MUNICiPIO DE CAMPO BOM
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

EDITAL DE LICITAGAO
PREGAO ELETRONICO N2 037/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 155/2025

O MUNICIPIO DE CAMPO BOM, por intermédio da Divisdo de Licitacdo e Contratos, torna
publico, para conhecimento dos interessados, que na data, horario e local indicados
realizard a licitagdao, na modalidade pregdo, na forma eletronica, objetivando a Contratagao
de uma solugdo integrada de gestdo publica em ambiente web, compreendendo a licenga de
uso, a implantagdo, a migracdo de dados, a capacitacdio de usudrios, as manutengdes
preventivas/corretivas, as atualiza¢gdes legais, a hospedagem em infraestrutura de alta
disponibilidade e o suporte técnico especializado. O escopo inclui o fornecimento de solugao
tecnoldgica em nuvem (web) para automacgdo de servigos publicos, abrangendo a licenga de
uso, a migragdo de dados (aproximadamente 1 Terabyte), o suporte técnico, o treinamento
para até 700 usuarios, a manutengdo corretiva e evolutiva, além da hospedagem em
ambiente de nuvem com disponibilidade minima de 99,9% ao ano, comprovada por relatérios
de desempenho. Este sistema atendera a 6rgdos e entidades da Administragdao Publica
Municipal, sendo a Prefeitura Municipal, a Camara Municipal de Vereadores e a autarquia
IPASEM de Campo Bom , conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei
Federal n2 14.133 de 12 de abril de 2021 e da Lei Municipal n2 5.383/2023.

A sessdo publica virtual do Pregdo Eletrénico sera conduzida pelo Pregoeiro e sua equipe de
apoio, nomeados pela Portaria n? 63.460, de 27 de janeiro de 2025, observando-se as
condicOes estabelecidas neste Edital, em seus Anexos e, em estrita observancia aos ditames
legais vigentes, que regem as contratacdes publicas.

DATA, HORARIO E LOCAL DA SESSAO PUBLICA: A sessdo publica do pregdo sera realizada
no site www.portaldecompraspublicas no dia 07 de julho de 2025, com inicio as 13h30min,

horario de Brasilia-DF. Somente poderdo participar da sessdo publica, as empresas que
apresentarem propostas através do site descrito, até as 13h29min do mesmo dia da
sessao.

CRITERIO DE JULGAMENTO:
MENOR PRECO LOTE

MODO DE DISPUTA:
ABERTO

PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

1. DO OBJETO
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1.1. O objeto da presente licitacdo é a Contratacdo de uma solucdo integrada de gestdo
publica em ambiente web, compreendendo a licenca de uso, a implantacdo, a migracdo de
dados, a capacitacdo de usuarios, as manutencdes preventivas/corretivas, as atualizacdes
legais, a hospedagem em infraestrutura de alta disponibilidade e o suporte técnico
especializado. O escopo inclui o fornecimento de solucdo tecnoldgica em nuvem (web) para
automacdo de servicos publicos, abrangendo a licenca de uso, a migracdo de dados
(aproximadamente 1 Terabyte), o suporte técnico, o treinamento para até 700 usuarios, a
manutencdo corretiva e evolutiva, além da hospedagem em ambiente de nuvem com
disponibilidade minima de 99,9% ao ano, comprovada por relatorios de desempenho. Este
sistema atendera a érgdos e entidades da Administracdo Publica Municipal, sendo a Prefeitura
Municipal, a Camara Municipal de Vereadores e a autarquia IPASEM de Campo Bom,
conforme especificacdes técnicas detalhadas no Termo de Referéncia (Anexo 1).

2. DA CONDICAO E DOS IMPEDIMENTOS A PARTICIPAGAO
2.1. Poderdo participar deste Pregdo os licitantes que:

2.1.1. Desempenhem atividade pertinente e compativel com o objeto licitado;
2.1.2. Atendam as exigéncias constantes neste edital e dos seus anexos, inclusive quanto
a documentacdo requerida;
2.1.3. Estejam devidamente cadastrados junto ao Orgdo Provedor do Sistema, através do
site www.portaldecompraspublicas.com.br.

2.1.3.1. Como requisito para participacdo no Pregdo, em campo proéprio do sistema
eletronico, o licitante devera manifestar o pleno conhecimento e atendimento as
exigéncias de habilitacdo previstas no Edital.

2.2. Constituem impedimentos a participacdo na presente licitacdo:
2.2.1. A suspensdo do direito de licitar e contratar pelo Municipio de Campo Bom, no
prazo e nas condicGes do impedimento, ou cujos diretores, sécios ou dirigentes tenham
participado de outra pessoa juridica que, da mesma forma, tenha sido suspensa de licitar
ou de contratar, garantidos o contraditdrio e a ampla defesa na segunda hipdtese;
2.2.2. Atuar em ramo divergente de atividade da qual se relaciona o objeto deste
certame;
2.2.3. Ter sido declarada como inidénea por qualquer 6rgao da Administracao Publica, no
prazo e nas condi¢des da declaracdo;
2.2.4. Estar em processo de faléncia, sob concurso de credores, em dissolucdo ou em
liquidacdo;
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2.2.5. A reunido de empresas em consorcio, ainda que controladoras, coligadas ou
subsidiarias entre si;

2.2.6. Autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou
juridica, quando a licitacdo versar sobre servicos ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

2.2.7. Empresa, isoladamente ou em consodrcio, responsavel pela elaboracdo do projeto
basico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsdvel técnico ou subcontratado, quando a licitacdo versar
sobre servicos ou fornecimento de bens a ela necessarios;

2.2.8. Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitacdo, impossibilitada de
participar da licitacdo em decorréncia de sancdo que |Ihe foi imposta;

2.2.9. Aquele gue mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do érgdo ou entidade contratante ou com
agente publico que desempenhe funcdo na licitacdo ou atue na fiscalizacdo ou na gestdo
do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.2.10. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n? 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.2.11. Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgacdo do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploracdo de
trabalho infantil, por submissdo de trabalhadores a condi¢Bes analogas as de escravo ou
por contratacdo de adolescentes nos casos vedados pela legislacdo trabalhista;

2.2.12. Organizac®es da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa
condicdo;

2.2.13. Ndo poderd participar, direta ou indiretamente, da licitacdo ou da execuc¢do do
contrato agente publico do érgdo ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situacdes que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou apds o exercicio
do cargo ou emprego, nos termos da legislacdo que disciplina a matéria, conforme § 19
do art. 92 da Lein.2 14.133, de 2021.

2.3. O impedimento de que trata o item 2.2.8. serd também aplicado ao licitante que atue
em substituicdo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da
sancdo a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilicito ou a utilizacdo fraudulenta da personalidade juridica do
licitante.
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2.4. A critério da Administracdo e exclusivamente a seu servico, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.2.6. e 2.2.7. poderdo participar no apoio das atividades
de planejamento da contratacdo, de execucdo da licitacdo ou de gestdo do contrato, desde
gue sob supervisdo exclusiva de agentes publicos do érgdo ou entidade.

2.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econdmico.

2.6. O disposto nos itens 2.2.6. e 2.2.7. ndo impede a licitacdo ou a contratacdo de servico
gue inclua como encargo do contratado a elaboracdo do projeto basico e do projeto
executivo, nas contratacdes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
execucao.

2.7. Em licitacGes e contratacdes realizadas no ambito de projetos e programas
parcialmente financiados por agéncia oficial de cooperacdo estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, ndo
podera participar pessoa fisica ou juridica que integre o rol de pessoas sancionadas por
essas entidades ou que seja declarada inidonea nos termos da Lei n® 14.133/2021.

3. DA REPRESENTAGAO E DO CREDENCIAMENTO

3.1. A licitante deverd efetuar seu credenciamento junto ao érgdo provedor, através do site
www.portaldecompraspublicas.com.br, devendo estar apto para participar e formular

lances, por meio eletrénico.

3.2. O credenciamento dar-se-d pela atribuicdo de chave de identificacdo e de senha,
pessoal e intransferivel, para acesso ao sistema eletrénico.

3.3. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade
integral e a presuncado de sua capacidade operacional para realizar as transacfes inerentes a
este Pregado.

34. O uso da senha de acesso ao sistema eletrbnico é de inteira e exclusiva
responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transacdo efetuada diretamente ou por
seu representante, ndo cabendo ao provedor do sistema ou ao Municipio de Campo Bom,
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

3.5. Acompanhar as operacdes no sistema eletrénico durante o processo licitatorio e
responsabilizar-se pelo 6nus decorrente da perda de negdcios diante da inobservancia de
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexdo.
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3.6. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.

3.7. Utilizar a chave de identificacdo e a senha de acesso para participar do pregdo na forma
eletrdnica.

3.8. Solicitar o cancelamento da chave de identificacdo ou da senha de acesso por interesse
proprio.

4, DA APRESENTAGAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO

4.1. Na presente licitacdo, a fase de habilitacdo sucederd as fases de apresentacdo de
propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminhardo, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, a proposta
com o prego ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, até a data e o horario estabelecidos para abertura da sessdo publica.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo préprio do
sistema, que:

4.3.1. Esta ciente e concorda com as condi¢cBes contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convencdes coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitacdo definidos no instrumento convocatorio;

4.3.2. Ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condicdo de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituicao;

4.3.3. N3o possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forcado, observando o disposto nos incisos Il e IV do art. 12 e no inciso Il
do art. 52 da Constituicdo Federal;

4.3.4. Cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para
reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

4.4, O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte devera
declarar, ainda, em campo préprio do sistema eletrénico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n2 123, de 2006, estando apto a usufruir do
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tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 12
ao 32 do art. 49, da Lei n.2 14.133, de 2021.

4.5. A falsidade da declaracdo de que trata os itens 4.3 e 4.4 sujeitard o licitante as sanc¢des
previstas na Lei n2 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.6. Ndo haverd ordem de classificacdo na etapa de apresentacdo da proposta e dos
documentos de habilitacdo pelo licitante, o que ocorrerd somente apds os procedimentos
de abertura da sessdo publica e da fase de envio de lances.

4.7. Serdo disponibilizados para acesso publico os documentos que compdem a proposta
dos licitantes convocados para apresentacdo de propostas, apds a fase de envio de lances.

4.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante podera parametrizar
o seu valor final minimo ou o seu percentual de desconto mdaximo quando do
cadastramento da proposta.

4.9. Cabera ao licitante interessado em participar da licitacdo acompanhar as operagdes no
sistema eletrénico durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo 6nus decorrente
da perda de negdcios diante da inobservancia de mensagens emitidas pela Administracdo
ou de sua desconexao.

4.10. O licitante deverd comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranca, para imediato bloqueio de
acesso.

4.11. O modo de disputa adotado para este procedimento serd o “Aberto”, na forma do
artigo 56, inciso | da Lei n? 14.133, de 2021.

5. DA PROPOSTA DE PRECOS

5.1. O licitante deverd enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrénico, dos seguintes campos:
5.1.1. Na proposta devera ser indicado o preco unitario/total, conforme o caso exigir,
com os valores expressos em algarismos e por extenso, sendo de total responsabilidade
da licitante os precos ofertados.

5.2. Todas as especificacGes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Incumbird ao licitante acompanhar as operagdes no sistema eletrdénico durante a sessao
publica do pregdo eletrénico, ficando responsavel pelo 6nus decorrente da perda de
negocios diante da inobservancia de qualguer mensagem emitida pelo sistema, ou de sua
desconexao.
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5.4. As propostas que eventualmente contemplem objetos/servicos que ndo correspondam
as especificacbes contidas neste Edital, serdo desconsideradas.

5.5. O prazo da proposta ndo podera ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data da
sessdo publica.

5.6. O preco global/total, conforme o caso, deverd incluir todas as despesas com materiais,
mado de obra, leis sociais, impostos, taxas, transporte, estadia, emolumentos, copias etc.,
que possam incidir na execucdo dos servicos e/ou fornecimento do produto/objeto do
presente certame.

5.7. A apresentacdo de proposta serd considerada como evidéncia de que o proponente
examinou criteriosamente o conteuddo do edital e seus anexos e julgou-os suficientes para a
elaboracdo de proposta voltada ao atendimento do objeto licitado em todos os seus
detalhamentos.

6. DO PROCEDIMENTO
6.1. A abertura da presente licitacdo dar-se-a automaticamente em sessdo publica, por meio
de sistema eletrénico, na data, horario e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitacdo,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessdo publica.

6.3. A desclassificacdo serd sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.4. O sistema ordenarad automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participardo da fase de lances.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrdnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

6.6. O intervalo minimo de diferenca de valores entre os lances, que incidird tanto em
relacdo aos lances intermediarios quanto em relacdo a proposta que cobrir a melhor oferta
devera ser de RS 0,05 (cinco centavos).

6.7. A etapa competitiva, de envio de lances na sessdo publica, durard 10 (dez) minutos e,
apos isso, serd prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos ultimos dois minutos do periodo de duracdo da sessdo publica.
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6.8. A prorrogacdo automatica da etapa de envio de lances sera de dois minutos e ocorrera
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogacao, inclusive
guando se tratar de lances intermediarios.

6.9. Na hipdtese de ndo haver novos lances, a sessdo publica serd encerrada
automaticamente.

6.10. Encerrada a etapa de envio de lances da sessdo publica, o pregoeiro realizard a etapa
de negociacdo com o(s) licitante(s) que tenha(m) apresentado o melhor preco, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociacdo em condi¢cBes diferentes das previstas no
edital.

6.10.1. A negociacdo sera realizada por meio do sistema e poderd ser acompanhada pelos
demais licitantes.

6.10.2. O prazo da negociacdo serd definido a critério do pregoeiro, ndo sendo inferior a
10 (dez) minutos.

6.11. O licitante, classificado em primeiro lugar, apds a negociacdo com o pregoeiro, devera
no prazo de duas horas, anexar no sistema eletrénico a proposta atualizada, adequada ao

ultimo lance proposto, conforme modelo do Anexo VIII, bem como os documentos de

habilitacdo, sob pena de ndo aceitacdo da proposta.

6.11.1. Quando em determinado item, ndo houver sucessdao de lances e, ndo haver
negociacdo de novo valor com o pregoeiro ou ainda por qualquer outro motivo ndo
houver alteracdo no valor proposto originario, quando do cadastro da proposta, ndo
haverd a necessidade de envio de nova proposta, conforme exige o item 6.11.

6.11.2. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no item 6.11, a partir da
solicitacdo fundamentada, feita no chat, pelo licitante, antes do fim do prazo.

6.12. Encerrada a etapa de negociacdo, recebida a proposta atualizada (quando for o caso),
0 pregoeiro examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequacdo ao
objeto (catalogos e descricOes técnicas, quando exigidos) e, a compatibilidade do preco em
relacdo ao maximo estipulado para contratacdo. Em ato continuo, verificard a habilitacdo da
licitante conforme disposicGes do edital.

6.13. O Pregoeiro antes da habilitacdo do licitante procedera consulta no Cadastro Nacional
de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Unido
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) quanto a existéncia de sang¢do que

impeca a participacdo no certame ou a futura contratacao.
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6.14. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido as ME/EPPs, o pregoeiro verificara se faz jus ao beneficio, em
conformidade com o item 4.4 deste edital.

6.15. Verificadas as condicdes de participacdo e de utilizacdo do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequacdo ao
objeto e a compatibilidade do preco em relacdo ao maximo estipulado para contratacao
neste Edital e em seus anexos.

6.16. Sera desclassificada a proposta vencedora que:
6.16.1. Contiver vicios insanaveis;
6.16.2. Ndo obedecer as especificacdes técnicas contidas no Termo de Referéncia;

6.16.3. Apresentar precos inexequiveis ou permanecerem acima do preco maximo
definido para a contratacao;

6.16.4. Nao tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administracao;
6.16.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou

seus anexos, desde que insanavel.

6.17. Por se tratar de bens e servicos em geral, € indicio de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orgado pela Administracgdo.

6.18. A inexequibilidade, na hipdtese de que trata o item 6.17, s6 serd considerada apds
diligéncia do pregoeiro, que comprove:

6.18.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta.
6.19. Sera exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orcado pela Administracdo, equivalente a diferenca

entre este Ultimo e o valor da proposta, sem prejuizo das demais garantias exigiveis de
acordo com a Lei.

6.20. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7. DA HABILITACAO
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7.1. Para fins de habilitacdo e participacdo do pleito, o licitante declarado vencedor, devera
encaminhar por meio do sistema, juntamente com a proposta atualizada, os seguintes
documentos de habilitacdo:

7.1.1. Relativos a Habilitacdo Juridica:

7.1.1.1. No caso de empresdrio individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
7.1.1.2. No caso de sociedade empresaria: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente inscrito no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatério de seus
administradores;

7.1.1.3. Os documentos acima deverdo estar acompanhados de todas as alteracdes ou da
consolidacdo respectiva;

7.1.1.4. No caso de sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicacdo dos seus
administradores;
7.1.1.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto

de autorizacdo, e ato de registro ou autorizacdo para funcionamento expedido pelo érgdo
competente, quando a atividade assim o exigir.

7.1.2. Documentacdo Relativa a Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

7.1.2.1. Comprovante de inscricdo no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ);

7.1.2.2. Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo —
FGTS;

7.1.2.3. Certiddo negativa (ou positivas com efeitos de negativa), expedidas pela Receita
Federal;

7.1.2.4. Certiddo negativa (ou positivas com efeitos de negativa), pela Fazenda Publica
Estadual;

7.1.2.5. Certiddo negativa (ou positivas com efeitos de negativa), Municipal do domicilio ou
sede da licitante.

7.1.2.6. Certiddo Negativa de Débitos Trabalhista (conforme Lei Federal n? 12.440, de 7 de
julho de 2011).

7.1.3. Documentacdo Relativa a Regularidade EconOmico-Financeira:

7.1.3.1. Certiddo negativa de faléncia expedida pelo Oficio Judicial Distribuidor, da Comarca
da sede do licitante, com data de emissdo ndo superior a 90 (noventa) dias da data
designada para a apresentacdo do documento.
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7.1.3.2. Balanco patrimonial, demonstracdo de resultado de exercicio e demais
demonstracGes contdbeis dos 02 (dois) ultimos exercicios sociais, transcrito no Livro Didrio,
registrado no érgdo publico competente e, para comprovacdo, devera ser anexado o termo
de abertura e encerramento do Livro Didrio. E vedada a apresentacdo de balancos
provisérios ou balancetes, quando encerrados hd mais de 3 (trés) meses da data de
apresentacdo da proposta, os balancos poderdo ser atualizados, tomando como base a
variagdo, ocorrida no periodo, do INDICE GERAL DE PRECOS - DE MERCADO - IGP-M,
publicado pela Fundacgdo Getulio Vargas - FGV, ou de outro indicador que o venha substituir;

7.1.3.3. A verificacdo da situagdo financeira serd avaliada por uma das seguintes formas:

7.1.3.3.1. Pelos Indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Endividamento
Total (ET), resultante das seguintes férmulas:

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP)

LC = (AC/ PC)

ET = (PC + ELP) / (AT)

Sendo:

AC = Ativo Circulante

AT = Ativo Total

RLP = Realizavel a Longo Prazo

PC = Passivo Circulante

ELP = Exigivel a Longo Prazo

Os valores minimos para tais indicadores sdo:
LG > ou = 1,00 (um inteiro)

LC > ou = 1,00 (um inteiro)

ET < ou =0,50 (zero virgula cinquenta)

7.1.3.3.1.1. O calculo destes indicadores devera ser expresso em documento,
anexo ao balanco, contendo também no mesmo uma declaracdo, sob as penas
cabiveis, de que o calculo apresentado atende integralmente as exigéncias do
Edital. O documento deverd ser assinado por profissional de contabilidade
legalmente habilitado.
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7.1.3.3.1.2. A licitante que utiliza a Escrituracdo Contabil Digital — ECD deverd
apresentar o balanco patrimonial autenticado na forma eletrénica, pelo Sistema
Publico de Escrituracao Digital — SPED, acompanhado do termo de autenticacdo
eletronica da Junta Comercial dos termos de abertura e de encerramento do
Livro Didrio.

7.1.3.3.1.3. Quando se tratar de sociedade constituida a menos de um ano, essa
deverd apresentar apenas o balanco de abertura, o qual deverd conter a
identificacdo legivel e assinatura do responsdvel contabil da empresa,
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade — CRC, bem
como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da
licitante ou em outro 6rgdo equivalente.

ou

7.1.3.3.2. Comprovagdao de capital minimo ou de patrimonio liqguido minimo, na
proporc¢do de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratagdo.

7.1.4. Documentacdo Relativa a Qualificacdo Técnica:

7.1.4.1. Atestado de Capacidade Técnica em nome do licitante, fornecido por pessoa juridica
de direito publico, em papel timbrado do emitente, com respectivo endereco e CNPJ,
contendo informagdes que comprovem ter o licitante prestado servicos de locacdo de
Sistema de Gestdo para Administracdo Publica, bem como manutencdo adaptativa e
evolutiva, servicos de treinamento, conversdo de dados, customizacdo, manutencao
corretiva, legal e atendimento técnico especializado.

7.1.4.2. Atestado de Capacidade Técnica de execucdo de servicos compativeis com os ora
solicitados, emitidos por érgdo/empresa que goze de reputacdo ilibada.

7.1.4.3. O fornecedor disponibilizard todas as informagdes necessarias a comprovacdo da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administracdo, copia do
contrato que deu suporte a contratacdo, endereco atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

7.1.4.4. Declaracdo de que possui todos os sistemas e acesso ao codigo fonte, que permite
realizar as evolugdes legais sempre que necessario ou, comprovacao de que é a
representante legal da desenvolvedora na regido, igualmente comprovando ter as condi¢des
de garantir as manutencdes dos sistemas.

7.1.5. Documentacdo complementar:
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7.1.5.1. Declaracdo de Negativa de Inidoneidade e Auséncia de Fato Impeditivo para Licitar
com o Poder Publico, conforme modelo apresentado no Anexo |lll, assinada pelo
representante legal da licitante, sob as penas da lei.

7.1.5.2. Declaragdo de que seus empregados estdo capacitados e/ou firmaram termo de
responsabilidade de cumprimento da Lei Geral de Protecdo de Dados — LGPD, conforme
Anexo IX.

7.1.5.3. Declaracdo de que atendem aos requisitos de habilitacdo, e o declarante
responderd pela veracidade das informac8es prestadas, na forma da lei, conforme modelo
apresentado no ANEXO VI.

7.1.5.4. Declaracdo de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com
deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas
especificas, conforme modelo apresentado no ANEXO VII.

7.1.5.5. Declaracdo de que sua proposta econémica compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convencdes coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo
apresentado no ANEXO V.

7.1.5.6. Declaracdo de que ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e ndo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condicdo de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIll, da Constituicdo, conforme modelo
apresentado no ANEXO X.

7.1.5.7. Declaracdo de que ndo emprega servidor publico municipal, observando as
condicdes que possam constituir conflito de interesse, nos termos do artigo 92 da Lei
14.1333/2021, conforme modelo apresentado no Anexo XI.

7.2. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatdrio poderdo ser
enviados eletronicamente, em campo préprio via sistema.

7.3. A documentacdo que faz prova da regularidade fiscal podera ser apresentada mediante
documentos extraidos via Internet, cuja aceitacdo ficara condicionada a verificacdo de sua
autenticidade, pelo acesso ao site do Orgdo que os expediu.

7.4. As certid®es que ndo tenham prazo de validade expresso terdo como vdlidas pelo prazo
de 90 (noventa) dias, contados de sua emissdo.
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7.5. O licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou 0s
apresentar em desacordo com o estabelecido neste instrumento convocatério ou com
irregularidades sera inabilitada.

7.6. A Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte que possuir restricdo em qualquer
dos documentos de regularidade fiscal ou trabalhista, previstos neste edital, em sendo
declarada vencedora, serd assegurado o prazo de 05 (cinco) dias Uteis, a contar da data da
declaracdo, para a regularizacdo da documentacdo, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissdo de eventuais certiddes negativas ou positiva com efeito de certiddo
negativa.

7.7. O beneficio de que trata o item anterior ndo eximird licitante da apresentacdo de
todos os documentos, ainda que apresentem alguma restricao.

7.8. A ndo regularizacdo da documentacdo, no prazo fixado implicard na decadéncia do
direito a contratacdo, sem prejuizo das penalidades cabiveis, sendo facultado a
Administracdo convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificacdo, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitacdo.

8. DA PROVA DE CONCEITO

8.1. Na fase julgamento a que se refere o inciso IV do caput do art. 17 da Lei 14.133/2021, o
6rgdo ou entidade licitante poderd, em relacdo ao licitante provisoriamente vencedor,
realizar andlise e avaliacdo da conformidade da proposta, mediante homologacdo, exame de
conformidade e prova de conceito, entre outros testes de interesse da Administracdo, de
modo a comprovar sua aderéncia as especificacdes definidas no termo de referéncia ou no
projeto basico.

8.2. Definida a empresa mais bem classificada do presente certame (preco e
habilitacdo/documentos), ela serd convocada para realizacdo da Prova de Conceito, a ser
realizada em local disponibilizado pelo Municipio, ficando a cargo do licitante fornecer os
equipamentos e demais infraestruturas necessarios para a execucao das apresentacoes.

8.3. A avaliacdo serd realizada por comissao formada de servidores que utilizaram o sistema
atual na municipalidade, a mesma serd objetiva, determinando SIM ou NAO para cada
caracteristica técnica dos mdédulos e ao padrdao de tecnologia e seguranga constantes no
Termo de Referéncia.

8.4. A comissdo especial para avaliacdo dos sistemas propostos serd designada pela
Administracdo através de portaria Municipal da autoridade competente.
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8.5. Durante a avaliacdo da prova de conceito, o atendimento dos itens constantes do
capitulo “Funcionalidade dos modulos” devera ser de no minimo 85%, assim como para o
capitulo “Das funcionalidades gerais dos sistemas e padrdes de tecnologia”, que também
devera ser de 85%. Dentre os 15% ndo atendidos, ndo podem constar funcionalidades
legalmente obrigatdrias nem servicos essenciais ao funcionamento do municipio (ex.:
prestacdes de contas, obrigacdes contabeis, lancamentos e arrecadacdo de tributos e taxas).
Sendo, ainda, os requisitos do topico “Requisitos Técnicos do Sistema” todos obrigatdrios
em 100%. Deve ainda a empresa estar ciente de que, dentro do prazo de 120 (cento e vinte)
dias, devera entregar os itens ndo atendidos na prova de conceito. Excepcionalmente, para
funcionalidades que a empresa vencedora precise desenvolver uma solucdo ou alterar
significativamente seu produto, a entrega podera ser estendida por mais 60 (sessenta) dias,
mediante acordo e ficando a cargo da CONTRATANTE definir novo prazo maximo. Neste
caso, deverd ser justificada a complexidade e necessidade deste prazo. E, quando a
funcionalidade for uma obrigacdo legal ou de alguma forma indispensavel, a empresa
precisara apresentar alternativas para a essas obrigacdes serem atendidas durante o
desenvolvimento.

8.6. A licitante deverd demonstrar o sistema na data e hora aprazados.

8.7. Os demais licitantes serdo formalmente comunicados do local, data e hora designados,
a fim de se fazerem presentes, por meio do seu representante credenciado, para
participacdo na prova de conceito, caso possuam interesse.

8.8. Ndo sera permitido a interferéncia dos proponentes credenciados durante a sessdo de
demonstracdo dos sistemas, nem mesmo o uso de aparelhos de celular, cameras filmadoras
ou assemelhados (a fim de preservar o direito de imagem da licitante em demonstracao),
somente ao final da sessdo estes poderdo fazer suas consideragfes ou intencdo de recurso
devidamente fundamentado que constard em ata através do seu representante legalmente
constituido.

8.9. O tempo de apresentacdo dos sistemas bem como a data de realizacdo deverd ser
definida pelo Pregoeiro/Agente de Contratacdo e equipe de apoio e publicado no site do
Municipio e ndo poderd ultrapassar 4 dias, caso necessario a ampliacdo do prazo, serd
avaliado pelo agente de contratacdo e comissdo especial, podendo ser realizada de maneira
simultanea os moédulos, desde que acordado com os demais participantes.

8.10. Aquelas funcionalidades de cada modulo que ndo forem demonstradas na prova de
conceito deverdo ser entregues até a data final da implantacdo. O prazo para a implantacdo
do sistema é de 120 dias corridos, a partir da emissdao da ordem para inicio dos servicos.
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9. DA IMPUGNACAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

9.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicacdo da Lei n? 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (trés) dias uteis
antes da data da abertura do certame.

9.2. A resposta a impugnacdo ou ao pedido de esclarecimento serd divulgado em sitio
eletrénico oficial no prazo de até 3 (trés) dias Uteis, limitado ao Ultimo dia Util anterior a
data da abertura do certame.

9.3. A impugnacao e o pedido de esclarecimento devera ser realizada por forma eletronica,
exclusivamente por meio de formuldrio eletrdnico, devidamente registrados no site
www.portaldecompraspublicas.com.br, ignorando-se  qualquer outra forma de

manifestacdo.

9.4. As impugnacdes e pedidos de esclarecimentos ndo suspendem o0s prazos previstos no
certame.

9.5. A concessdo de efeito suspensivo a impugnacdo é medida excepcional e deverd ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitacdo.

9.6. Acolhida a impugnacdo, serd definida e publicada nova data para a realizacdo do
certame.

9.7. As respostas as impugnacdes e aos esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro estardo
disponiveis para consulta no Portal de Compras Publicas.

10. DO JULGAMENTO E DOS RECURSOS

10.1. A interposicdo de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitacdo ou
inabilitacdo de licitantes, a anulacdo ou revogacdo da licitacdo, observara o disposto no art.
165 da Lein? 14.133, de 2021.

10.2. O prazo recursal é de 3 (trés) dias Uteis, contados da data de intimac¢do ou de lavratura
da ata.

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de ha-
bilitacdo ou inabilitacdo do licitante:

10.3.1. A intencdo de recorrer devera ser manifestada pelo licitante, quando aberto pra-
zo de 10 minutos para intengdo de recurso pelo Pregoeiro, sob pena de preclusdo;

10.3.2. O prazo para apresentacado das razGes recursais sera iniciado na data de intimacao
ou de lavratura da ata de habilitacdo ou inabilitacao;
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10.3.3. Na hipdtese de adocdo da inversdo de fases prevista no § 12 do art. 17 da Lei n2
14.133, de 2021, o prazo para apresentacdo das razdes recursais serd iniciado na data de
intimacao da ata de julgamento.

10.4. Os recursos deverdo ser encaminhados em campo proprio do sistema, ignorando-se
qualquer outra forma de manifestagdo.

10.5. O recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisdo re-
corrida, a qual podera reconsiderar sua decisdo no prazo de 3 (trés) dias Uteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua
decisdo no prazo de 10 (dez) dias Uteis, contado do recebimento dos autos.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo ndo serdo conhecidos.

10.7. O prazo para apresentacdo de contrarrazdes ao recurso pelos demais licitantes sera de
3 (trés) dias uteis, contados da data da intimacdo pessoal ou da divulgacdo da interposicdo
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa de seus inte-
resses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideracdo terdo efeito suspensivo do ato ou da decisdo
recorrida até que sobrevenha decisdo final da autoridade competente.

10.9. O acolhimento do recurso invalida tdo somente os atos insuscetiveis de aproveitamen-
to.

10.10. Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados no sitio
eletronico www.portaldecompraspublicas.com.br.

11. DA ADJUDICACAO E HOMOLOGAGCAO
11.1. O objeto da licitacdo serd adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor,
caso ndo haja interposicdo de recurso, pela autoridade competente.

11.2. Apds a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicara e homologard o procedimento licitatorio.

11.3. Ahomologacdo nao implica em direito a contratagado.

12. DO CONTRATO

12.1. E parte integrante do presente Edital a minuta de contrato, em seu Anexo I, devendo
ser assinado em até 05 (cinco) dias uteis, contados da data da sua notificacdo, prorrogaveis
por uma vez, sob pena de decair do direito a contratacdo, sem prejuizo das sancdes
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previstas neste Edital, mediante solicitacdo devidamente justificada por parte do
interessado.

12.2. Serd facultado a Administracdo, quando o convocado ndo assinar o termo de contrato
ou ndo aceitar ou ndo retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condi¢des
estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificacao,
para a celebracdo do contrato nas condi¢des propostas pelo licitante vencedor.

12.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.5 deste Edital, sem
convocacdo para a contratacao, ficardo os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

12.4. Na hipdtese de nenhum dos licitantes aceitar a contratacao, nos termos do item 12.2

deste Edital, a Administracdo, observados o valor estimado e sua eventual atualizacdo nos

termos do edital, podera:

12.4.1. convocar os licitantes remanescentes para negociacdo, na ordem de classificacdo,

com vistas a obtencdo de preco melhor, mesmo que acima do preco do adjudicatario;
12.4.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condicBes ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatéria, quando frustrada a negociacdo de
melhor condicdo.

12.5. O Contrato devera ser assinado pelo Representante legal da licitante, sendo firmado
individualmente com cada 6rgdo (Executivo, Legislativo e IPASEM), necessariamente no que
respeita os modulos de cada ente, com base na Minuta (Anexo Il) integrante deste processo.

12.6. A recusa injustificada do adjudicatdrio em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administracdo caracterizard o
descumprimento total da obrigacdo assumida e o sujeitard as penalidades legalmente
estabelecidas, previstas neste edital, e a imediata perda da garantia de proposta em favor
do dorgdo licitante.

13. PRAZOS DE EXECUGAO E DE VIGENCIA DO CONTRATO

13.1. O contrato decorrente da presente licitacdo terd o prazo de vigéncia de 12 (meses),
contados da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, observadas as
limitacdes legais, a critério exclusivo do MUNICIPIO, mediante elaborac3o de regular aditivo
contratual.

13.2. Devera nas possiveis prorrogacdes excluir o custo decorrente da implantacao.

14. PRAZOS, CONDICOES DE PAGAMENTO E DOTACAO ORCAMENTARIA
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14.1. O pagamento serd efetuado contra empenho, apds o recebimento do objeto, e
mediante apresentacdo da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa da(s) seguinte(s)
dotacdo(des) orcamentaria(s)/Rubricas:

Poder Executivo

02.01.2.009.3.3.90.40.06.00.00.00 (25/2025)
04.01.2.019.3.3.90.40.06.00.00.00 (208/2025)
04.01.2.019.3.3.90.40.07.00.00.00 (208/2025)
04.01.2.019.3.3.90.40.99.00.00.00 (208/2025)
04.02.2.029.3.3.90.40.06.00.00.00 (250/2025)
04.04.2.033.3.3.90.40.06.00.00.00 (287/2025)
05.02.2.038.3.3.90.40.06.00.00.00 (412/2025)
05.04.2.042.3.3.90.40.06.00.00.00 (461/2025)
05.06.2.302.3.3.90.40.06.00.00.00 (498/2025)
07.04.2.155.3.3.90.40.06.00.00.00 (1798/2025)

Camara de Vereadores:

01.01.2.001.3.3.90.40.06
01.01.2.001.3.3.90.40.07

IPASEM

11.01.2236.3.3.90.40.06.00.00.00
11.02.2355.3.3.90.40.06.00.00.00
14.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverd conter, em local de facil
visualizacdo, a indicacdo do nimero do processo, nimero do pregdo eletrénico e da ordem
de fornecimento, a fim de se acelerar o tramite de recebimento do material e posterior
liberacdo do documento fiscal para pagamento.

14.3. O pagamento sera realizado respeitando a ordem de classificacdo dos créditos e listas,
e efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da apresentacdo da nota fiscal ou
documento equivalente de cobrancga.

14.4. Os demais dispositivos disciplinadores do pagamento constam no Anexo Il - Minuta do
Contrato.

14.5. Pelos débitos pagos em atraso, a Administracdo respondera perante a contratada pelo
gue deu causa, sendo que o critério de atualizacdo monetaria terd por base o INPC, e, a
titulo de penalidade, juros de mora, a razdo de 0,2%, ao més.

19

DIVISAO DE LICITAGOES | DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS
AVENIDA INDEPENDENCIA, N2 800, CENTRO, CAMPO BOM - RS
WWW.CAMPOBOM.RS.GOV.BR



MUNICiPIO DE CAMPO BOM
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

15. FISCALIZAGAO E RECEBIMENTO DOS SERVIGCOS

15.1. A fiscalizacdo do objeto e o recebimento dos servicos estdo disciplinados nos
dispositivos constantes no Anexo | — Termo de Referéncia e no Anexo Il — Minuta do
Contrato.

16. DAS SANGOES
16.1. Comete infracdo administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o contratado
que:
16.1.1. der causa a inexecuc¢do parcial do contrato;
16.1.2. der causa a inexecucdo parcial do contrato que cause grave dano a Administracdo
ou ao funcionamento dos servicos publicos ou ao interesse coletivo;
16.1.3. der causa a inexecucdo total do contrato;
16.1.4. ensejar o retardamento da execucdo ou da entrega do objeto da contratacdo sem
motivo justificado;
16.1.5. apresentar documentacdo falsa ou prestar declaracdo falsa durante a execugdo do
contrato;
16.1.6. praticar ato fraudulento na execucdo do contrato;
16.1.7. comportar-se de modo inidébneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
16.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013.

16.2. Serdo aplicadas ao contratado que incorrer nas infracdes acima descritas as seguintes
sangoes:

16.2.1. Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecucdo parcial do contrato,
sempre que ndo se justificar a imposicdo de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei
n2 14.133, de 2021);

16.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alineas “16.1.2", “16.1.3.” e “16.1.4. do subitem acima deste Contrato, sempre que ndo
se justificar a imposicdo de penalidade mais grave (art. 156, § 42, da Lei n? 14.133, de
2021);

16.2.3. Declaracdo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alineas “16.1.5”, “16.1.6”, “16.1.7.” e “16.1.8.” do subitem acima
deste Contrato, bem como nas alineas “16.1.2", “16.1.3” e “16.1.4., que justifiguem a
imposicdo de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021).

16.3. Multa:
a) moratdria de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre

20

DIVISAO DE LICITAGOES | DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS
AVENIDA INDEPENDENCIA, N2 800, CENTRO, CAMPO BOM - RS
WWW.CAMPOBOM.RS.GOV.BR



MUNICiPIO DE CAMPO BOM
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

b) moratéria de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato, até o maximo de 30% (trinta por cento), pela
inobservancia do prazo fixado para apresentacdo, suplementacdo ou reposicdao da
garantia.

c) O atraso superior a 30(trinta) dias autoriza a Administracdo a promover a extingdo
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cldausulas,
conforme dispde o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

16.4. A aplicacdo das sangOes previstas neste Contrato ndo exclui, em hipdtese alguma, a
obrigacdo de reparacdo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §99, da Lei n?
14.133, de 2021).

16.5. Todas as sangBes previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §79, da Lei n2 14.133, de 2021).

16.6. Antes da aplicacdo da multa serad facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimacdo (art. 157, da Lei n? 14.133, de 2021).

16.7. Se a multa aplicada e as indenizac®es cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferenca sera descontada da garantia prestada ou serd cobrada judicialmente (art. 156, §8¢,
da Lein?14.133, de 2021).

16.8. Previamente ao encaminhamento a cobranca judicial, a multa poderd ser recolhida
administrativamente no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicacdo enviada pela autoridade competente.

16.9. A aplicacdo das sancles realizar-se-a em processo administrativo que assegure o
contraditorio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e paragrafos do art. 158 da Lei n? 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar.

16.10. Na aplicacdo das sancOes serdo considerados (art. 156, §19, da Lei n? 14.133, de
2021):

a) a natureza e a gravidade da infracdo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas
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e orientacOes dos drgaos de controle.

16.11. Os atos previstos como infracdes administrativas na Lei n? 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitacdes e contratos da Administracdo Publica que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n? 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

16.12. A personalidade juridica do Contratado poderad ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sangbes aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos aos seus administradores e
socios com poderes de administracdo, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo
ramo com relacdo de coligacdo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
andlise juridica prévia (art. 160, da Lei n2 14.133, de 2021).

16.3. O Contratante deverd, no prazo maximo 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de
aplicacdo da sancdo, informar e manter atualizados os dados relativos as sanc¢des por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n2 14.133, de 2021).

16.14. As sanc¢Ges de impedimento de licitar e contratar e declaracdo de inidoneidade para
licitar ou contratar sdo passiveis de reabilitacdo na forma do art. 163 da Lei n? 14.133/21.

16.15. Os débitos do contratado para com a Administracdo contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizacdes, ndo inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido érgdo decorrentes deste
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o
mesmo &rgdo ora contratante, na forma da Instrucdo Normativa SEGES/ME n@ 26, de 13 de
abril de 2022.

17. DA GARANTIA CONTRATUAL

17.1. A licitante vencedora da licitacdo devera, obrigatoriamente, apresentar comprovante
de prestacdo de garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total
do contrato, no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, apds a publicacdo da siumula do Contrato,
podendo optar por uma das modalidades abaixo:
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17.1.1. Caucdo em dinheiro ou titulo da divida publica, devendo essa ultima opcdo
observar o inciso | do § 12 do artigo 96 da Lei n® 14.133/21;

17.1.2. Seguro garantia;
17.1.3. Fianca bancaria.

17.2. Quando a opcdo escolhida for a de Seguro-Garantia a mesma devera incluir,
obrigatoriamente, a cobertura para a execucdo do contrato, bem como de todas as
obrigacdes contratuais assumidas, inclusive, obrigacdes trabalhistas, previdenciarias e fiscais
e ainda possiveis penalidades, tais como multas de carater punitivo.

17.3. A garantia, quando ndo prestada em dinheiro, devera contemplar, no minimo, prazo
de 3 (trés) meses superior ao da execucdo do objeto.

17.4. A garantia prestada pela contratada serd liberada ou restituida, mediante
requerimento da empresa; quando a garantia for prestada em dinheiro, serd atualizada
monetariamente pelo IGP-M divulgado pela Fundacdo Getulio Vargas — FGV.

17.5. Na ocorréncia de Termo Aditivo, a Contratada deverd providenciar a garantia
complementar ao acréscimo, mantendo o percentual de 5% do valor atualizado contratado,
no prazo de 05 (cinco) dias Uteis a contar da publicacdo da sumula do referido Termo.

17.6. Havendo prorrogacdo de prazo contratual, na hipdtese de a garantia ter sido prestada
na modalidade seguro-garantia ou fianca bancadria, as mesmas deverdo ser prorrogadas, de
acordo com a vigéncia contratual.

17.7. Nao serdo aceitos titulos publicos ndo reconhecidos como validos pelo Governo, ou
com validade questionada judicialmente.

17.8. A ndo apresentacdo da garantia contratual e de suas prorrogacdes ou reforcos
(caucdo) acarretard, além das sancbes legais, a aplicacdo de penalidade na forma
estabelecida no contrato, sem prejuizo da sua rescisao.

17.9. Em havendo rescisdo contratual, o contratante podera recorrer a garantia contratual,
a fim de ressarcir-se dos prejuizos que |he tenha acarretado a contratada, podendo ainda
reter créditos decorrentes do contrato e promover a cobranca judicial ou extrajudicial por
perdas e danos.

17.10. A garantia assegurara, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

17.10.1. Prejuizo decorrente do ndo cumprimento do objeto do contrato e do ndo
adimplemento das demais obrigacGes nele previstas;

23

DIVISAO DE LICITAGOES | DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS
AVENIDA INDEPENDENCIA, N2 800, CENTRO, CAMPO BOM - RS
WWW.CAMPOBOM.RS.GOV.BR



MUNICiPIO DE CAMPO BOM
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

17.10.2. Prejuizos causados ao contratante ou a terceiro, decorrentes, de culpa ou dolo
durante a execucdo do contrato;

17.10.3. Obrigacdes trabalhistas, fiscais e previdenciarias de qualquer natureza, ndo
honradas pela contratada.

17.11. Sem prejuizo da responsabilidade por perdas e danos, a garantia serd revertida ao
Municipio de Campo Bom no caso de rescisdo contratual por culpa exclusiva da licitante
vencedora.

17.12. A garantia prestada pela contratada deverd se estender, obrigatoriamente, até o
recebimento definitivo dos servicos, quando entdo serd liberada ou restituida, mediante
requerimento.

18. DAS DISPOSICOES GERAIS

18.1. Qualquer licitante podera solicitar vistas relativamente ao processo em questdao, no
Setor de Licitagdes do Centro Administrativo Municipal, sito a Avenida Independéncia, n2
800 - Centro - Campo Bom/RS, entre as 12h30min e 18h30min, de segunda a quinta-feira, e
das 07h30min as 13h30min nas sextas-feiras ou através do telefone (51)3598-8690 ou ainda
através do site www.campobom.rs.gov.br e endereco eletrénico

licitacoes@campobom.rs.gov.br.

18.2. O Pregoeiro e Equipe de Apoio, no interesse da Administracdo, poderdo relevar
omiss®es puramente formais observadas na documentacdo de habilitacdo e proposta de
precos, desde que ndo contrariem a legislacdo vigente e ndo comprometam a lisura do
procedimento e figuem atendidos o interesse publico e o da Administracdo, sem
comprometimento da seguranca da contratacdo.

18.3. Na divergéncia de valores expressos entre valores numéricos e por extenso,
prevalecerdo estes Ultimos; entre precos unitarios e totais, os primeiros.

18.4. O Pregoeiro e Equipe de Apoio ou ainda a autoridade superior podera valer-se de
pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitacdo.

18.5. No caso de alteracdo neste Edital no curso do prazo estabelecido para a realizacdo da
licitacdo, o prazo serd reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteracdo ndo afetar
a formulacdo das propostas.

18.6. S3o anexos deste Edital:
Anexo | — Termo de Referéncia;
Anexo Il — Minuta de Contrato;
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Anexo Il — Modelo de declaracdo de negativa de inidoneidade e auséncia de fato impeditivo
para licitar com o poder publico;

Anexo IV — Declaracdo da Proposta Econbmica;

Anexo V — Modelo de Declaracdo de enquadramento ME/EPP;

Anexo VI — Modelo de Declaracdo Requisitos de Habilitacdo;

Anexo VIl — Modelo de Declaracdo Reserva de Cargos;

Anexo VIl — Modelo de Proposta de Precos;

Anexo IX — Modelo de Declaracdo de Cumprimento da LGPD;

Anexo X — Modelo de Declaracdo do art. 72, XXXIIl da CF;

Anexo Xl| - Modelo de Declaracdo de Inexisténcia de Servidor Publico Municipal no Quadro
de Pessoal da Empresa Licitante;

Anexo Xl — Ficha da prova de conceito.

19. DO FORO

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Bom - RS, para dirimir quaisquer litigios
oriundos da licitacdo e do contrato decorrente, com expressa renuncia a outro qualquer,
por mais privilegiado que seja.

Giovani Batista Feltes
Prefeito Municipal

Sabrina Diana Geib
Assessora Juridica Municipal
OAB/RS 86.725
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ANEXO |

PREGAO ELETRONICO N2 037/2025

TERMO DE REFERENCIA

1. CONDICOES GERAIS DA CONTRATACAO

O presente pregdo tem como objeto a contratacdo de uma solucdo integrada de
gestdo publica em ambiente web, compreendendo a licenga de uso, a implantacdo, a
migracdo de dados, a capacitacdo de usuarios, as manutencdes preventivas/corretivas, as
atualizacBes legais, a hospedagem em infraestrutura de alta disponibilidade e o suporte
técnico especializado. O escopo inclui o fornecimento de solucdo tecnolégica em nuvem
(web) para automacdo de servigos publicos, abrangendo a licenca de uso, a migracdo de
dados (aproximadamente 1 Terabyte) sendo 520GB do ERP Betha e 240GB do sistema
legado Multi24/SAM e 250GB do sistema de protocolos 1Doc, o suporte técnico, o
treinamento para até 700 usudrios, a manutencdo corretiva e evolutiva, além da
hospedagem em ambiente de nuvem com disponibilidade minima de 99,9% ao ano,
comprovada por relatdrios de desempenho.

Este sistema atenderd a érgdos e entidades da Administracdo Publica Municipal,
sendo a Prefeitura Municipal, a Cdmara Municipal de Vereadores e a autarquia IPASEM de
Campo Bom. A contratacdo serd regida pela Lei 14.133/2021, por tratar-se de solucdo
tecnoldgica com especificidades técnicas e operacionais, que demandam capacitagdo
especializada.

A empresa vencedora deverd estar cadastrada ou buscar seu enquadramento no
sistema de pagamentos do Cartdo BNDES, uma vez que essa podera ser a modalidade
utilizada para a quitacdo dos valores contratuais. O ndo cumprimento dessa exigéncia
podera impactar diretamente a viabilidade do pagamento, sendo essencial que a empresa,
uma vez consagrada vencedora, providencie o devido cadastramento.

A vigéncia do contrato serd de 12 meses, podendo ser renovada nos termos da Lei n?
14.133/2021, respeitando o prazo maximo legal. Por se tratar de um servico continuado, sua
prestacdo é indispensavel para a manutencao das atividades administrativas, conforme a
supracitada lei.

2. FUNDAMENTAGAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO
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A presente contratacdo é essencial para o cumprimento de obrigacGes legais,
visando a implementacdo de um Sistema Integrado de Execucdo Orcamentaria, segundo os
padrBes minimos de qualidade estabelecidos pelo Decreto Federal n? 10.540/2020. A
solugdo proposta busca otimizar os processos internos, promover a integracdo entre os
oérgdos municipais e assegurar a conformidade com as exigéncias técnicas e legais vigentes.

2.1. Requisitos Técnicos do Sistema.

O sistema devera ser desenvolvido nativamente em ambiente web, trazendo
diversas vantagens, como a reducdo de custos, eliminando a necessidade de licencas de
sistemas operacionais, como o Windows. Ele também deve permitir o acesso remoto,
possibilitando que servidores autorizados utilizem o sistema de forma segura via internet,
inclusive em regime de home office e em viagens, garantindo a continuidade dos servicos.
Além disso, deverd oferecer integracdo transversal entre secretarias, érgdos e unidades
fisicas dispersas.

A solucdao também deve ser unificada em uma Unica ferramenta com maddulos
integrados que atendam a gestdo orcamentaria, financeira e patrimonial, além de processos
administrativos como recursos humanos, licitagcdes e atendimento ao cidaddo.

O sistema devera ser interoperavel com os sistemas existentes por meio de APls e
webservices, garantindo eficiéncia e compatibilidade. Permitindo tanto consultas externas,
como o recebimento de dados externos e a comunicacgao bidirecional em tempo real ou em
processos assincronos, além da exportacdo em formatos comuns (ex.: csv, xIs, xml...).

2.2. Infraestrutura de Hospedagem e Seguranga.

A solucdo deverd garantir disponibilidade minima de 99,9% ao ano (SLA mensuravel),
com infraestrutura resiliente a interrupcdes planejadas e ndo planejadas. Para isso, exige-se
redundancia N+1 ou superior em componentes criticos (servidores, armazenamento, rede,
energia e refrigeracdo), enlaces de rede diversificados com multiplos provedores, e
implantagdao em pelo menos duas zonas de disponibilidade geograficamente isoladas. A
infraestrutura deve permitir manutengdes sem downtime, por meio de mecanismos como
atualizag@es rolling, blue-green ou outras, além de sistemas de energia ininterrupta (UPS) e
geradores para sustentacdo prolongada.

Caso o provedor possua certificacdo TIER Ill, a comprovacdo pode se dar por esta
documentacdo. Para provedores que atendam as exigéncias sem contanto possuirem
certificacdes, deverdo comprovar equivaléncia funcional por meio de: documentacao
técnica detalhada sobre redundancia e resiliéncia; relatorios de disponibilidade dos ultimos
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12 meses; e/ou certificagcBes reconhecidas (ex.: 1ISO 27001, PCI DSS). Adicionalmente, a
infraestrutura deve seguir padrdes internacionais de seguranca fisica e ldgica, incluindo
controles de acesso alinhados a LGPD e normas técnicas como, por exemplo, ANSI/EIA/TIA-
942, que assegurem confiabilidade operacional.

Apesar do descritivo fazer referéncia a adogdo de data centers com classificacdo TIER
IIl ou equivalente, que oferecem alta disponibilidade e conformidade com critérios robustos
de redundancia, alternativas serdo aceitas contanto que comprovem capacidade técnica
igual ou superior, equilibrando seguranca, custos e continuidade dos servicos, como ja
descrito no paragrafo anterior.

Além disso, o sistema deverd integrar uma ferramenta de Gestdo Eletronica de
Documentos (GED) para controle de sua documentacdo, além de integrar com a solucdo
GED contratada pela municipalidade, permitindo a digitalizacdo e o armazenamento de
documentos com garantia de autenticidade, bem como a implementacdo de fluxos para
assinatura eletrbnica, assegurando integridade e rastreabilidade. Essa funcionalidade
também reduzird o arquivamento fisico e os impactos ambientais associados.

2.3. Diagnéstico da Situagdo Atual

Visando fornecer as empresas interessadas todas as informacgdes necessarias para
compreender a necessidade desta contratacdo, informa-se que o Municipio de Campo Bom
conta atualmente com cinco diferentes fornecedores de softwares, abrangendo diferentes
areas: Betha para a gestdo do Executivo e Legislativo, 1Doc para o protocolo digital, INFISC
na area fiscal, Inovadora para a salde e ABASE na educacdo.

O Observatério Social do Brasil — Sdo Leopoldo, em parceria com o Portal
Transparéncia Internacional, avaliou a qualidade dos dados divulgados por Campo Bom em
2023. O municipio foi classificado em 42 |ugar entre as 14 cidades analisadas no Estado do
Rio Grande do Sul, recebendo a classificacdo de 'REGULAR'. Ressalta-se que, até a data de
producdo deste edital, os dados referentes a 2024 ainda ndo estavam disponiveis no
referido portal.

Outra motivac¢do para buscarmos sistemas modernos e integrados sdo, por exemplo,
rankings como o do Siconfi do Tesouro Nacional, que divulga e busca a melhoria da
qgualidade da informacdo contabil e fiscal dos municipios. Em relacdo aos resultados
apresentados sobre Campo Bom, destaca-se a Dimensdo Ill, que avalia a qualidade dos
dados fiscais enviados. Nessa Dimensdo, Campo Bom obteve somente 45,45% em 2023,
sendo que em 2022 ja havia obtido 73,33% e em 2021 60%. De forma inversa, temos a
Dimensdo IV (que destaca o cruzamento entre os dados contdbeis e fiscais), em 2023 somou
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93,1%, em 2022 somente 67,86%, e em 2021 94,74%. Essa inconstancia ndo é desejavel.

https://ranking-municipios.tesouro.gov.br/ranking municipios

2.4. Vantagens da Contratagao Integrada

A centralizacdo dos dados proporcionard um controle unificado dos processos,
garantindo seguranca e disponibilidade da informacdo. A contratacdo integrada também
otimizard os recursos publicos, reduzindo custos com a manutencdo de infraestrutura local
e realocando investimentos para areas estratégicas. Além disso, busca a conformidade legal
do municipio com as exigéncias do Siafic e do MCASP na esfera contabil, mitigando riscos de
inconsisténcias e penalidades.

2.5. Vedagdo ao Fracionamento

A contratacdo do sistema de gestdo publica deve ocorrer de forma indivisivel, visto
gue a fragmentacdo do objeto acarretaria riscos a integracdo técnica entre os maodulos,
prejudicando a interoperabilidade e a uniformidade dos processos. Além disso, a
fragmentacdo comprometeria a eficicia na execucdo contratual, aumentando a
complexidade de gestdo e dificultando a responsabilizacdo dos prestadores de servico. Por
fim, um sistema Unico garante maior seguranca e consisténcia dos dados, minimizando
falhas, vulnerabilidades e a duplicidade de informacgdes, aspectos essenciais para a eficiéncia
administrativa.

3. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO E ESPECIFICAGAO DO PRODUTO/SERVIGOS

A solucdo proposta consiste na contratacdo de servicos continuados para
disponibilizacdo de sistemas informatizados de gestdo publica, visando automatizar os
processos administrativos municipais, assegurar a prestacdo ininterrupta de servicos a
populacdo e manter a integridade dos dados por meio de uma plataforma centralizada. Este
€ um projeto permanente e essencial, cuja descontinuidade resultaria em prejuizos tanto
para a gestdo quanto para o atendimento publico, conforme o inciso XX do art. 37 da
Constituicdo Federal, que exige processo licitatorio formal para contratacGes dessa
natureza.

A proposta contempla o ciclo de vida completo do sistema, abrangendo desde a
implantacdo até a manutencdo continua. O sistema garantird integracdo técnica por meio de
compatibilidade com os sistemas ja existentes no municipio, como 1Doc e INFISC, utilizando
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APIs ou webservices. Ele também centralizard o processamento e o armazenamento de
dados, assegurando disponibilidade, seguranca e suporte gerencial.

A licitacdo sera realizada em um unico lote, sendo vedado o fracionamento para assegurar a
eficiéncia administrativa, a economicidade e o controle centralizado das informacdes,
conforme previsto no principio constitucional da eficiéncia (art. 37, CF). O fracionamento
prejudicaria a interoperabilidade entre mddulos, a gestdo unificada de dados e a fiscalizacdo
pelo Controle Interno.

4. REQUISITOS DA CONTRATAGAO E MOTIVAGCAO DA ARQUITETURA ESCOLHIDA

A empresa CONTRATADA deverd comprovar capacidade técnica e 'expertise' na
implementacdo de sistemas integrados de gestdo publica, em conformidade com a Lei n?
14.133/2021. A licitagdo serd conduzida na modalidade Pregdo, por tratar-se de um objeto
comum, com a exigéncia de garantia contratual nos termos do art. 96 da mesma lei, devido
ao risco associado a inexecugao dos servicos.

Serd exigido ainda que a CONTRATADA mantenha padrBes de qualidade e
atualizacdo tecnolégica que atendam as necessidades do municipio, oferecer suporte
técnico especializado durante todo o ciclo contratual e cumprir as sangdes previstas em caso
de descumprimento de cldusulas contratuais. Essas obrigacdes garantem a continuidade dos
servicos sem prejuizo a administracdo publica.

A contratacdo Unica e integrada apresenta-se como a solu¢gdo mais adequada para
otimizar recursos, evitar redundancias e assegurar a sustentabilidade do sistema, alinhando-
se aos objetivos estratégicos do Municipio de Campo Bom. A adog¢do de uma plataforma
nativamente web é essencial por oferecer:

- Seguranca reforcada: Centralizacdo das atualizacBes e correcdes em ambiente controlado,
mitigando vulnerabilidades de versdes desatualizadas ou instaladas localmente;

- Eficiéncia operacional: Acesso imediato a funcionalidades via navegador, sem necessidade
de instalacdo ou atualizacdo manual em multiplos dispositivos, reduzindo custos com
suporte técnico e licencas locais;

- Modernidade e escalabilidade: Arquitetura compativel com inovagdes tecnoldgicas (ex.:
computacdo em nuvem, APls), garantindo adaptacdo a futuras demandas sem custos de
reengenharia; e

- Acessibilidade universal: disponibilidade do sistema 24/7 em qualquer dispositivo com
internet, assegurando continuidade de servicos publicos mesmo em situacdes emergenciais
(ex.: pandemias, desastres naturais).
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Essa exigéncia estd alinhada as melhores praticas do mercado, consolidadas ha mais
de uma década, conferindo amplo tempo para que as empresas se adequem as solucdes
web-first (prioritariamente na internet). Ressalta-se que a Prefeitura, no exercicio de sua
competéncia constitucional (Art. 30, Ill, CF/88), tem a prerrogativa de definir
funcionalidades prioritarias, garantindo que 100% das operagdes sejam nativamente web —
requisito justificado pela necessidade de:

- Transparéncia ativa: Dados integrados e auditaveis em tempo real, facilitando o
controle social previsto na LAl (Lei n2 12.527/2011);

- Reducdo de custos: Eliminacdo de despesas com hardware dedicado, licencgas
individuais e manutencdo de multiplas bases de dados; e

- Inclusdo digital: democratizacdo do acesso ao cidaddo, que podera interagir com
servicos publicos de qualquer localidade, sem exigéncia de equipamentos especificos.

Essa escolha beneficia diretamente a populacdo, que terd acesso a servicos mais
ageis, apoiado no processo de desburocratizacdo da administracdo, transparentes e menos
suscetiveis a interrupcdes, reforcando a governanca digital e o compromisso do Municipio
com a Agenda 2030 (ODS 9 e 11).

5. MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO - DESCRIGOES DOS SISTEMAS E SUAS
FUNCIONALIDADES

ITEM “A” | SISTEMAS PARA PREFEITURA MUNICIPAL

MODULO DE GESTAO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS;

MODULO DE SERVICOS AO CIDADAO / CONTRIBUINTE WEB /
AUTOATENDIMENTO;

1 ,
MODULO DE ITBI WEB;
MODULO DE PROTESTO ELETRONICO;
MODULO DE CEMITERIO;

2 MODULO DE FOLHA DE PAGAMENTO;

MODULO DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS;
MODULO DE PONTO ELETRONICO;
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MODULO DE SERVICOS AO SERVIDOR MUNICIPAL;
MODULO eSocial.

MODULO DE COMPRAS E LICITACOES;

MODULO DE CONTROLE DE ESTOQUE/ALMOXARIFADO;
MODULO DE CONTROLE DE PATRIMONIO;
MODULO DE CONTROLE DE FROTAS E VEICULO;

MODULO LICITACON TCE-RS;

MODULO PORTAL DO GESTOR;

MODULO PROTOCOLO E PROCESSO ELETRONICO;

MODULO DE HABITACAO
MODULO DE URBANISMO

MODULO DE COMUNICAGAO AUTOMATIZADA DO WHATSAPP

MODULO DE CONTABILIDADE PUBLICA;

MODULO DE TESOURARIA;

MODULO PORTAL DA TRANSPARENCIA — LC n2 131/09;
MODULO DE PLANEJAMENTO (PLANO PPA / LDO / LOA);
MODULO DE CONTABILIDADE E EMPENHOS;

MODULO GERENCIAMENTO DE CUSTOS;

MODULO DE CONTROLE INTERNO.

*Os mdédulos listados para a Cdmara Municipal de vereadores e para a Autarquia IPASEM-CB
seguem os mesmos numeros de itens da listagem da Prefeitura Municipal (2, 3 e 8) pois tém
0s mesmos descritivos dos modulos no “item 23” deste edital.

ITEM “B”

SISTEMAS PARA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

MODULO DE FOLHA DE PAGAMENTO;
MODULO DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS;
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MODULO DE PONTO ELETRONICO;
MODULO DE SERVICOS AO SERVIDOR MUNICIPAL;

MODULO eSocial.

MODULO DE COMPRAS E LICITACOES;

MODULO DE CONTROLE DE ESTOQUE / ALMOXARIFADO;
MODULO DE CONTROLE DE PATRIMONIO;

MODULO LICITACON TCE-RS;

MODULO DE CONTABILIDADE PUBLICA;

MODULO DE TESOURARIA;

MODULO PORTAL DA TRANSPARENCIA — LC n? 131/09;
MODULO DE PLANEJAMENTO (PLANO PPA / LDO / LOA);
MODULO DE CONTABILIDADE E EMPENHOS;

MODULO GERENCIAMENTO DE CUSTOS;

MODULO DE CONTROLE INTERNO.

ITEM “C”

SISTEMAS PARA IPASEM-CB

MODULO DE FOLHA DE PAGAMENTO;

MODULO DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS;
MODULO DE PONTO ELETRONICO;
MODULO DE SERVICOS AO SERVIDOR MUNICIPAL;

MODULO eSocial.

MODULO DE COMPRAS E LICITACOES;

MODULO DE CONTROLE DE ESTOQUE / ALMOXARIFADO;
MODULO DE CONTROLE DE PATRIMONIO;

MODULO LICITACON TCE-RS;

MODULO DE CONTABILIDADE PUBLICA;
MODULO DE TESOURARIA;
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MODULO PORTAL DA TRANSPARENCIA — LC n2 131/09;
MODULO DE PLANEJAMENTO (PLANO PPA / LDO / LOA);
MODULO DE CONTABILIDADE E EMPENHOS;

MODULO GERENCIAMENTO DE CUSTOS;

MODULO DE CONTROLE INTERNO.

ITEM “D” SERVICOS

1.000 horas de customizacdes, desenvolvimento de relatérios e
personalizacdes solicitadas pelo contratante.

6. SISTEMAS EM USO

Inovadora  Sistemas
de Gestdo Sistema de Saude - G-MUS

Prefeitura de Campo

Bom - RS
SGBD — PostgreSQL
Prefeitura de Campo | ABASE Sistemas Educar Web - Plataforma para Gestdo
Bom - RS SGBD — PostgreSQL Escolar Municipal- WEB
Prefeitura de Campo | Sysnova Ambiental Sistema de Gestdo Ambiental- WEB
Bom - RS

SGBD - PostgreSQL

Prefeitura de Campo | Pitfall sistemas

Bom - RS SGBD — PostgreSQL

Sistema Assisténcia Social - WEB
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Prefeitura
Bom —RS

de Campo

Tecbiz - Tecnologia e
Negocios Ltda

Grémio dos Servidores Municipais de
Campo Bom.

Prefeitura de Campo
Bom - RS

ZETRASOFT LTDA

Sistema de controle de consignacdes

Prefeitura de Campo
Bom - RS

Fundacdo Banrisul de
Seguridade Social

Previdéncia complementar

Prefeitura de Campo
Bom - RS

- Contabilidade Publica;,

- Tesouraria;

- Portal da Transparéncia —

- Sistema de Controle Orgcamentdrio
Municipal — PPA, LDO, LOA;

Delta / Betha | - Lei de Responsabilidade Fiscal;
Sistemas - PAD TCE-RS
- Folha de pagamento;
BD SYBASE ,
- eSocial;
Betha Desktop - Patriménio;
- Compras/Licitagbes/Contratos;
- Servicos Tributdrios Disponibilizados ao
Cidaddo/Contribuinte web;
- Sistema de ITBI web;
- Servicos web;
INFISC INTELIGENCIA | - Sistema de EmissGo da Nota Fiscal de
EM TECNOLOGIA | Servigos;
LTDA - Sistema de Declaragdo eletrénica do
SGBD ISSQN web;

Prefeitura de Campo
Bom - RS

1DOC grupo Softplan

- Sistema de protocolo online 1Doc

Camara Municipal

Delta / Betha

- Contabilidade;
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Sistemas - Folha de pagamento;
- S H |
Campo Bom RS € oua:
BD SYBASE - Patrimonio;
- Estoque;

Betha Desktop
- Compras/Licitacdes/Contratos;

- Transparéncia;

- Contabilidade Publica;,

- Tesouraria;

- Portal da Transparéncia —

Delta / Betha | - Sistema de Controle Or¢amentdrio
Sistemas Municipal — PPA, LDO, LOA;

- Lei de Responsabilidade Fiscal;

- PAD TCE-RS

Betha Desktop - Folha de pagamento;

- eSocial;

Autarquia IPASEM de
Campo Bom BD SYBASE

- Patrimébnio;

- Compras/Licitagbes/Contratos;

7. DA MIGRACAO DE DADOS, IMPLANTACAO E TREINAMENTO

A migracdo, a implantacdo e os treinamentos relacionados aos sistemas serao
custeados integralmente pelo Municipio, com os valores especificados no instrumento
contratual. O processo contemplara a transferéncia de aproximadamente 1 Terabyte, sendo
520GB do ERP Betha, 240GB do sistema legado Multi24/SAM e 250GB do sistema de
protocolos 1Doc. Devera assegurar a preservacdo e a integridade do histérico de dados
validos e ndo corrompidos, exclusdo de dados obsoletos ou duplicados (ex. multiplos
cadastros da mesma rua) conforme orientacdo ou aprovacao pela Administracdo, validacdo
formal pela equipe técnica do municipio antes da conclusao.

A Administracdo Municipal definird a priorizagdao dos modulos ou sistemas a serem
convertidos, sendo realizada a cobranca proporcional conforme os médulos implementados.
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O prazo maximo para a conclusdo das atividades de todos os mddulos sera de 60 dias
a partir da emissdo da ordem de inicio, devendo a licitante apresentar um plano de trabalho
(com cronograma de migragdo e implantacdo) no periodo de até 5 dias apds a assinatura do
contrato, contendo ao menos: cronograma fisico-financeiro; metodologia de migracdo e
validacdo de dados; e Plano de treinamento customizado por area.

Deverdo ser observados os prazos legais que os setores devem cumprir como por
exemplo o fechamento da folha de pagamento.

Durante os primeiros 12 meses do contrato, serdo disponibilizadas 1.000 horas para
customizagdes, desenvolvimento de relatérios e emissdes para os trés drgaos. O pagamento
serd realizado de acordo com a utilizacdo, limitado as horas efetivamente empregadas. Caso
sejam necessarias horas adicionais, estas serdo cobradas com base nos mesmos valores das
horas contratadas. A divisdo de horas sugerida no item 30.4 é somente uma estimativa da
distribuicado.

A empresa CONTRATADA devera disponibilizar técnicos especializados no sistema e
nos modulos em que irdo atuar, com destague para as areas de Contabilidade Publica,
Tributos Municipais, Recursos Humanos e Compras/Licitacdes, que deverdo atuar ao longo
de todo o periodo de migracdo e implantacdo. Além disso, serd necessario oferecer suporte
presencial para garantir a adaptacdo do sistema as rotinas municipais e a plena continuidade
das operacgdes.

8. DAS FUNCIONALIDADES GERAIS DOS SISTEMAS E PADROES DE TECNOLOGIA

A solucdo deve ser desenvolvida em arquitetura web nativa, sem dependéncia de
recursos que simulem um ambiente web (ex.: emuladores, virtualizacdo de desktop, plugins
ou runtimes externos). Exce¢des sdo permitidas somente para integracdo com dispositivos
de hardware essenciais (ex.: leitores biométricos, impressoras) ou requisitos de seguranca
especificos, desde que justificados técnica e legalmente.

Funcionar nos diferentes navegadores web modernos (como Firefox, Chrome e
Edge), sem restricdo a somente uma ou outra marca, ou a determinada distribuicdo
especifica. Ser compativel com o0s principais sistemas operacionais baseados em
distribuicdes Linux, macOS e Windows atuais. Igualmente, as aplicacdes desenvolvidas para
dispositivos moéveis deverdo suportar os navegadores comuns em celulares e tablets (como
Android e iOS).

Utilizar protocolo HTTPS com criptografia robusta (ex.: TLS 1.2 ou superior) para
todas as transacgdes de dados. O uso do protocolo HTTP sera permitido exclusivamente para
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acesso a areas do sistema que contenham apenas informacgdes publicas, sem qualquer dado
sensivel ou informacdes relacionadas a usuarios, e desde que devidamente justificado.

Quanto aos modulos e sua interconexdo, a solucdo deve ser modular, com
integracdo unificada de dados entre seus componentes e capacidade de interoperar com
sistemas externos atuais ou futuros, por meio de interfaces padronizadas (APlIs,
webservices, SOAP, REST, GraphQL, gRPC), sem a necessidade de interacdo humana e sem
custos adicionais para a administracao.

Oferecer ferramentas intuitivas para criacdo de relatdrios personalizados,
customizacdo de fluxos e automacdo de rotinas, sem exigir conhecimentos técnicos
avancados.

O controle de acesso devera ser baseado em um sistema de permissdes hierarquicas,
permitindo a definicdo de acessos por usuario ou grupo, como inclusao, exclusdo e alteracdo
de dados. Todas as alteracdes realizadas no sistema deverdo ser auditadas
automaticamente, com registro cronoldégico e identificacdo do responsavel.

A solucdo deve permitir a execucdo de relatdrios em modo assincrono, sem bloquear
a interface do usudrio. Apds a conclusdo, o sistema deve ter uma notificacdo ao usuario (ex.:
alertas visuais ou sonoros), independentemente da tela em uso, e disponibilizar nos
relatérios opgdes de visualizacdo e download.

A solucdo de assinatura digital deve suportar formatos padrdes, como PDF e XML,
consoante as regulamentacBes do ICP-Brasil, permitindo que cidaddos e usuarios internos
realizem assinaturas diretamente na plataforma, sem depender de sistemas externos,
exceto para o acesso a certificados digitais armazenados localmente. Além disso, deve
gerenciar fluxos de assinaturas sequenciais ou paralelas, enviando notificagcbes automaticas
aos usuarios sobre documentos pendentes. Também ¢é essencial que a solu¢do assegure o
armazenamento de certificados digitais em um ambiente seguro, com protecdo criptografica
equivalente a um HSM (Hardware Security Module), permitindo assinaturas a partir de
gualquer dispositivo autorizado, sem a necessidade de um token fisico.

O sistema devera estar consoante a Lei Geral de Protecdo de Dados (LGPD). O acesso
serd restrito a usuarios cadastrados, mediante login e senha. Serd garantido ao cidaddo o
direito de solicitar relatorios sobre alteracBes em seus dados pessoais por meio de
protocolo online. Além disso, o Encarregado de Dados (DPO) devera ser indicado no Portal
da Transparéncia, com informacdes de contato disponiveis para consulta.

A solucdo deve registrar todas as acdes realizadas no sistema, como alteragOes,
exclusdes e assinaturas, em logs de auditoria detalhados, que incluam informacdes de
autoria, data, hora e contexto da operacdo. Além disso, deve disponibilizar um historico
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cronolégico de alteragdes, garantindo transparéncia e facilitando investigacdes, quando
necessario.

Por fim, a solucdo deve oferecer recursos de autoatendimento, como FAQ integrado
e tutoriais contextualizados, para esclarecer duvidas de forma independente e reduzir a
necessidade de abertura de chamados técnicos. O acesso deve ser permitido somente a
usuadrios autenticados, utilizando credenciais validas e atualizadas, para garantir a seguranca
do sistema.

A solucdo deve implementar mecanismos robustos de controle de acesso,
garantindo a autenticacdo de usudrios por meio de credenciais seguras, como senhas e
autenticacdo multifatorial, além de oferecer uma gestdo granular de permissdes, permitindo
a definicdo de niveis de acesso por usudrio ou grupo. E essencial que a regulacdo de acdes
criticas, como inclusdo, alteracdo, exclusdo, cancelamento e estorno, seja realizada em
todos os médulos do sistema, alinhada ao principio do menor privilégio. Ademais, a solucdo
deve permitir que os usudrios naveguem entre diferentes entidades ou mddulos
administrativos sem necessidade de nova autenticacdo, caso possuam permissdes validas.

Em situacBes de troca de entidade, o sistema deve redirecionar automaticamente o
usuario ao contexto de trabalho anterior, como o exercicio financeiro ou o moddulo
correspondente.

Por fim, o sistema deverd conter recursos integrados de ajuda, permitindo a
resolucdo de duvidas de forma autbnoma, sem necessidade de abertura de chamados
técnicos.

9. DA LGPD

A solucdo deve estar consoante a Lei n2 13.709/2018 (LGPD), assegurando recursos
fundamentais de gestdo de acesso e autenticacdo. O acesso deve ser restrito a usudrios
autenticados com credenciais validas e atualizadas, além de incluir um controle de
permiss@es granular, alinhado ao principio do menor privilégio.

E necessério registrar em auditoria todas as operacdes realizadas no sistema, como
criacdo, alteracdo e exclusdo, com identificacdo do autor, data, hora e contexto. Esses logs
devem ser armazenados de forma segura para garantir a integridade das informacdes.

Os direitos do titular de dados devem ser respeitados, oferecendo mecanismos para
que cidaddos, por meio de protocolos eletrénicos, possam solicitar acesso aos dados
pessoais em tratamento, realizar retificagdes ou exclusdes conforme as bases legais e obter
relatérios historicos de alteragdes em seus dados.
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Para assegurar a seguranca e protecdo dos dados, a solucdo deve adotar medidas
técnicas de ponta, como criptografia de dados em repouso e em transito, bem como o
armazenamento seguro de certificados digitais, seguindo as normas do ICP-Brasil.

Em termos de transparéncia e governanca, sera fundamental a indicacdo publica de
um Encarregado pelo Tratamento de Dados (DPO), durante a manutencdo do contrato, com
informacdes de contato atualizadas, preferencialmente disponiveis no Portal da
Transparéncia ou em um canal equivalente. Além disso, deve haver capacidade para
notificar autoridades e titulares em caso de incidentes de seguranca envolvendo dados
pessoais.

Essas exigéncias baseiam-se no Artigo 89, inciso Il, da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de
LicitacGes), que reforca a necessidade de observar normas de protecdo de dados pessoais
nas contratacdes publicas.

10. DA ESPECIFICACAO PARA O DATACENTER CLOUD
Os sistemas deverdo atender a requisitos rigorosos de seguranca, disponibilidade,
conformidade e manutencdo para garantir a eficiéncia e confiabilidade da operacao.

10.1. Seguranga:

O controle de acessos devera abranger tanto aspectos virtuais quanto fisicos.
Virtualmente, é necessario implementar medidas de protecdo contra intrusdes, sejam elas
internas ou externas, através de mecanismos de protecdo contra malware e mitigacdo de
ataques cibernéticos (ex.: antivirus, anti-DDOS). Fisicamente, deve-se assegurar controle de
acesso com autenticagao robusta (biométrico, token ou equivalente).

10.2. Disponibilidade e Infraestrutura:

O sistema devera oferecer um Acordo de Nivel de Servigo (SLA) SLA compativel com
demandas criticas, justificadas pelo licitante, como as praticadas no mercado: ex.: minimo
de 99,5% e resolucdo de incidentes em até 4 horas. Para garantir a robustez, € necessaria
redundancia em links de entrada, sistemas de energia ininterrupta com redundancia e
geradores para garantir fornecimento ininterrupto de energia e climatizacdo adequada para
o controle de temperatura e umidade. Todas as licencas devem estar devidamente
regularizadas, sem que isso gere custos adicionais para o Municipio.

10.3. Backup e Conformidade:

Serd obrigatéria a realizacdao de backups, ao menos didrios e com retencdo minima
de 7 dias, com replicacdo geografica dos dados para maior seguranca. A CONTRATADA
devera disponibilizar um link administrativo para restauracdo de dados, atendendo as
exigéncias da Lei Geral de Protecdo de Dados (LGPD).
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Ao menos mensalmente deverd ser enviada uma cdpia do banco de dados para a
CONTRATANTE, a cépia pode ser do proprio banco de dados ou uma exportacdo em
csv/xml, a critério da CONTRATADA, contanto que os dados sejam livremente acessiveis,
sem qualquer tipo de criptografia ou blogueio que restrinja seu uso. Além disso, a entrega
dos dados deve incluir todas as chaves primarias, indices e quaisquer referéncias necessarias
para garantir a integridade e a usabilidade das informacdes.

Poderd a CONTRATANTE solicitar copia adicionais sempre que necessario nos
mesmos moldes.

Parte dos dados fornecidos poderd ser utilizada em ferramentas de Business
Intelligence (Bl) operadas por servidores da prefeitura (Secretaria Geral e Tl), possibilitando
analises e estudos em diversos segmentos. Embora a integracdo por APl ou webservice seja
a solucdo ideal para este tipo de uso, a utilizacdo dos backups como fonte de dados para BI
também serd considerada uma pratica esperada.

10.4. Manutengao e Monitoramento:

A empresa CONTRATADA serd responsavel pela gestdo integral do sistema,
abrangendo atualizagdes de sistemas operacionais, bancos de dados e software de gestdo,
garantindo a parametrizacdo e a performance adequada. Relatérios periddicos deverdo ser
emitidos para acompanhamento dessas atividades. O monitoramento devera ser realizado
de modo continuo, com relatdrios periddicos e acesso a dados essenciais de métricas como
desempenho e uso de dados.

10.5. Capacidade e Projegao:

A proposta apresentada deve detalhar a configuracdo projetada para atender
plenamente as necessidades atuais do Municipio, bem como previsdes de escalabilidade
para atender a demandas futuras. Isso inclui especificacdes como processamento, memoria,
armazenamento, capacidade de trafego de dados e links redundantes.

10.6. Responsabilidades da CONTRATADA:

A CONTRATADA devera garantir a estabilidade e o dimensionamento adequado da
infraestrutura para a operacdo inicial e continua dos sistemas. Além disso, serd necessario
prestar todos os esclarecimentos técnicos solicitados durante o processo de elaboracdo de
propostas pelas empresas interessadas (prefeitura, camara, Ipasem). O ndo cumprimento
dos requisitos estabelecidos implicara san¢des contratuais, conforme previsto no edital.

11. DO AMBIENTE COMPUTACIONAL E SISTEMA OPERATIVO
Todos os sistemas contratados, incluindo seus médulos e submodulos, deverdo ser
integralmente hospedados em uma infraestrutura de data center ou nuvem (cloud) e
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gerenciados de forma integral pela empresa CONTRATADA. Igualmente, o ambiente de
execucdo deve ser compativel com a arquitetura definida na hospedagem, seja sistema
operacional, containers, serverless ou outra tecnologia, e ser gerenciado pela CONTRATADA.
Também a CONTRATADA sera a responsavel pela atualizacdo legal e tecnoldgica dos
recursos hospedados, bem como pela completa documentacdo das atualizacBes realizadas.
Com o intuito de ampliar a concorréncia, serd permitida a subcontratacdo do
provedor de Data Center, desde que a empresa licitante mantenha plena responsabilidade
técnica, operacional e gerencial pelos servicos prestados a CONTRATADA. Deverd
comprovar, por meio de documentacdo técnica, que o provedor subcontratado atende aos
requisitos minimos de seguranca, disponibilidade e conformidade previstos neste edital.

12. DA INFRAESTRUTURA DE HOSPEDAGEM (DATA CENTER)

A infraestrutura de data center ou nuvem (cloud) utilizada pela empresa
CONTRATADA, seja propria ou terceirizada, deve garantir a hospedagem segura e
ininterrupta dos sistemas, observando rigorosamente a conformidade com a Lei n?
13.709/2018 (LGPD). Além disso, é fundamental assegurar a operacdo continua e eficiente
dos servicos de backup, evitando interrupc8es que comprometam a integridade dos dados.

A infraestrutura deve atender a critérios técnicos e operacionais rigorosos,
assegurando altos padrdes de qualidade, seguranca e disponibilidade, como exigido para os
servigos contratados.

O Data Center devera atender a padrdes internacionais de alta disponibilidade com
infraestrutura compativel com os requisitos de redundancia e resiliéncia da norma ANSI/TIA
942, classificagao similar a TIER lll ou equivalentes, que garantam a disponibilidade minima
usual para este servico que é de 99,9%, isso representa um maximo de 1,6 horas de
inatividade anual.

As manutencgBes deverdo ser realizadas sem interrupcdo dos sistemas, e o ambiente
devera permitir a escalabilidade, viabilizando a ampliacdo da capacidade de armazenamento
conforme as demandas identificadas pela CONTRATANTE durante o periodo de vigéncia do
contrato.

Em termos de infraestrutura e recursos, o Data Center deverda garantir a
hospedagem integral dos servidores da aplicacdo, banco de dados, softwares bdsicos e
espaco dedicado para documentos digitais (GED) dos modulos e sistemas. Os servidores,
mecanismos de seguranca redundantes (ex.: firewalls, solucGes baseadas em IA) e demais
recursos de rede deverdo ser dimensionados para atender tanto a demanda atual quanto a
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futura, com upgrades realizados sempre que necessario. A infraestrutura devera garantir
redundancia e virtualizacdo, assegurando operacdo ininterrupta mesmo em caso de falhas.

No aspecto de seguranca e conformidade, serd obrigatdoria a utilizacdo de
mecanismos de seguranca redundantes, que proporcionarao protegdo contra invasdes e
realizardo analise continua de trafego para mitigacdo de ataques. Todos os sistemas
operacionais, bancos de dados e softwares basicos deverdo ser mantidos atualizados, com
especial atencdo para vulnerabilidades relatadas. Além disso, a infraestrutura deverd
oferecer suporte tanto ao protocolo IPv4 quanto ao IPv6, garantindo flexibilidade no
enderecamento de servidores.

A gestdo operacional sera realizada integralmente pela CONTRATADA, incluindo o
fornecimento e a gestdo de links dedicados, garantindo capacidade suficiente para o trafego
de dados. Ao término da implantacdo, a CONTRATADA devera apresentar um relatério
formal detalhando os recursos disponiveis e a capacidade instalada. Qualquer
redimensionamento de processamento, memodria RAM, vCPUs ou armazenamento
necessario apos a implantacdo devera ser realizado sem interrupcdo dos servicos. O mesmo
se aplica para solugdes em nuvem que utilizem métricas diferentes, o escalonamento
técnico também devera ocorrer sem interrupcdo dos servicos.

A CONTRATADA serda ainda responsavel por assegurar a manutencdo da
infraestrutura fisica, incluindo sistemas de energia ininterrupta e backup para protecdo
elétrica, controle de acesso fisico com vigilancia, e climatizacdo de precisdo, bem como
sistemas anti-incéndio e espacos fisicos adequados para operacgao.

Durante a Prova de Conceito (POC), a empresa devera apresentar comprovacao de que o
Data Center atende todas as exigéncias definidas neste Termo de Referéncia.

Cabe ressaltar que o descumprimento dos requisitos estabelecidos implicard a aplicacdo de
penalidades contratuais, incluindo sanc®es relacionadas a falhas de disponibilidade,
seguranca ou gestdo dos recursos contratados.

13. DA SEGURANCA

A seguranca do sistema deve ser assegurada por uma infraestrutura robusta,
fornecida pela CONTRATADA, que inclua uma solucdo integrada de seguranca. Essa solucdo
deve contar com um mecanismo de protecdo perimetral capaz de filtrar e monitorar trafego
de rede conforme boas praticas de seguranca, dimensionado adequadamente para atender
a demanda operacional do sistema (ex.: firewall, Zero Trust ou outras arquiteturas de
seguranca), configurado e pronto para uso imediato. Além disso, é essencial serem
empregadas tecnologias compativeis com as normas [ISO 27001]/[NIST SP 800-53] ou
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solucBes com certificacbes de seguranca vadlidas. Garantindo a confidencialidade,
integridade e disponibilidade dos dados. A CONTRATADA deve ainda garantir atualizacBes
técnicas e legais continuas no sistema, disponibilizando documentacdo detalhada de todas
as modificacBes realizadas.

Para protecdo de dados e controle de acesso, o sistema deve incorporar mecanismos
robustos, tais como validacdo de entradas de dados para mitigar vulnerabilidades de
manipulacdo de dados e execucdo de cédigo malicioso, incluindo, mas ndo somente, injecdo
de SQL (SQL injection), cross-site scripting (XSS), entre outras ameacas cibernéticas. E
indispensavel a implementacado de protocolo HTTPS com certificado emitido por autoridade
integrante do programa WebTrust ou equivalente (deve ao menos demonstrar
conformidade com as melhores praticas de seguranca da informacdo, seguindo normas
reconhecidas internacionalmente), utilizando criptografia de transporte de dados com chave
minima de 256 bits. Além disso, o sistema deve oferecer a op¢do de validagdo em duas
etapas, como o uso de sistema de verificacdo em duas etapas ndo intrusivo e compativel
com acessibilidade (ex.: CAPTCHA, verificacdo por SMS, Arkose Labs) ou método
equivalente, conforme avaliacdo da CONTRATANTE, para formuldrios de acesso externo nao
autenticado.

Em relacdo a conformidade e aos controles, todos os acessos técnicos da
CONTRATADA ao ambiente da CONTRATANTE devem seguir estritamente as politicas de
seguranca e controle de acesso estabelecidas. A responsabilidade pela aquisicdo, instalacdo
e gestdo dos certificados digitais necessarios para uma operacdo segura é integralmente da
CONTRATADA.

14. DO SUPORTE TECNICO

O servico de suporte técnico envolve as atividades das equipes da CONTRATADA
para manter a solucdo em funcionamento, oferecendo suporte as equipes técnicas do
Municipio. Também tem por objetivo esclarecer dlvidas sobre defini¢cGes, parametrizacdes
e administracdo da solucdo, além de orientar sobre configuracdes, regras de negécio e seu
impacto no sistema.

Deve ser fornecida uma Central de Atendimento (portal de atendimento e telefone)
sem custo adicional, para as solicitacdes relacionadas a duvidas, funcionalidades,
procedimentos de configuracdo dos itens contratados, abertura de chamados técnicos para
solucdo de problemas, andlise de arquivos enviados e suporte técnico; estar disponivel
durante o hordrio comercial (8h as 18h30 de segunda a sexta-feira), e estar
obrigatoriamente em Portugués Brasileiro.
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O suporte técnico deve permitir chamados ilimitados de forma online, respeitada a
razoabilidade e as necessidades dos usuarios.

O suporte online deve incluir mecanismos de acesso remoto, com a possibilidade de
utilizd-la mediante solicitacdo e autorizacdo da CONTRATANTE (ex.: TeamViewer, AnyDesk,
ou outras solugdes compativeis com as politicas de seguranca da CONTRATANTE).

O atendimento deve abranger todos os produtos e servicos contratados.

Caso o problema ndo possa ser resolvido remotamente, a CONTRATADA devera adotar
atendimento presencial (on-site) para solucionar o problema e restabelecer o
funcionamento do sistema, respeitando os prazos definidos nos Niveis de Servico, quando
outra solucdo ofertada pela CONTRATADA ndo for mais indicada. Quando o atendimento
presencial for a solucdo adotada, todas as despesas relacionadas a deslocamento, estadia,
alimentacdo e horas trabalhadas dos especialistas serdo de responsabilidade da
CONTRATADA.

Os atendimentos presenciais devem ser realizados na sede da CONTRATANTE.

A CONTRATADA deve assumir a responsabilidade por todos os procedimentos
necessarios a solucdo do problema, incluindo a substituicdo de moddulos defeituosos,
guando necessario.

O prazo de atendimento serd contado a partir do momento da solicitacdo do suporte
por telefone ou registro do chamado.

O inicio de atendimento sera considerado no momento da chegada do técnico ao
local ou inicio da intervencdo remota. J4 o término do atendimento serda considerado
guando a solucdo estiver disponivel para uso em perfeitas condicdes.

A CONTRATADA devera emitir relatérios de intervencBes realizadas, sejam
preventivas, corretivas, programadas ou emergenciais, detalhando os fatos relevantes e
mantendo registros completos para subsidiar decisdes futuras da CONTRATANTE.

A CONTRATADA devera emitir relatérios detalhados contendo informacBes sobre
chamados abertos e fechados, incluindo quantidade de ocorréncias, niumero e nivel de
severidade dos chamados, datas e horarios de inicio e conclusdo do atendimento,
identificacdo dos técnicos envolvidos, descricdo do problema e da solucdo, e lista de
chamados concluidos fora do prazo estabelecido.

Os relatodrios devem ser assinados pelo representante da CONTRATANTE responsavel
pelo acompanhamento dos servicos, preferencialmente de forma digital.

O nivel de severidade de cada chamado/solicitacio serd informado pela
CONTRATANTE no momento da abertura e poderd ser reclassificado, a seu critério e se
justificdvel, implicando o inicio de uma nova contagem de prazos.
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Todas as solicitacbes de suporte técnico devem ser registradas pela CONTRATADA para
controle da execucdo dos servicos.

A instalacdo ou desinstalacdo de quaisquer softwares, ou equipamentos que nao
integrem a solucdo CONTRATADA, somente podera ser realizada mediante autorizacdo da
CONTRATANTE.

E garantido @ CONTRATADA o direito a ampla defesa frente aos resultados da

apuracdo do Nivel de Servico Minimo, sendo possivel apresentar justificativas que, se
aceitas, poderdo anular a aplicacdo de sangdes.
Problemas que exijam correcdo de falhas (bugs) ou liberacdo de novas versdes e patches
ndo estdo sujeitos aos prazos dos niveis de servico. Nesses casos, a CONTRATADA deverd em
até 24 horas implementar solugdes paliativas e informar a CONTRATANTE quando a solucdo
definitiva estara disponivel, respeitando um prazo maximo de 30 dias para a criacdo de
patches ou correc@es, quando outro prazo ndo for acordado entre as partes.

Caso as manutencdes necessitem de paradas no sistema, a CONTRATANTE deverd
ser notificada imediatamente para aprovar ou agendar a execugdo das atividades.

O sistema deve contar com canal de suporte técnico ininterrupto, inclusive em finais
de semana e feriados, sem custos adicionais, para atender eventuais problemas como
instabilidades ou inoperancia e os classificados como incidentes criticos (nivel 1), conforme
definido no SLA.

Durante o periodo de implantacdo, deverad ser indicado um gerente de projetos
presente nas dependéncias da CONTRATANTE, preferencialmente com formacdo superior
em tecnologia da informacdo e necessariamente com experiéncia comprovada em
implantacdes do ERP da CONTRATADA, juntamente com uma equipe de profissionais de
cada modulo do sistema para treinar e auxiliar os usuarios do sistema. Além de uma
ferramenta de controle de solicitacbes (ServiceDesk) para gerir demandas de defeitos,
evolucdes, adequacdes legais ou apoio relacionado a infraestrutura, ou regras de negdcio.

Todas as ocorréncias que ndo puderem ser registradas na ferramenta de controle de
solicitacOes (ServiceDesk) devem ser formalizadas via e-mail.

No periodo de implantacdo, é responsabilidade da CONTRATADA realizar
treinamentos e capacitacGes dos usudrios do sistema, em locais previamente determinados
pela Secretaria de Administracdo.

Para referéncia, a municipalidade conta com aproximadamente 700 servidores que
utilizardo os moédulos do sistema de gestdo publica.

O servico de suporte técnico inclui atividades realizadas pela CONTRATADA para
manter a solucdo operacional, oferecendo suporte a equipe técnica do Municipio,
investigando e tratando erros. Também abrange o esclarecimento de duvidas relacionadas
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as definicGes de operacionalizacdo e administracdo da solucdo, bem como orientacdes
sobre configuracdes, parametros, regras de negdécio e impacto das configuracbes no
funcionamento.

A CONTRATADA deve fornecer orientacdo sobre interpretacdo da documentacdo
técnica do sistema, incluindo arquitetura, fluxos de dados e funcionalidades, além de
melhores praticas para personalizacdo e desempenho das configuracdes. O suporte técnico
também deverd incluir apoio em casos de recuperacdo de ambientes apds panes ou perda
de dados, além da execucdo de atualizagBes para novas versdes do sistema licitado.

Esses servicos ndo devem gerar cobrancas adicionais, exceto nos casos de servicos nao
previstos no escopo do contrato, os quais serdo cobrados mediante proposta previamente
enviada e aprovacao da CONTRATANTE.

A CONTRATADA devera manter disponivel uma base de conhecimento técnico
atualizada, contendo manuais de operacdo, solucdes e documentacdo técnica dos sistemas.

A CONTRATADA devera fornecer a CONTRATANTE o seu plano de ac¢les para o
restabelecimento da operacionalidade do sistema sempre que for necessario, com
cronograma para normalizacdo. Caso aceito, o plano poderd permitir a reclassificacdo do
chamado para uma severidade inferior, mas sem suspender os prazos de atendimento.
Solicitagcdes de suporte técnico classificadas com severidades 2 ou 4, que ndo forem
solucionadas no prazo definido, poderdo ser escaladas automaticamente para severidade 1.
Com isso, os prazos de resolucdo e as penalidades previstas deverdo ser ajustados ao novo
nivel.

Os servicos de suporte técnico deverdo ser avaliados por meio de relatérios
disponibilizados pela CONTRATADA em sua ferramenta de controle de solicitacGes, com
opcOes de filtros. Alternativamente, na falta desta funcionalidade, a CONTRATADA podera
elaborar relatérios mediante solicitacdo da CONTRATANTE, abrangendo periodos
semestrais, mensais, semanais ou didrios, e organizados por modulos ou departamentos,
conforme a necessidade, sendo entregues no prazo maximo de 10 dias.

15. DO SLA - SERVICE LEVEL AGREEMENT (NIVEL DE ACORDO DE SERVIGO)

Tabela de Classificagdo e SLA (Acordo de Nivel de Servigos)
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Severidade: Descricdo Prazo para o 12 Contato: | Prazo para
Solugdo
Completa

Severidade 1 | Incidente que acarrete | Até 2 horas Até 4 horas.
— Urgente /| paralisacdo total do sistema
Critica ou funcionalidade essencial,

com impacto imediato e

generalizado nos servicos

publicos.
Severidade 2 | Incidente que acarrete | Até 4 horas Até 8 horas
- Muito | paralisacdo de
Importante /| funcionalidades criticas ou
Alta comportamento grave em

dados, Processos ou

ambiente, com impacto

significativo, porém limitado.
Severidade 3 | Incidente que cause | Até 8 horas Até 24
— Importante / | degradacdo no horas
Média desempenho,

comprometimento  parcial

de  funcionalidades  ou

necessidade de

reinicializagdes.
Severidade 4 | Incidentes sem impacto | Até 24 horas Até 72
— Baixa /|direto ou imediato, como horas (3
Informacional | duvidas operacionais, dias Uteis)

sugestdes de melhoria ou

falhas ndo criticas.

16. DA GARANTIA E DA MANUTENGAO CONTRATUAL
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Durante a vigéncia do contrato, o sistema a ser fornecido deverd contar com
garantia integral de sua manutencdo, assegurando conformidade técnica continua com as
normas, regras de negdcio e especificacdes estabelecidas no Termo de Referéncia e em
eventuais aditivos contratuais. Também estardo abrangidas por esta garantia de
funcionamento as novas funcionalidades.

A garantia deverd permanecer vigente durante todo o periodo contratual, a partir da
assinatura do contrato, abrangendo a obrigacdo de corrigir defeitos, vicios ou
inconsisténcias identificadas no sistema. Isso inclui problemas decorrentes de
parametrizagBes, customizagdes e mudangas legais ou regulamentares, sem custos
adicionais para a CONTRATANTE.

A abrangéncia da garantia inclui manutencdo evolutiva, preventiva e corretiva, sem
qualquer 6nus para a CONTRATANTE, assegurando o pleno funcionamento do sistema. Para
demandas de manutencdao evolutiva ou customizacdes de impacto significativo, a
CONTRATADA devera previamente apresentar estudo de impacto técnico e operacional,
cronograma detalhado de execucdo e um plano de mitigacdo de riscos, sendo necessaria a
aprovacao prévia da CONTRATANTE.

A CONTRATADA serd responsdvel por atualizar gratuitamente as versGes dos

softwares durante o periodo de garantia e comunicar formalmente a disponibilizacdo de
novas versGes e atualizagdes, incluindo as instrucSes de atualizagdo/instalacdo quando
alguma acdo do usuario se fizer necessaria. Qualquer correcao de falhas decorrentes dessas
atualizacBes serad realizada sem custos adicionais, e as novas versdes deverdo assegurar
retrocompatibilidade e interoperabilidade com a infraestrutura existente.
Também devera disponibilizar atualizac®es de versao de todos os sistemas contratados a fim
de assegurar conformidade com a legislacdo federal e municipal vigente, bem como com as
normas e procedimentos estabelecidos pelo Tribunal de Contas do Estado ou outros a que o
municipio esteja submetido. Essas atualizacdes deverdo ser realizadas sem qualquer custo
adicional para o CONTRATANTE.

Problemas técnicos, como falhas (bugs), deverdo ser corrigidos gratuitamente
durante o periodo de garantia. As novas versdes do sistema deverdo ser disponibilizadas a
CONTRATANTE em até cinco dias corridos apds seu lancamento oficial pelo fornecedor, e a
instalacdo da solucdo, incluindo correcBes de possiveis incompatibilidades ou desvios
operacionais, sera de responsabilidade integral da CONTRATADA, que arcara com todos os
custos envolvidos.

17. DAS HORAS PARA DESENVOLVIMENTO EXTRA
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Quando for solicitado pela CONTRATANTE o desenvolvimento técnico sob demanda,
para atender necessidades especificas do Municipio, a CONTRATADA deverd apresentar
previamente um orcamento detalhado para a execugdo dos servicos, contendo a
guantidade de horas necessarias para a conclusdo da demanda.

Para fins de empenho prévio, serd considerada uma quantidade maxima de 100
(cem) horas técnicas durante o periodo de vigéncia do contrato. As horas de suporte
relacionadas a manutencdo dos sistemas previstos no contrato ndo serdo contabilizadas
como horas de desenvolvimento extra.

O proponente devera cotar os valores individuais da hora, bem como, o valor global
anual.

A administracdo reserva-se o direito de pagar somente pelas horas consumidas.

18. DE CAPACITAGAO DE PESSOAL E TREINAMENTOS

Requisitos Gerais para os Treinamentos:

Os treinamentos devem abordar tanto funcionalidades basicas quanto avangadas do
sistema, parametrizac®es e as customizacBes de regras operacionais, integracdes com
ambientes locais e remotos (ex.: criacdo de relatérios, geracdo de boletos) e a gestdo
administrativa (criacdo de perfis, auditoria e seguranca). Os treinamentos deverdo ser
realizados presencialmente pela equipe da CONTRATADA, para melhor aprendizagem da
equipe da CONTRATANTE.

Cargas Horarias e Conteldos por Publico-Alvo

Gestores da Solucdo: duracdo minima de 16 horas por mddulo, abordando controles
de auditoria e desempenho, gestao de parametrizacdo, suporte aos usuarios e solicitacao de
manutengdes corretivas.

Usudrios Setoriais: duragdo minima de 8 horas por médulo, incluindo operacdo de
modulos especificos, geracao de relatdrios e aplicacdo dos fluxos de trabalho.

Equipe de TI: duracdo minima de 8 horas por moddulo, tratando da arquitetura do
sistema, da configuracdo, cadastro de usuarios e configuracGes das permissdes, extracdo de
dados e integracdo com Data Warehouse e otimizacdo de desempenho.

Apds os treinamentos, os servidores devem possuir as seguintes competéncias:

Gestores: devem estar aptos a realizar consultas complexas, parametrizar o sistema
conforme as normas institucionais e capacitar os usuarios internos.

Equipe de Tl: devera ser capaz de configurar a solucdo de forma autébnoma, cadastro
e configuracdo de usudrios e extrair dados.
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As turmas terdo até 25 participantes por sessdo, podendo ser capacitados um total

de 700 servidores ao longo do contrato. As horas ndo utilizadas poderdo ser solicitadas em
demandas futuras, como atualiza¢Bes do sistema.
Para receber a certificagdao, os participantes deverdo ter presenca minima de 75% da carga
horaria. A documentacdo do treinamento incluird exemplos praticos preferencialmente
baseados no Municipio, manuais atualizados e gravagBes das sessdes. Ao final do mddulo, o
Municipio emitird um termo de aceite validando a qualidade do treinamento.

Nos treinamentos presenciais, o Municipio serda responsdvel por disponibilizar o
espaco fisico e os equipamentos necessarios, como salas, projetores, internet e energia
elétrica, além de fornecer os detalhes logisticos (horarios, locais e cronograma).

19. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

Além de todas as obrigacdes descritas neste termo de referéncia, no contrato e nos
anexos, a CONTRATADA também se obriga a:

Devera atender integralmente a todas as obrigacdes definidas neste Termo de Referéncia e
na proposta apresentada, assumindo, de forma exclusiva, os riscos e despesas necessarias
para a boa e perfeita execucdo do objeto contratado.

Entregar os relatdrios de prestacdo de servico segundo as especificacdes, prazos e
locais estabelecidos nas demandas do Municipio. Estes deverdo ser acompanhados da
respectiva nota fiscal, contendo as informacdes relativas aos prazos e a cobertura dos
Servicos.

Durante todo o periodo de vigéncia do contrato, a CONTRATADA devera garantir que
as condi¢Bes de habilitagcdo e qualificacdo exigidas no processo de licitacdo permanecam
compativeis com as obrigacdes assumidas, inclusive providenciar cadastramento e
adequacdo aos requisitos do Cartdo BNDES.

Serd de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA o cumprimento de todas as
obrigacdes trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias e outras previstas na legislacao
aplicavel, sendo que eventuais inadimpléncias ndo implicardo em transferéncia de
responsabilidade ao Municipio.

20. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE

As obrigacdes da CONTRATANTE durante a execucdo do contrato incluem, mas ndo
se limitam a:

Realizar os pagamentos correspondentes a execucdo do objeto do contrato,
conforme disposto no instrumento contratual. Cada empresa interessada (Prefeitura,
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Camara, lpasem), sera responsavel pelo pagamento das parcelas de seus modulos, horas de
suporte técnico, custos proporcionais de implantacdo, juros de mora e demais despesas em
que vier a incorrer.

Fiscalizar e garantir que o Contratado cumpra integralmente as obrigacdes

assumidas no contrato e seus anexos.
Receber o objeto contratado nos prazos e condicdes estabelecidos no Termo de Referéncia.
Informar ao Contratado, por escrito, sobre eventuais vicios, defeitos ou incorrecdes
verificadas no objeto fornecido, exigindo que sejam reparados ou corrigidos, total ou
parcialmente, as expensas do Contratado.

Monitorar a execucdo do contrato e o cumprimento das obrigacdes assumidas pelo
Contratado.

Comunicar a empresa para emissao de Nota Fiscal no que pertine a parcela
incontroversa da execucdo do objeto, para efeito de liquidacdo e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execucdo do objeto, quanto a dimensdo, qualidade ou
guantidade, conforme o art. 143 da Lei n2 14.133, de 2021.

Impor ao Contratado as sanc¢des previstas na legislacdo aplicavel e no contrato.

A Administracdo ndo se responsabilizard por compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, nem por danos causados a terceiros decorrentes de atos do
Contratado, seus empregados, prepostos ou subordinados, recaindo ao contratado a
responsabilizacdo.

21. DA ENTREGA, DO PRAZO E DOS CRITERIOS DE ACEITACAO DO OBJETO

A entrega serad Imediata, logo apds a assinatura do contrato.

O local da entrega serd a Secretaria requisitante, em dias Uteis, de segunda a quinta-
feira, das 12h30min as 18h30min, e nas sextas-feiras, das 07h30min as 13h30min.

Os servidores responsaveis serdo o Gestor e Fiscal do Contrato, e a entrega se dara
nos seguintes enderecos:

Poder Executivo: Av. Independéncia, 800 - Centro, Campo Bom.

Camara de Vereadores: Rua Lima e Silva, 68-A - Centro, Campo Bom.

Autarquia IPASEM-CB: Rua Lima e Silva, n2 321 - Centro, Campo Bom.

22. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS

As sancOes previstas neste edital serdo aplicadas em caso de descumprimento de
obrigacOes contratuais, irregularidades na licitacdo ou praticas incompativeis com a
legislacdo, sem prejuizo das responsabilidades civil, criminal e administrativas.
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22.1. DA ADVERTENCIA

Em casos de infragdes leves, que ndo resultem em prejuizos materiais ou riscos a
execucdo do contrato, serd aplicada adverténcia formal, mediante notificacdo escrita. O
contratado terd prazo de 5 dias Uteis para regularizar a situacdo ou apresentar justificativa
técnica. A reincidéncia na mesma infracdo acarretara automaticamente a aplicacdo de
penalidades mais gravosas.

22.2. DAS INFRACOES E PENALIDADES

Constituem infragGes administrativas passiveis de sancdo, além das previstas na legislacdo

vigente:

. Apresentacdo de documentos falsos, adulterados ou declaragées inveridicas, incluindo
informacdes sobre enquadramento como ME/EPP;

. Recusa injustificada a assinatura do contrato ou descumprimento de prazos
contratuais;

lll.  Atraso superior a 15 dias na entrega de etapas do sistema, sem comunicac¢do formal
ou justificativa técnica;

IV. Falhas graves no sistema que comprometam funcionalidades criticas (ex.: gestdo
orcamentaria, folha de pagamento, transparéncia de dados);

V.  Conluio com outros licitantes ou manipulacdo de precos;

VI. Violacdo de normas de seguranca da informacdo, incluindo exposicdo indevida de
dados sob a LGPD;

VIl. Descumprimento de especificagdes técnicas do termo de referéncia.

As sangBes aplicaveis incluem:

22.2.1. MULTAS ADMINISTRATIVAS:

De 0,1% a 0,3% ao dia sobre o valor ndo executado, limitadas a 20% do contrato;
Até 30% do valor global em casos de fraude ou ma-fé comprovada;

22.2.2.RESTRIGOES CADASTRAIS:

Suspensdo temporaria de participacdo em licitagcdes do érgdo por 2 a 5 anos;
Inclusdo em registros nacionais de empresas inidoneas (CEIS, CNEP);

22.2.3. PENALIDADES EXTINTIVAS:

Rescisdo contratual com obrigacdo de indenizar danos;
Declaracdo de inidoneidade para futuras contratacdes.
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22.3. DO PROCEDIMENTO SANCIONADOR
A aplicacdo de sancdes seguira processo administrativo com as seguintes garantias:
Notificacdo detalhada da infracdo ao contratado;
Prazo de 10 dias Uteis para apresentacdo de defesa ou recursos;
Decisdo fundamentada pela autoridade competente, com andlise de:
- Gravidade do fato e impacto no servico publico;
- Antecedentes do infrator;
- Necessidade de preservacdo do interesse coletivo.
Ndo serdo aplicadas san¢Bes por atrasos decorrentes de
- Casos fortuitos ou forca maior devidamente comprovados;
- Falhas exclusivas da Administracdo Publica.

22.4. DAS COBRANCAS
As multas serdo descontadas de pagamentos pendentes ou cobradas judicialmente;
Nenhum pagamento sera liberado enquanto houver pendéncias financeiras
derivadas de san¢des;
Todas as penalidades serdo registradas em sistemas de cadastro publicos (ex.: SICAF)
e comunicadas ao Ministério Publico e Controladoria-Geral;
A reabilitacdo do contratado exigira:
1. Reparacdo integral dos danos;
2. Comprovacdo técnica de adequagdo as normas;
3. Aprovacdo prévia do érgdo de controle competente.

23. FUNCIONALIDADE DOS MODULOS

As seguintes informac8es devem ser consideradas para todos os itens do descritivo,
mesmo quando a informacdo ndo esteja repetida de forma explicita na linha de cada um:
- Todos os itens devem ser interpretados considerando que o sistema deverd atender a
todas as exigéncias legais, atuais e futuras, tanto do governo federal, como do estadual e da
legislacdo local. Além de atender as normativas e as legislacdes infraconstitucionais a que
cada drgdo estd submetido, também parametrizacdes de cdlculos e demais integracdes sao
entendidos como necessarios para o correto funcionamento do sistema.
- Funcionalidades que estejam vinculadas a érgdos ou programas (ex.: eSocial, Rais, Siconfi,
RREO, MSC, Siope, TCE, RFB, ...) deverdo atender aos regulamentos exigidos por estas.
Inclusive as correcbes por alteracdes normativas, por razdo de criticas impeditivas ou
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mesmo por estarem retornando valores incorretos/incompletos, devem ser corrigidos sem
custos para o ente.

- Sempre que se fizer referéncia a integracdo com sistemas externos (aplicativos, sites,
portais de internet ou outros), o tipo de conexdo desejada é por APl e WebServices, mesmo
gue o item ndo seja redundante em explicitar esta informacdo. Entende-se por ndo vidvel os
casos em que a contraparte (sistema, portal) ndo disponha de recursos para integracdo
automatica com este tipo de tecnologias. Mas espera-se, tdo logo a contraparte implemente
este tipo de tecnologia, que também a CONTRATADA busque com brevidade integrar seus
sistemas, prezando por principios constitucionais explicitos como eficiéncia e transparéncia,
e também principios implicitos como o da inovacdo e o da modernizacao administrativa.

- Considera-se que todos os mddulos dispdem dos relatdrios legalmente exigidos e dos
relatérios mais usuais/necessarios. Para tanto, n3o se enumerou de forma exaustiva todos
os relatérios em todos os mddulos, optou-se por descrever exemplos na maioria dos
modulos, apenas no bloco contabil a listagem foi estendida. O mesmo vale para a geracdo
de envelopes e etiquetas de enderecos, estando disponivel no sistema os modelos mais
usuais, ficando a cargo de customizacBes apenas as exigéncias peculiares do municipio.

- Para garantir a participacdo de mais empresas, muitas funcionalidades desejadas ndo
foram exigidas neste documento. No entanto, o fato de ndo estarem listadas ndo significa
gue ndo sejam necessarias. A licitante vencedora deve ter plena ciéncia de que, mesmo que
ndo tenha sido formalizado neste edital a solicitacdo de alguns recursos (sejam eles
diferenciais da licitante que venha a se consagrar vencedora, ou sejam eles recursos
comuns, presentes em diversos concorrentes), cabe a ela fornecer os médulos contratados
em sua integralidade, ndo sendo permitido que func¢des dos mddulos sejam desativadas
para este municipio ou que se cobre a parte para a liberacdo. Reforcamos que a ndo
exigéncia neste edital buscou ampliar a competitividade, buscou ndo excluir fornecedores
por ndo dispor do recurso especifico “A”, ou por ndo atender ao recurso “B” da forma
minuciosa como o texto poderia ter exigido. Desta forma, privar o municipio de recursos
disponiveis é uma afronta aos principios que buscamos favorecer da lei 14.133/21 em
especial ao artigo 11, inciso | que preza pela selecdo da proposta mais vantajosa, e ao artigo
5 da mesma lei, que determina a observancia do principio da competitividade.

BLOCO 1 - GESTAO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
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23.1. FUNCIONALIDADES DO MODULO DE GESTAO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
23.1.1 Cadastro de Contribuintes e Entidades
Cadastro Flexivel:

23.1.1.1 Inclusdo de pessoas fisicas e juridicas, com campos para CPF/CNPJ,
enderecos multiplos (principal e secundarios), qualificacdo de responsaveis, e dados
especificos (ex.: CRECI para imobilidrias, CREA para engenheiros).

23.1.1.2 Vinculacdo de sdcios a empresas, com controle automatico de percentuais
de participacdo, deve limitar em 100%.

Gestdo Dindmica:

23.1.1.3 Alteracdo de status (ativo/inativo), inclusdo de averbacdes cadastrais,
histérico de alteracGes e anexacdo de documentos digitais (PDF, imagens, etc.).

Integrac®es Especificas:

23.1.1.4 Relacionamento com maddulos como ITBI (cartorios), atividades economicas
(CNAE) e Simples Nacional.

23.1.1.5 Validacdo automatica de inconsisténcias (ex.: CPFs duplicados, enderecos
duplicados, cadastro incompleto).

Controle de Entidades:

23.1.1.6 Cadastro de imobilidrias, construtoras, cartorios e tabelionatos, com dados
especificos (ex.: numero de registro profissional).

23.1.1.7 Cadastro de profissionais, como advogados, engenheiros, contadores, com
campos para seus dados especificos.

23.1.2 Cadastro Imobilidrio
Cadastro Dinamico de Imdveis:

23.1.2.1 Registro de imdveis urbanos e rurais, com campos configuraveis (ex.: area,
testadas, tipo de construcdo, uso do solo) e vinculagdo a plantas de valores atualizaveis por
zona/secdo, e permitir copiar dados cadastrais para inclusdo sequencial em massa.

23.1.2.2 Possibilitar inclusdo de campos adicionais conforme necessidade.

23.1.2.3 Controle de englobamento/desenglobamento de imdveis, com histérico de
transferéncias e validacdo de fragdes ideais (controlar limite de 100% de participacdo).

23.1.2.4 Cadastro de loteamentos, condominios e setores, incluindo area comum,
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lotes caucionados e dados de aprovacdao municipal.

23.1.2.5 Controle de testadas (frentes do imdvel) e aplicacdo automatica de
alteracBes em lotes vinculados.

Gestdo de Enderecos e Localidades:

23.1.2.6 Cadastro de logradouros, bairros, distritos e zonas fiscais, com detalhes
como CEP, extensdo territorial e legislacdo municipal associada.

23.1.2.7 Definicdo de endereco principal para envio de correspondéncias (imovel,
responsavel, corresponsavel ou imobiliaria).

Integragdo e AtualizagGes:

23.1.2.8 Compatibilidade com sistemas externos (ex.: SisObra) para emissdo de
alvaras de construcdo e habite-se.

23.1.3 Gestdo de Créditos Tributdrios, Ndo Tributarios e Divida Ativa
Inscricdo e Controle de Divida Ativa:

23.1.3.1 Possuir uma rotina de inscricdo em divida ativa, incluindo a emissdo do livro
com registro das informac8es sobre a inscri¢do (livro, folha, data e nimero).

23.1.3.2 Cancelamento, prescricdo, suspensdo e anistia de dividas, com histdrico de
movimentacdes e justificativas legais.

23.1.3.3 Permitir realizar compensacdes e restituicbes de pagamentos efetuados,
mantendo o registro histérico para consulta.

Parcelamento e Reparcelamento:

23.1.3.4 Simulacdo de parcelamentos (com ou sem desconto legal), definicdo de
valor minimo por parcela, reforcos sazonais, entrada e cobranca de taxas administrativas.

23.1.3.5 Reparcelamento de dividas ativas e débitos em aberto, com recalculo de
juros, multas e correcdo monetdria.

23.1.3.6 Possibilitar emitir o termo de parcelamento de dividas ativas, permitindo
constar no documento, o devedor, responsavel tributério, a quantidade de parcelas, valores
do tributo, correcdo, juros, multa, taxas, vencimentos e composicdo das dividas que
compdem o parcelamento.

23.1.3.7 Possuir meios para identificacdo de maneira automatica dos parcelamentos
em atraso, podendo selecionar o niumero de parcelas atrasadas que se deseja filtrar, para
gue seja procedido o cancelamento do parcelamento de acordo com o que prevé a
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legislacdo municipal.

23.1.3.8 Permitir o estorno dos parcelamentos vencidos conforme legislacdo,
voltando o débito a sua origem descontado o valor pago.

23.1.3.9 Permitir a parametrizacdo de formulas e descontos de acordo com os
programas de anistia e refinanciamento. Em caso de descumprimento, os valores devem
retornar aos montantes originais, considerando o abatimento das quantias ja pagas.

Atualizacdo Monetaria e Encargos:

23.1.3.10 Calculo automatico de correcdo, juros e multas conforme formulas
parametrizaveis (ex.: SELIC, IPCA, URM), com histdrico de alteracdes.

23.1.3.11 Configuracdo de indexadores e moedas para atualizagdo de valores em
diferentes periodos e receitas.

Controle de Cobranca e Execucgdo Fiscal:

23.1.3.12 Emissdo de peti¢cdes iniciais, certidGes executivas e documentos para
protesto em cartorios.

23.1.3.13 Possibilitar gerar peti¢cdes iniciais de acordo com filtros cadastrais e de
débitos, podendo ser gerada para mais de uma CDA do mesmo contribuinte.

23.1.3.14 Vinculacdo de dividas a processos judiciais, com alertas para evitar
duplicidade de execucgdes.

Relatérios e Monitoramento:

23.1.3.15 Emissdo de relatdrios para o controle de prescri¢cdes, parcelamentos em
atraso e dividas protestadas/executadas.

23.1.3.16 Visualizacdo grafica da divida ativa (ex.: anual, acumulada, pagos, por
exercicio) e cruzamento com dados de arrecadacdo, parametrizaveis.

23.1.3.17 Possibilidade de emissdo automatica de notificagdes de cobranga para o
contribuinte.

23.1.3.18 Permitir a emissdo de segunda via das Certiddoes de Divida Ativa, Peticdes
Iniciais e PeticGes Intermedidrias geradas no sistema, possibilitando visualizar os
documentos que ja foram emitidos no sistema a qualquer momento.

23.1.3.19 Permitir realizar o cancelamento de documentos emitidos no sistema
possibilitando selecionar os documentos para cancelamento com base no modelo do
documento utilizado, data de emissdo, nimero do documento e contribuinte.
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23.1.3.20 Permitir a consulta das dividas ativas inscritas no municipio organizadas
por anos, possibilitando filtrar por dividas sem certiddo, com certiddo emitida, com peticdes
emitidas ou que as dividas ja tenham sido executadas, objetivando a centralizacdo das
informacdes.

23.1.3.21 Emitir extrato da movimentacdo financeira do contribuinte (tributos pagos,
em aberto, cancelados ou eliminados).

23.1.3.22 Permitir a consulta geral unificada da situacdo do contribuinte (divida ativa,
débitos correntes de todas as receitas) com valores atualizados e opc¢do para impressdo de
segundas vias, reparcelamentos e pagamentos.

23.1.3.23 Emitir relatérios da movimentacdo da divida ativa por conta contabil.

23.1.3.24 Emitir arquivo dos devedores para exportacdo para a grafica contendo
filtros parametrizaveis (ex.: exercicio, vencimento, parcelamentos vencidos).

23.1.4 Processos Judiciais e Execugdo Fiscal
Gestdo de Peti¢cdes e Documentos Judiciais:

23.1.4.1 Emissdo de peticOes iniciais, intermediarias e certiddes de divida ativa (CDA)
com modelos parametrizaveis, incluindo assinatura digital (ex.: certificado A1/A3) e
integracdo com tribunais via webservice.

23.1.4.2 Protocolo eletronico de documentos no Poder Judiciario (Federal e
Estadual), com controle de URL, areas de tramitacdo e classes processuais.

Controle de Processos Judiciais:

23.1.4.3 Cadastro de processos (nUmero, vara, comarca), apensamento de processos
relacionados e vinculagdo de dividas ativas a execucgdes fiscais.

23.1.4.4 Registro de tramites (decisGes, recursos, custas processuais) e anexacdo de
documentos digitais (PDF, imagens, oficios).

Execucdo Fiscal e Cobranca Judicial:

23.1.4.5 Geracdo automatica de certidbes executivas, termos de protesto e
comunicacdo com cartdrios para inscricao de dividas.

23.1.4.6 Alertas para processos ativos com dividas quitadas/canceladas e bloqueio de
envio duplicado de peti¢Ges.

Integracdo com Web Services dos Sistemas Judiciais:

23.1.4.7 Comunicacdo bidirecional com sistemas do Tribunal de Justica (ex.: consulta
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de andamento, envio de peticdes via webservice).

23.1.4.8 Hiperlinks para acesso direto a processos no site do tribunal, com
atualizacdo automatica de status.

Controle de Prazos e Agenda:

23.1.4.9 Agenda corporativa para registro de prazos judiciais (ex.: recursos,
contestacdo), com alertas de vencimento e redistribuicdo de tarefas entre usuarios.

23.1.5 Integracao com Sistemas Externos
Integracdo Bancdria e Arrecadacao:

23.1.5.1 Importacdo automatica de arquivos de retorno bancario (CNAB) para baixa
de pagamentos, com reconciliacdo de valores e tratamento de inconsisténcias. Permitir
inclusive integracdo online com layout de sistema OBN, para os bancos que utilizam.

23.1.5.2 Configuracdo de convénios bancarios (cedente, carteira, codigo de barras) e
emissdo de boletos em conformidade com layouts FEBRABAN.

Comunicacdo com Orgdos Publicos:

23.1.5.3 Integracdo com sistemas da Receita Federal (ex.: validacdo de pendéncias
de optantes do Simples Nacional) e cartorios (protesto eletronico via webservice).

23.1.5.4 Importacdo de dados do CNJ (movimentacdes de cartérios) e SEFAZ
(transacOes com cartdo de crédito/débito) para cruzamento com cadastros municipais.

23.1.5.5 Integragdo com Junta Comercial.
Interoperabilidade com Sistemas Municipais:

23.1.5.6 Sincronizacdo bidirecional com sistemas de contabilidade publica, obras
(SisObra), garantindo consisténcia de dados (ex.: lancamentos tributdrios, plantas de
valores).

23.1.5.7 Compartilhamento de cadastros (ex.: atividades econdmicas, contribuintes)
entre sistemas de tributacdo, nota fiscal eletronica e escrituragao fiscal.

APls e Webservices:

23.1.5.8 Disponibilizacdo de APIs para consulta de débitos, emissdo de certiddes e
autenticacdo de contribuintes, permitindo integracdo com portais de terceiros (ex.:
imobiliarias, bancos).

23.1.5.9 Comunicacdo em tempo real com centrais de cartdrios e tribunais para
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consulta de protestos, tramitacdo de peticBes e atualizacdo de processos judiciais.
23.1.6 Emissao de Documentos e Certidoes
Emissdo de Guias e Certides:

23.1.6.1 Geracdo de guias de pagamento de quaisquer débitos municipais (ex.: ITBI,
ISSQN, taxas), certidBes negativas, positivas e positivas com efeito negativo, com validacdo
automatica de débitos em todas as receitas.

23.1.6.2 Segunda via de documentos com atualizacdo de valores (juros, multa,
correcdo) e nova data de vencimento.

Modelos Personalizaveis:

23.1.6.3 Edicdo de layouts de documentos pelo usudrio (carnés, alvaras,
notificagcdes), com inclusdo de campos dinamicos (ex.: QR Code, cédigo de autenticidade).

23.1.6.4 Configuracdo de textos padrdo para peti¢cdes judiciais, termos de intimagdo
e autos de infracdo.

Automacao e Integragao:

23.1.6.5 Emissdo em lote de certiddes de divida ativa (CDA) e guias de pagamento,
vinculadas a filtros por contribuinte, periodo ou tipo de crédito.

23.1.6.6 Geracdo automatica de documentos apds eventos especificos (ex.: cdlculo
do ITBI, homologacdo de parcelamento).

23.1.6.7 Em caso de contratacdo pela municipalidade de um Sistema de
Georreferenciamento, a empresa vencedora deste edital deverd integrar-se a ele,
garantindo a interoperabilidade entre os sistemas. Além disso, a empresa deverd receber e
processar os dados gerados pelo sistema de georreferenciamento, que serdo utilizados,
entre outros fins, para calculos tributarios, como o IPTU 2026.

Assinatura Digital e Validacao:

23.1.6.8 Assinatura eletrénica de documentos: por certificados digitais (A1/A3) e
registro de autenticidade ou sistema equivalente.

23.1.6.9 Consulta de autenticidade de guias e certidGes via cddigo Unico ou QR Code.
23.1.7 Auditoria e Controle Interno
Monitoramento Financeiro:

23.1.7.1 Reconciliagdo bancaria automatizada, com emissdo de relatdrios
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de arrecadacdo vs. lancamento e divida ativa vs. prescrita.

23.1.7.2 Auditoria de parcelamentos (histérico de alteracGes, usuarios envolvidos) e
controle de restituicGes/compensacdes.

Conformidade Legal:

23.1.7.3 Verificacdo automatica de beneficios fiscais indeferidos, imunidades
irregulares e isencdes fora da vigéncia.

23.1.7.4 Rastreamento de alteragcdes cadastrais (contribuintes, imdveis) com
histérico de IPs e usuarios responsaveis.

Relatdrios Estratégicos:

23.1.7.5 Emissdo de mapas de risco (atividades econémicas, contribuintes) e graficos
de receita vs. divida.
Auditoria de formulas de calculo tributério (ex.: alteracdes ndo autorizadas na aliquota do
ISS).

Integridade de Dados:

23.1.7.6 Identificacdo de inconsisténcias (ex.: imdveis sem proprietdrio, CNPJs
duplicados) e sincronizagdo com sistemas externos (ex.: contabilidade).

23.1.7.7 Reprocessamento de lancamentos tributarios com erro e correcdo de
registros prescritos.

23.1.8 Calculo Tributario e Parametros
Configuracdo de Férmulas Tributarias:

23.1.8.1 Definicdo de formulas personalizadas para céalculo de tributos (ISS, IPTU,
Taxas), incluindo base de célculo, aliquotas, deducdes e redutoras.

23.1.8.2 Parametros para correcdao monetdria (URM, SELIC, IPCA), juros de mora e
multas (simples ou progressivas), com histérico de alteracées.

Beneficios Fiscais e Isencdes:

23.1.8.3 Cadastro de imunidades, isencdes e incentivos fiscais por tipo de receita,
atividade econdmica ou contribuinte (ex.: MEI), com controle de vigéncia e motivacdo legal.

23.1.8.4 Aplicacdo automatica de beneficios durante o lancamento, com alertas para
sobreposicdo indevida.

Atualizacdo de Valores e indices:
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23.1.8.5 Ajuste em massa de plantas de valores (m?) por alfa/secdo, loteamento ou
tipo de imdvel, via percentual ou valor fixo.

23.1.8.6 Importacdo de indices econdmicos (ex.: IBGE, Bacen) para atualizacdo de
débitos e parcelamentos.

Integracdo com Atividades Econémicas:

23.1.8.7 Relacionamento entre CNAE e itens da Lista de Servicos (LC 116/2003), com
aliquotas especificas por subitem.

23.1.8.8 Classificacdo de risco das atividades (baixo, médio, alto) para calculo de
garantias em licencas.

Controle de Parametros Operacionais:

23.1.8.9 Configuracdo de dias ndo Uteis para calculo de vencimentos, tolerancia para
diferencas de arrecadacdo e limites para lancamentos insignificantes.

23.1.8.10 Definicdo de valores minimos/maximos para tributos, taxas de expediente
e honorarios advocaticios.

23.1.9 Controle Financeiro e Arrecadagao
Gestdo de Pagamentos e Baixas:

23.1.9.1 Baixa automatica de pagamentos via arquivos de retorno bancario (CNAB),
com reconciliacdo de valores e tratamento de inconsisténcias (ex.: pagamentos duplicados,
lancamentos cancelados), permitindo o controle dos registros dos titulos no Banco
conveniado e o cancelamento automatico, caso cancelado/eliminado no sistema tributario.

23.1.9.2 Estorno de baixas em lote ou individualmente, com registro de motivo e
vinculacdo a processos administrativos, permitindo o envio de titulos para registro bancario
assim como o retorno dos pagamentos por API, podendo ser consultado o pagamento em
tempo real pelo usuario, assim como possibilitar a emissdo de CND.

Controle de Arrecadacao:

23.1.9.3 Compensacdo de créditos (pagamentos a maior ou equivocados) com
débitos em aberto, total ou parcialmente.

23.1.9.4 Restituicdo de valores pagos indevidamente, com calculo automatico de
correcdo monetaria e emissao de ordem de pagamento.

Conciliagdo Contabil:

23.1.9.5 Envio automatizado de dados para o sistema de contabilidade publica,
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incluindo débitos, cancelamentos, prescricdes e remissoes.

23.1.9.6 Geracgdo de lotes de contabilizagdo por receita, periodo e tipo de operacdo
(ex.: lancamentos, isencdes).

Monitoramento Financeiro:

23.1.9.7 Relatdrios como o de arrecadacdo vs. lancamento, divida ativa vs. prescrita
e fluxo de caixa projetado e outros.

23.1.9.8 Identificacdo de contribuintes com maior saldo devedor e geracdo de
extrato financeiro individualizado.

Instrumentos de Cobranca:

23.1.9.9 Emissdo de carnés unificados (débitos correntes e dividas ativas) e segunda
via com acréscimo de taxas.

23.1.9.10 Configuracdo de convénios bancdrios (carteiras, cédigos de barras) e
controle de boletos emitidos.

23.1.10 Beneficios Fiscais e Isengdes
Cadastro e Gestdo de Beneficios:

23.1.10.1 Registro de isenc¢des, imunidades e incentivos fiscais por tipo (ex.: cultural,
educacional), atividade econémica (CNAE) ou contribuinte especifico (ex.: MEI), com
vigéncia definida e justificativa legal.

23.1.10.2 Anexacdo de documentos comprobatdrios (ex.: processos administrativos,
laudos técnicos) aos requerimentos de beneficios.

Controle de Processos:

23.1.10.3 Tramitagdo de solicitacdes (deferimento/indeferimento), com histérico de
pareceres, prazos e notificagcdes eletrénicas ao contribuinte.

23.1.10.4 Reversdo de beneficios indeferidos ou revogados, com recadlculo
automatico de tributos retroativos.

Validacdo Automatica:

23.1.10.5 Bloqueio de beneficios sobrepostos (ex.: isencdo + imunidade) e alertas
para vigéncias expiradas.
Vinculacdo de beneficios a créditos tributarios especificos (ex.: IPTU para imoveis publicos).

23.1.11 Controle de Obras e Licengas
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Cadastro de Projetos e Obras:

23.1.11.1 Registro de projetos de obras urbanas e rurais, incluindo dados técnicos,
vinculo a imdveis ou contribuintes.

23.1.11.2 Controle de responsdveis técnicos (engenheiros, arquitetos) com validacdo
de CREA/CAU e ART (Anotacdo de Responsabilidade Técnica).

Emissdo de Licencas e Alvaras:

23.1.11.3 Geracdo de Alvard de Construcdo, Habite-se com prazos de validade
configurdveis e alertas para vencimentos.

23.1.11.4 Emissdo de renovacdo de alvara de construcao.
Vistorias e Fiscalizac®es:

23.1.11.5 Agendamento de vistorias in loco (imdveis, empresas), com registro de
laudos técnicos, fotos e ndo conformidades.

23.1.11.6 Controle de obras irregulares, incluindo embargo automatico e notificacdo
eletrdnica ao responsavel.

Integracao com Sistemas Externos:

23.1.11.7 Compatibilidade com sistemas de gestdo de obras (ex.: SisObra) para
sincronizacdo de dados cadastrais e emissdao de documentos.

23.1.11.8 Importacdo de plantas técnicas e projetos de érgdos reguladores (ex.:
prefeitura, drgdos ambientais).

23.1.12 ITBI (Imposto sobre Transmissdo de Bens Imdveis)
Cadastro e Processamento de Transferéncias:

23.1.12.1 Registro de transagdes de compra e venda, doagBes, adjudicacdes e
usucapido, com vinculagdo a imdéveis urbanos e rurais.

23.1.12.2 Controle de fracdo ideal do imovel e validacdo automatica de limites de
participacdo (ex.: soma < 100%).

Cdlculo Automatico do Imposto:

23.1.12.3 Aplicagdo de aliquotas diferenciadas (a vista, financiado, benfeitorias)
conforme legislagdo municipal.

23.1.12.4 Comparacdo do valor declarado com o valor de mercado via integracdo
com sistemas de inteligéncia artificial, sugerindo ajustes em caso de divergéncia.
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Integracdo com Cadastro Imobilidrio:

23.1.12.5 Busca automatica de dados do imovel (matricula, histérico de
transferéncias, areas construidas) para preenchimento de guias.

23.1.12.6 Permitir geracdo automatica de cadastro de imdveis rurais ndo registrados
durante a emissdo do ITBI, com campos especificos (ex.: INCRA, planta de valores rural).

Emissdao de Documentos:

23.1.12.7 Geracdo de avaliacdo, guia definitiva e certiddo de ITBI, com numeragado
sequencial anual (ex.: "GUIA ITBI N° 0001/2024").

23.1.12.8 Emissdao de carnés unificados para multiplos imdveis de um mesmo
proprietdrio, mesmo com compradores diferentes.

Controle e Auditoria:

23.1.12.9 Consulta de autenticidade de guias via cddigo Unico e bloqueio de
transferéncias com débitos pendentes (IPTU, taxas).

23.1.12.10 Relatérios por periodo, tipo de transmissdo, contribuinte e imdvel,
incluindo graficos de arrecadacdo e histérico de transacdes.

23.1.13 Simples Nacional e MEI
Cadastro e Classificagdo de Optantes:

23.1.13.1 Identificacdo de contribuintes como optantes do Simples Nacional ou MEI,
com registro de datas de adesdo, eventos (exclusdo, alteracdo de atividade) e motivacdo
legal.

23.1.13.2 Classificacdo de risco das atividades econdmicas (normal, baixo, médio,
alto) para MEI e demais regimes, impactando emissdo de licencas e fiscalizacdo.

Validacdo e Integracdo com Sistemas Federais:

23.1.13.3 Importacdo automatica de periodos e eventos do Simples Nacional (arquivo
DAF607) para conferéncia de adimpléncia e atualizacdo cadastral.

23.1.13.4 Consulta de pendéncias na Receita Federal (Divida Ativa da Unido) para bloquear
emissdo de certiddes negativas a contribuintes irregulares.

Cdlculo e Cobranca de Tributos:

23.1.13.5 Aplicacdo automatica de aliquotas diferenciadas para MEI (ex.: ISS fixo) e cdlculo
do DAS (Documento de Arrecadacdo do Simples), conforme tabelas vigentes.
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23.1.13.6 Emissdo de cobrancas sobre valores de guias de pagamento unificadas (DAS) com
os valores proporcionalizados por atividade do municipio.

Controle de Alteracdes e Eventos:

23.1.13.7 Registro de mudancas no enquadramento (ex.: exclusdo do Simples por excesso
de faturamento) e notificacdo eletrénica ao contribuinte.

23.1.13.8 Vinculacdo de eventos do Simples Nacional (ex.: alteracdo de CNAE) ao cadastro
econdmico municipal.

23.1.14 ConfiguragBes do Sistema
Personalizacdo de Campos e Layouts:

23.1.14.1 Criacdo de campos complementares nos cadastros (texto, numérico, lista, data),
permitindo reordenacdo dos campos.

23.1.14.2 Edicdo de modelos de documentos (guias, certidGes, peticdes) via ferramenta
robusta para a criagdo e personalizacdo, com inclusdo de logos, textos padrdo e varidveis
dinamicas.

Parametros Tributarios e Operacionais:

23.1.14.3 Configuracdo de formulas de cdlculo (tributos, juros, multas), moedas,
indexadores (ex.: URM) e toleréncias para diferencas de arrecadacdo.

23.1.14.4 Definicdo de dias ndo Uteis, prazos de validade de convénios bancarios e regras
para numeracdo sequencial de documentos (ex.: guias de ITBI).

Seguranca e Acesso:

23.1.14.5 Controle de perfis de usuarios (internos/externos), com restricdo de acesso a
modulos, relatdrios e funcionalidades sensiveis.

23.1.14.6 Possibilidade de configuracdo de autenticacdo de dois fatores (2FA) e integracdo
com certificados digitais (ICP-Brasil).

Integracdes Externas:

23.1.14.7 Cadastro de URLs para webservices (ex.: Tribunais de Justica, Receita Federal),
parametros de comunicacdo e formatos de arquivo (ex.: CNAB, XML).

23.1.14.8 Configuracdo de APIs para geolocalizacdo, consulta de CPF/CNPJ e autenticacdo de
contribuintes.

Gestdo de Dados e Backup:
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23.1.14.9 Programacdo de backups automaticos, restauracdo de dados e limpeza de
registros obsoletos (ex.: logs, dados temporarios).

23.1.14.10 Exportacdo/importacdo de dados em formatos padrdo (ex.: CSV, XML, XLSx) para
migracao entre sistemas que ndo suportem ou quando ndo se deseje fazer por APls ou
WebServices.

23.1.15 Relatodrios e Consultas
Relatdrios Gerenciais:

23.1.15.1 Emissdo de relatérios por periodo, contribuinte, tipo de operacdo
ou receita (ex.: arrecadacdo do IPTU, divida ativa protestada, pagamentos compensados).

23.1.15.2 Andlise comparativa entre receita lancada e arrecadada x isenta, com graficos de
desempenho e tendéncias.

Consultas Personalizadas:

23.1.15.3 Busca avangada por nome, CPF/CNPJ, inscricdo imobilidria, endereco, nimero da
matricula do registro de imodveis, bairro, quadra, lote ou situacdo fiscal (ex.: débitos em
aberto, processos suspensos).

23.1.15.4 Visualizacdo unificada de histérico de pagamentos, documentos emitidos e
imoveis vinculados a um contribuinte.

Dashboards e Visualizacdo de Dados:

23.1.15.5 Painéis interativos com indicadores-chave (ex.: inadimpléncia por bairro, ocupacao
de cemitérios).

23.1.15.6 Gréficos dinamicos (barras, pizza, linhas) para andlise de dados cadastrais e
financeiros.

Relatdrios de Conformidade Legal:

23.1.15.7 Emissdo de relatérios de prescricdo, relatérios de imunidades/isencGes e certidGes
para orgdos de controle (ex.: TCE, MP).

23.1.15.8 Listagem de processos judiciais ativos, com filtros por vara, assunto e valor da
divida.

Exportacdo de Dados:

23.1.15.9 Geracdo de arquivos em formatos editaveis (PDF, CSV, XLSX) para auditoria
externa.
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23.1.15.10 Exportacdo estruturada e compativel com ferramentas de Business Intelligence
(ex. CSV, Excel, JSON).

23.1.15.11 Permitir a personalizacdo de colunas e filtros antes das exportacdes.

23.2 MODULO DE SERVICOS AO CIDADAO / CONTRIBUINTE WEB / AUTOATENDIMENTO
23.2.1 Emissdo e Reemissao de Documentos de Cobranga

23.2.1.1 Permitir a emissdo de segunda via de carnés/guias (ex.: IPTU, ITBI, alvards) via
Internet;

23.2.1.2 Emissdo de guias de pagamento para débitos vencidos e ndo vencidos , inclusive
com opgdo de PIX e cartdo de crédito, incluindo: Atualizacdo automatica de valores para
débitos vencidos; Geracdo de parcelas conforme legislacdo (ex.: parcela Unica ou multiplas);
Integracdo com dados cadastrais para calculo dos valores.

23.2.1.3 Permitir a remissdo de dividas vencidas com as respectivas corre¢des dos velores.
23.2.2 Certiddes e Autenticagtes

23.2.2.1 Emissdo de certiddes com consulta de autenticidade via cddigo Unico, QR Code ou
portal, incluindo: Certiddo negativa, positiva com efeito negativo, de cancelamento,
existéncia de imodvel e valor venal, Certiddo de Dados Cadastrais de Imdveis, consultas
tributarias, Autenticacdo centralizada de alvards e certiddes...

23.2.3 Consultas Publicas e Cadastrais
23.2.3.1 Consulta de dados cadastrais de imdveis, empresas e contribuintes;

23.2.3.2 Consulta de sepultamentos no moddulo cemitério, com filtros por: Dados do
falecido; responsaveis por tumulos; Localizagdo de terrenos.

23.2.4 Servigos ao Contribuinte

23.2.4.1 Solicitacdo de servicos municipais via portal (ex.: limpeza urbana, solicitacdo de
isencdo, denuncias, ouvidoria, ...), com: Acompanhamento de status (em aberto, em
execucdo, cancelado); Pagamento digital de guias, com suporte a: PIX via QR Code e Cartdo
de crédito.

23.2.4.2 Centralizagdo ou solicitagdo das demais funcionalidades online descritas neste
edital.

23.2.5 Parametrizagdo e Controle
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23.2.5.1 Personalizagdo do portal do cidaddo: habilitacdo/desabilitacdo de funcionalidades
conforme necessidade do municipio;

23.2.5.2 Controle de acesso as rotinas do sistema (ex.: emissdes, consultas), com opcdo de
exigir cadastro e senha.

23.2.6 Listagens de Débitos

23.2.6.1 Emissdo de relatérios consolidados de débitos por cadastro (imobiliario, mobiliario,
empresas), com filtros por contribuinte ou imével.

23.3 FUNCIONALIDADES DO MODULO DE ITBI WEB
23.3.1 Acesso e Controle de Usuarios
O sistema deve permitir:

23.3.1.1 Solicitacdo e emissdo de Prévia da Guia de ITBI para imdveis urbanos e rurais por
usudrios externos (cartorios, imobilidrias, corretores, bancos) e internos, com acesso
mediante cadastro e senha.

23.3.1.2 Consulta a dados cadastrais de imdveis e empresas por usuarios internos e externos
autorizados, conforme perfis definidos (ex.: cidaddo/contribuinte, usuario interno).

23.3.1.3 Autenticacdo de guias de ITBI exclusivamente por cédigo de autenticidade para
tabelionatos e registros de imdveis.

23.3.2 Gestdo de Processos e Documentagdo
O sistema deve garantir:

23.3.2.1 Geracdo online da Prévia de ITBI, contendo campos obrigatdrios (matricula do
imoével, partes envolvidas, dados cadastrais, tipo de operacdo, aliquota, valores calculados) e
tramitacdo de documentos complementares (Declaracdo de Quitacdo, Avaliacdo Fiscal,
Parecer Fiscal).

23.3.2.2 Anexacdo e tramitacdo digital de documentos ao processo, incluindo retificacdo de
prévias, assinatura online pelo Diretor de Fiscalizagcdo e aceite eletronico de notificacdes
pelo contribuinte.

23.3.2.3 Emissdo de certidGes (negativas, positivas com efeito negativo) e declara¢des de
quitacdo de ITBI, vinculadas aos cadastros imobilidrio, rural e de contribuintes.

23.3.3 Fluxo de Trabalho e Conformidade Legal
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23.3.3.1 Deve atender ao Codigo Tributario Municipal (Lei 2.397/2002), incluindo avaliagdo,
homologacdo e emissdo da Guia de ITBI para pagamento apds andlise fiscal.

23.3.3.2 Possibilitar a alteracdo e readequacdo da prévia de ITBI, permitindo a devolugdo ao
usuadrio externo, e este, poder modificar e reenviar dentro do processo de solicitagdo.

23.3.3.3 Permitir solicitacdo de readequacdo cadastral pelo contribuinte, caso identificadas
inconsisténcias durante a consulta.

23.3.3.4 Todos os tramites devem estar identificados com o usuario, ndo permitindo
preenchimento manual.

23.3.4 Relatdrios e Monitoramento

23.3.4.1 Permitir acompanhamento em tempo real do status do processo de ITBI pelo
contribuinte.

23.3.4.2 Ter opcdo de Emissdo de relatérios personalizados por periodo de arrecadacao,
tipo de operacdo, solicitantes e débitos em aberto (com vencimentos vinculados aos
cadastros imobiliario, rural e de contribuintes).

23.3.5 Formatacgdo e Rastreabilidade

23.3.5.1 Usar a numerac¢do municipal para guias de ITBI, no formato "GUIA ITBI / N° ------ /
[ANO]", reiniciando a cada ano a partir do nimero 0001.

23.4 FUNCIONALIDADES DO MODULO DE PROTESTO ELETRONICO
23.4.1 Integragdo com Sistemas de Gestdo Tributdria

23.4.1.1 Garantir integracdo bidirecional com o sistema de arrecadacdo e divida ativa,
permitindo sincronizacdo automatica de dados para controle de débitos, correcdo
monetaria conforme legislacdo vigente e visualizagdo de valores atualizados.

23.4.1.2 Permitir manutengcdo do cadastro de contribuintes, com funcionalidades para
identificacdo, localizacdo e gestdo de dividas.

23.4.2 Gestado de Protestos e Documentos

23.4.2.1 Permitir langamento de remessas de protesto, incluindo insercdo de CDAs (Certiddo
de Divida Ativa) e guia de pagamento no fluxo, com emissdo e impressdao desses
documentos.

23.4.2.2 Possibilitar o rastreamento de CDAs por status (emitidas, enviadas, protestadas) e
controle de envios de débitos/cobrancas.
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23.4.2.3 Opcdo de geracdo e envio de correspondéncias eletrénicas ou fisicas a municipes
com débitos em aberto.

23.4.3 Comunicagdo com Centrais de Cartérios

23.4.3.1 Assegurar o envio e o recebimento de dados via webservice para a central de
cartorios, incluindo remessas de protestos.

23.4.3.2 Permitir a consulta em tempo real da situacdo de titulos protestados.

23.4.3.3 Permitir o envio de desisténcia e cancelamento por remessa indevida e autorizacdo
de cancelamento e desisténcia de protesto.

23.5 FUNCIONALIDADES DO MODULO DE CEMITERIO
23.5.1 Cadastros e Registros

23.5.1.1 Cadastro de agentes funerarios, falecidos, dados de sepultamento e informacgdes
do responsavel pelo tumulo.

23.5.1.2 Consulta detalhada por falecido, incluindo histérico de movimentacgdes
(sepultamento, remocdo, translado).

23.5.2 Gestao de Espagos e Sepulturas
23.5.2.1 Possuir controle de gavetas, lotes e sepulturas da ocupacdo.

23.5.2.2 Possuir vinculagdo de lotes cemitérios e gestdo de operacdes especificas por
cemitério cadastrado.

23.5.3 Processos e Autorizagdes

23.5.3.1 Permitir a emissdo de documentos (guias de sepultamento, autorizacdes de
manutencdo de tumulos, termo de concessdo de uso e a concessdo de lotes/gavetas) por
prazo determinado/indeterminado.

23.5.3.2 Permitir o registro e a tramitacdo de processos como remocdo, traslado e
sepultamento, com geracdo automatica de guias de movimentacao.

23.5.4 Relatérios e Monitoramento

23.5.4.1 Possibilitar a emissdo de relatdrios por periodo, status de cobranca (abertas, pagas,
vencidas), ocupacdo de vagas, etc. ...

23.5.4.2 Possibilitar gerar listagens para controle de covas rasas e gavetas mortuarias
(discriminando por adulto e infantil) para controle de ocupacdo e disponibilidade.
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23.5.4.3 Permitir geracdo de listagens por tipo de movimentacdo (ex.: traslados,
sepultamentos) e cemitério.

23.5.4.4 Nos contratos do mdédulo, é necessario coletar a assinatura do responsavel, o
sistema deve possuir recurso para receber a digitalizacdo do documento ou,
preferencialmente, coletar assinatura de forma eletronica.

23.5.5 Analise de Dados e Visualizagao

23.5.5.1 Ter opcdo de visualizacdo de dados estatisticos, como distribuicdo de obitos por
faixa etaria, por periodo, outros.

BLOCO 2 - FOLHA DE PAGAMENTO
23.6 FUNCIONALIDADES DO MODULO DE FOLHA DE PAGAMENTO
23.6.1 Processamento de Folha

23.6.1.1 Centralizar cdlculos de folha, langcamentos, consultas e fechamento em ambiente
unico, sem trancar os demais lancamentos.

23.6.1.2 Permitir ajustar as formulas de calculos de cada evento e que 0os mesmos sejam
independentes.

23.6.1.3 Nao permitir o recdlculo de folhas encerradas, permitindo calculos de folhas
complementares, adiantamentos, com possibilidade de consultar servidores ndo calculados.

23.6.1.4 Realizar simulac®es de folha mensal, férias, adiantamento de 132 saldrio, 132
salario e rescisoes.

23.6.1.5 Efetuar calculos rapidos de folha mensal, férias e rescisdao em segundo plano, sem
bloquear a secdo de trabalho, devendo emitir alertas ao concluir o processo. Os calculos ndo
devem bloquear as atividades das outras rotinas do sistema de folha.

23.6.1.6 Bloquear célculo para matriculas demitidas ou com beneficios cessados.

23.6.1.7 Permitir a consulta dos calculos com todas as varidveis (ex.: proventos, vantagens,
descontos) para conferéncia.

23.6.1.8 Permitir a configuracdo dos proventos, fixando a base previdenciaria mensal.

23.6.1.9 Permitir configurar as bases dos calculos de férias, rescisdo, 132 saldrio e
adiantamento, abono pecunidrio e aviso prévio referentes as médias e vantagens percebidas
pelos servidores, atendendo a legislacdo municipal e demais legislacdes.
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23.6.1.10 Possibilitar o lancamento em dias de proventos e descontos para determinado
periodo do més, permitindo o langcamento coletivo ou individual e que o sistema calcule
automaticamente a proporcionalidade.

23.6.1.11 Possuir rotina para processamento de calculos de férias individuais e férias
coletivas, independente do periodo aquisitivo estar completo/vencido.

23.6.1.12 Permitir encerrar o periodo aquisitivo, criando automaticamente um novo, caso
necessario, individual ou para grupos/lotes.

23.6.1.13 No retorno de funcionarios afastados por motivos de salde, o sistema devera
iniciar novo periodo aquisitivo, apds decorridos 180 (cento e oitenta) dias do afastamento.

23.6.1.14 Controlar os afastamentos do funcionario, ndo permitido lancar afastamentos,
atestados, férias concomitantemente.

23.6.1.15 Permitir o lancamento de faltas e auséncias para desconto em folha de
pagamento e impactando no gozo das férias, caso necessario, em dias e horas.

23.6.1.16 Permitir o lancamento de atestados e afastamentos mesmo o servidor estando
com célculo de férias no més, ndo sendo concomitantes os dias.

23.6.2 Parametros e Configuragdes Legais

23.6.2.1 Configurar parametros da Previdéncia Social (RGPS/RPPS), cddigos e percentuais
em conformidade com a legislacdo municipal (regime RPPS).

23.6.2.2 Definir tabelas de calculo (ex.: INSS, IRRF, IPASEM, saldrio familia, vale-
alimentacdo, ...) e férmulas em conformidade com a legislacdo.

23.6.2.3 Vincular eventos a bases legais (IRRF, INSS, FGTS) para integracdo com eSocial.
23.6.2.4 Cadastrar tipos de rescisdo com verbas e codigos para RAIS, CAGED e SEFIP.
23.6.3 Cadastro e Validacdo de Dados

23.6.3.1 Validar digitos de PIS/PASEP e CPF no cadastro de pessoas.

23.6.3.2 Cadastrar dependentes (nome, CPF, parentesco, deficiéncias, endereco) e vincular
a beneficios (saldrio familia, IRRF).

23.6.3.3 Registrar dados estrangeiros de pessoas e moléstias graves (CID) para isencdo de
IRRF.

23.6.3.4 Manter histérico completo de cadastro de pessoas fisicas, incluindo alteracées
retroativas.
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23.6.4 Gestdo de Férias e Periodos Aquisitivos

23.6.4.1 Controlar periodos aquisitivos de férias, suspensdes e cancelamentos conforme
estatuto.

23.6.4.2 Lancar faltas e auséncias em dias ou horas para desconto em folha de pagamento
impactando no periodo de gozo das férias.

23.6.4.3 Calcular pagamento antecipado de férias.
23.6.4.4 Emitir relatério de escala de férias e processar férias coletivas.
23.6.4.5 Permitir diferentes configuracdes de férias por cargo.

23.6.4.6 Permitir a consulta e impressdo do calculo das médias e vantagens que o servidor
recebeu em férias, 139 saldrio ou rescisdo de contrato.

23.6.5 Rescisoes e Movimentagoes

23.6.5.1 Automatizar calculo de rescisdo para contratos de prazo determinado, permitir
renovar de forma individual ou coletiva.

23.6.5.2 Permitir reintegracdo de servidores por decisdo judicial/administrativa.

23.6.5.3 Registrar tipos de movimentacdo (admissdo, alteracdo salarial, exoneragdo) para
envio ao TCE.

23.6.5.4 Controlar histérico de alteracbes em eventos de folha e cadastro de
servidores/cargos.

23.6.5.5 Permitir a copia de eventos de folha existente.
23.6.6 Integragdes e Sistemas Externos
23.6.6.1 Integrar com eSocial (envio de dados cadastrais e folha).

23.6.6.2 Permitir identificar eventuais divergéncias entre os cadastros internos, Cadastro de
Pessoa Fisica e o cadastro nacional CNIS para os cadastros do eSocial.

23.6.6.3 Gerar arquivos para GFIP, DIRF, RAIS, CAGED e MANAD conforme layouts oficiais.

23.6.6.4 Exportar dados para TCE, Portal da Transparéncia e SIOPE/MEC, PAD e demais
obrigacdes.

23.6.6.5 Compatibilizar com sistema de contabilidade para empenhos, ordens de
pagamento e encargos.

23.6.6.6 Importar e integrar arquivo SISOBI, atendendo o convénio firmado entre o
Ministério da Previdéncia Social e os governos.
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23.6.6.7 Fazer integracdo contabil de forma automatizada, sem necessidade de exportacdes
e importac¢do de arquivos entre os departamentos.

23.6.7 Beneficios e Auxilios
23.6.7.1 Gerenciar didrias (tipos, valores por cargo) e adiantamento salarial.
23.6.7.2 Controlar planos previdenciarios (matriculas, periodos de vinculacdo).

23.6.7.3 Registrar autébnomos (datas, valores de servigcos) e ACTs (rescisdo automatica ao
término).

23.6.7.4 Controlar afastamentos e demais licencas.

23.6.7.5 Permitir a integracdo, importacdo e exportacdo dos envios e retornos na folha de
pagamento das empresas conveniadas com a municipalidade.

23.6.8 Gestdo Salarial e Planos de Carreira

23.6.8.1 Automatizar progressdo salarial (niveis, classes, referéncias), para ativos, inativos,
dependentes e demais categorias.

23.6.8.2 Cadastrar tipos de cargos e regimes juridicos (estatutarios, celetistas,
comissionados).

23.6.8.3 Configurar planos de cargos com percentuais minimos e atos legais.
23.6.9 Relatorios e Documentos Legais

23.6.9.1 Emitir guias de INSS, IRRF e comprovantes de rendimentos.

23.6.9.2 Gerar resumo da folha por periodo (proventos, descontos, totais).
23.6.9.3 Exportar ficha cadastral de servidores e dados para érgdos fiscalizadores.

23.6.9.4 Permitir a consulta e impressdo do calculo das médias e vantagens que o servidor
recebeu em férias, 132 salario ou rescisdo de contrato.

23.6.9.5 Deverd oportunizar diversos relatdrios legalmente exigidos, relatérios usuais,
incluindo estes, mas ndo se limitando a:

Todos os relatdrios devem apresentar opcdes de filtros e ordenacdes independentes, trazer
campos pertinentes e totalizadores, por organograma, por secretaria, por recursos,
matricula, nome, evento, valores, grupos funcionais, e demais vinculos. Ser possivel gerar o
relatério individual por servidor ou coletivo.

23.6.9.5.1 Encargos patronais, por cargo, por secretaria, por eventos, por CPF, por
organograma, e customizacdo de filtros e campos conforme demandas municipais.
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23.6.9.5.2 Relatdrios por Cargos, incluindo: comissionados, concursados, contratados, CLT,
estagiarios e demais vinculos.

23.6.9.5.3 Relatdrio de férias. Ordenando e filtrando ao menos por: CPF, data de
pagamento, inicio e final do gozo, matricula, organogramas/secretarias, cargos, etc. ...

23.6.9.5.4 Relatérios da base fixa de contribuicdo previdencidria, demonstrando
separadamente os eventos fixos e varidveis, com totalizadores.

23.6.9.5.5 Relatodrios de previdéncia complementar.
23.6.9.5.6 Relatdrios de estagidrios.

23.6.9.5.7 Dos consignados, cedidos, adidos, permutados, com detalhamentos dos encargos
e valores repassados.

23.6.9.5.8 De cargos vagos e ocupados, ordenando e filtrando por vinculos e organogramas.
23.6.9.5.9 De funcionarios admitidos, exonerados, faltas, atestados, afastamentos.
23.6.9.5.10 De servidores ndo calculados no més.

23.6.9.5.11 De servidores com margem do rendimentos total inferior a 20% (valor bruto
recebido na folha do més).

23.6.9.5.12 Dos servidores ativos, conveniados/vinculados ao IPASEM.

23.6.9.5.13 De linhas de transporte coletivo utilizadas de vale transporte, por empresas,
com quantidades e valores unitarios e totais, por secretaria, mensal.

23.6.9.5.14 De comparativos de folha mensal, més anterior com o atual.

23.6.9.5.15 De integracdo contdbil, resumo liquido da folha, liquido por servidores, por
evento.

23.6.9.5.16 De eventos fixos e varidveis (ex.: proventos, vantagens e descontos).
23.6.9.5.17 De pensdo alimenticia.
23.6.9.5.18 De avancos, classes dos servidores que adquiriram o direito no més.

23.6.9.5.19 De vencimento de estagios e contratos temporarios, permitindo filtros por
periodo.

23.6.10 Controle de Acesso e Seguranga
23.6.10.1 Restringir acesso por grupos funcionais, organogramas ou vinculos.

23.6.10.2 Permitir redefinicdo de senha por usuarios e criagdo de campos personalizados.
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23.6.10.3 Com auditoria das alteragdes nos mesmos moldes dos demais mdodulos.
23.6.11 Funcionalidades Complementares

23.6.11.1 Cadastrar feriados (fixos, varidveis, facultativos) com filtros por localidade.
23.6.11.2 Controlar lotacdo fisica de servidores e cddigos CBO.

23.6.11.3 Gerenciar carga horaria (ampliacdo/reducdo) e interrupgdo de férias em gozo.

23.6.11.4 Permitir a configuracdo de quais proventos e descontos devem ser considerados
como automaticos para cada tipo de calculo (mensal, férias, complementar etc.) e adicionar
as restricdes para o célculo.

23.6.11.5 Possibilitar duplicar cadastros (ex.: funcionarios, eventos) aproveitando
informacdes ja cadastradas na criacdo de novos.

23.6.11.6 Reajuste salarial de ser realizado no salario dos cargos e eventos de proventos
variaveis.

23.7 FUNCIONALIDADES DO MODULO DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
23.7.1 Organograma e Estrutura Organizacional

23.7.1.1 Permitir cadastro de organogramas com inclusdo de responsdveis titulares e
temporarios.

23.7.1.2 Vincular servidores a locais de trabalho especificos no cadastro funcional,
controlando informacgdes como tipo do cargo, quadro de vagas, grau de instru¢gdo minimo
exigido, configuracdo de férias, CBO, inclusive mantendo histdrico.

23.7.1.3 Subdividir vagas por dreas de atuacdo e 6rgaos, com controle de disponibilidade.

23.7.1.4 Registrar histérico de alteragdes hierdrquicas e estruturais dos servidores, salarial,
cargos e demais.

23.7.2 Movimentagdes e Contratos

23.7.2.1 Registrar substituicdes de servidores (substituidos e substitutos) com
acompanhamento de periodos, permitir indicar para cada funciondrio substituto, quem est3
substituindo.

23.7.2.2 Gerenciar contratos temporarios e de estagiarios, incluindo prorrogacao, alteracdes
em lote e cdlculos agendados.

23.7.2.3 Cadastrar vinculos empregaticios com detalhamento de regime trabalhista,
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previdenciario, categoria e rescisdes.

23.7.2.4 Manter registro de periodos aquisitivos dos servidores para controle de periodos
aquisitivos de licengas e de concessdes, desde a admissdo até a exoneragao.

23.7.2.5 Necessario dispor de campos que permitam cadastrar informacdes como matricula,
data inicial, data final, data retorno, duracdo, CID e o local de atendimento.

23.7.2.6 Permitir manter a nomenclatura do cargo efetivo no cadastro funcional de servidor
efetivo que exerca cargo em comissdo ou fungdo comissionada, incluindo o registro do
cargo ou funcdo, controlando a quantidade de vagas em ambos os cargos (efetivo e
comissionado).

23.7.2.7 Permitir informar no cadastro do funcionario, o local de trabalho.

23.7.3 Saude Ocupacional e Seguranga

23.7.3.1 Permitir cadastrar acidentes de trabalho conforme legislacao.

23.7.3.2 Controlar entrega de EPI e inspecOes de seguranca (extintores, visitas técnicas).

23.7.3.3 Permitir registrar a divisdo hierdrquica dos setores, informando onde os servidores
desempenham suas atividades laborais considerando os fatores de riscos.

23.7.3.4 Registrar Atestados de Saude Ocupacional (ASO) e monitorar exames periédicos
(admissionais, demissionais). O registro deve ser aplicado a todas as matriculas do
funcionario.

23.7.3.5 Gerenciar Comissao Interna de Prevencgao de Acidentes (CIPA).
23.7.4 Beneficios

Vale-Transporte:

23.7.4.1 Cadastrar empresas fornecedoras (CNPJ, razdo social, contatos).
23.7.4.2 Definir rotas (empresa de transporte, meio, linha, valor unitario).
23.7.4.3 Calcular despesas individual ou coletivamente.

23.7.4.4 Emitir recibo individual com dados do funciondrio dos vales-transporte retirados
(ex.: quantidade, valor, linha, matricula).

Vale-Alimentacdo:

23.7.4.5 Lancar valores individualmente ou em lote por grupos selecionaveis, com opcdo de
desconto personalizado.

23.7.4.6 Importar valores de sistemas externos.

79

DIVISAO DE LICITAGOES | DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS
AVENIDA INDEPENDENCIA, N2 800, CENTRO, CAMPO BOM - RS
WWW.CAMPOBOM.RS.GOV.BR



MUNICiPIO DE CAMPO BOM
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

Planos de Saude:

23.7.4.7 Cadastrar tabelas por faixa etaria, subsidios, adesdo e cancelamento automatico.
23.7.4.8 Vincular a matriculas (funciondrios, estagiarios, aposentados).

23.7.4.9 Permitir cadastrar as pessoas juridicas e os planos de saude.

Empréstimos Consignados:

Atualmente a prefeitura dispbe de empresa terceirizada para gerenciamento dos
empréstimos consignados, cujos dados deverdo ser integraveis com o sistema. A listagem de
empresas pode ser encontrada no item “Sistemas em uso”.

23.7.4.10 Registrar parcelamento, quitacdo antecipada, controle de parcelas, critérios
cadastrais e consultas.

23.7.4.11 Possibilitar cadastrar diarias de diferentes naturezas e valores.
23.7.5 Licenga-Prémio e Afastamentos
Licenca-Prémio:

23.7.5.1 Configurar periodos aquisitivos, suspensdes (por afastamentos ou cargo
comissionado).

23.7.5.2 Permitir multiplos periodos de gozo, remodelagem automatica e notificacdo de
processamento.

23.7.5.3 Emitir o encaminhamento para auxilio doenca, contendo os dados do servidor, com
modelos para RPPS e RGPS.

23.7.5.4 Registrar concessdo em peculnia ou gozo.

Afastamentos:

23.7.5.5 Lancar licencgas por doenca, acidente de trabalho, férias ou horas médicas.
23.7.5.6 Alertar sobre concomitancias e manter histérico centralizado.

23.7.6 Folha de Pagamento e Carreira

23.7.6.1 Configurar tabelas salariais com progressdes horizontais/verticais e adicionais por
tempo de servico.

23.7.6.2 Implantar as vantagens dos planos de carreira (niveis, classes, avancgos, referéncias
salariais) de forma automatica, parametrizado conforme legislacdo municipal.

23.7.6.3 Registrar motivos de alteragdes salariais e vincular a legislagdo municipal.
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23.7.6.4 Manter registro histérico para conferéncia da evolucao.
23.7.7 Recrutamento e Sele¢ado
Concursos Publicos:

23.7.7.1 Importar candidatos e dados dos arquivos recebidos da banca Examinadora para
controle dos candidatos aprovados e controle de nomeacdes.

23.7.7.2 Emitir relatérios para prestacdo de contas.
23.7.7.3 Possibilitar o controle de nomeacdes, desisténcias e postergacdes (final da fila).

23.7.7.4 Gerar modelo de desisténcia, postergacao, vinculo com dados do candidato, cargo
e classificacdo.

Processos Seletivos:
23.7.7.5 Controlar inscri¢cdes, aprovag¢do e nomeacao automatica.
23.7.7.6 Vincular candidatos a cargos especificos de cada processo.

23.7.7.7 Para processos organizados por uma empresa externa, atender os itens da opgdo
“Recrutamento e Selecdo\Concursos Publicos”.

23.7.8 Capacitagdo e Desenvolvimento

23.7.8.1 Cadastrar cursos, treinamentos e eventos (carga horaria, instituicdo, area de
atuacdo).

23.7.8.2 Permitir solicitagcdo de cursos por servidores (com cancelamento/recusa).
23.7.8.3 Registrar formacdo académica e experiéncias profissionais.

23.7.9 Registros e Documentos

Cadastro de Servidores:

23.7.9.1 Dados completos (incluindo deficiéncias, histérico previdenciario).
23.7.9.2 Validar escolaridade minima para admissao.

23.7.9.3 Campos personalizaveis e obrigatoriedade configuravel, travas e alertas para
campos obrigatérios ndo informados.

23.7.9.4 Permitir o anexo automatico da portaria do ano na ficha funcional do funcionario.
Documentacao:
23.7.9.5 Emitir PPP, certidGes de tempo de servico, demais declaracBes e atestados.

23.7.9.6 Registrar atos legais automaticamente anexando o documento (ex.: leis, portarias,
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decretos).

23.7.10 Configuragdes e Integracdes

23.7.10.1 Personalizar campos cadastrais e regras de validagado.
23.7.10.2 Integrar com eSocial e sistemas externos.

23.7.10.3 Gerenciar permissdes de acesso e agendamento de tarefas.

23.8 FUNCIONALIDADES DO MODULO DE PONTO ELETRONICO
23.8.1 Integragao e Configuragao Geral

23.8.1.1 Integrar cadastros com o sistema de folha de pagamento, garantindo sincronizacédo
automatica dos registros de ponto, cdlculo automatico de horas extras, faltas e
adicionais noturnos.

23.8.1.2 Configurar envio de arquivos tratados para fiscalizagdo, conforme padrdes legais.
23.8.1.3 Atender ao layout da Portaria 1510 para reldgios de ponto fisicos.

23.8.1.4 Integracao e importacao dos reldgios-ponto dos diversos prédios distribuidos pelo
territério municipal. Para informacdo das licitantes, atualmente a prefeitura dispde de
relégios-ponto da marca Control iD, modelo iDClass 373 Bio Prox.

23.8.2 Gestdo de Jornada e Escalas

23.8.2.1 Cadastrar jornadas com multiplos tipos, tolerancias, horarios alternativos (ex.: turno
unico, hordrio de verdo) e escalas de sobreaviso.

23.8.2.2 Permitir inclusdo de jornadas adicionais para substituicdo de servidores sem alterar
a jornada principal.

23.8.2.3 Parametrizar escalas de trabalho diversificadas, incluindo escalas mensais de
sobreaviso.

23.8.2.4 Configurar regras de hora-extra e faltas por jornada ou vinculo empregaticio,
aguardando aceite do servidor responsavel para posterior envio automatico ao sistema de
folha de pagamento.

23.8.3 Feriados e Dias N3o Uteis

23.8.3.1 Cadastrar feriados fixos, varidveis e pontos facultativos (nacional, estadual,
municipal).

23.8.3.2 Vincular feriados especificos a jornadas personalizadas.
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23.8.4 Banco de Horas e Ajustes

23.8.4.1 Gerenciar banco de horas com lancamento de créditos/débitos, compensacdes e
pagamentos parciais.

23.8.4.2 Permitir manutencdo de batidas, ajustes manuais/automaticos e importacdo de
registros de ponto (agendada ou manual).

23.8.4.3 Realizar conferéncia de ponto por funcionario ou grupo.
23.8.5 Solicitagdes e Aprovagdes

23.8.5.1 Implementar rotina de aprovacdo de horas extras com anexo de documentos e
fundamentacdo do gestor.

23.8.5.2 Moderar solicitacdes (deferir/indeferir) via chefia, com abertura/fechamento de
periodos para ajustes.

23.8.6 Relatdrios e Documentacdo

23.8.6.1 Emitir espelho de ponto personalizavel (com campos pré-definidos e opgdo de
alteracao).

23.8.6.2 Gerar relatdrios de controle, como histérico de registros e solicitagcdes, conforme
demanda.

23.8.7 Acessibilidade e Registro Remoto

23.8.7.1 Disponibilizar aplicativo movel para marcacdo de ponto com geolocalizagdo.
23.8.7.2 Permitir registro de ponto via navegador web e impressdo de ajustes pelo servidor.
23.8.8 Cadastros e Consultas

23.8.8.1 Cadastrar motivos de ponto, hordrios individuais/coletivos e relacdo de reldgios por
centro de custo ou funcionario.

23.8.8.2 Registrar autorizacOes de hora extra e dispensas de registro de ponto.
23.8.9 Controle de Processos
23.8.9.1 Atualizar dados do espelho de ponto individualmente ou em lote.

23.8.9.2 Garantir a integridade dos registros historicos e rastreabilidade de alteracdes.

23.9 FUNCIONALIDADES DO MODULO DE SERVICOS AO SERVIDOR MUNICIPAL

23.9.1 Portal do Servidor e Autenticagdao
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23.9.1.1 Disponibilizar portal exclusivo para acesso de servidores publicos via login
(preferéncia por CPF ou matricula) e senha ou por login Gov.Br.

23.9.1.2 Permitir acesso a servidores ativos, demitidos e estagidrios, com selecdo de
matriculas/contratos para servidores com multiplos vinculos.

23.9.2 Documentagao e Relatdrios Financeiros

23.9.2.1 Emitir recibos de pagamento (folha, férias, 132 salario, rescisdo) e comprovantes de
rendimentos (IRRF).

23.9.2.2 Consultar e gerar fichas financeiras detalhadas (bases de calculo, exercicios,
autébnomos).

23.9.2.3 Acessar historico financeiro completo e contribuicdes previdenciarias.
23.9.2.4 Possibilitar ao servidor enviar documentos autorizados pelo setor de RH.
23.9.3 SolicitacOes e Aprovagoes

Alteracdes Cadastrais:

23.9.3.1 Solicitar mudancas em dados pessoais (endereco, cursos de aperfeicoamento), com
aprovacao do gestor.

23.9.3.2 Definir campos editaveis pelo administrador.

Documentos Legais:

23.9.3.3 Enviar Declaracdo Anual de Bens.

23.9.4 Controle de Ponto e Jornada

23.9.4.1 Visualizar e emitir registros de marcacao de ponto (espelho de ponto).

23.9.4.2 Permitir ajustes de faltas e registros de ponto ao longo do ciclo, com validacdo
subsequente pelo responsavel do setor e, posteriormente, pela chefia.

23.9.4.3 Apds o aceite da chefia, devera integrar ao sistema de ponto/folha.
23.9.5 Gestdo de Margem Consignavel e FGTS

23.9.5.1 Emitir relatérios de margem consignavel, com verificacdo de autenticidade e limite
mensal de emissdes.

23.9.5.2 Consultar histérico de FGTS.
23.9.6 Ficha Funcional e Dados Cadastrais

23.9.6.1 Acessar ficha funcional com dados pessoais, contratuais e navegacdo entre
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matriculas.

23.9.6.2 Consultar historico de cargos, salarios e movimentacgdes.
23.9.7 Seguranga e Personalizagdo

23.9.7.1 Restringir acesso a informacdes sensiveis por nivel hieradrquico.

23.9.7.2 Permitir customizacdo de modelos de recibos e relatérios.

23.10 FUNCIONALIDADES DO MODULO eSocial
23.10.1 Cadastro e Configuragao Inicial

23.10.1.1 Realizar diagndstico prévio da Qualificacdo Cadastral antes do envio ao eSocial,
identificando inconsisténcias.

23.10.1.2 Gerar arquivo de Qualificacdo Cadastral para envio ao Portal Nacional do eSocial e
processar arquivos de retorno com relatério critico.

23.10.1.3 Cadastrar responsavel pelo eSocial com dados exigidos pelo sistema nacional.
23.10.1.4 Relacionar cddigos de verbas internos as rubricas do eSocial.

23.10.1.5 Parametrizar periodicidade de envio de eventos (diario, semanal, mensal).
23.10.2 Validagao e Diagndstico

23.10.2.1 Gerar relatorios de diagndstico para:

23.10.2.2 Empregador: Cargos, escalas, horarios e inconsisténcias.

23.10.2.3 Empregado: Dados pessoais, contratuais, formacao e divergéncias.

23.10.2.4 Validar XMLs recebidos conforme regras do layout do eSocial.

23.10.2.5 Parametrizar rubricas com bases legais (IRRF, INSS, FGTS, IPASEM) e emitir
relatérios de divergéncias.

23.10.3 Gestao de Arquivos e XML

23.10.3.1 Visualizar e salvar arquivos XML de eventos gerados.

23.10.3.2 Assinar digitalmente XMLs com certificado Al e enviar ao ambiente do eSocial.
23.10.3.3 Armazenar protocolos de envio e reenviar eventos com inconsisténcias.
23.10.3.4 Permitir identificacdo dos eventos ndo gerados para envio ao eSocial.

23.10.3.5 Devera receber e armazenar os protocolos referente ao envio dos eventos para o
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ambiente do eSocial.

23.10.3.6 Emitir relatdério dos eventos enviados ao governo e dos que retornaram com erro,
identificando claramente o motivo.

23.10.3.7 Emitir relatério de todos os envios a plataforma do governo, separados por regime
RPPS e RGPS, apresentando de cada servidor, a base salarial, desconto de previdéncia (RPPS
e RGPS) e IRRF.

23.10.3.8 Deve ter relatoério ou listagem para identificar os funcionarios e eventos que o
sistema ainda ndo gerou para enviar ao eSocial.

23.10.3.9 Emitir relatérios de conciliacdo do que foi enviado de eventos/servidores para o
governo e dos eventos/servidores lancados na folha de pagamento e ndo enviados (RPPS e
RGPS).

23.10.4 Conformidade Legal
23.10.4.1 Incluir autbnomos automaticamente no eSocial.

23.10.4.2 Cadastrar processos judiciais e reclamatdrias trabalhistas, gerando arquivos
conforme exigéncias legais.

23.10.4.3 Controlar arquivos validados para fechamento da competéncia da folha de
pagamento.

23.10.5 Seguranga e Autenticacao
23.10.5.1 Utilizar mecanismo Token para habilitar novos campos do eSocial.

23.10.5.2 Garantir assinatura digital de eventos com certificado Al.

BLOCO 3 — COMPRAS E LICITACOES

23.11 FUNCIONALIDADES DO MODULO DE COMPRAS E LICITAGOES
23.11.1 Integragao e Interoperabilidade

O sistema devera:

23.11.1.1 Permitir integracdo nativa com sistemas de Contabilidade, Tributacdo,
Almoxarifado, Patriménio e Frotas, garantindo sincronizacdo de dados como materiais,
fornecedores e centros de custo.

23.11.1.2 Interagir automaticamente com o Portal de Compras Publicas, PNCP, ComprasNet
e Receita Federal, incluindo consulta de regularidade de fornecedores, importacdo de dados
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cadastrais (CNPJ/CPF, inscri¢cdes), importacdo de dados completos dos processos licitatorios
(vencedores, participantes, valores, marca ofertada) e envio de dados para transparéncia,
mediante disponibilizacdo dos dados pelos portais.

23.11.1.3 Gerar arquivos padronizados para integracdo com orgdos externos (ex.: TCE,
PNCP, Portal da Transparéncia, Portal de Compras Publicas), garantindo compatibilidade
com formatos como XML ou CSV/TXT.

23.11.2 Gestdo de Processos Administrativos e Licitatdrios
O sistema devera:

23.11.2.1 Cadastrar processos administrativos para compras, licitacdes, dispensas,
inexigibilidades, Registro de Precos e outros conforme Lei 14.133/21, incluindo dados como
objeto, modalidade, forma de julgamento, forma de pagamento, regime de execucdo,
previsdo de subcontratacdo e vinculacdo a solicitacdes de compra.

23.11.2.2 Automatizar etapas licitatdrias (publicacdo, lances, julgamento, recursos,
homologacdo) conforme Lei 14.133/21, com critérios configurdveis (menor preco, técnica e
preco, maior desconto) e classificacdo automatica de propostas.

23.11.2.3 Permitir licitacGes por lotes, com rateio proporcional de precos e controle de
saldos por entidade participante.

23.11.2.4 Gerar documentos automaticos (como editais, atas, oficios de dispensa, pareceres
juridicos). Os modelos de documentos caso sejam alterados, ndo deverdo alterar os
documentos ja gerados.

23.11.3 Cadastro e Gestdo de Fornecedores
O sistema devera:

23.11.3.1 Cadastrar fornecedores com dados completos (CNPJ/CPF, endereco, porte, scios,
ramos de atividade) e histérico de fornecimento (ou permitir a busca).

23.11.3.2 Vincular fornecedores a materiais especificos, possibilitando a integracdo via
bases da Receita Federal.

23.11.3.3 Permitir o bloqueio de fornecedores irregulares (com motivos e periodos de
impedimento) e aplicar sangdes administrativas, com registro de processos sancionatorios.

23.11.4 Controle Contratual e Execugao
O sistema devera:

23.11.4.1 Cadastrar contratos e aditivos a partir de processos administrativos, sendo eles
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decorrentes ou ndo de procedimento licitatério, com bloqueio orcamentdrio automatico até
a emissdo do empenho.

23.11.4.2 Controlar saldos de itens (quantidade/valor) e vincular despesas orcamentarias
por centro de custo, 6rgao ou entidade.

23.11.4.3 Registrar alteracGes contratuais (aditivos, rescisGes, apostilas) com histérico de
modificacGes e motivacado legal.

23.11.4.4 Emitir alertas para vencimentos de contratos e bloquear autorizacbes de
fornecimento apds expiracao.

23.11.5 Cotagdo e Coleta de Pregos
O sistema devera:

23.11.5.1 Gerar coletas de precos a partir de planilhas ou dados do PNCP, com leitura
automatica de propostas e comparacdo de precos por item ou lote.

23.11.5.2 Permitir cadastro manual ou importacdo de propostas de fornecedores, incluindo
arquivos digitais (ex.: PDF, imagem) como comprovacgao.

23.11.5.3 Automatizar a marcacdo de vencedores (menor preco global ou por item) e
permitir substituicdo do fornecedor em caso de inadimpléncia.

23.11.6 Transparéncia e Conformidade Legal
O sistema devera:

23.11.6.1 Publicar automaticamente dados de licitagcdes, contratos, aditivos e atas no PNCP
e Portal da Transparéncia, seguindo padrdes de abertura de dados.

23.11.6.2 Vincular gravacdes audiovisuais de sessGes de julgamento aos processos e
armazenar documentos digitais (propostas, pareceres) para auditoria.

23.11.7 Relatdrios e Monitoramento
O sistema devera:

23.11.7.1 Gerar relatérios dindmicos de economicidade (valor previsto x realizado), saldos
de contratos e atas de registros de precos, vencimentos, penalidades e desembolsos por
orgao.

23.11.7.2 Oferecer visdo consolidada de contratos e atas de registro de precosem

execucdo, cancelados ou encerrados, com filtros por periodo, fornecedor, objeto, fiscal de
contrato ou entidade.
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23.11.8 Configuragdo e Seguranca
O sistema devera:

23.11.8.1 Permitir parametrizacao de numeracdo de processos, permissdes de acesso por
centro de custo/drgdo e troca de exercicio/entidade sem reinicio de sessdo.

23.11.8.2 Cadastrar comissGes licitatorias, pregoeiros e agentes de contratacdo com datas
de designacdo, garantindo alinhamento com portarias oficiais.

23.12 FUNCIONALIDADES DO MODULO DE CONTROLE DE ESTOQUE / ALMOXARIFADO
23.12.1 Gerenciamento e Controle de Estoques

23.12.1.1 O sistema deve permitir o gerenciamento integrado dos estoques de materiais
existentes em diversos almoxarifados, garantindo controle preciso da localiza¢do fisica dos
itens e enderegamento dos materiais.

23.12.1.2 Deve utilizar centros de custo para a distribuicdo dos materiais, assegurando a
correta apropriacdo e controle do consumo, bem como gerar relatdrio anual de consumo
por centro de custo.

23.12.2 Integragdo com Compras e Processos de Entrada

23.12.2.1 Possibilitar a geracdo de pedidos de compra para o setor de licitagdes e integracdo
online, em tempo real, com o sistema de compras e licitagBes, permitindo o cadastro Unico
de produtos e fornecedores e a visualizacao dos pedidos.

23.12.2.2 Vincular automaticamente a entrada de materiais ao respectivo pedido de compra
vinculando os materiais a tdo somente um centro de custo especifico da secretaria geradora
da compra. Garantindo controle do saldo a entregar e permitindo a geracdo de requisicdes
fisicas e/ou requisi¢cdes de controle eletrénico (ex.: tablets, leitor de cédigo barras, ...) com
recibos de entrega.

23.12.2.3 Devera possibilitar baixa de estoque (ex.: quebra, sinistro, vencimento, ...) com
campo de observagdo no mesmo.

23.12.3 Controle de Requisicdes e Parametrizagao

23.12.3.1 Manter controle efetivo das requisicdes de materiais, permitindo atendimento
parcial e monitoramento dos saldos ndo atendidos.

23.12.3.2 Possibilitar a parametrizacdo da classificacdo e localizacdo fisica dos materiais, por
meio de mascaras configuraveis.
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23.12.3.3 A requisicdo impressa devera apresentar junto ao cabecalho o campo centro de
custo, bem como, as informacdes completas do mesmo, para auxiliar na entrega. Buscar do
cadastro do centro no sistema.

23.12.3.4 O sistema devera fazer reserva de itens requisitados, em tempo real, para que ndo
ocorram duplicidades de pedidos de um mesmo item para varias requisicdes. Devendo
assim garantir a reserva para quem solicitar primeiro.

23.12.3.5 Em caso de desisténcia da solicitacdo requisitada e reservada o sistema deverd
devolver ao estoque virtual os itens reservados, somente por meio de comando do
funciondrio autorizado do almoxarifado.

23.12.3.6 As requisicGes deverdo dispor de campo de observacao.
23.12.4 Calculo, Monitoramento e Relatérios do Estoque

23.12.4.1 Efetuar o calculo automatico do preco médio dos materiais e controlar, de forma
individual, os estoques minimos e maximos.

23.12.4.2 Disponibilizar um histérico completo das movimentacdes de cada material no
estoque, acessivel por meio de consultas e relatdrios analiticos.

23.12.4.3 Permitir movimentacdao de materiais através da leitura de cédigo de barras e
elaboracdo de relatdrios estratégicos, como Consumo Médio e Curva ABC, além de
possibilitar o registro de inventario e relatério por conta contabil.

23.12.5 Integragao com Outros Mddulos e Tratamento de Entradas Especificas

23.12.5.1 Integrar-se ao sistema de administracdo de frotas, efetuando entradas
automaticas nos estoques desse setor.

23.12.5.2 Tratar adequadamente a entrada de materiais recebidos em aquisicdo, devolucdo
ou doacdo, para aplicacdo imediata, apresentando o valor unitario de cada item.

23.12.6 Seguranga e Controle de Acesso

23.12.6.1 Permitir o bloqueio de movimentacdes em periodos anteriores a uma data
definida para cada almoxarifado.

23.12.6.2 Possibilitar a restricdo de acesso dos usuarios, garantindo que possam visualizar e
manipular somente almoxarifados especificos.

23.13 FUNCIONALIDADES DO MODULO DE CONTROLE DE PATRIMONIO

23.13.1 Gerenciamento e Cadastro Basico dos Bens Patrimoniais
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23.13.1.1 O sistema deve permitir o controle dos bens patrimoniais, abrangendo aqueles
recebidos em comodato a outros érgdos da administracdo e os bens alugados pela entidade.

23.13.1.2 Deve possibilitar o cadastro de itens patrimoniais por diversos tipos, como
aquisicao, doacdo, obras em andamento, entre outros, assegurando o controle preciso dos
bens e o respectivo impacto na contabilidade.

23.13.1.3 E necessario registrar integralmente o processo licitatério, bem como os dados de
empenho e a emissdo de notas fiscais referentes a cada bem.

23.13.1.4 O sistema deve permitir a transferéncia de bens patrimoniais de forma individual,
parcial ou global.

23.13.1.5 Deve manter o controle dos responsaveis e da localizagdo fisica dos bens.
23.13.2 Depreciagdo, Avaliagdo e Registros Contabeis

23.13.2.1 O sistema deve possibilitar a aplicacdo dos métodos de depreciacdo, amortizacdo
e exaustdo (linear, taxa constante e/ou de unidades produzidas) em conformidade com a
NBCASP.

23.13.2.2 Deve registrar, de forma tempestiva e integrada online com o sistema contabil,
todas as transacdes que envolvam avaliagdo patrimonial, depreciacdo, amortizacdo,
exaustdo e demais fatos administrativos com impacto contabil.

23.13.2.3 E imprescindivel o armazenamento dos histdricos de todas essas operacdes,
incluindo dados sobre a vida util, valor residual, metodologia e taxas utilizadas para cada
classe do imobilizado, para elaboracdo das notas explicativas dos demonstrativos contabeis.

23.13.2.4 O sistema deve permitir a avaliacdo patrimonial, registrando seu resultado, seja
como reavaliacdo ou reducdo ao valor recuperavel.

23.13.2.5 Deve controlar os diversos tipos de baixas e desincorporacbes (como alienacdo,
permuta ou furto/roubo) e possibilitar a realizacdo de inventarios que englobem dados de
bens localizados, ndo localizados ou localizados em outros locais.

23.13.2.6 Por fim, deve dispor de pardmetros configuraveis para depreciacdo, permitindo a
definicdo do método de calculo, da vida util e do valor residual, vinculados a conta contabil
do bem.

23.13.3 Termos, Etiquetas e Identificacdo de Bens

23.13.3.1 O sistema deve permitir a emissdo e o registro do Termo de Guarda e
Responsabilidade, individual ou coletivo, possibilitando que esse termo seja parametrizado
pelo préprio usuario.
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23.13.3.2 Deve emitir etiquetas de controle patrimonial, incluindo a impressdo de cédigo de
barras, com possibilidade de parametrizagdo por parte do usudrio (para selecdo e disposicdo
dos campos a serem impressos).

23.13.3.3 E necessario que o sistema permita o acesso a um bem tanto pelo seu cédigo
interno quanto pela placa de identificacdo e, adicionalmente, permita a alteracdo da placa,
registrando a data da alteracdo e mantendo o histérico de todas as placas utilizadas.

23.13.4 Cadastro de Caracteristicas e Situagao dos Bens

23.13.4.1 O sistema deve oferecer um cadastro Unico para os bens moveis e imdveis do
orgdo, permitindo que sejam informadas caracteristicas como o processo licitatorio,
empenho e o fornecedor de aquisicdo, além do estado de conservacdo (classificado, por

” o ”

exemplo, como “péssimo”, “ruim”, “regular”, “bom” ou “6timo”).

23.13.4.2 Deve possibilitar o vinculo da conta contabil e natureza do bem e permitir a
visualizacdo do valor de aquisicdo, do total de deprecia¢Ges, valorizacGes, incorporacdes e
desincorporagdes.

23.13.4.3 O sistema precisa permitir o armazenamento e a visualizagdo da imagem atual do
bem (em formatos como JPG, BMP e PDF) e exibir a situacdo do bem, indicadas como

” o u

“ativo”, “baixado”, “comodato”, “locado” ou “cedido”.

23.13.4.4 Permitir a inclusdo de caracteristicas personalizadas no cadastro (por exemplo,
“Cor”, “Altura”, “Peso”, “Placa”, etc.).

23.13.5 Transferéncias e Integragao com Fornecedores

23.13.5.1 O sistema deve possibilitar o controle de transferéncia de bens entre os diversos
orgdos, responsaveis e contas da entidade, bem como de cessdes e loca¢des, permitindo a
emissdo de relatdrios especificos e a geracdo de Termos de Transferéncia de Bens,
registrando o usudrio que realizou esta transferéncia.

23.13.5.2 Deve contar com um cadastro Unico de fornecedores, integrado com os moédulos
de contabilidade, compras, licitacGes e estoque.

23.13.5.3 Além disso, ao liquidar um empenho com categoria econémica patrimonial na
contabilidade, o sistema de patrimbnio deverd receber notificacdo para proceder com o
tombamento dos respectivos bens constantes no empenho.

23.13.5.4 Permitir a integracdo com os demais modulos.

23.13.5.5 Permitir de forma simples a identificacdo de usuario responsavel por cada acdo
dentro do sistema, em especial: baixas, transferéncias, cadastros e alteracdes.
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23.13.5.6 Permitir a criacdo e alteracdo de localizagBes fisicas, centros de custos, 6rgaos,
responsaveis, e contas contdbeis, seguindo ordem numérica padrdo da contabilidade.

23.13.5.7 Permitir um inventario agil/automatizado (ex: importar de dados CSV, tecnologias
de cédigo de barras ou RFID ou outra), a fim de agilizar os processos de inventario
possibilitando utilizar leitores de codigo de barras, Qr Code, similares.

23.14 FUNCIONALIDADES DO MODULO DE CONTROLE DE FROTAS E VEICULOS
23.14.1 Controle Financeiro e Gastos Operacionais

23.14.1.1 O sistema devera gerenciar e controlar os gastos referentes a frota de veiculos,
maquinas e equipamentos, abrangendo despesas com combustiveis e lubrificantes,
considerando tanto o abastecimento em estoque prdprio (tanque) quanto em postos de
terceiros.

23.14.1.2 Devera registrar os gastos com manutencdes e emitir balancetes de gastos de
forma analitica, seja por veiculo ou de forma geral ou por centro de custo/secretaria.

23.14.1.3 E necessario permitir o controle do abastecimento e do estoque de combustivel,
bem como calcular de forma exata o consumo médio de combustivel por veiculo.

23.14.2 Gestao de Manutengdo e Operagao dos Veiculos

23.14.2.1 O sistema deve possibilitar o registro dos servicos executados por cada veiculo,
cadastrando os itens e pecas consertados e/ou substituidos e a data de cada manutencdo
com o hodémetro/horimetro do veiculo, para controle da garantia e da periodicidade de
manutencao.

23.14.2.2 Deve emitir e controlar a execu¢do de planos de revisdo periddicos e de
manutencgdes preventivas para veiculos, maquinas e equipamentos.

23.14.2.3 Devera registrar toda a utilizacdo dos veiculos, permitindo informar o motorista, o
setor requisitante, o tempo de utilizacdo e a distancia percorrida e classificacdo do veiculo.

23.14.3 Controle de Documentos e Obrigacbes Legais

23.14.3.1 Dispor de campos para cadastro dos motoristas, com dados pessoais, veiculos
utilizados e vencimento de CNH.

23.14.3.2 O sistema deverd manter um controle efetivo sobre o vencimento das habilitacdes
dos motoristas, bem como sobre os seguros e garantias incidentes diretamente sobre os
veiculos.
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23.14.3.3 Devera permitir a anexacao das apodlices de seguros aos cadastros dos veiculos,
incluindo datas de vencimento, nome da seguradora e demais informacdes relevantes.

23.14.3.4 E fundamental possibilitar o controle das obrigaces dos veiculos, como IPVA,
seguros, licenciamento, DPVAT e multas, permitindo anexar comprovantes de pagamento e
demais documentos pertinentes.

23.14.4 Gestao de Componentes e Controle de Estoque de Pegas

23.14.4.1 O sistema deverad permitir o cadastro de eixos e de tipos de pneus dos veiculos,
registrando a movimentacdo de rodizio, troca, montagem, desmontagem, conserto e baixa
dos pneus.

23.14.4.2 Deverd manter o controle do estoque de pecas e material de consumo destinado
a frota.

23.14.5 Registro de Ocorréncias e Monitoramento

23.14.5.1 O sistema deve permitir o registro das ocorréncias envolvendo os veiculos, como
multas e acidentes, registrando as datas e os valores envolvidos.

23.14.5.2 Devera possibilitar a substituicdo de marcadores (ex.: hodometros e horimetros),
com campo para observacado referente a revisdo ou troca.

23.14.5.3 E necessario permitir o controle de pontuacdo na habilitacdo dos motoristas, com
emissao de relatérios de controle.

23.14.6 Configuragao de Veiculo e Tipo de Combustivel

23.14.6.1 O sistema deverda permitir o cadastro e controle dos veiculos de acordo com o tipo
de combustivel utilizado, possibilitando a classificacdo como bicombustivel, gasolina, etanol
ou diesel.

23.14.7 Gestdo de Rotas e Situagdo dos Veiculos
23.14.7.1 Devera permitir o cadastramento e gerenciamento de roteiros da frota.

23.14.7.2 O sistema deve controlar a situacdo dos veiculos, identificando aqueles que foram
leiloados, sinistrados, baixados ou que, por outro motivo, ndo podem ser movimentados,
impedindo sua utilizacao.

23.15 FUNCIONALIDADES DO MODULO LICITACON TCE-RS
23.15.1 Geragdo de Arquivos para Envio
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23.15.1.1 O sistema deverd possibilitar a geracdo dos arquivos para envio do LicitaCon via e-
Validador, organizados por entidade.

23.15.1.2 Os arquivos gerados deverdo obedecer ao layout padrdo disponibilizado pelo TCE-
RS e incluir dados referentes a licitacGes e contratos.

23.15.1.3 Considerando que os layouts sdo frequentemente atualizados pelo TCE-RS, a
empresa CONTRATADA deve assegurar a geracdo de arquivos sempre compativeis com os
layouts atualizados, garantindo que o envio das remessas pelo e-Validador ocorra dentro
dos prazos estabelecidos.

23.15.2 Gerenciamento e Filtros de Arquivos

23.15.2.1 Deverd permitir a geracdo individual de cada arquivo, economizando tempo ao
evitar a criacdo sistematica de todos os arquivos juntos.

23.15.2.2 Dispor de recurso para envios ao LicitaCon permitindo desmarcar processo
incompletos, que ndo devem ser enviados junto ao LicitaCon, por ainda estarem em
producdo.

BLOCO 4 AO 7 — OUTROS MODULOS

23.16 FUNCIONALIDADES DO MODULO PORTAL DO GESTOR
23.16.1 Personalizagdo e Transparéncia de Indicadores

O sistema devera:

23.16.1.1 Permitir a customizacdo de painéis tematicos, com selecdo e ordenacdo de
indicadores conforme preferéncia do gestor, incluindo fontes de dados claramente
identificadas (ex.: sistemas integrados, IBGE).

23.16.1.2 Exibir informac®es detalhadas de contribuintes juridicos, como quadro societdrio
(sécios, CPF/CNPJ, percentual de participacdo) e historico de regularidade.

23.16.1.3 Disponibilizar comparacdo de dados histdricos entre exercicios vigentes e
anteriores.

23.16.2 Integragdo de Sistemas Municipais
O sistema devera:
23.16.2.1 Efetuar integragdo bidirecional via APIs/webservice com sistemas setoriais:

23.16.2.1.1 Gestdo financeira: contabilidade, orcamento, patrimoénio, frotas;
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23.16.2.1.2 Servigos publicos: saude (tempo de atendimento), educacdo (ex.: matriculas,
IDEB), arrecadacdo (ex.: IPTU, ISS, divida ativa);

23.16.2.1.3 Outros: licitagdes, pessoal, custos municipais.

23.16.2.2 Efetuar integracdo bidirecional via APls/webservice com os demais sistemas da
municipalidade, sem necessidade de novas digitagdes ou importagdes manuais dos dados.
Inclusive recebimentos de dados de contribuintes disponiveis em outros sistemas para
complementar as andlises de dados nos relatérios, dashboards, graficos...

23.16.2.3 Garantir seguranca na troca de dados por um mecanismo de autenticacdo segura
(ex.:Token) e formatos pré-definidos.

23.16.3 Indicadores Estratégicos de Desempenho
O sistema devera exibir em destaque:

23.16.3.1 Visdo geral: valor total de investimentos em obras, patrimdnio municipal, frota de
veiculos, saldo orcamentario e populacdo (dados IBGE).

23.16.3.2 Rankings comparativos: posicdo do municipio em custos unitdrios (ex.: merenda
escolar, iluminacdo publica) frente a microrregides, estados e nacional.

23.16.4 na Educacao

O sistema devera:

23.16.4.1 Monitorar métricas educacionais:

23.16.4.1.1 Vagas em creches (ex.: filas de espera vs. disponiveis).

23.16.4.1.2 Cumprimento de metas constitucionais de gastos (previsto x realizado).

23.16.4.1.3 Gerar rankings por unidade escolar: maiores/menores notas, custos de
merenda.

23.16.4.1.4 Possibilidade complementar os dados com informacgdes recebidas de outros
sistemas usados pela municipalidades.

23.16.5 na Saude

O sistema devera:

23.16.5.1 Analisar eficiéncia do atendimento:

23.16.5.1.1 Tempos médios de agendamento e atendimento por procedimento/unidade.
23.16.5.1.2 Comparativo entre metas e resultados em despesas (previsto x realizado).

23.16.5.1.3 Rankeamento de unidades por desempenho (melhores/piores tempos).

96

DIVISAO DE LICITAGOES | DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS
AVENIDA INDEPENDENCIA, N2 800, CENTRO, CAMPO BOM - RS
WWW.CAMPOBOM.RS.GOV.BR



MUNICiPIO DE CAMPO BOM
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

23.16.5.1.4 Possibilidade complementar os dados com informacdes recebidas de outros
sistemas usados pela municipalidades.

23.16.6 na Gestao de Pessoal

O sistema devera:

23.16.6.1 Controlar gastos com folha:

23.16.6.1.1 Proporcdo de despesas com gratificacdes, horas extras e cargos comissionados.
23.16.6.1.2 Aderéncia a Lei de Responsabilidade Fiscal (limites de gastos).

23.16.6.1.3 Série historica de afastamentos (dias/ano).

23.16.7 na Finangas e Arrecadagao

O sistema devera:

23.16.7.1 Monitorar receitas e despesas em tempo real:

23.16.7.1.1 Arrecadacdo por tributo (IPTU, ISS, alvards) com comparacdo entre previsto x
realizado.

23.16.7.1.2 Situacdo da divida ativa (valores protestados vs. pendentes).

23.16.7.1.3 Despesas por fonte de recurso (livres x vinculados).

23.16.7.1.4 |dentificar os maiores contribuintes e devedores via rankings.

23.16.8 Relatdrios Dinamicos e Comparativos

O sistema devera:

23.16.8.1 Gerar visualizacBes graficas para analise de:

23.16.8.1.1 Custos unitarios (coleta de lixo, iluminacdo publica).

23.16.8.1.2 Estoque de materiais (valores, grupos mais relevantes).

23.16.8.1.3 Bloqueios orcamentarios (maiores/menores dotacdes).

23.16.8.1.4 LicitacGes em andamento (valores totais e por processo).

23.16.9 Funcionalidades Técnicas Criticas

O sistema devera:

23.16.9.1 Garantir atualizacdo automatica de indicadores a partir de dados integrados.
23.16.9.2 Oferecer navegacdo intuitiva entre rankings, graficos e painéis customizaveis.

23.16.9.3 Estar apto a receber dados dos demais sistemas da municipalidade (via API
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externa) para serem processados e incorporados aos relatorios gerados, garantindo
informacdes atualizadas e precisas para a tomada de decisdo baseadas no universo de
dados disponiveis. Minimizando assim os efeitos das falhas nas andlises de dados causados
pelos fendbmenos popularmente chamados de '"visdo compartimentada" ou "cegueira
informacional”, onde erra-se na tomada de decisdes, mesmo tendo as informacdes, por os
dados estarem segmentados em diferentes sistemas ou bases.

23.16.9.4 O sistema, como um todo, deverd permitir acesso (exportacdo) de dados para
serem usados por ferramentas externas de Business Intelligence (Bl) controlada por
servidores da prefeitura (Secretaria Geral e Tl) na geracdo de estatisticas, dashboards,
graficos e relatorios diversos solicitados pela administracdo, preferencialmente por leitura
via APIs/Webservices, ou exportacdes (ex.: CSV, XML).

23.17 FUNCIONALIDADE DO MODULO PROTOCOLO E PROCESSO ELETRONICO
23.17.1 Gestdo de Usuarios e Permissdes
O sistema devera:

23.17.1.1 Cadastrar e atualizar dados de usuarios internos e cidaddos (nome, e-mail,
telefone, senha).

23.17.1.2 Definir permissGes hierdrquicas por cargo/funcdo, incluindo acesso a processos,
tramitacdo, pareceres, arquivamento e relatoérios.

23.17.1.3 Restringir visualizacdo de pareceres e documentos sensiveis conforme perfil do
usuario.

23.17.2 Controle de Processos

O sistema devera:

23.17.2.1 Criar, tramitar, arquivar e encerrar processos eletronicos, com a¢des como:
23.17.2.1.1 Juntamento de processos (anexacdo de documentos ou processos relacionados).
23.17.2.1.2 Transferéncia entre organogramas (Secretarias, Departamentos).

23.17.2.1.3 Emissdo de documentos (etiquetas, capas, comprovantes de protocolo).
23.17.2.1.4 Estorno de encerramento/arquivamento.

23.17.2.2 Permitir personalizacdo de campos e paginas para inclusdo de informacdes
adicionais, permitindo ao usudrio parametrizacdes do envio de notificagcbes automaticas por
e-mail a cada tramitacdo, com opc¢do de desativar o envio, por usuario ou geral.
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23.17.2.3 Permitir que o0s usuarios possam excluir seus proprios tramites/pareceres,
ocultando assim o conteudo (ex.: envio de documento ou parecer de outro protocolo), os
tramites devem ficar ocultos, mas disponiveis para auditoria.

23.17.2.4 Permitir o controle de envios de assinatura e controle de assinaturas pendentes
por assinar, além de permitir que seja solicitada a assinatura de forma sequencial (um
usuario assina e s6 entdo solicita a assinatura do préximo)

23.17.3 Integracado e Interoperabilidade
O sistema devera:

23.17.3.1 Integrar-se com sistemas tributdrios e de arrecadacdo para envio automatico de
dados (ex.: solicitacdes de transferéncia de imdveis).

23.17.3.2 Cadastrar solicitacdes de ITBI para imdveis rurais, independentemente de prévio
cadastro.

23.17.4 Acesso e Interagdo do Cidadao

O sistema devera:

23.17.4.1 Disponibilizar portal externo para:

23.17.4.1.1 Protocolizacdo de solicitagdes (com anexo de documentos e certificacdo digital).
23.17.4.1.2 Consulta de processos, pareceres, taxas e requisitos de protocolo.

23.17.4.1.3 Atualizagdo de dados pessoais e inclusdao de beneficiarios.

23.17.4.2 Permitir retorno de processos ao cidaddo para complementacdo de documentos.
23.17.5 Configuragdao de Organogramas e Fluxos

O sistema devera:

23.17.5.1 Definir estrutura organizacional (Secretarias, Departamentos, Secbes) e grupos de
solicitagOes.

23.17.5.2 Configurar organograma padrdo para arquivamento automatico de processos
encerrados.

23.17.5.3 Permitir transferéncia de processos arquivados entre setores.

23.17.6 Documentacgdo e Conformidade

O sistema devera:

23.17.6.1 Anexar documentos digitalizados aos processos e validar obrigatoriedade na

protocolizagdo.

99

DIVISAO DE LICITAGOES | DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS
AVENIDA INDEPENDENCIA, N2 800, CENTRO, CAMPO BOM - RS
WWW.CAMPOBOM.RS.GOV.BR



MUNICiPIO DE CAMPO BOM
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

23.17.6.2 Emitir comprovantes de protocolo (impressos ou por e-mail).

23.18 FUNCIONALIDADES DO MODULO DE HABITAGCAO
23.18.1 Cadastro Imobiliario e Integragdo Legal

O sistema devera:

23.18.1.1 Registrar dados imobilidrios completos, incluindo:

23.18.1.1.1 Matricula do imdvel: Alinhada ao Cddigo Civil (Lei 10.406/2002) e Lei de
Registros Publicos (Lei 6.015/1973).

23.18.1.1.2 Inscricdo municipal: Conforme normas cadastrais locais.

23.18.1.1.3 Vinculacdo ao Cadastro Unico (CadUnico): Integracdo automdtica para
identificacdo de beneficiarios de programas sociais.

23.18.1.2 Gerenciar dados pessoais de proprietarios (nome, CPF, contato) em conformidade
com a LGPD (Lei 13.709/2018).

23.18.1.3 Armazenar informacgBes em banco de dados seguro, seguindo padrdes ISO 27001
e politicas de privacidade.

23.18.2 Gestdo Financeira e Atualiza¢do de Débitos

O sistema devera:

23.18.2.1 Automatizar a atualizacdo de dividas habitacionais com base em:
23.18.2.1.1 Legislacdo municipal especifica (ex.: leis de loteamentos populares).

23.18.2.1.2 Permitir atualizacdo dos débitos, correcdo monetaria, juros, multas e demais
encargos previstos em lei.

23.18.2.2 Implantar débitos imobilidrios, permitindo cadastro de cobrangas, parcelamentos
e quitacgdes.

23.18.2.3 Permitir parametriza¢des de débitos/descontos conforme legislagdo municipal.

23.18.2.4 O sistema, na migracdo, devera importar as cobrancgas considerando os diferentes
periodos de reajustes e correcdes dos loteamentos, baseados nas leis que os regem.

23.18.2.5 Possibilitar inclusdo de campos adicionais para cadastro das condicGes de
financiamento dos lotes habitacionais conforme necessidades da secretaria.

23.18.3 Personalizagdo e Comunicagao
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O sistema devera:

23.18.3.1 Customizar etiquetas/envelopes para correspondéncias, com campos editaveis
(ex.: nome do proprietario, endereco, coddigo de débito).

23.18.3.2 Permitir emissdo em massa de comunicados (ex.: notificacdes de vencimento,
avisos de regularizacdo) para envio eletrdnico ou por correspondéncia.

As buscas deverdo permitir localizar por dados adicionais, como endereco, quadra e lote,
matricula, outros, além de por nome e CPF.

Dispor de controle dos campos e situacdo de pagamentos (ex.: pago, escriturados,
inadimplentes, quitados, ...

Para envio de correspondéncias e notificacBes, o sistema deverd possibilitar geracdo de
etiquetas e envelopes, conforme filtros.

23.18.4 Seguranca e Auditoria de Dados

O sistema devera:

23.18.4.1 Controlar alteracdes cadastrais e financeiras com:

23.18.4.1.1 PermissGes hierarquicas: Restricdo de acesso por perfil de usuario.

23.18.4.1.2 Rastreabilidade: Registro de histérico de alteraces (ex.: quem modificou,
guando e qual dado).

23.18.4.2 Garantir auditoria integrada para conformidade com LGPD e transparéncia fiscal.
23.18.5 Funcionalidades Especificas para Loteamentos Populares

O sistema devera:

23.18.5.1 Oferecer médulo dedicado a gestdo de loteamentos populares, abrangendo:
23.18.5.1.1 Alocacdo de unidades habitacionais.

23.18.5.1.2 Acompanhamento de regularizacdo fundiaria.

23.18.5.1.3 Integracdo com politicas publicas municipais.

23.18.5.1.4 Permitir inclusdo de informacdes de acompanhamento do lote (ex.: escriturado,
em retomada de posse).

23.18.6 Relatérios, o sistema devera disponibilizar relatérios, contendo, mas n3do se
limitando a:

23.18.6.1 De lote em loteamentos, com agrupamentos por escriturados, quitados,
inadimplentes, refinanciados, etc.
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23.18.6.2 De inadimpléncia, histérico financeiro e por receita, ao menos por imovel e por
matricula.

23.19 FUNCIONALIDADE DO MODULO DE URBANISMO
23.19.1 Gestdo de Obras e Contratos
O sistema devera:

23.19.1.1 Cadastrar obras publicas com dados essenciais: descricdo, objeto, prazo de
conclusdo, centro de custo, classificacdo, tipo de execucdo, localizacdo geografica e
endereco (logradouro, bairro, municipio).

23.19.1.2 Vincular licitagGes e contratos a obra, incluindo datas de vinculo e dados do
contrato (numero, valor, aditivos).

23.19.1.3 Classificar obras por tipo (ex.: infraestrutura, saneamento) e categoria (ex.:
emergencial, planejada).

23.19.2 Acompanhamento Financeiro e Fisico
O sistema devera:

23.19.2.1 Registrar orgamentos iniciais e atualizados, vinculando-os a responsaveis técnicos,
planilhas de custos e atos administrativos.

23.19.2.2 Controlar medices fisicas e financeiras por periodo, com percentual executado,
valores orcado x realizado e histérico de alteracdes.

23.19.2.3 Permitir medicOes sem contrato formal (ex.: servicos emergenciais).
23.19.3 Controle de Movimentagdes e Situagdes
O sistema devera:

23.19.3.1 Registrar etapas criticas: inicio, paralisacdes (com motivo e data), reinicio,
cancelamento e conclusdo da obra.

23.19.3.2 Filtrar obras por situacdo (ndo iniciada, em andamento, paralisada, concluida) em
painel unificado.

23.19.3.3 Alertar sobre prazos de conclusdo e inconsisténcias entre medicdes fisicas e
financeiras.

23.19.4 Cadastro de Responsaveis Técnicos

O sistema devera:
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23.19.4.1 Cadastrar profissionais (engenheiros, arquitetos) com dados completos: nome,
CPF, CREA, RG, contato e tipo de responsabilidade.

23.19.4.2 Desativar responsaveis técnicos com registro de data e motivo, mantendo
historico para auditoria.

23.19.5 Configuragdo e Estrutura Organizacional
O sistema devera:

23.19.5.1 Definir organogramas por exercicio (ex.: Secretaria de Obras, Departamentos) e
categorias de obras (ex.: pavimentacdo, drenagem).

23.19.5.2 Gerar codigos de obra automaticos ou manuais, conforme politica municipal.
23.19.5.3 Permitir ajustes na estrutura organizacional conforme mudancgas institucionais.
23.19.6 Relatdrios e Auditoria

O sistema devera:

23.19.6.1 Gerar relatorios personalizaveis sobre execugdo orcamentaria, medicdes e
situacdo das obras.

23.19.6.2 Manter histérico auditdvel de todas as alteracdes (ex.: quem modificou um
percentual fisico, quando modificou e qual valor anterior).

23.19.6.3 Oferecer filtros avancados para pesquisa por periodo, responsavel técnico, tipo de
obra ou localizagdo.

23.19.7 Conformidade Legal e Documental
O sistema devera:

23.19.7.1 Anexar documentos digitais (contratos, CNOs, fotos, laudos) em formatos padrao
(PDF, planilhas, imagens) a obras e movimentacdes.

23.19.7.2 Enviar dados de obras ao Portal da Transparéncia, incluindo custos, prazos e
situacdo atual.

23.19.7.3 Registrar certiddes negativas (CNOs) vinculadas a obras, com datas e validades.
23.19.8 Conclusdo e Regularizagdo
O sistema devera:

23.19.8.1 Oficializar a conclusdo da obra com data, ato administrativo e assinatura do
responsavel técnico.

23.19.8.2 Gerar relatério final comparando orcamento inicial x realizado e percentual de
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execucao.

23.20 DA FUNCIONALIDADE DO MODULO DE COMUNICAGAO AUTOMATIZADA ChatBot e
WHATSAPP

Justificativa para a Implementacdo de uma Ferramenta de Integracdo com o WhatsApp no
Sistema de Gestdo Publica (ERP), ndo somente um Chatbot integrado ao portal na internet:

A razdo da escolha da ferramenta de integracdo com WhatsApp no mddulo de comunicacado
é fundamentada na necessidade de oferecer um canal de interacdo acessivel, eficiente e
amplamente utilizado pela populagdo. Atualmente, o WhatsApp é a plataforma de
comunicagao mais popular e difundida no Brasil, sendo amplamente utilizada por cidadaos
de diferentes faixas etdrias e perfis socioeconémicos.

Essa integracdo garante maior abrangéncia e aceitacdo por parte dos usudrios, uma vez que
o aplicativo ja estd consolidado como o principal meio de troca de mensagens no cotidiano.
Os cidaddos ja usam o WhatsApp para contato com diversas empresas, inclusive com a
prefeitura que usa a ferramenta Whatsapp Business em diversas secretarias, mas de forma
isolada em celulares, cada um com um numero diferente. Alguns exemplos sdo Divida Ativa
nas negociacdes, Procon para protocolos online, Sala do Empreendedor informacdes e
orientagBes aos empresarios e o Departamento Pessoal para nomeagdao de concursados.
Mas recursos como auto atendimento e geracdo de certidGes ainda estdo limitadas ao
portal de internet.

Por sua interface familiar e acessibilidade, o WhatsApp reduz barreiras tecnoldgicas,
promovendo maior adesdo e engajamento. E o uso desta tecnologia, aliado as tecnologias
de Inteligéncia Artificial, de forma profissional, garante a guarda segura das informacgdes, o
autoatendimento, o atendimento pelo setor correto, 0 acesso por um nimero muito maior
de pessoas, dentre outras vantagens.

Alternativas como chats embutidos em sites ou outros aplicativos especificos sdo solucdes
complementares, mas usadas em conjunto, pois isoladas apresentam limitagdes
significativas em termos de alcance e usabilidade. Essas plataformas exigem que os usuarios
acessem sistemas dedicados, o que muitas vezes pode ser um entrave devido a dificuldades
de navegacdo, necessidade de registros adicionais ou até mesmo incompatibilidade com
dispositivos menos avangados. Tais restricBes impactam diretamente no alcance da
comunicacdo e no atendimento as necessidades dos cidadaos.

Portanto, a integracdo com o WhatsApp ndo sé aprimora a comunicacdo entre a
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administracdo publica e os cidaddos, como também promove maior inclusdo, eficiéncia e
confiabilidade, sendo uma solucdo comprovadamente mais ampla e eficaz.

23.20.1 Integragdo Basica e Comunicagdo
23.20.1.1 Sincroniza¢do com WhatsApp/WhatsApp Business:

23.20.1.2 Envio/recebimento de mensagens de texto, arquivos (imagens, audios,
documentos) nas conversas com atendentes.

23.20.1.3 Uso da APl oficial da Meta (WhatsApp Business API) para garantir conformidade e
estabilidade.

23.20.1.4 Quando a solucdo de ChatBot no portal pedir acesso/autenticacdo Web, ser por
login Unico, seja para atendentes internos ou para solicitantes externos.

23.20.1.5 Histdrico de Conversas e exportacdo para auditoria (ex.: CSV, PDF).
23.20.2 Gestao de Atendimento

23.20.2.1 Vdrios atendentes usando o mesmo numero de WhatsApp simultaneamente
(Multiusuario).

23.20.2.2 Setorizacdo de atendimentos (ex.: financas, cadastro imobiliario, obras...).

23.20.2.3 Criacdo de fluxos de atendimento automatizados, menu interativo e subniveis (ex.:
"Digite 1 para IPTU ; “Digite 1 para Gerar Guia").

23.20.2.4 Respostas rapidas categorizadas por setor/assunto, com uso de Mensagens Pré-
Definidas.

23.20.2.5 Notificacdes em Tempo Real com alertas sonoros/visuais de novas mensagens
para atendentes.

23.20.2.6 Transferéncia de Conversas com encaminhamento entre setores sem perder o
histérico.

23.20.2.7 Protocolo Automatico: Geracdo de cddigo Unico para acompanhamento de
atendimentos.

23.20.2.8 Conformidade com regras de seguranca e LGPD:
23.20.3 Ferramentas para o cidaddo/contribuinte (Acesso Externo):

23.20.3.1 Conexdo com o ERP e seus bancos de dados para a geracdo de todos os
documentos, boletos, formuldrios, certidGes e outras também disponiveis na lista de
servicos ao cidadao, inclusive remissao dos vencidos.
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23.20.3.2 Abertura de solicitacdes via WhatsApp, anexo de documentos e consulta de status
para demandas que ndo possam ser resolvidas com o autoatendimento, mesmo fora do
horario de expediente.

23.20.3.3 Pesquisa de satisfacdo pds-atendimento.

23.20.3.4 Permitir o envio de notificacdo de débitos/vencimento/aviso de servicos/outros.

BLOCO 8 - CONTABILIDADE
23.21 FUNCIONALIDADES DO MODULO DE CONTABILIDADE PUBLICA

23.21.1 O mddulo de contabilidade, como um todo, e os demais modulos que se relacionam
com ele, devem sempre estar em conformidade com as normativas e regulamentacdes
vigentes, ex.: Mcasp, NBC TSP, PCASP, Portarias e ResolugBes do STN entre outras a que a
contabilidade publica estd submetida.

23.21.2 Permitir a interacdo entre os sistemas Contabil e Folha de Pagamento, tornando
possivel a interagdo com o cadastro de empenhos da folha sem a necessidade de digitacao,
devendo permitir a geragdo prévia dos empenhos, com a liquidacdo e a geracdo da ordem
de pagamento, possibilitando o ajuste dos registros antes da efetivacdo.

23.21.3 Permitir iniciar os movimentos contabeis no novo exercicio, mesmo que o anterior
ainda ndo esteja encerrado;

23.21.4 Permitir iniciar os movimentos contabeis no novo exercicio, mesmo que o anterior
ainda ndo esteja encerrado, possibilitando a atualizacdo automatica dos saldos contabeis do
exercicio ja iniciado;

23.21.5 Permitir efetuar prévia de encerramento do exercicio, com a geracdao de

lancamentos contdbeis, a qualguer momento da execucdo orcamentaria para a conferéncia
dos relatérios.

23.21.6 Efetuar antes do encerramento consisténcia da base de dados com emissdo de
relatérios de inconsisténcias;

23.21.7 Efetuar automaticamente na abertura do exercicio os valores de superavit na fonte
de recurso correta, para cada conta bancaria;

23.21.8 Permitir a interagdo dos dados sem a necessidade de nova digitagdo entre os
sistemas Contabil, Patrimdnio, Licitagdes/ Compras, Almoxarifado e Frotas.

23.21.9 Permitir integracdo com o Setor de LicitacGes e Compras, possibilitando o
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aproveitamento da descricdo das Ordens de Compras para a emissdo dos empenhos, além
de possibilitar o controle de saldos de dotagdes utilizadas pelo sistema de compras (em
solicitacOes de compras ndo ordenadas e em ordens de compras ndo empenhadas) e pelo
sistema de contabilidade (dotacGes empenhadas);

23.21.10 Permitir o cadastro de empenhos em atendimento ao fluxo operacional
proporcionado pela Lei n? 4.320/64. O usuario deve ter a opcdo de iniciar imediatamente a
fase de "Em liquidacao" ou da "Liquidacdo", sem necessidade de percorrer outros menus.
Entenda-se como: fases logicamente sequenciais.

23.21.11 Permitir informar os valores dos componentes fiscais em cada periodo fiscal.

23.21.12 Permitir a exibicdo das exigéncias legais incluidas no sistema, em formato de
calendario, tendo como informacédo principal a data, prazo para atendimento da exigéncia.

23.21.13 Permitir registrar os valores arrecadados decorrentes de venda de bens publicos,
informacdo referente aos trés ultimos exercicios conforme artigo 42, paragrafo 22 alinea Il
da LRF.

23.21.14 Permitir o cadastro de naturezas das receitas com suas respectivas caracteristicas
especificas e segundo o fato gerador. O cadastro deve informar seu NUmero: respeitando a
formatacdo prévia na configuracdo de natureza de receita, seu Tipo (sintético ou analitico),
sua Descricdo e Marcadores vinculados.

23.21.15 Permitir consultar a composicdo dos saldos da despesa, seja por: descricdo do
recurso, numero da despesa, natureza da despesa, organograma, programa, acdo ou
funcdo.

23.21.16 Os relatdrios e listagens deverdo apresentar consultas com listagens de dados em
tempo real, de forma dinamica, atendendo as praticas contabeis modernas, com isso
permitindo flexibilidade nos filtros e selec8es, e a organizacdo das informacdes conforme as
necessidades do usuario.

23.21.17 Controlar os saldos das dotagdes orcamentdrias em tempo real, ndo permitindo
bloguear ou empenhar dotacBes sem que exista saldo disponivel, devendo ser controlado
por dia, independente de ordem cronoldgica da data.

23.21.18 Permitir a interacdao com os cadastros de Naturezas de receita, permitindo a
edicdo, exclusdo e o desdobramento das naturezas de receitas através da listagem.

23.21.19 Propiciar ao usuario cadastrar naturezas de despesas por elementos analiticos,
especificos a cada projeto/obras, conforme necessidade da entidade. O cadastro deve
informar sua descricdo, permitindo em um exercicio, colocar em uso uma configuracdo,
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tornando naturezas da despesa validas para utilizacdo no exercicio e nos préximos.

23.21.20 Propiciar ao usuario interagir com os cadastros de naturezas de despesas,
possibilitando realizar a edicdo, exclusdo e o desdobramento de Natureza da despesa
através da listagem.

23.21.21 Permitir suplementacdes: Propiciar ao usuario cadastrar Despesas ndo previstas na
LOA que objetivem registrar despesas que ndo tiveram seus gastos previstos na elaboracdo
da LOA e que receberdo recursos financeiros através de operacBes de alteracGes
orcamentarias.

23.21.22 Permitir gerar todas as despesas extras, inclusive as dos encargos.

23.21.23 Permitir cadastrar despesas extras, cujo pagamento ndo dependa de autorizacdo
legislativa, ou seja, ndo integra o orcamento publico. O cadastro deve permitir informar ao
menos o numero, data, credor, especificacdo, classificacdo, valor, vinculacdo de suas origens
e vencimento. Permitindo a importacdo dos restos empenhos extras para o exercicio
seguinte mantendo o numero original.

23.21.24 Permitir a visualizacdo e pesquisa de credores.

23.21.25 Propiciar ao usuario interagir com os cadastros de despesas ndo previstas na LOA
(Lei Orgcamentaria Anual), podendo realizar através da listagem, operacdes de edicdo e
exclusdo.

23.21.26 Permitir consultar o saldo das despesas no ambiente de alteragcdo orcamentaria da
despesa.

23.21.27 Propiciar ao usuario cadastrar as Ac¢des de governo conforme necessidade da
entidade, consistindo em informar seu Numero, seu Tipo, sua Descri¢do e Finalidade.

23.21.28 Propiciar ao usuario interagir com os cadastros de Ac¢Bes por meio da listagem,
sem necessidade de relatdrio, podendo o usudrio editar e excluir o registro de uma acao.
Além disso, o usuario poderd visualizar as alteracdes da acdo, bem como desfazer essas
alteracdes.

23.21.29 Propiciar ao usuario interagir com os cadastros das alteragdes orcamentdrias de
receitas. No ambiente da listagem, poderd realizar a edicdo e exclusdo de uma alteracdo
orcamentaria desde que esta ndo esteja sancionada.

23.21.30 Permitir o cadastro de altera¢des orcamentarias da receita que objetiva alterar o
valor previsto da Receita ou até mesmo criar Receitas que por algum motivo ndo foram
previstas na LOA. Esta alteracdo pode ocorrer por meio de algum ato autorizativo (Lei,
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Decreto, etc.). O cadastro deve informar o tipo de alteracdo, sua finalidade, a respectiva
Receita, o Recurso da Receita, a Deducdo, o Valor da deducdo, seu Impacto da alteracdo (se
aumenta ou diminui), e o respectivo Valor.

23.21.31 Possibilitar a interacdo do cadastro de alteracBes orcamentarias da despesa
através da listagem. Através da listagem o usudrio podera interagir com as etapas das
alteracBes orcamentarias que podem ser: Proposta em elaboracdo, Proposta Concluida, No
Legislativo e Sancionada.

23.21.32 Propiciar ao usuario visualizar e pesquisar as alteracdes orcamentarias da despesa
através de listagem, de modo dindmico, sem necessidade da emissdo de relatérios.

23.21.33 Propiciar ao usuario a visualizagcdo e pesquisa dos bloqueios/desbloqueios através
de listagem dindmica com filtro, sem necessidade de relatorio.

23.21.34 Propiciar ao usuario desbloquear despesas ja bloqueadas para a realizacdo da
execucdo orgamentaria. Seu cadastro deve informar a Data, seu Valor, sua Finalidade e sua
Fonte de recurso.

23.21.35 Propiciar ao usudrio interagir com o cadastro de bloqueios e desbloqueios através
da listagem. Através da listagem o usudrio podera interagir com os filtros dos bloqueios,
selecionando os registros por: "Todos", "Desbloqueados" ou "Desbloquear". Podera realizar
operacdes como: Desbloquear, editar ou excluir blogueios. Podera interagir com o histoérico
do bloqueio, que além de visualizar toda movimentacdo do registro, poderd, pelo histdrico,
editar ou excluir um registro.

23.21.36 Permitir parametrizar o cadastro de bloqueios de despesas. O usudrio podera
configurar o sistema para bloqueios automaticos, ou para autorizar previamente cada
bloqueio vindo do departamento de compras em todos os processos, devendo ser
notificado por mensagem no sistema, a cada novo pedido de blogueio.

23.21.37 Propiciar interacdo através de uma interface grafica com os registros oriundos do
servico de interacdo do modulo Compras, possibilitando a efetivacdo do bloqueio e
desblogueio orcamentario individualmente, podendo recusa-lo e apontar o motivo.

23.21.38 Permitir criar relatérios de bloqueios e desbloqueios das despesas, demonstrando
os valores que foram bloqueados, desbloqueados e os saldos. Auxiliando a visualizacdo dos
saldos ainda bloqueados.

23.21.39 Propiciar ao préprio usuario personalizar o registro do desbloqueio com
informagdes complementares conforme necessidade da entidade utilizando informacdes
adicionais.
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23.21.40 Permitir o cadastro de adiantamentos concedidos de suprimento de fundos e de
didrias. Essa funcionalidade deve registrar todos os adiantamentos concedidos através do
pagamento de empenhos que possuam identificadores de Adiantamento ou didria,
possibilitando ao usuario interagir com listagem dinamica que permita filtros por favorecido,

ou como "Concedido", "Comprovado", "a prestar contas", "encerrados" ou "todos" em tela,

sem necessidade de geracao de relatérios.

23.21.41 Propiciar ao usudrio realizar a devolucdo de valores ndo utilizados no
adiantamento, atendendo a necessidade da devolugdo dos valores de adiantamento ou de
didrias que ndo foram utilizados. O usudrio pode executar a devolugdo do saldo, o que
desencadeia a anulacdo dos documentos de pagamento, liquidacdo, em liquidacdo (se
existir) e empenho com o valor devolvido.

23.21.42 Propiciar ao usudrio visualizar e pesquisar os adiantamentos concedidos de
suprimentos de fundos e de didrias através da listagem. Pesquisa os adiantamentos ao
menos por: Nome do credor, CPF, CNPJ e pela Especificacdo do empenho. Possibilitar aos
usuarios interagir com os cadastros de Agéncias bancarias, realizando operac¢des de edicdo e
exclusdo de agéncias por meio da listagem dinamica.

23.21.43 Permitir estorno total ou parcial tanto do saldo da liquidagdo quanto do valor das
retencdes, possibilitando a substituicdo ou alteracdo dos documentos fiscais.

23.21.44 Permitir o cadastro de Anulacdo de liquidagdo, pagamento, prestacdo de contas de
adiantamento e subempenho.

23.21.45 Permitir ao usuario interagir com os cadastros de Atos, realizando operacdes de
edicdo e exclusdo, bem como ter a possibilidade de visualizar documentos em anexo a eles e
fazer o download.

23.21.46 Propiciar ao usudrio interagir com os cadastros de Naturezas de texto juridico,
realizando operacdes de edicdo e exclusdo de naturezas.

23.21.47 Permitir ao usuadrio visualizar e pesquisar os tipos de atos pela listagem. A pesquisa
pelos tipos de atos pode ser realizada pela descricdo e pela classificacdo. Na listagem as
informagdes da descricdo e classificacdo devem ser visiveis ao usuario e passiveis de
ordenacdo.

23.21.48 Permitir a geracdo de liquidacdes de empenhos a partir da folha de pagamento,
permitindo ao usuario interagir através de uma interface grafica com os registros oriundos
do servico de interacdo da Folha, possibilitando a efetivacdao do empenho e liquidagao.

23.21.49 Propiciar ao usuario interagir com o cadastro de empenhos através da listagem.
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Por meio da listagem, o usudrio poderd editar e excluir empenhos, além de poder realizar
copias de empenho, adicionar subempenho, adicionar liquidacdo, adicionar pagamento,
adicionar anulacdo, emitir relatério e emitir nota. Poderd ainda realizar filtros por empenhos
ou restos e empenhos a comprovar.

23.21.50 Possibilitar a emissdo da relacdao de empenhos a pagar.

23.21.51 Através da listagem dinamica de empenhos o usuario poderd efetivar as etapas do
"em liquidacdo", "liquidacdo" e "pagamento", além de poder gerar um empenho
complementar.

23.21.52 Permitir o controle de qualquer tipo de retencdo sobre empenhos orcamentarios,
empenhos extras ou empenhos de restos a pagar, tendo-se a opc¢do de ocorrer a
transferéncia bancaria automaticamente de valores de retences de um banco para outro
no momento do pagamento do empenho. Além disso, permitir a geracdo de notas extras no
momento da retencdo e a vinculacdo das notas extras com o empenho que gerou as
mesmas.

23.21.53 Propiciar ao usuario realizar o cadastro de liquidacdo, conforme dispde o art. 63 da
Lei n2 4.320/1964.

23.21.54 Propiciar ao usuario a opcao de sugerir o texto da especificacdo do empenho no
cadastro da liquidacdo, sem a necessidade de digitacdo (preenchimento inteligente).

23.21.55 Efetuar os lancamentos automaticos das variacGes patrimoniais no momento da
liquidacdo de empenho e arrecadacado da receita.

23.21.56 Propiciar ao usuario cadastrar regras contabeis especificas de planos de contas
(PCASP) ou definicGes de descartes para aplicacdo nos documentos escrituraveis cabiveis. O
cadastro deve informar sua descricdo, seu Status, o Documento Escritural e sua Condicao.

23.21.57 Permitir cadastrar uma Solicitacdo de Didria, com Identificador no empenho, com
isso, no momento de realizar um empenho utilizando o identificador "Diaria", esse empenho
ficard associado a solicitacdo da diaria.

23.21.58 Permitir utilizar marcadores nos cadastros, que serdo utilizados nas listagens
dindmicas para agilizar as analises e pesquisas, conforme sua necessidade.

23.21.59 Propiciar ao usuario cadastrar os ordenadores da despesa, para que possam emitir
empenhos, autorizagdes de pagamento, suprimentos, ou dispéndios de recursos.

23.21.60 Propiciar ao usudrio cadastrar e interagir com os cadastros de organogramas,
realizando operacdes de edicdo e exclusdo de organogramas por meio da listagem dinamica.
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23.21.61 Propiciar ao usudrio realizar a configuracdo do momento que ird realizar as
retencGes da entidade, que pode ser: na liquidacdo, no pagamento ou individual por
retencao.

23.21.62 Propiciar ao usuario criar e configurar as classificacdes contabeis, permitindo a
construcdo de relatdrios e demais artefatos a partir das configuracdes estabelecidas.

23.21.63 Permitir inscrever as contas contdbeis automaticamente no sistema de
compensagao dos empenhos de adiantamentos, quando da sua concessdo e o langamento
de baixa respectivo, quando da prestacdo de contas.

23.21.64 Propiciar ao usudrio efetuar a prestacdo de contas de adiantamento de
suprimentos de fundos e de diarias. A prestacdo de contas do adiantamento deve ser
realizada pela interacdo do usuario com o ambiente de listagem, sendo que na efetiva
prestacdo de contas deverdo ser informados o respectivo NUmero e Data da prestacdo, os
comprovantes das despesas vinculadas e seus respectivos valores. Permitindo efetuar a
devolucdo de valores ndo utilizados, caso existam.

23.21.65 Permitir a realizacdo de prestacdo de contas de contrato de rateio.

23.21.66 Permitir o cadastro de Programas de governo conforme necessidade da entidade.
O cadastro deve informar no minimo o numero e descricdo, publico-alvo, objetivos,
justificativa, diretrizes, responsavel, e horizonte temporal.

23.21.67 Propiciar ao usudrio no cadastro de contas bancdrias cadastrar e alterar a
administracdo de recursos e detalhamento, onde devem ser informados os recursos
administradores e movimentadores.

23.21.68 Permitir o cadastro das contas bancdrias pertencentes a entidade.

23.21.69 Propiciar ao usudrio cadastrar os tipos de comprovantes que serdo utilizados no
cadastro de comprovantes para identificar o tipo de documento fiscal (Nota fiscal, Sentenca
Judicial, Guia de recolhimento, Outros, Recibo, Fatura, Bilhete de passagem, Cupom fiscal,
Conhecimento), podendo o usudrio interagir com o cadastro de tipos de comprovantes,
realizando operac8es de edicdo e exclusdo, através da listagem dinamica.

23.21.70 Propiciar ao usuario cadastrar e interagir com os cadastros de transacoes
financeiras, podendo realizar, através da listagem, operacdes de edicdo e exclusdo, bem
como realizar a ativacdo de determinadas transag¢des financeiras.

23.21.71 Propiciar ao usuario interagir com os cadastros de unidades de medidas, realizando
operacdes de edicdo e exclusdo, através da listagem.
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23.21.72 Possibilitar estruturacdo da configuracdo de fases de encerramento de exercicio.

23.21.73 Propiciar ao usudrio realizar o encerramento do periodo contabil, permitindo a
reabertura do periodo mesmo apds encerrado.

23.21.74 Permitir o encerramento do periodo financeiro.
23.21.75 Permitir a emissdao do boletim diario da receita.

23.21.76 Permitir a anulacdo de empenhos estimativos para que os mesmos ndo sejam
inscritos em restos a pagar.

23.21.77 Permitir a transferéncia dos saldos de balanco para o exercicio seguinte, no
encerramento do exercicio.

23.21.78 Bloquear a exclusdo de lancamentos contdbeis automatizados da execucdo
orcamentaria.

23.21.79 Roteiros Contabeis: Permitir o cadastro de eventos contabeis objetivando
configurar roteiros pré-definidos para a realizacdo da escrituracdo contabil conforme
particularidade de cada documento escritural. No Roteiro Contabil devem ser informadas as
Contas contadbeis integrantes do Roteiro, seu Tipo (Débito ou Crédito), seu Par e
Desdobramento caso possua.

23.21.80 Propiciar ao usuario configurar o plano de contas conforme determina a legislagao
aplicavel, podendo interagir com o plano de contas através de planilha dinamica.

23.21.81 Assegurar gque as contas sé recebam lancamentos contdbeis no Ultimo nivel de
desdobramento do Plano de Contas.

23.21.82 Possuir ambiente de escrituracdo que permita interacdo, podendo selecionar os
documentos por: "Todos", "Escriturdveis", "Descartado", "Atrasado", "Ndo escriturado",
"Inconsistente" ou "Escriturado".

23.21.83 Permitir o estorno de um langcamento contdbil, que deve reverter a escrituracdo de
lancamentos contdbeis ja existentes. Seu cadastro deve informar o lancamento contabil
desejado, sua data de estorno, seu historico e valor.

23.21.84 Permitir o cadastro de langcamento contabil de forma manual, havendo a
possibilidade de realizar os lancamentos contabeis que ndo sdo contemplados por rotinas do
sistema, seja por motivos de ajustes ou por razdes legais.

23.21.85 Propiciar ao usuario descartar registros de interacdes nos servicos de empenhos,
bloqueios/desbloqueios, arrecadacbes e escrituragdo.
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23.21.86 Propiciar ao usuario recepcionar/armazenar os documentos enviados pelos
departamentos competentes para proceder com a escrituragdo contabil.

23.21.87 Permitir a geracdo do balancete da receita.

23.21.88 Propiciar ao usuario emitir o Balancete Dinamico, permitindo controlar através de
filtros a consulta aos lancamentos e movimentagBes das contas contdbeis. Possibilitando
visualizar os lancamentos das contas conforme o filtro, apresentando em forma de razdo da
conta, as movimentacdes da conta analitica em questdo. Os filtros possiveis para emissao do
balancete dinamico devem ser ao menos por Periodo: anual, mensal e didrio; grupo, conta,
visdo, apenas saldo atual, conta corrente, componente, registro contabil, totalizador por dia,
saldos iniciais, abertura, didrios, encerramento e documentos escriturados.

23.21.89 Emitir balancete analitico por fonte, listando as contas do balancete e
demonstrando a fonte de recursos, permitindo resumir por vinculo e selecionar conta, fonte
de recursos e indicador de superavit.

23.21.90 Permitir o controle de superavit financeiro por fonte de recursos demonstrando
para cada fonte, os valores ja utilizados e o saldo disponivel para suplementacdo.

23.21.91 Permitir ao usuario gerar arquivo para importar as receitas, despesas e
remuneracgdes dos profissionais da Educacdo para o gerar informacdes do sistema Contabil
para a importacdo ao SIOPE, bem como gerar arquivos e relatdrios de despesa e receita para
conferéncia dos dados.

23.21.92 Permitir ao usuario gerar de arquivo para importacdo dos dados necessario para o
preenchimento adequado do sistema SIOPS, possibilitar gerar informacdes do sistema
Contdbil para a importacdo ao SIOPS, bem como a geracdo dos como arquivos e relatérios
de despesa por subfuncgdo e recurso, e receita, disponibilidade financeira por recurso, restos
a pagar e demais relatérios para conferéncia dos dados.

23.21.93 Permitir o envio dos dados, fechamento e reabertura dos eventos periédicos
referente a contribuicdo previdenciaria dos tomadores de servico e produtores rurais a
Receita Federal pelo EFD-REINF, bem como gerar relatérios especificos para conferéncia dos
dados. Possibilitar gerar informacdes do sistema Contabil para a importacao ao EFD-REINF e
MIT, bem como arquivos e relatorios de despesa e receita para conferéncia dos dados.

23.21.94 Permitir o envio dos dados, fechamento e reabertura dos eventos periddicos
referente aos pagamentos/ créditos (imposto de renda) pessoa fisica e juridica a Receita
Federal pelo EFD-REINF, bem como gerar relatérios especificos para conferéncia dos dados.

23.21.95 Permitir a emissdo de notas e relatdrios a partir do proprio ambiente do sistema.
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23.21.96 Propiciar ao usudrio realizar a interacdo entre os sistemas Contabil e Compras,
permitindo interagir com registros de empenhos, anula¢cdes de empenhos, em liquidacdo,
anulacdes de: em liquidacdo, liquidacdo e anulagdes de liquidacao.

23.21.97 Propiciar ao usudrio utilizar alteragdes contratuais do tipo "aditivo" ou
"apostilamento" via interacdo com o compras; na emissao de empenhos; arrecadagdes, bem
como na escrituragdo desses documentos.

23.21.98 Propiciar ao usuario efetuar a interacdo de Empenhos do sistema Contabil com o
Compras dispensando-o de informar um processo administrativo.

23.21.99 Permitir que o usuario altere a entidade “logada” no sistema, de forma simples e
rapida.

23.21.100 Propiciar ao usuario realizar o registro dos tipos de certiddes expedidas por
orgdos, ao informar uma descricdo, utilizadas no cadastro de certidées dos convénios.

23.21.101 Propiciar cadastrar e realizar a interagdo do usudrio com o cadastro de
convenentes e concedentes, por meio da listagem dinamica.

23.21.102 Propiciar ao usuario realizar pesquisa dos convénios recebidos e cadastrados, ao
informar o respectivo convénio, seu objeto, aditivo, sua justificativa ou situacdo,
demonstrando-os e ordenando-os por meio de listagem.

23.21.103 Propiciar ao usuario realizar a prestacdo de contas de convénios repassados de
forma agil, gerados de forma automatica com base nos pagamentos de empenho de
convénios, por meio de informagdes bdsicas como a data da respectiva prestacdo e os
comprovantes.

23.21.104 Propiciar que pessoas fisicas ou juridicas fornecedoras do municipio consultem os
empenhos que estdo pendentes de pagamento pelo municipio via portal transparéncia e/ou
dispositivos moéveis.

23.21.105 Permitir registrar a destinacdo das receitas decorrentes da alienacdo de bens,
referente aos trés ultimos exercicios, conforme artigo 49, paragrafo 22 alinea Il LRF.

23.21.106 Propiciar ao usudrio a realizacdo da prestacdo de contas para o Tribunal de
Contas.

23.21.107 Permitir geragdo de arquivos para o sistema do TCE referente aos atos
administrativos, dados contabilizados, dados financeiros e dados do orcamento.

23.21.108 Possuir relatério de saldo das contas por fonte de recurso, possibilitando sua
emissdo demonstrando apenas as fontes em que exista diferenca de saldo.
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23.21.109 Permitir informar os responsdveis com seus dados pessoais vinculados as
entidades.

23.21.110 Permitir informar a publicidade dos relatdrios de Gestdo Fiscal e Resumido da
Execucdo Orcamentaria.

23.21.111 Permitir a migracdo das informacdes de controle de Leis e Atos ja existentes na
entidade para o sistema de prestagdo de contas.

23.21.112 Possibilitar ao usudrio realizar o controle do cédigo Unico de Leis e Atos, que
visam atender a prestacdo de contas aos Tribunais.

23.21.113 Permitir a construcdo de relatérios personalizados com base nos registros da
funcionalidade, possibilitando sua configuracdo por meio da divisdo dos dados em grupos,
bem como a realizacdo de calculos e totalizadores, disponibilizando a informacdo conforme
a necessidade da entidade.

23.21.114 Permitir ao administrador definir as configuracdes de permissdes para 0s acessos
as funcionalidades do sistema da entidade, identificando se o usudrio possui autorizacdo
para acesso, criacdo, edicdo ou exclusdo de dados.

23.21.115 Possibilitar o cadastro de leis e decretos conforme a necessidade da entidade,
informando qual o tipo que o respectivo ato representa, a natureza do texto juridico, a data
da criacdo, publicacdo, o vigor e a revogacdo, destacando a ementa e a fonte de divulgacao.

23.21.116 Permitir o registro dos entes que sdo a representacdo juridica da corporacdo,
todos os seus simbolos e brasoes.

23.21.117 Permitir o registro e a consulta de certides do convenente ou proponente, ao
informar qual o nome do mesmo, o niumero e o tipo da certiddo, bem como, a data da
emissao e validade.

23.21.118 Permitir a exclusdo permanente de registros contabeis, empenhos, liquidacdes e
ordens de pagamentos equivocados efetuados dentro do periodo mensal.

23.21.119 Permitir a pesquisa dos responsaveis cadastrados ao informar um nome, CPF ou
tipo de sua ocupacdo, demonstrando-os por meio de listagem.

23.21.120 Permitir a pesquisa das modalidades de convénios cadastradas ao informar uma
descricdo, demonstrando-as por meio de listagem.

23.21.121 Possibilitar a interacdo do usuario com o cadastro de certiddes da entidade por
meio da listagem, realizando operacdes de edi¢cbes e exclusdes dos mesmos.

23.21.122 Possibilitar a pesquisa dos concedentes cadastrados, ao informar o seu nome,
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CPF ou CNPJ, demonstrando-os e ordenando-os por meio de listagem a informacdo da
pesquisa, bem como, se é uma pessoa do tipo juridica ou fisica.

23.21.123 Possibilitar a inclusdo de novos campos nos principais cadastros do sistema,
podendo selecionar o tipo de dado que pode ser caixa de Texto, nimero, data ou outros.

23.21.124 Possibilitar a prestacdo de contas de convénios recebidos de forma agil, por meio
de informacdes basicas como a data da respectiva prestacdo e o valor da mesma, o valor do
rendimento da aplicagdo, bem como, o devolvido.

23.21.125 Possibilitar a interagdo do usuario com o cadastro de convénios recebidos por
meio da listagem, aplicando filtros conforme a necessidade, seja na opg¢do por visualizar
todos os registros, somente os convénios, somente os aditivos, em situacdo de prestacdo, ja
concluidos.

23.21.126 Permitir realizar operacdes de edicdes e exclusdes das prestacbes de contas,
verificar e excluir as situacdes que o convénio apresentar.

23.21.127 Possibilitar a interacdo com os cadastros de tipos de certiddes por meio da
listagem, realizando operacdes de edi¢Bes e exclusdes das mesmas.

23.21.128 Possibilitar o cadastro de tipos de aditivos de convénios, informar sua
classificacdo como decréscimo ou acréscimo, a configuracdo do seu tipo como prazo, valor
ou prazo e valor, bem como, uma descricdo para identificacdo cadastral.

23.21.129 Possibilitar a gestdo de permissGes de acessos, funcionalidades e acBes por
usuarios e grupos de usuarios, a partir de uma ferramenta de acessos.

23.21.130 Permitir a selecdo de outra entidade sem necessidade de “logout” do sistema.

23.21.131 Permitir o registro de concedentes ao informar o nome, o CPF ou CNPJ, bem
como, a esfera administrativa a qual faz parte, seja Federal, Estadual, Municipal ou N&o
Governamental, integrando os dados cadastrais com o cadastro Unico de pessoas.

23.21.132 Permitir ao usudrio realizar o registro do tipo de situagcdo dos convénios ao
informar uma descricdo.

23.21.133 Possibilitar o cadastro de responsaveis, pessoas que podem assumir algum tipo
de responsabilidade perante os convénios de determinado ente publico.

23.21.134 Permitir o registro dos tipos de certidGes expedidas por drgdos, ao informar uma
descricdo, utilizadas no cadastro de certidées dos convénios.

23.21.135 Possibilitar atualizagdes das situagBes que o convénio se encontra, de forma
flexivel ao permitir a definicdo do tipo da situacdo, data e observagdes ou motivos.
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23.21.136 Permitir o registro do tipo de repasse dos convénios, ao informar uma descricdo e
uma classificacdo que represente tal repasse.

23.21.137 Possibilitar ao usuario realizar a pesquisa das certidGes da entidade cadastradas,
ao informar o seu nimero e o tipo, demonstrando-os e ordenando-os por meio de listagem,
exibindo, ao menos, a data de emissdo e validade.

23.21.138 Possibilitar a pesquisa dos convenentes cadastrados, ao informar o seu nome,
CPF ou CNPJ, demonstrando-os e ordenando-os por meio de listagem na informacdo da
pesquisa, bem como, se € uma pessoa do tipo juridica ou fisica.

23.21.139 Permitir o registro dos tipos de comprovantes fiscais, permitindo a identificacdo e
vinculacdo aos comprovantes, objetivando a identificacdo desse para a devida prestacdo de
contas dos convénios recebidos e repassados, permitindo informar uma descricdo e o tipo
(nota fiscal, cupom fiscal, recibo etc.).

23.21.140 Permitir ao administrador definir as configuracdes de permissdes para 0s acessos
as funcionalidades do sistema da entidade.

23.21.141 Possibilitar a interacdo com cadastros de tipos de comprovantes por meio da
listagem, realizando operacdes de edicbes e exclusdes dos mesmos.

23.21.142 Permitir ao usudrio realizar o registro de certiddes da entidade ao informar o
ndmero, o tipo da certiddo, a data da emissao e validade.

23.21.143 Possibilitar a pesquisa dos comprovantes cadastrados, ao informar o respectivo
convenente, seu CPF ou CNPJ, bem como, o numero, o tipo ou a finalidade do comprovante,
demonstrando-os e ordenando por meio de listagem, exibindo, ao menos, o valor bruto e
liquido.

23.21.144 Permitir o cadastro dos convénios repassados e recebidos com os campos e
informacdes referentes a ele.

23.21.145 Permitir o registro das modalidades em que os convénios podem ser firmados, ao
informar sua respectiva descricdo.

23.21.146 Possibilitar a interacdo com os cadastros de responsaveis, concedentes e
comprovantes, por meio da listagem, realizando operacdes de edicBes e exclusGes dos
mesmos.

23.21.147 Possibilitar a pesquisa dos tipos de situacdes dos convénios cadastrados, ao
informar a descricdo, demonstrando-os e ordenando-os por meio de listagem.

23.21.148 Possibilitar a pesquisa das modalidades dos tipos de comprovantes cadastros ao
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informar uma descricdo ou o tipo a que se refere, demonstrando-os por meio de listagem.
23.21.149 Permitir controle de vigéncia dos responsaveis pela conta bancaria.

23.21.150 Permitir ao usudrio filtrar, visualizar e gerenciar o cadastro de convénios
repassados, em qualquer das fases, e também editar, excluir ou reabrir registros conforme
necessario.

23.21.151 Possibilitar a pesquisa dos tipos de repasses dos convénios cadastrados, ao
informar a descri¢cdo, demonstrando-os e ordenando-os por meio de listagem.

23.21.152 Possibilitar a interacdo com os cadastros de tipos de aditivos por meio da
listagem, realizando operacdes de edi¢bes e exclusdes dos mesmos.

23.21.153 Possibilitar a inclusdo de aditivos a convénios recebidos e dos repassados de
forma 4agil e flexivel, ao informar o nimero e tipo do aditivo, a data da assinatura e do
término, o valor decrescido no repasse e na contrapartida, bem como, o valor global do
decréscimo e justificativa.

23.21.154 Possibilitar a pesquisa dos convénios recebidos cadastrados ao informar o
respectivo convénio, seu objeto ou a situacdo do mesmo, o aditivo, sua justificativa,
demonstrando-os e ordenando-os por meio de listagem.

23.21.155 Possibilitar a interacdo do usudrio com o cadastro de tipos de repasses por meio
da listagem, realizando operacdes de edicGes e exclusdes dos mesmos.

23.21.156 Possibilitar a interacdo do usudrio com o cadastro de convenentes por meio da
listagem, realizando operagdes de edi¢Bes e exclusdes dos mesmos.

23.21.157 Possibilitar a interacdo com os cadastros de tipos de situag¢do, ou seja, a situacdo
ou posicdo em gque o convénio se encontra, por meio da listagem, realizando operacdes de
edicBes e exclusGes dos mesmos.

23.21.158 Pesquisar certiddes cadastradas, o resultado deve exibir ao menos data de
emissdo e validade, e deve permitir buscar por nimero, tipo ou convénio.

23.21.159 Pesquisar tipos de responsaveis cadastrados, deve permitir buscar, ao menos, por
descricdo.

23.21.160 Permitir o cadastro de comprovantes que poderdo ser vinculados a diversos
cadastros do sistema.

23.21.161 Possibilitar a interacdo do usudrio com o cadastro de certiddes de convenientes
por meio da listagem, realizando operacdes de edicGes e exclusdes dos mesmos.
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23.21.162 Possibilitar a interacdo com os cadastros de modalidades de convénios por meio
da listagem, realizando operacdes de edicdes e exclusdes das mesmas.

23.21.163 Permitir a pesquisa dos tipos de certiddes dos convénios cadastrados ao informar
uma descricdo, demonstrando-os por meio de listagem ordenada.

23.21.164 Possibilitar ao usuario realizar o registro do tipo de responsavel, ao informar uma
descricdo que o identifique.

23.21.165 Possibilitar anexar arquivos no cadastro de convénios repassados.

23.21.166 Possibilitar a prestacdo de contas de convénios repassados de forma agil, gerados
de forma automatica com base nos pagamentos de empenho de convénios, por meio de
informacdes bdsicas como a data da respectiva prestacdo e os comprovantes.

23.21.167 Permitir o registro de certiddes do convenente ou proponente, ao informar qual
o nome do mesmo, o nimero e o tipo da certiddo, bem como, a data da emissdo e validade.

23.21.168 Pesquisar sistemas administrativos cadastrados, deve permitir buscar, ao menos,
por sua sigla ou descricdo.

23.21.169 Permitir o registro dos tipos de impactos para estimativa de aumento da despesa,
sejam elas:

23.21.170 Criagdo ou Aumento de despesa obrigatéria de carater continuado (art. 17 da
LRF);

23.21.171 Criacdo de agdo governamental
23.21.172 Aumento da despesa (art. 16 da LRF);
23.21.173 Expansdo e/ou aperfeicoamento de acdo governamental

23.21.174 Permitir o registro de atos conforme a necessidade do municipio, informando
qual o tipo de lei que o respectivo ato representa, a natureza de texto juridico, a data da
sancdo, publicacdo, vigor e revogacdo, destacando ainda a ementa e a fonte de divulgacao.
Esta funcionalidade possibilita o controle e facilidade na identificacdo das alteracbes e
revogacdes dos atos.

23.21.175 Possibilitar a pesquisa dos tipos de conselhos cadastrados, ao informar a
descricdao, demonstrando-os e ordenando-os por meio de listagem.

23.21.176 Possibilitar a interagdo com os cadastros de atos por meio da listagem, realizando
operacgdes de edi¢des e exclusdes dos mesmos.

23.21.177 Permitir o registro de sistemas administrativos, ao informar uma sigla, bem como,
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sua respectiva descricao.

23.21.178 Possibilitar a interagdo com os cadastros dos tipos de membros do conselho por
meio da listagem, realizando operagdes de edi¢cBes e exclusdes dos mesmos.

23.21.179 Permitir o registro de documentos com os planos de controle interno do ente por
sistema administrativo, possibilitando a inclusdo de arquivos anexos, percentual de
execucdo mensal do respectivo plano, bem como, o periodo.

23.21.180 Possibilitar a disponibilizacdo de dados dos registros efetuados para a criacdo de
relatérios, scripts e validagdes (Fonte de Dados), proporcionando amplas apresentacdes das
informacdes para controle.

23.21.181 Permitir o registro de conselhos municipais, informando uma descri¢do, o tipo de
conselho e seu ato, o tipo de reunido (como entre gestores ou do conselho de educacdo,
entre outros), bem como os membros participantes.

23.21.182 Permitir o registro dos responsaveis pelo controle interno publico de
determinado ente, informando seus dados pessoais, entre eles: nome, CPF e RG, endereco,
telefone, e-mail, descricdo e tipo do cargo que ocupa, bem como o periodo de vigéncia
como responsavel pelo controle.

23.21.183 Permitir a construcdo de relatdrios personalizados com base nos registros da
funcionalidade, possibilitando sua configuracdo por meio da divisdo dos dados em grupos,
bem como a realizacdo de calculos e totalizadores, disponibilizando a informacdo conforme
a necessidade do ente.

23.21.184 Possibilitar ao usuario interagir com os cadastros dos tipos de vinculos por meio
da listagem, realizando operacdes de edicGes e exclusdes dos mesmos.

23.21.185 Permitir o registro de documentos referente as normas de controle interno do
ente, por sistema administrativo, com a possibilidade de realizar inclusdes de arquivos
anexos, bem como, informar a qual sistema administrativo é pertencente, o assunto e data
do registro.

23.21.186 Permitir o registro dos tipos de bens, ao informar uma descricdo, quando
passiveis de declaracdo a se realizar por ocupantes de cargos eletivos.

23.21.187 Possibilitar a interacdo com o cadastro de tomadas de contas especiais por meio
da listagem, com as respectivas etapas, como instaurada, em andamento ou concluida. Nas
fases instaurada e em andamento, ser possivel adicionar o responsavel, a publicacdo e
documentos, bem como, tramitar as tomadas de contas para conclusdo, informando assim,
a data de conclusdo, situacdo, nimero do processo TCE, valor e parecer. Na etapa em

121

DIVISAO DE LICITAGOES | DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS
AVENIDA INDEPENDENCIA, N2 800, CENTRO, CAMPO BOM - RS
WWW.CAMPOBOM.RS.GOV.BR



MUNICiPIO DE CAMPO BOM
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

andamento, além de anexar documentos, deve permitir realizar o download e exclusdo dos
mesmos. E na etapa concluida, poderem ser realizados os filtros das tomadas de contas por
procedente, improcedente ou todos, bem como, realizar a reabertura das tomadas de
contas, visualizando e editando.

23.21.188 Permitir o registro das unidades centrais de controle interno, informando data e
ato.

23.21.189 Possibilitar a interagdo com os cadastros de conselhos municipais por meio da
listagem, realizando operac¢Ges de edi¢Bes e exclusdes dos mesmos, bem como, alternando
entre outros cadastros, como o de reunides e de membros do conselho.

23.21.190 Permitir o controle por meio do registro da estimativa de impacto do aumento da
despesa, conforme determinacSes da LRF, ao informar a data da estimativa, o tipo de
impacto, o ato autorizativo, bem como, possibilidade a inclusdo de anexos.

23.21.191 Pesquisar por reunides cadastradas, ordenando na listagem, exibindo, ao menos,
data de reunido.

23.21.192 Permitir o registro de tipos de vinculos (ex.: setor, drea), para identificacdo na
declaracdo de bens de cargos eletivos.

23.21.193 Possibilitar a pesquisa dos membros do conselho cadastrados, ao informar o
nome do membro, demonstrando-os e ordenando-os por meio de listagem, exibindo a data
da vigéncia do membro, o tipo e a data do inicio.

23.21.194 Permitir o registro de membros dos conselhos municipais, ao informar seus
dados, sejam eles, pessoas fisicas ou juridicas, qual o tipo de membro, a entidade
representada e insercdo de anexos.

23.21.195 Possibilitar a interacdo com os cadastros de componentes fiscais por meio da
listagem, realizando operagdes de edi¢Bes e exclusdes dos mesmos.

23.21.196 Possibilitar a pesquisa das declara¢cdes de bens cadastradas, ao informar um
responsavel, o tipo de bem, sua descricdo, a data de aquisicdo, o valor do bem, a data da
declaracdo, o valor declarado, demonstrando-as e ordenando-as por meio de listagem.

23.21.197 Permitir a interacdo com os cadastros dos saldos da divida por meio da listagem,
realizando operagdes de edi¢cdes e exclusdes dos mesmos.

23.21.198 Possibilitar a utilizacdo dos cadastros gerenciada por uma ferramenta de cadastro
unico, onde o usudrio personaliza a forma como seus cadastros devem ser unificados,
podendo ser geral ou por campo.
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23.21.199 Permitir controle por meio do registro de saldos das dividas dos cargos eletivos,
ao informar o respectivo responsavel pela divida, a data do saldo, bem como, uma
descricao.

23.21.200 Permitir visualizacdo do saldo da divida através do ambiente.

23.21.201 Permitir o registro das reunides dos conselhos municipais, ao informar qual o tipo
da reunido e sua data de ocorréncia, bem como, informar anexos.

23.21.202 Permitir o registro dos tipos de membros dos conselhos municipais, ao informar
sua respectiva descricado.

23.21.203 Possibilitar a pesquisa dos tipos de impactos cadastrados, ao informar a
descricdo, demonstrando e ordenando por meio de listagem.

23.21.204 Possibilitar a pesquisa da estimativa de impacto do aumento da despesa
cadastrada, ao informar o seu tipo ou a data, demonstrando-as e ordenando-as por meio de
listagem.

23.21.205 Possibilitar a pesquisa dos tipos de reunides cadastrados, ao informar a descricao,
demonstrando e ordenando por meio de listagem, realizando operacdes de edicGes e
exclusGes dos mesmos.

23.21.206 Permitir a selecdo de outra entidade e/ou exercicio sem a necessidade de
“logout” ou troca de exercicio no sistema.

23.21.207 Possibilitar a interacdo com os cadastros de responsaveis por meio da listagem,
realizando operacdes de edigbes e exclusdes dos mesmos.

23.21.208 Possibilitar a interacdo com os cadastros de normas por meio da listagem,
realizando operagdes de edicGes e exclusdes dos mesmos.

23.21.209 Possibilitar a pesquisa dos tipos de membros cadastrados, ao informar a
descricdo, demonstrando e ordenando por meio de listagem.

23.21.210 Possibilitar a interacdo com os cadastros dos tipos de conselho municipal por
meio da listagem, realizando operacdes de edicbes e exclusdes dos mesmos.

23.21.211 Possibilitar a pesquisa das unidades centrais de controle interno cadastradas, ao
informar a descricdo, a data do cadastro e o ato autorizativo, demonstrando-as e
ordenando-as por meio de listagem.

23.21.212 Possibilitar a pesquisa dos tipos de bens cadastrados, ao informar a descricdo,
demonstrando-os e ordenando-os por meio de listagem.
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23.21.213 Possibilitar a interacdo com os cadastros de declaracdes de bens por meio da
listagem, realizando operacdes de edicBes e exclusdes dos mesmos.

23.21.214 Possibilitar a pesquisa de atos cadastrados, ao informar o niUmero ou ementa,
demonstrando-os e ordenando-os por meio de listagem, exibindo também: o cddigo
sequencial, o nimero de cadastro, o tipo, a natureza do texto juridico, a data de sua
publicacdo, quando passou a vigorar e a situacdo que se encontra.

23.21.215 Possibilitar a pesquisa dos componentes fiscais cadastrados, ao informar uma
descricdo, o tipo dos componentes, o ano, o periodo de referéncia ou a competéncia,
demonstrando-os e ordenando-os por meio de listagem, exibindo também o valor do
componente.

23.21.216 Possibilitar a interacdo com os cadastros de planos referentes aos sistemas
administrativos por meio da listagem, realizando operacdes de edicGes e exclusdes dos
mesmos.

23.21.217 Possibilitar o cadastro de componentes relacionados com a LRF, ao informar sua
respectiva descricdo, objetivando a realizacdo da gestdo fiscal dos componentes fiscais.

23.21.218 Permitir o controle do registro de declaracdes de bens dos cargos eletivos,
conforme Lei 8.730/93, ao informar um responsavel pelo bem declarado, a data e um
complemento caso necessario, bem como, informar o(s) seu(s) bem(ns).

23.21.219 Possibilitar a pesquisa de normas cadastradas, ao informar o assunto que se
refere, demonstrando-as e ordenando-as por meio de listagem, exibindo também o sistema
administrativo e data.

23.21.220 Possibilitar a pesquisa dos saldos das dividas cadastrados, ao informar uma
descricdao, um responsavel pela divida, a data do saldo, da apuracdo ou o valor da divida,
demonstrando-os por meio de listagem.

23.21.221 Permitir o controle por meio do registro de componentes fiscais, ao informar o
ano, o periodo de referéncia (mensal, bimestral ou semestral), a respectiva competéncia ou
indicar algum dos componentes da LRF especificos ao registro elaborado.

23.21.222 Acompanhamento e o calculo de custos dos servigcos publicos, identificando os
custos diretos e indiretos.

23.21.223 Permitir a classificacdo e a andlise dos custos por unidades administrativas,
programas ou projetos especificos.

23.21.224 Os custos contabeis devem estar integrados aos demais modulos do sistema (ex.:
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financas, orcamentos), para assegurar consisténcia e evitar redundancias.

23.21.225 Permitir a anadlise de desempenho financeiro considerando os principais
indicadores de desempenho econémico.

23.21.226 Possibilitar a pesquisa dos planos cadastrados, ao informar os sistemas
administrativos, demonstrando-os e ordenando-os por meio de listagem, exibindo, ao
menos, 0 més, data e conclusdo do plano.

23.21.227 Permitir a pesquisa de conselhos cadastrados, com busca por diferentes
informacdes.

23.21.228 Possibilitar a interacdo com os cadastros dos tipos de responsaveis por meio da
listagem, realizando operacdes de edi¢Bes e exclusdes dos mesmos.

23.21.229 Possibilitar a interagcdo com o cadastro da estimativa de impacto do aumento da
despesa por meio da listagem, realizando operacdes de edi¢des e exclusdes dos mesmos.

23.21.230 Permitir entrada de dados externos por meio de APIs.

23.21.231 Permitir a geracdo do arquivo da Matriz de Saldos Contabeis em concordancia
com a Portaria n2 896 de 2017.

23.21.232 Permitir a emissdo de relatorios sem qualquer impedimento.

23.21.233 Manter os mesmos codigos reduzidos da despesa e da receita de um exercicio
para o outro.

23.21.234 Permitir o cadastro, alteracdo, inclusdo, exclusdo e a emissdo de relatérios do
registro pela ordem cronoldgica dos pagamentos de empenhos.

23.21.235 Permitir a configuracGes de Assinaturas de Relatdérios que possam ser
parametrizadas pelos préprios usuarios.

23.21.236 Permitir a emissdo de relatdrios legais da LRF e Relatérios Resumidos da Execucdo
Orcamentadria, da Gestdo Fiscal e DemonstracGes Contabeis com seus anexos de balancos,
de acordo com a legislacdo vigente. Permitir a geracdo de arquivos para o SICONFI, a
importacdo dos dados na plataforma e a publicacdo no Portal da Transparéncia, além de
fornecer opgdes de periodo, entidade ou formato consolidado para fins gerenciais:

23.21.236.1 Resumido da Execucdo Orcamentaria:
Anexo 1 - Balanco Orgcamentario
Anexo 2 - Demonstrativo da Execugdo das Despesas por Fung¢do/Subfuncdo

Anexo 3 - Demonstrativo da Receita Corrente Liquida
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Anexo 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdencidrias
Anexo 6 - Demonstrativo dos Resultados Primario e Nominal
Anexo 7 - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Orgdo

Anexo 8 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutencdo e Desenvolvimento do
Ensino — MDE

Anexo 9 - Demonstrativo das Receitas de Operacdes de Crédito e Despesas de Capital
Anexo 10 - Demonstrativo da Projecdo Atuarial do Regime de Previdéncia

Anexo 11 - Demonstrativo das Receitas de Alienacdo de Ativos e Aplicacdo de Recursos
Anexo 12 - Demonstrativo das Receitas de Impostos e das Despesas Proprias com Saude
Anexo 13 - Demonstrativo das Parcerias Publico-Privadas

Anexo 14 - Demonstrativo Simplificado do Relatdrio Resumido da Execug¢do Orcamentaria
23.21.236.2 Gestdo Fiscal:

Anexo 1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal - Estados, DF e Municipios

Anexo 2 - Demonstrativo da Divida Consolidada Liquida — DCL

Anexo 3 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores

Anexo 4 - Demonstrativo das Operac¢des de Crédito

Anexo 5 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar

Anexo 6 - Demonstrativo Simplificado do Relatério de Gestdo Fiscal

23.21.236.3 DCA (Declaragdao Contabil e Fiscal):

ANEXO |-AB - Balango Patrimonial

ANEXO I|-C - Balango Orcamentdrio - Receitas Orcamentarias

ANEXO I-D - Balango Orcamentario - Despesas Orcamentarias

ANEXO [-E - Balanco Orcamentario - Despesas Por Fungdo

ANEXO |-F - Sub Quadro - Execucdo de Restos a Pagar

ANEXO |-G - Sub Quadro - Execucdo de Restos a Pagar Por Funcdo

ANEXO I|-HI - Demonstracdo das Variacdes Patrimoniais

23.22 FUNCIONALIDADES DO MODULO DE TESOURARIA
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23.22.1 O sistema deverd ser Multe Entidade, permitindo acessar e trabalhar com vdrias
entidades ao mesmo tempo, quando na mesma base de dados, ou trabalhar em base de
dados separado e posteriormente fazer a consolidacdo dos dados para prestar contas ao
TCE e outros;

23.22.2 Devera ser multi exercicio, permitindo trabalhar em varios exercicios, para ajustes, e
sem interferéncia entre os mesmos;

23.22.3 Disponibilizar controles de acessos definidos por permissdes individuais para cada
usuario;

23.22.4 Permitir a tesouraria registrar todas as movimentacGes de recebimento e de
pagamento;

23.22.5 Permitir a inclusdo de novas receitas ndo previstas no orgamento, possibilitando sua
utilizacdo pelo moédulo de tesouraria. Além disso, deve viabilizar o lancamento de
devolugdes de receitas, utilizando rubricas redutoras, em conformidade com o Manual de
Procedimentos da Receita Publica da STN;

23.22.6 Realizar lancamentos efetuados com garantia total da transacdo ser completa,
evitando-se inconsisténcias em virtude de: quedas de energia elétrica, conexdo de rede,
conexdo de internet, ou problemas diversos ligados a “hardware”.

23.22.7 Garantir a transacdo completa de lancamentos efetuados, evitando-se
inconsisténcias em virtude de: quedas de energia elétrica, conexdo de rede, conexdao de
internet, ou problemas diversos ligados a “hardware”.

23.22.8 Permitir conciliar os saldos das contas bancarias de forma manual ou automatica,
emitindo relatdrio de conciliagdo bancdria, podendo para tanto configurar o formulario de
acordo com as necessidades do municipio;

23.22.9 Permitir a anulacdo parcial ou total de uma determinada receita;

23.22.10 Permitir o controle de aplicacdo e resgate financeiro dentro de uma mesma conta
contabil;

23.22.11 Permitir o lancamento de investimento, aplica¢cdes e todos os demais lancamentos
de débito/crédito e transferéncias bancarias;

23.22.12 Permitir a identificacdo do contribuinte ou instituicdo arrecadadora para todas as
receitas arrecadadas;

23.22.13 Realizar o rateio automatico dos Langcamentos da Receita por percentual da fonte
de recurso, sendo este percentual configurado no cadastro do Orcamento da Receita.
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Permitindo a criacdo de documentos padrdes para o lancamento das receitas.

23.22.14 Permitir sempre o pagamento via APls, salvo, na falta desta para algum banco, por
arquivo para instituicGes bancarias, gerando o arquivo eletrénico padronizado contendo
dados detalhados de todos os pagamentos a serem efetivados pelo sistema bancario para
diversos bancos através do movimento de ordem bancdria gerado, controlando o nimero
de remessa destes arquivos por unidade gestora no padrdo FEBRABAN. Neste caso, permitir
inclusive integracdo online com layout de sistema OBN, para os bancos que utilizam.

23.22.15 Realizar de forma automadtica o lancamento de transferéncia da receita
orcamentaria e extra orcamentarias de retengcdes no momento da baixa do pagamento do
empenho.

23.22.16 Permitir o estorno parcial de ordens de pagamentos sem influenciar nas retengdes.

23.22.17 Gerenciar o fluxo de caixa mensal tomando por base a previsdo e a execucao diaria
de entradas e saidas financeiras, inclusive saldos;

23.22.18 Possuir total integracdo com o sistema contadbil efetuando a contabilizacdo
automatica dos pagamentos por lote bancario conforme banco e data do retorno bancario,
bem como a contabilizacdo automatica dos arquivos retornos de arrecadacdo conforme
banco e data do retorno bancario.

23.22.19 Permitir o registro do pagamento da despesa e a anulacdo do registro de
pagamento, fazendo os langcamentos necessarios;

23.22.20 Permitir controlar a movimentacdo de pagamentos (nas dota¢des orcamentarias,
extraorcamentdrias e restos a pagar) registrando todos os pagamentos efetuados contra
caixa ou bancos, gerando recibos, permitindo anulagdes, efetuando os langamentos
automaticamente;

23.22.21 Permitir a exclusdo permanente de registros contdbeis equivocados efetuados
dentro do periodo mensal.

23.22.22 Gerar receita automatica a partir de descontos aplicados em pagamentos e
liguidacGes, com registro contabil integrado;

23.22.23 Permitir provisionar/agendar pagamento de fornecedores, convénios,
adiantamentos, folha de pagamento, entre outras despesas a partir da Liquidacdo e Ordem
de Pagamento;

23.22.24 Realizar a quitacdo automatica de vdrias liquidagdes, podendo as mesmas serem
agrupadas por credor ou conta obrigacdo.
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23.22.25 Possibilitar o cadastro de recibo de pagamento onde o usuario podera informar o
empenho e os descontos efetuados para posterior impressdo do recibo e assinatura do
fornecedor;

23.22.26 Efetuar a contabilizacdo automatica da receita na baixa de tributos, divida ativa e
demais arrecadagBes municipais por lote (arquivo bancario) ou individualmente;

23.22.27 Permitir consultar, filtrar, alterar e incluir informacdes de tabelas e cadastros, a
partir de qualquer tela que esteja sendo utilizada.

23.22.28 Possibilitar o uso de autenticadoras, impressoras ou processadoras de cheques e
leitores de codigo de barras;

23.22.29 Permitir a integragdo on-line com o médulo de Contabilidade Publica, Cadastro de
Fornecedores e Empenhos;

23.22.30 Permitir lancamentos automaticos na atualizagdo do cadastro financeiro dos
contribuintes realizando a baixa dos débitos, como também, nas contas de caixa e bancos,
contas extras e todos os lancamentos do PCASP, e a classificacdo da Receita;

23.22.31 Permitir o controle on-line da movimentacdo do Caixa e Bancos, Conta, Cédigo,
Saldos, Debitado, Creditado, Valor, Autenticacdo e Operacao.

23.22.32 Processar a emissdo do borderd eletrénico dos pagamentos.

23.22.33 Nos Pagamentos que possuirem retencdes deverd ocorrer o registro no
caixa/banco, apenas do valor liquido a ser pago para o credor, permitindo no momento o
registro do lancamento de transferéncia bancdria referente ao valor de retencdes extras e
ao valor de retencdes de receitas orcamentarias.

23.22.34 Permitir consultar, filtrar, alterar e incluir informacBes de tabelas e cadastros, a
partir de qualquer tela que esteja sendo utilizada.

23.22.35 Possibilitar o uso de autenticadoras, impressoras ou processadoras de cheques e
leitores de codigo de barras;

23.22.36 Permitir a integracdo com a Arrecadacdo de Tributos para a contabilizacdo
automatica dos tributos recebidos. Apds o processamento dos arquivos magnéticos de
retorno, recebidos da rede bancdria credenciada, a contabilizacdo ocorrera diretamente nas
contas de receita previstas no orcamento de cada Entidade, tendo como contrapartida a
conta bancaria ou a conta de receita classificada.

23.22.37 Permitir integracdo com o departamento de Pessoal para a contabilizacdo da baixa
automatica dos empenhos e ordens de pagamentos da folha de pagamento, com as

129

DIVISAO DE LICITAGOES | DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS
AVENIDA INDEPENDENCIA, N2 800, CENTRO, CAMPO BOM - RS
WWW.CAMPOBOM.RS.GOV.BR



MUNICiPIO DE CAMPO BOM
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

respectivas retencoes.

23.22.38 Possibilitar a consulta, em tempo real, dos saldos das contas bancdrias na data
informada pelo usuario.

23.22.39 Permitir a integracdo on-line com o modulo de Tributagdo Municipal, Cadastro
Financeiro do Contribuinte, corrigindo instantaneamente no ato da cobrancga, o valor dos
débitos em atraso;

23.22.40 Permitir utilizar uma classificacdo de contas, diferente entre tesouraria e
contabilidade, para uma mesma conta, possibilitando agrupar varias contas contdbeis em
uma da tesouraria para facilitar o agrupamento nos relatorios financeiros.

23.22.41 Permitir a integragdo on-line com o médulo de Contabilidade Publica, Cadastro de
Fornecedores e Empenhos;

23.22.42 Permitir lancamentos automaticos na atualizagdo do cadastro financeiro dos
contribuintes realizando a baixa dos débitos, como também, nas contas de caixa e bancos,
contas extras e todos os lancamentos do PCASP, e a classificacdo da Receita;

23.22.43 Permitir o controle on-line da movimentacdo do Caixa e Bancos, Conta, Cédigo,
Saldos, Debitado, Creditado, Valor, Autenticacdo e Operacao.

23.22.44 Processar a emissdo do borderd eletrénico dos pagamentos.

23.22.45 Permitir no mesmo lote de pagamento incluir empenhos, restos a pagar e notas
extraorcamentarias;

23.22.46 Permitir controlar o prazo de vencimento dos pagamentos, visando o controle dos
pagamentos em ordem cronoldgica;

23.22.47 Permitir importar arquivos de extrato bancario nas extensées TXT, OFC e OFX para
a conciliagdo bancaria;

23.22.48 Permitir a inclusdo de pendéncias da conciliagdo tanto para os lancamentos
contabeis quanto para os registros do extrato;

23.22.49 Permitir a conciliagdo de forma parcial, a medida que os valores vdo sendo
conciliados deverdo ser ocultados da consulta de lancamentos a conciliar, facilitando a
conferéncia dos valores que ainda nao foram conciliados;

23.22.50 Permitir gerenciar a conciliagdo bancdria com o extrato, visualizando os
lancamentos contabeis e movimentacdo bancdria numa Unica tela;

23.22.51 Permitir a inclusdo de pendéncias da conciliagdo tanto para os langcamentos
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contabeis quanto para os registros do extrato;

23.22.52 Permitir selecionar multiplos lancamentos contdbeis exibindo a soma dos mesmos
e permitindo conciliar com um ou varios registros do extrato;

23.22.53 Permitir conciliagio de forma parcial. A medida que os valores vdo sendo
conciliados deverdo ser ocultados da consulta de lancamentos a conciliar, facilitando a
conferéncia dos valores que ainda ndo foram conciliados;

23.22.54 Na tela de conciliagdo possuir os seguintes filtros para auxiliar o usuario na
localizacdo dos valores: data, valor;

23.22.55 Na tela de conciliagdo nos registros contdbeis mostrar as informacdes de
langamento que originou 0 mesmo;

23.22.56 Permitir na conciliacdo ordenar a coluna de valor tanto no lado dos lancamentos
contabeis quanto no lado do extrato bancario;

23.22.57 Emitir os relatorios de pendéncia e conciliacdo bancaria;

23.22.58 Controlar e apresentar os saldos das contas correntes bancdrias e aplicacdo, por
fonte de recursos no momento das suas movimentacdes (depdsitos, transferéncias, resgates
e aplicacdes);

23.22.59 Consultar saldo da conta bancaria, na Inclusdo de pagamentos;

23.22.60 Possibilitar o pagamento em lote com diversas liquidagdes demonstrando suas
respectivas retencdes, caso houver, fazendo a baixa automaticamente.

23.22.61 Possibilitar no momento dos pagamentos de empenho individuais a transferéncia
de suas retengdes para outras contas de forma automatica com os respectivos registros
contabeis, mantendo a integralidade dos registros atrelados ao empenho;

23.22.62 Permitir na inclusdo de pagamentos a consulta do saldo da conta bancaria;

23.22.63 Permitir por configuracdo o blogueio de pagamento para contas com saldo
negativo ou que o saldo ndo supra o valor a pagar;

23.22.64 Permitir controlar a movimentacdo de pagamentos, registrando todos os
pagamentos efetuados, permitindo estornos e efetuando os langamentos contabeis
automaticamente nas respectivas contas contabeis;

23.22.65 Permitir que se possa filtrar os itens a pagar por credor, destinacdo/ fonte de
recursos/ data vencimento;

23.22.66 Permitir efetuar pagamentos totais ou parciais, bem como, estornos totais ou
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parciais de pagamentos;

23.22.67 Permitir a consulta aos langcamentos tributarios para conferéncia dos valores antes
de efetuar a integracdo bem como a emissdo de relatério de criticas caso haja
inconsisténcias ou falta de configuragdes nas receitas;

23.22.68 Possibilitar o recebimento nominal/por contribuinte das receitas dos arquivos de
retorno do banco.

23.22.69 Nos casos em que houver restituicdo de receita, integrar esses valores do
tributario e permitir ao usudrio gerar um empenho para restituir se o valor é de ano anterior
e gerar uma deducdo de receita se a restituicdo ocorrer no ano corrente da receita;

23.22.70 Permitir apds o pagamento envio de comprovante ao credor via e-mail;

23.22.71 Nos Pagamentos que possuirem retencdes deverda ocorrer o registro no
caixa/banco, apenas do valor liquido a ser pago para o credor, permitindo no momento o
registro do lancamento de transferéncia bancaria referente ao valor de retencdes extras e
ao valor de retencdes de receitas orcamentarias.

23.22.72 No pagamento das retencBes deverda realizar os lancamentos automaticos,
inclusive a arrecadacdo da receita orcamentaria e a baixa do crédito tributdrio, no caso da
retencdo por guia.

23.22.73 Na arrecadacdo de Receitas, com utilizacdo de guias de arrecadacdo, os valores
deverdo ser calculados, na sua totalidade, pelo sistema de tributos tanto no que se refere a
descontos quanto no que se refere a multas, juros, correcdes e acréscimos, ndo
possibilitando ao usudrio efetuar qualquer alteracdo de valores. Se a guia estiver vencida,
podera o usudrio utilizar a mesma ou emitir uma nova com a data de vencimento e valores
atualizados;

23.22.74 Permitir a Impressdo de Guias Avulsas, utilizadas como documento base para todos
os langamentos e como documento base para determinadas arrecadagdes;

23.22.75 Permitir a Geracdo da Remessa e Validacdo do Retorno de Borderd de
Pagamentos. Além do arquivo de Remessa, também, devera gerar o relatério da remessa.

23.22.76 Nas consultas, disponibilizar recurso para realizar novas consultas sobre qualquer
informagdo da consulta principal, de forma infinita e de acordo com a necessidade do
usudrio, bastando selecionar (clicar) na informacdo desejada.

23.22.77 Gerar relatérios no formato PDF, TXT e em formatos de documento e planilha para
o Libre Office e para Microsoft Office.
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23.22.78 O sistema deve permitir assinar digitalmente os relatdrios, nos mesmos moldes das
assinaturas dos outros maédulos.

23.22.79 Os relatorios devem ser gerados em conformidade com o Manual de Contabilidade
Publica, com SIAFI/SNGPC ou outros regulamentos em vigor os quais o municipio deve
seguir.

23.22.80 Consultas Instantaneas de saldo e Movimento das Receitas, Despesas,
Fornecedores, Empenhos, Ordens de Pagamento, Reten¢des, Contratos, Adiantamentos,
Caixa, Bancos, Contabilidade e Contribuintes.

23.22.81 Permitir e disponibilizar:

23.22.81.1 - Cadastros de Entidades, Classificacdo Contabil, Bancos, Agéncias, Histdricos de
lancamentos;

23.22.81.2 - Cadastros de Contas Contabeis;
23.22.81.3 - Pagamentos: Empenhos Orcamentarios, Restos a Pagar; Notas Extras;

23.22.81.4 - Receitas: Receitas Orcamentdrias e Extras, com Guias de Arrecadacdo (cédigo
de barras);

23.22.81.5 - Lancamentos Contabeis, Transferéncias Concedidas e Recebidas;

23.22.81.6 - Possibilitar consultar guias de arrecadacdo que foram autenticadas pela
tesouraria;

23.22.81.7 - Controle de Cheques: Cadastro do Talonario, Controle e Impressdo de Cheques;
23.22.81.8 - Conciliagdo Bancaria: Lancamentos e Relatdrio da Conciliacdo;
23.22.82 Relatdrios Financeiros:

23.22.82.1 - Boletim da Receita;

23.22.82.2 - Razao da Receita;

23.22.82.3 - Boletim da Despesa;

23.22.82.4 - Boletim da Tesouraria,

23.22.82.5 - Razdo de Contas/Caixa/Bancos

23.22.82.6 - Relagdo de Cheques/Ted,

23.22.82.7 - Relagdo de Pagamentos;

23.22.82.8 - Relagdo de Empenhos Pagos,
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23.22.82.9 - Resumo do Caixa,
23.22.82.10 - Relagdo de Receitas, Dividas e suas Taxas;
23.22.82.11 - Conciliagdo Bancaria.

23.22.83 Gerar relatérios, incluindo os listados, mas ndo limitado a eles, além de prever a
criacdo de novos, cumprindo os regulamentos e a legislagdo:

23.22.83.1 - Diarios necessarios ao controle da tesouraria, classificados em suas respectivas
contas;

23.22.83.2 - Pagamentos efetuados por banco;

23.22.83.3 - Boletim diario da tesouraria;

23.22.83.4 - Demonstrativo financeiro do caixa;

23.22.83.5 - Demonstrativo de movimento numerdrio por “destinacdo de recursos”;

23.22.83.6 - Receitas proprias e de transferéncias em relacdo ao total arrecadado,
detalhando por tributo e outras receitas;

23.22.83.7 - Gerencial sobre o comportamento mensal da arrecadagdo em comparagdo com
exercicios anteriores, inclusive por fonte de recursos das receitas;

23.22.83.8 - Comparativo da receita orcada com a arrecadada por “destinacdo de recursos”;
23.22.83.9 - Previsdo atualizada da receita;

23.22.83.10 - Movimento didrio da receita — analitico, por “destinacdo de recursos”;
23.22.83.11 - Movimento diario da receita — sintético, por “destinacdo de recursos”;
23.22.83.12 - Balancete da receita mensal e anual;

23.22.83.13 - Registro analitico da receita;

23.22.83.14 - Receitas extraorcamentarias por “Destinacdo de Recursos”;
23.22.83.15 - Livro caixa;

23.22.83.16 - Termo de abertura e encerramento;

23.22.83.17 - Termo de conferéncia de caixa;

23.22.83.18 - Ordem bancaria;

23.22.83.19 - Ordem bancaria por fornecedor;

23.22.83.20 - Movimentacdo de pagamento;
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23.22.83.21 - Movimentacdo de pagamento por natureza de despesa;
23.22.83.22 - Resumo de pagamentos diario e mensal ou por conta;

23.22.83.23 - Pagamento por fornecedor;

23.22.83.24 — Relatdério da movimentagdo bancaria por recurso e detalhamento;
23.22.83.25 - Restos a pagar e seus pagamentos;

23.22.83.26 - Gerencial de execucdo de despesas orcamentarias;

23.22.83.27 - Gerencial de despesas empenhadas no exercicio atual e no minimo nos
ultimos 03 exercicios, para fins de analise comparativa;

23.22.83.28 - Gerencial de empenhos a pagar e pagos no exercicio, por credor;
23.22.83.29 - Gerencial de restos a pagar processados e ndo processados, por credor;

23.22.83.30 - Gerencial de notas extras a pagar e pagas no exercicio, por credor; por fonte
de recurso; e outros filtros contidos no lancamento;

23.23 FUNCIONALIDADES DO MODULO PORTAL DA TRANSPARENCIA

23.23.1 Atender as leis complementares N2 101/2000 e N2 131/2009, aos anexos da lei N2
9.755/1998, e aos preceitos e exigéncias da lei federal N2 12.527/2011.

23.23.2 Disponibilizar as informacdes contabeis no portal até o primeiro dia Uutil
subsequente ao registro contabil, assegurando o desempenho e as rotinas de seguranca
operacional necessarias, conforme legislacdo vigente.

23.23.3 Integrardo o sistema com todas as entidades da administracao direta, as autarquias,
as fundacdes, os fundos e as empresas estatais dependentes.

23.23.4 Possibilitar receber dados de outros sistemas da municipalidade via
APIs/WebServices para complementacdo de dados do portal de transparéncia, sem a
necessidade de nova digitacdo das informacdes.

23.23.5 Permitir a consulta de receitas, despesas, patrimdnio, licitacbes, compras, contratos,
pessoal, demonstrativos contabeis, convénios e obras publicas.

23.23.6 Gerar as seguintes informacbes relativas aos atos praticados pelas unidades
gestoras no decorrer da execucdo orcamentdria e financeira:

23.23.7 Quanto as despesas e receitas, o sistema deve exibir informacdes detalhadas como
valores empenhados, liquidados e pagos, previsdo, arrecadacao, além de:
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23.23.7.1 - A classificacdo orgcamentaria, especificando a unidade orcamentdria, natureza da
despesa e a fonte de recursos que financiam o gasto;

23.23.7.2 - A pessoa fisica ou juridica beneficiaria do pagamento, exceto no caso de folha de
pagamento de pessoal e de beneficiarios previdenciarios;

23.23.7.3 - O procedimento licitatério realizado, bem como a sua dispensa ou
inexigibilidade, quando for o caso, com o numero do correspondente processo;

23.23.7.4 - O bem fornecido ou servico prestado, quando for o caso.

23.23.7.5 - Deverd permitir acesso em tempo real as informacdes de execucdo da receita e
despesa, demonstrando ao cidadao a real situacdo.

23.23.8 Exibir as receitas organizadas por natureza, permitindo navegar em cada nivel de
seus respectivos subniveis, exibindo o total dos seguintes valores, por nivel: receita prevista,
receita arrecadada.

23.23.9 Exibir as despesas organizadas por natureza, permitindo navegar em cada nivel de
seus respectivos subniveis, exibindo o total dos seguintes valores, por nivel: total de
créditos, fixado, empenhado, liquidado, pago.

23.23.10 Permitir visualizar os empenhos emitidos para cada fornecedor, os itens dos
empenhos, a quantidade, o valor unitario e o valor total.

23.23.11 Permitir visualizar o tipo, nimero, data de emissdo e data de pagamento dos
documentos fiscais ligados a cada empenho.

23.23.12 Exibir os valores recebidos e/ou repassados de transferéncias financeiras por
unidade orcamentaria.

23.23.13 Permitir consultar despesa por unidade gestora, por natureza da despesa,
permitindo navegar em cada nivel da natureza, exibindo seus respectivos valores
empenhados, liquidados e pagos.

23.23.14 Exibir informac®es detalhadas sobre didrias, tais como: nimero da didria, local de
saida, local de retorno, data de partida, data de retorno, objeto, valor unitario, quantidade.

23.23.15 Permitir visualizar as informacdes da nota de empenho, tais como: n? do
empenho, programa, fonte de recurso, processo licitatério, modalidade, contrato, valor
empenhado, liquidado, pago, retido, itens do empenho (descricdo, valor unitario,
guantidade, total) e documento fiscal (tipo, nimero, data de emissdo e data de pagamento).

23.23.16 Possuir uma secdo especifica que permita a exibicdo das licitacGes realizadas pela
entidade, juntamente com as etapas do processo, modalidades, empresas participantes e
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ganhadoras, mercadorias com suas respectivas quantidades e cotacBes de cada
participante, além dos responsdveis legais das empresas e a relacdo dos fornecedores
impedidos de licitar. Possibilitar também a publicacdo dos documentos legais tais como
editais, avisos, retificacdes e toda a documentacdo vinculada ao certame.

23.23.17 Possuir uma secdo especifica que permita a exibicdo de todos os itens contratuais
dos seus fornecedores de bens e servicos contratados pela entidade. Permitir também a
publicacdo do contrato, na sua integra, para a visualizacdo completa do documento, bem
como aditivos e outros possiveis documentos adicionais, possibilitando também o download
dos mesmos.

23.23.18 Exibir informacdes detalhadas sobre os convénios, tais como: numero, valor, data
de assinatura, objeto, documentos e textos, participantes.

23.23.19 Possuir uma secdo especifica que apresenta a relagdo dos cargos e salarios dos
servidores da entidade, os valores calculados da folha de pagamento, separando-os por
entidade, secretaria, organograma, lotacdo e classificacdo, conforme seus respectivos
planos de carreira.

23.23.20 Disponibilizar acesso publico a todos os atos da administracdo publica, tais como,
portarias, leis, decretos, licitagBes, contratos, aditivos, convénios, resolucdes.

23.23.21 Permitir a recepcado e a exibicdo das licitacdes com a situacdo “suspensa”.

23.23.22 Possuir uma secdo especifica para exibicdo dos relatdrios de gestdo fiscal e o
relatério resumido da execucdo orcamentaria, ambos compostos de uma série de
demonstrativos contadbeis, publicados em bases mensais, bimestrais, quadrimestrais,
semestrais e anuais, conforme principio constitucional da publicidade, a lei de
responsabilidade fiscal (LRF) e a lei n2 9.755/98.

23.23.23 Possuir uma secdo especifica de acesso a informacdo que possibilite ao cidaddo
(ouvidoria) efetuar questionamentos através de um canal direto com a entidade. Esta
solicitacdo deve ser digital, gerando numero de protocolo e possibilitando uma futura
consulta sobre o status do pedido de informacdo, sempre respeitando prazos e normas
estabelecidas pela lei de acesso a informacao.

23.23.24 Possuir uma secdo especifica de acesso a informacdo que possibilite consultar um
relatorio com estatisticas dos pedidos de informacdo ja solicitados, os atendidos,
prorrogados, deferidos e indeferidos, conforme preconiza a lei de acesso a informacao.

23.23.25 Permitir que as informacgdes consultadas pelo cidaddo possam ser exportadas em
diferentes formatos de arquivos, conforme os filtros disponibilizados nas consultas do
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sistema.

23.23.26 Permitir que as consultas disponibilizadas possam ser incorporadas no portal
transparéncia proprio da prefeitura.

23.23.27 Permitir consultar tributos arrecadados, receitas orcamentarias e receitas extra
orcamentarias.

23.23.28 Permitir consultar empenhos emitidos, empenhos liquidados e pagamentos
efetuados.

23.23.29 Possibilitar a interacdo de dados para realizar a insercdo/atualizacdo/exclusdo de
dados de frotas junto aos sistemas estruturantes.

23.23.30 Possibilitar parametrizacdo da demonstracdo dos bens imdveis e também dos
veiculos, desde que estejam cadastrados no sistema de controle patrimonial da entidade e
em situacgao ativa;

23.23.31 Permitir a interacdo de dados para realizar a insercdo/atualizacdo/exclusdo de
dados de notas fiscais junto aos sistemas estruturantes.

23.23.32 Atender a normas legais, disponibilizando o FAQ (perguntas mais frequentes) com
as respostas, e também possibilitar ao usudrio enviar seus questionamentos para um
determinado setor e assunto. As perguntas e respostas do FAQ deverdo ser registradas
pelos administradores do sistema, os quais decidem através de critérios proprios, quais as
guestBes sdao mais relevantes.

23.23.33 Mddulo para cadastro e gerenciamento aos menus dinamicos do portal;

23.23.34 Disponibilizar consulta padrdo dos temas: notas fiscais, cargos e vencimentos e
adiantamentos, ordem cronoldgica de pagamentos, folha de pagamento, servidores cedidos
e recebidos, servidores publicos ativos, servidores e remuneracles, servidores publicos,
cargos e vencimentos, estagiarios, servidores publicos ativos de educacdo, servidores,
remuneracOes de educacdo e demais.

23.23.35 Permitir a pesquisa de contetudo do portal, redirecionando as consultas através dos
resultados apresentados.

23.23.36 Permitir consultar relatdrios legais, gerados com base nos dados inseridos nos
correspondentes sistemas de gestao.

23.23.37 Permitir acesso as informacBes de forma consolidada e por entidade gestora
municipal.

23.23.38 Enviar notificacdo informando sobre a falta de atualizacdo dos dados a mais de 24
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horas.

23.23.39 Permitir a busca por palavras-chave e redirecionamento as consultas e
funcionalidades através dos resultados apresentados.

23.23.40 Permitir a insercdo/atualizacdo/exclusdo de dados de compras diretas junto aos
sistemas estruturantes.

23.23.41 Permitir a consulta padrdo do tema relatérios da lei 4.320/64 e relatorios da lei
9.755/98.

23.23.42 Permitir que nas consultas de informacdes disponibilizadas seja possivel efetuar
filtros por data (periodo), entidade e demais filtros pertinentes a cada consulta.

23.23.43 Permitir que os usuarios administradores ou usuarios permissionados, facam
upload de arquivos para publicacdo na sessdo de relatdrios inclusive de grandes tamanhos,
em formatos comumente usados.

23.23.44 Permitir também, que os usudrios permissionados possam relacionar anexos aos
registros das consultas de licitagdes, contratos, convénios e obras, os anexos devem
suportar grandes tamanhos, em formatos comumente usados.

23.23.45 Permitir a personalizacdao da exibicdo de mdscaras de CPF's e CNPJ's no portal.

23.23.46 O portal da transparéncia devera buscar essas informacdes diretamente no banco
de dados do municipio, de forma automatica, sem a necessidade de carga de dados pelos
usuarios do sistema.

23.24 FUNCIONALIDADES DO MODULO DE PLANEJAMENTO (PPA / LDO / LOA)

23.24.1 O sistema/aplicacdo deverd suprir todo processo de elaboracdo, desenvolvimento e
manutencdo das pecas que compdem o planejamento no modelo orcamentdrio brasileiro:
PPA, LDO e LOA, bem como permitir ao usuario, o procedimento das exportacdes de uma
peca para a outra, até a execucdo orcamentaria, facilitando assim a operacionalizacdo dos
processos nas entidades da Gestdo Publica, com as seguintes permissdes:

23.24.2 Permitir cadastramento e manutencgao de registros atendendo as caracteristicas de
multientidades, visando a condensacdo das informagdes no caso do PPA pela sua natureza e
o fracionamento das informacgdes no caso da LDO e LOA, também pelas suas naturezas
como pecas de planejamento orcamentario.

23.24.3 Permitir a criacdo das pecas do Planejamento Orcamentdrio individualmente,
respeitando a hierarquia e interdependéncia predecessora entre elas existentes;
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23.24.4 Permitir cadastrar e manter os registros de Leis e Decretos regulamentares de
aprovacao e alteracdo das pecas do Planejamento;

23.24.5 Permitir cadastrar e manter registros identificadores de localizacdes onde serdo
executados os planos de agdes previstos no Planejamento;

23.24.6 Permitir cadastrar e manter as funcionais programaticas (érgaos, unidades, funcgdes,
subfuncdes, recursos e fontes de recursos), que servirdo de estrutura para construgao do
planejamento plurianual e seguirdo vigentes até a execugdo orcamentaria;

23.24.7 Possibilitar, na criacdo de um novo Plano Plurianual, copiar o PPA ja existente, onde
no decorrer do processo o usuario deve informar as opg¢des a serem copiadas para novo
PPA: parametrizacdo, receitas e despesas.

23.24.8 Permitir a reserva de dotacdo por meio da alteracdo orcamentaria da despesa.
23.24.9 Permitir atualizar o PPA/LDO a partir das altera¢des orgamentarias da despesa.
23.24.10 Permitir registrar a evolucdo do patriménio liquido.

23.24.11 Permitir a importacdao dos planos de contas gerados pelos Tribunais de Contas
Estaduais em suas mais variadas versdes, para estruturacdo da Receita, Despesa e Contas
Contabeis;

23.24.12 Permitir a construcdo de relagdes (de/para) entre as versdes dos planos de contas
constantes nas construcdes das pecas do PPA, visando atender as atualizacGes publicadas
pelos Tribunais de Contas Estaduais;

23.24.13 Permitir que a qualquer tempo, possam ser importados planos de contas
atualizados pelos TCEs, atualizando as demais pecas visando o correto ajuste das
informacdes ao Tribunal de Contas;

23.24.14 Permitir cadastrar e manter cadastros de papéis para os integrantes das Equipes
de Planejamento, possibilitando assim que cada Ente da Gestdo Publica tenha sua
configuracdo especifica;

23.24.15 Permitir cadastrar Equipes de Planejamento, que elaborardo e acompanhardo a
mensuracdo e a execucao das pecas do planejamento, elaborando pareceres de forma
integrada ao Cadastro Unico de Pessoas, que identificard seus integrantes e seus respectivos
papéis, data inicial e final de vigéncia e sustentacdo legal,

23.24.16 Permitir registro e manutencdo de cadastro de Orientacdes Estratégicas,
identificando a justificativa e a equipe responsavel pela mesma;

23.24.17 Permitir cadastrar e manter registros de classificacdo de categorias e de sugestdes,
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para que o cliente monte as suas classificacdes personalizadas;

23.24.18 Permitir cadastrar e manter registro de Produto, a serem tratados na elaboracdo
de planos de acdo do Planejamento;

23.24.19 Permitir cadastrar e manter registros de sugestdes relacionadas as pecas do
Planejamento, identificando por tipos, categorias, produto do planejamento ao qual a
sugestdo é relacionada, detalhamento do problema e solugdo sugerida;

23.24.20 Permitir relacionar sugestdes as equipes de planejamento, a audiéncia, a pessoa
vinculada ao Cadastro Unico do Municipio, ou ainda a Orientacdo Estratégica;

23.24.21 Permitir tramitar as sugestfes encaminhadas as pecas do Planejamento,
identificando situacdes, avaliacGes e equipe responsavel pela avaliagcdo, bem como quanto a
viabilidade também atrelada a uma equipe de Planejamento responsavel,

23.24.22 Permitir cadastrar e manter registro de Macro, objetivos governamentais, visando
controlar os planos de acdo do planejamento de forma mais agrupada com uma visao
macro;

23.24.23 Propiciar a interacdo dos cadastros de alteracdes orcamentarias das despesas por
meio de interface de pesquisa com filtros, também permitir a ordenacdo e a navegacdo
entre etapas (proposta em elaboracdo, concluida, em analise legislativa ou sancionada).

23.24.24 Permitir cadastrar e pesquisar alteracdes orcamentdrias da receita e interagir a
partir de listagem dinamica (consulta com resultados em tempo real).

23.24.25 Permitir para todas as pecas a geracdo de relatorios decorrentes da Lei 4.320/64,
Lei Complementar 101/00, e mais relatérios comparativos entre a previsdo estipulada no
planejamento e a execucgdo financeira e das metas fisicas projetadas;

23.24.26 Permitir cadastrar e manter tipos de audiéncias, vinculando-as as pecas
individualmente e classificando-as quanto as suas naturezas;

23.24.27 Permitir o registro das audiéncias realizadas para elaboragdo do orcamento e/ou
sugestfes da sociedade, ao informar tema, ato autorizativo, data e hora, equipe de
planejamento, situacdo, endereco, tipo de audiéncia, endereco da audiéncia, assunto, bem
como, anexar documentos relacionados.

23.24.28 Permitir o cadastro e pesquisa das acdes de governo.

23.24.29 Possuir integracdo entre os modulos PPA, LDO e LOA, com cadastro unico das
pecas de planejamento como organograma, programa, acdo, funcdo, subfuncdo, naturezas
da receita e despesa e recursos.
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23.24.30 Permitir registrar cenarios macroecondmicos na LDO para aplicacdo nas receitas e
despesas, informando: Varidvel, Método de calculo (percentual ou valor) para o ano Atual e
para os proximos. Além de possibilitar informar texto, para detalhar as premissas utilizadas.

23.24.31 Propiciar a criacdo de uma configuracdo de organogramas personalizada, para que
o registro seja realizado conforme a organizacdo estrutural da entidade publica.

23.24.32 Permitir o registro da configuracdo de funcdo e subfuncdo conforme a necessidade
do municipio, indicando que estd em uso uma determinada configuracdo e validando as
fungdes e subfuncdes para utiliza-las no exercicio, bem como, informar alguma descricdo.

23.24.33 Permitir o cadastro e a pesquisa de deducdo da receita por meio de interface de
pesquisa com ordenacao.

23.24.34 Permitir que posterior a criacdo do PPA, seja possivel importar dados estruturais e
valores, ja os corrigindo conforme o cenario macroecondmico escolhido, tanto de um PPA
anterior, como de exercicio especifico da Contabilidade, replicando-os para os préximos
exercicios, proporcionando ao setor de planejamento estrutura bdsica para iniciar o
cadastramento do novo PPA;

23.24.35 Permitir que posterior a criacdo das pecas constantes do planejamento, que sejam
importadas as informacdes relativas aos cadastros estruturais de receitas e despesas, bem
como os valores previstos, seguindo o fluxo hierdrquico entre elas;

23.24.36 Permitir a criacdo/alteracdo incremental das despesas do PPA, LDO e LOA durante
a elaboracdo ou alteracdo do orgcamento, solicitando apenas informacdes obrigatdrias e
notificando pendéncias. Apds o preenchimento, deve ser possivel envio ao legislativo e
sancdo da peca.

23.24.37 Permitir visualizar diferengas, inclusdo, atualizacdo ou exclusdo de receitas e
despesas da LOA em comparacdo a LDO.

23.24.38 Permitir a emissdo de relatério de acompanhamento e comparacdo da execugao
financeira (PPA/LDO e LOA)

23.24.39 Permitir identificar auséncia ou inconsisténcia de informacdes em registros de
receitas/despesas, orientando o usuario sobre ajustes necessarios.

23.24.40 Permitir o registro das despesas do PPA, da LDO e da LOA.

23.24.41 Permitir cadastrar e manter registros identificadores de indicadores que permitam
estabelecer metas para os planos de agBes que compdem o Planejamento, indicando
referéncia, periodicidade da apuracdo, base geografica, memoria de calculo e metas para o
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guadriénio do Planejamento, bem como o registro das apuracdes encontradas durante as
afericbes do andamento do planejamento e execucdo dos Programas de Governo;

23.24.42 Permitir cadastrar e manter registros de acdes de governo, indicando o orgamento
que sera atendido com esta acdo, permitindo identificar se € uma acdo de governo nova,
substituicdo ou continuacao;

23.24.43 Permitir atrelar manutencdes nas a¢des de governo a datas de alteracdo, onde é
possivel gerar demonstrativos com a estrutura projetada naguele momento;

23.24.44 Permitir vincular e controlar sugestdes com as acles de governo projetadas,
permitindo assim mensurar e prover respostas as solicitacdes propostas;

23.24.45 Permitir registrar em um cronograma com datas de revisdes, situacdo atualizada
da acdo de governo e registro de observacdes;

23.24.46 Permitir o registro de envio ao legislativo quando o orgcamento estiver elaborado,
possibilitando informar: data de envio ao legislativo e observacdes. Apds o envio permitir
retorno ao executivo para alteracdes ou sancionar. Além disso, quando estiver com status
enviado ao legislativo ndo deve permitir que a peca orcamentaria seja alterada, garantindo a
integridade dos registros.

23.24.47 Permitir o envio dos registros de receitas e despesas da LDO, LOA e PPA para
escrituracdo contabil apds a sancdo das respectivas pecas orcamentdrias, com a
funcionalidade de visualizar quais documentos ja foram enviados para escrituracdo e, caso
ocorram alterac®es no orcamento elaborado, permitir o reenvio dos documentos alterados.

23.24.48 Permitir o cadastro e a pesquisa das equipes de planejamento previamente
cadastrados ao informar a descri¢cdo e/ou seus os membros pertencentes, visualizando-as e
ordenando-as por meio de listagem.

23.24.49 Cadastrar a execucdao de metas fisicas e realizar a avaliacdo, informando: Acéo,
Programa, Entidade, Produto, Unidade de medida, Localizador, Meta fisica estimada, Meta
fisica executada e Observacdes da Situacdo (A executar, Em execucdo, Executada). Além
disso, na listagem, permitir realizar uma pesquisa pelos registros do ambiente, permitindo
filtrar por: Acdo (nUmero e descricdo), Programa (nimero e descri¢do), Situacdo, Produto,
Unidade de medida e Localizador.

23.24.50 Permitir a pesquisa de metas fiscais da receita previamente cadastradas ao
informar a natureza da receita ou organograma, visualizando-as e ordenando-as por meio
de listagem.

23.24.51 Permitir, na LDO, o registro de expansdo das despesas e as suas respectivas
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compensagles, uma descricdo, o Ato regulamentar, o valor para o ano atual e para as
projecdes dos dois anos subsequentes.

23.24.52 Permitir realizar as alteracGes legais no PPA.

23.24.53 Permitir o cadastro e a pesquisa de naturezas das receitas cadastradas, ao
informar total ou parcialmente a mdscara, ou o texto da descricdo da natureza, visualizando-
as por meio de listagem.

23.24.54 Permitir a visualizacdo de todas as despesas do PPA por quadriénio, com insercdo
rapida (individual ou em lote) de registros na LDO, conforme Art. 165 da Constituicdo
Federal.

23.24.55 Permitir replicar os marcadores de receitas e despesas do PPA para LDO por meio
da priorizacdo da LDO.

23.24.56 Permitir o cadastro de programas validos para o quadriénio, ndo permitindo que
sejam incluidos novos programas no PPA quando o status da peca orcamentdria for
diferente de “em elaboracdo” ou “em alteracdo” e impedir programas com o mesmo
ndmero.

23.24.57 Permitir a pesquisa dos programas de governos cadastrados ao informar o
ndmero, a descricdo, o publico-alvo ou os objetivos por meio de listagem.

23.24.58 Permitir o registro das projecdes atuariais, no qual se projeta o fluxo anual de
receitas, despesas e saldo do regime préprio de previdéncia social dos servidores publicos
para um periodo de 75 anos. Este registro deve ser realizado para atendimento do Art. 49 da
LRF.

23.24.59 Permitir a identificacdo quando o valor da meta financeira da receita ndo esta
totalmente alocado nos recursos, confrontando valor da meta em comparagao com o valor
aplicado nos recursos, demonstrando a diferenca a maior ou a menor.

23.24.60 Propiciar informar apenas os recursos na deducdo que estejam vinculados a
receita, demonstrando nas deducSes somente os recursos da receita para sele¢do e uso.

23.24.61 Propiciar o registro dos recursos que representam as fontes financeiras, que
sustentardo e assegurardo o desenvolvimento do plano de acdo e atingimento do objetivo
do governo. O registro deve ser possivel por meio de informagdes como o numero,
conforme a formatacdo configurada dos recursos, o tipo ordindrio ou vinculado, uma
descricdo, bem como, se é um recurso de superdvit financeiro, também conforme a
configuracdo.
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23.24.62 Permitir o registro das renuncias fiscais, ao informar a receita da LDO renunciada, o
tipo, ou seja, se é uma reducdo, isencdo etc., a localizacdo, o Ato regulamentador, uma
descricdo e os valores para o exercicio atual e os dois subsequentes. Permitir ainda registrar
as compensacdes, informando as mesmas informacgbes citadas, bem como, o setor
beneficidrio. Este registro deve ser realizado para propiciar a elaboracdo do relatdrio
solicitado pela LRF, art. 49, § 22 inciso V.

23.24.63 Permitir a visualizacdo mediante pesquisa das renuncias fiscais previamente
cadastradas ao informar a natureza da receita, a descricdo da natureza da receita e a
respectiva descri¢do, visualizando-as e ordenando-as por meio de listagem.

23.24.64 Permitir registrar os resultados nominais mensais de forma automatica (dividir por
12). Além disso, caso o valor do rateio ndo feche com valor total do ano logado, o sistema
avisa e indica a diferenca a ser ajustada.

23.24.65 Permitir os registros dos riscos fiscais ao informar o tipo de risco, a entidade
publica, o organograma, o detalhamento e a providéncia, bem como, o exercicio atual e os
proximos dois. Este registro deve ser realizado para possibilitar a elaboracdo do relatério
solicitado pela LRF, Art. 49, § 3¢,

23.24.66 Permitir o registro da sancdo da peca orcamentdria e do ato autorizativo, bem
como o seu envio ao legislativo, ndo permitindo que a peca orcamentdria seja alterada,
garantindo a integridade dos registros.

23.24.67 Permitir apds a sancdo da LOA disponibilizar as receitas e despesas para execucao
orcamentaria.

23.24.68 Permitir o controle de alteracdo dos dados do plano plurianual para que, depois de
aprovado, os dados ndo possam ser alterados.

23.24.69 Permitir a pesquisa das sugestdes realizadas para a elaboracdo do orcamento
previamente cadastradas ao informar o seu assunto, a sugestdo apresentada, a categoria,
tipo, periodo e origem, visualizando-as por meio de listagem.

23.24.70 Permitir o registro dos tipos de alterac®es da receita, conforme a necessidade do
municipio e utiliza-los na elaborac¢do da Lei Orcamentdria Anual nos registros de alteracdes
orcamentarias da receita.

23.24.71 Permitir a visualizacdo do saldo do orcamento por entidade (receitas (+)
transferéncias recebidas (-) despesas (-) transferéncias concedidas) durante a elaboracdo da
peca orcamentaria, dispensando, por exemplo, realizar emissGes de relatorios para
conhecer o saldo planejado.
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23.24.72 Permitir a realizacdo de filtros rapidos das entidades, dos recursos, das pecas
orcamentarias, entre outros, selecionando os saldos positivos ou negativos conforme a
necessidade do usuario, listando-as somente os relacionados a esses.

23.24.73 Permitir a realizacdo de filtros rdpidos na listagem da LOA por meio de selecdo
simplificada de registros vinculados a receita ou despesa.

23.24.74 Propiciar a realizagdo da prestacdo de contas para o Tribunal de Contas.

23.24.75 Permitir a assinatura digital de documentos emitidos no sistema com certificados
do Tipo Al e A3 e possibilitando a aplicacdo de multiplas assinaturas nos documentos.

23.24.76 Permitir auditoria nos campos do cadastro da receita e despesas da LOA.
23.24.77 Permitir a emissdo dos seguintes relatorios:

23.24.77.1 - Resumo por Orgdo

23.24.77.2 - AcBes por Orgdo/ Unidade Orcamentaria

23.24.77.3 - Recursos Aplicados MDE

23.24.77.4 - Recursos Aplicados ASPS

23.24.77.5 - Célculo Limite Despesas Legislativo

23.24.77.6 - Relatdrios cadastrais (Cadastro de Unidades Orcamentdrias, Cadastro de
Org3dos, Cadastro de Programas e Cadastro Macro Objetivos)

23.24.77.7 - Apuracdo Gastos Pessoal e Avaliacdo dos Recursos Disponiveis
23.24.77.8 - Projecao Receita

23.24.77.9 - Metodologia de Calculo das Receitas e Despesas

23.24.78 Permitir a emissdo e utilizacdo de relatorios e demonstrativos legais da LRF:

Anexo | - Metodologia e Memoria de Célculo das Metas Anuais para as Receitas - Total das
Receitas

Anexo |.4 - Demonstrativo da Memdria de Calculo das Metas Fiscais de Despesas
Anexo l.a - Metodologia e Meméria de Calculo das Principais Receitas

Anexo Il - Metodologia e Memoria de Calculo das Metas Anuais para as Despesas - Total das
Despesas

Anexo Il.a - Metodologia e Memoria de Célculo das Principais Despesas

Anexo Il - Metodologia e Memodria de Calculo das Metas Anuais para o Resultado Primario
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Anexo IV - Metodologia e Memdria de Calculo das Metas Anuais para o Resultado Nominal
Anexo V - Metodologia e Memdria de Calculo das Metas Anuais para o Montante da Divida
Anexo VI - Demonstrativo da Receita Corrente Liquida

Anexo VII - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providéncias

Demonstrativo | - Metas Anuais

Demonstrativo Il - Avaliagao do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercicio Anterior

Demonstrativo Il - Das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Trés Exercicios
Anteriores

Demonstrativo IV - Evolucdo do Patriménio Liquido

Demonstrativo V - Origem e Aplicacdo dos Recursos Obtidos com a Alienagdo de Ativos
Demonstrativo VI - Avaliacdo da Situacdo Financeira e Atuarial do RPPS

Demonstrativo VIl — Estimativa e compensacdo da renulncia de receitas

Demonstrativo VIII - Margem de Expansdo das Despesas Obrigatodrias de Carater Continuado
23.24.79 PPA

23.24.79.1 Permitir registrar avaliagcdes periddicas e anuais dos Programas de Governo,
identificando status e registrando os descritivos das situacdes encontradas, inclusive
registrando possiveis sugestdes de solugdes;

23.24.79.2 Permitir registrar nas avaliacGes anuais, resultados, justificativas e conclusdes,
situacdo quanto ao uso de Recursos Financeiros, Cumprimento de Metas e Recursos de
Infraestrutura e respectivas justificativas.

23.24.79.3 Permitir ao lancar a avaliacdo anual, atrelar estes registros de avaliacdo dos
planos de acdo, a uma equipe de planejamento, identificando os responsaveis para
mensuracdo do desenvolvimento das acdes;

23.24.79.4 Permitir cadastrar distintas composicGes de cenarios para corregcdo anual dos
valores de receitas, pela metodologia de calculos estimada para correcBes, definindo
também numero de casas para arredondamento;

23.24.79.5 Permitir cadastrar distintas composicGes de cendrios para correcdo anual dos
valores de despesas pela metodologia de calculos estimada para correc¢des, definindo
também numero de casas para arredondamento;

23.24.79.6 Permitir cadastrar e manter registros de programacdo de valores previstos de
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arrecadacdo anual das receitas, para o Quadriénio do Plano Plurianual;

23.24.79.7 Permitir cadastrar diferentes datas de alteracdo de programacdo de receitas,
visando demonstrar diferentes cendrios de acordo com as alteragdes propostas no
planejamento;

23.24.79.8 Permitir cadastrar e manter registros de programacdo de valores previstos de
execucdo anual das despesas para o Quadriénio do Plano Plurianual, ja identificando a
funcional programatica completa, localizador e metas fisicas para cada exercicio do
guadriénio;

23.24.79.9 Permitir cadastrar diferentes datas de alteracdo de programacdo de despesas,
visando demonstrar diferentes cenarios de acordo com as alteragcdes propostas no
planejamento;

23.24.79.10 Permitir cadastrar e manter registros de restricGes e providéncias a serem
tomadas, decorrentes da necessidade de alteracdes ou correcbes efetuadas no
planejamento, em virtude de inconsisténcias apontadas pelas avaliacBes realizadas. Este
registro identificard o tipo da Restricdo, qual programacdo de despesa afetada, datas e
responsabilidades tanto pela restricdo como pela providéncia;

23.24.79.11 Permitir lancar por programacdo da despesa, identificando a data, qual o valor
atualizado da meta fisica executada, com a respectiva descricdo e justificativa quando for o
caso;

23.24.79.12 Permitir cadastrar e manter registros de avaliacdo do PPA, identificando a
avaliacdo da Gestdo de forma descritiva, a equipe responsdvel pela Gestdo e a avaliacdo
descritiva, por ano de cada macro objetivo, permitindo o acompanhamento da execucdo do
planejamento;

23.24.79.13 Permitir o controle de aprovacdo da peca do planejamento visando controlar a
exportacao para a LDO;

23.24.79.14 Permitir a geracdo do modelo do projeto de lei do Plano Plurianual a ser
enviado ao legislativo para anadlise e aprovacao.

23.24.80 LDO

23.24.80.1 Permitir a importacdo das informagdes registradas na programacdo da receita e
despesa do exercicio correspondente, visando inicializar o cadastro das prioridades da LDO
daquele exercicio a partir do PPA;

23.24.80.2 Permitir cadastrar e manter registros, identificando a previsdo de arrecadacdo da
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Receita de forma individual pela categoria e recurso, bem como detalhamento da
sazonalidade pelos doze meses do exercicio e respectiva justificativa, quando for o caso;

23.24.80.3 Permitir cadastrar e manter registros identificando a previsdao de execucdo da
Despesa de forma individual pela programacdo, estruturada na funcional programatica para
o exercicio, bem como o detalhamento da sazonalidade pelos doze meses do exercicio e
respectiva justificativa, quando for o caso;

23.24.80.4 Permitir cadastrar e manter registros de lancamentos de previsdo de
Transferéncias Financeiras Intraorcamentdrias, identificando Entidade, Orgdo e Unidades de
Origem e Destino, bem como a caracterizagdo do Recurso e Fonte de Recurso;

23.24.80.5 Permitir cadastrar e manter registros de autoriza¢des solicitadas ao legislativo
para aumentos de despesas ou investimentos, bem como a projecio do impacto
orcamentario ao longo do quadriénio do Plano Plurianual, indicando qual o tipo da medida
compensatdria adotada, qual o impacto da compensacao também no quadriénio;

23.24.80.6 Permitir cadastrar e manter registros de lancamentos de previsdo de renuncia ou
frustracdo de receitas, bem como a projecdo do impacto financeiro e orcamentdrio ao longo
do quadriénio do Plano Plurianual, indicando qual o tipo de renuncia, e qual o tipo de
compensacao aplicada para manter o equilibrio fiscal e orgamentdario também ao longo do
quadriénio;

23.24.80.7 Permitir cadastrar e manter registros com as informacdes sobre os Resultados
Nominais abordando tipo e valores que comp&em o histérico;

23.24.80.8 Permitir cadastrar e manter registros que identifiquem as caracteristicas e
valores encontrados e analisados para fins de gestdo de Riscos Fiscais para o quadriénio do
Plano Plurianual;

23.24.80.9 Permitir que em todas as rotinas onde é feita a previsdo das prioridades e metas
de arrecadacdo, seja possivel identificar a data de alteracdo vinculada a esse registro,
possibilitando em momento futuro gerar relatérios que demonstrem o cenario em cada
momento, mantendo assim um historico de todas as alteracdes realizadas;

23.24.80.10 Permitir uso integrado dos cadastros de localizadores, indicadores, produtos,
programas de governos e planos de ag¢do, bem como os demais cadastros de funcional
programatica do PPA, mantendo a integridade dos cadastros e geracdo de informacdes em
tempo real para mensuracdo da execucdo do planejamento realizado;

23.24.80.11 Permitir o controle de aprovacdo da LDO, visando controlar a exportacdo para a
LOA;
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23.24.80.12 Permitir gerar o Projeto de Lei para envio ao legislativo para andlise e aprovacdo
deste.

23.24.81 LOA

23.24.81.1 Permitir a importacdo das informacdes registradas na programacao da receita e
despesa do exercicio correspondente, visando inicializar o cadastro das prioridades da LOA
daquele exercicio a partir da LDO;

23.24.81.2 Permitir o cadastro e manutencdo dos registros relacionados a previsdo de
arrecadacdo de Receita para o Orcamento do Ente da Gestdo Publica, permitindo também
as previsOes de sazonalidade do fluxo de caixa no exercicio;

23.24.81.3 Permitir o cadastro e manutencdo dos registros relacionados a previsdo da
execucdo da Despesa para o Orcamento do ente da Gestdo Publica, permitindo também as
previsdes de sazonalidade e fluxo de caixa suportado pela receita;

23.24.81.4 Permitir o uso integrado dos cadastros de localizadores, indicadores, produtos,
programas de governos e planos de acdo, bem como os demais cadastros de funcional
programatica do PPA, mantendo a integridade dos cadastros e geracdo de informacdes em
tempo real para mensuracdo da execucdo do planejamento realizado;

23.24.81.5 Permitir o controle de aprovacdo da LOA, visando controlar a liberacdo para
exportacdo para o modulo - Contabilidade, que realiza a execucdo orcamentaria;

23.24.81.6 Permitir a geracdo de projeto de lei da LOA para que seja encaminhado ao
legislativo para anadlise e aprovacao.

23.25 MODULO DE CONTABILIDADE E EMPENHOS

23.25.1 O sistema deverd ser Multe Entidade, permitindo acessar e trabalhar com varias
entidades ao mesmo tempo, quando na mesma base de dados, ou trabalhar em base de
dados separado e posteriormente fazer a consolidacdo dos dados para prestar contas ao
TCE e outros;

23.25.2 Devera ser Multi Exercicio, permitindo trabalhar em varios exercicios ao mesmo
tempo, sem interferéncia entre os mesmos;

23.25.3 Permitir a importacdo de restos a pagar e extraorcamentarios para o proximo ano,
mantendo a mesma numeracgao do ano de origem.

23.25.4 Permitir emitir empenhos orcamentdrios através de ordem de compras,
possibilitando alterar a despesa secunddria neste momento conforme necessidade da
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entidade.
23.25.5 Controlar os fornecedores utilizando a base Unica;

23.25.6 Acompanhar instantaneamente os saldos de receitas, despesas, fornecedores,
empenhos, caixa, bancos e contabilidade;

23.25.7 Realizar lancamentos automaticos na criacdo e execucdo de contratos, criando as
contas de forma automatica com o nome do credor na descricdo.

23.25.8 Permitir a elaboracdo do orcamento do préximo exercicio, podendo iniciar os
trabalhos sem o fechamento do exercicio anterior;

23.25.9 Permitir a operacionalizagdo de varios exercicios simultaneamente;

23.25.10 Contabilizar tarefas didrias compreendendo a emissdo, fase em liquidacdo,
liquidacdo, pagamento de empenhos, suplementacdes e reducdes, arrecadacdo da receita e
todos os lancamentos contdbeis;

23.25.11 Transferir automaticamente de um exercicio para outro, os cadastros da
contabilidade e fornecedores.

23.25.12 Contabilidade com seus respectivos relatérios legais, conforme Lei 4320/64 e
exigéncias do Tribunal de Contas do Estado;

23.25.13 Possuir integracdo automatica com o software da Tesouraria com todas as
operacdes financeiras lancadas sem necessidade de integracdo manual;

23.25.14 Possuir integracdo com o Setor de Licitagdes e Compras, possibilitando o
aproveitamento da descricdo das Ordens de Compras para a emissdo dos empenhos, além
de possibilitar o controle de saldos de dotacdes utilizadas pelo sistema de compras (em
solicitagdes de compras ndo ordenadas e em ordens de compras ndo empenhadas) e pelo
sistema de contabilidade (dotacGes empenhadas);

23.25.15 Permitir configurar nas despesas e receitas, as contas de débito e crédito para
lancamento de controle peculiar da entidade, podendo escolher a fase da liquidacdo ou
pagamento no caso da despesa, que efetuardo langcamento junto com os demais
obrigatorios.

23.25.16 Gerar automaticamente em meio magnético as informacBes semestrais para o
TCE, exigidas a partir do Balanco de 1999;

23.25.17 Compartilhamento com o Cadastro Unico;

23.25.18 Gerar relatérios previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal,
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23.25.19 Gerar arquivo com os dados da RREO e RGF, para a importacdo no SICONFI;
23.25.20 Gerar arquivo com os dados da contabilidade, para a importacdo do SIOPE;

23.25.21 Disponibilizar consultas de razdo da receita, da despesa, das contas contabeis, de
fornecedor orgamentario, extraorcamentario, restos a pagar e ambos, de empenhos
orcamentarios, extraorcamentdrios e restos a pagar, saldo da despesa e da receita por
categoria.

23.25.22 Permitir a integracdo entre os dados contabeis da prefeitura, do IPASEM e da
Camara de Vereadores através de uma base de dados Unica para todas as entidades, ou
através de arquivo em formato texto, o qual pode ser importado mensalmente, da base de
dados da Camara para a base de dados da Prefeitura — Caso a Camara processe a sua
Contabilidade, separadamente;

23.25.23 Permitir o controle de qualquer tipo de retencdo sobre empenhos orcamentarios,
empenhos extras ou empenhos de restos a pagar, tendo-se a opg¢do de ocorrer a
transferéncia bancaria automaticamente de valores de reten¢es de um banco para outro
no momento do pagamento do empenho. Além disso, permitir a geracdo de notas extras no
momento da retencdo e a vinculagdo das notas extras com o empenho que gerou as
mesmas.

23.25.24 Permitir informar, na liquidacado, a guia de arrecadag¢do como tipo de retencao.

23.25.25 Permitir a geracdo do arquivo em formato TXT da DIRF automaticamente com base
nos pagamentos de empenhos orcamentdrios e de restos de fornecedores e com base nas
retencGes de IRRF ocorridas no sistema de contabilidade.

23.25.26 Permitir a geracdo de relatdrios consolidados ou por entidade, além de
demonstracao de fontes e de notas explicativas para os relatodrios.

23.25.27 Permitir o encerramento do balanco e a geracdo do balanco de verificacdo do
exercicio devidamente encerrado e a geracao do balancete de verificacdo sem a visualizacdo
do encerramento efetuado.

23.25.28 Permitir a composicdo automatica dos valores de metas de receitas e de metas de
despesas através da leitura de valores de exercicios anteriores, além da impressdo destas
informacdes por categoria de receitas/despesas ou por fontes de recursos.

23.25.29 Na emissdo ou na liquidacdo de empenhos orcamentdrios, informar sobre débitos
existentes do respectivo fornecedor.

23.25.30 Possuir na liquidagdo ao informar no documento fiscal uma nota Danfe-e a
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consulta da nota no site da Receita Federal;

23.25.31 Possuir a consulta integrada a SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA para busca de
notas fiscais eletronicas emitidas contra a entidade;

23.25.32 Possuir ferramenta de soma, onde ao consultar os lancamentos contdbeis de
determinada conta, ao seleciona-los o sistema demostre em tela o numero de registros
selecionados, o valor a débito, o valor a crédito e a diferenca;

23.25.33 A consulta dos empenhos da folha deverd demonstrar possiveis irregularidades,
como dotacdo sem saldo, relacionamentos ndo cadastrados, etc., e ndo permitir empenhar
até que as irregularidades sejam resolvidas;

23.25.34 Integrar com a folha de pagamento para lancamento das provisdes de férias e de
139 saldrio, bem como de seus encargos, fazendo a baixa dos valores quando do
pagamento. Permitir liquidar automaticamente os empenhos da folha, gerando
automaticamente as notas extras orcamentarias das retencgdes;

23.25.35 Permitir desfazer a movimentacdo de uma competéncia da folha para possibilitar
uma nova geragao. O sistema devera validar a desmovimentacdo e ndao permiti-la caso os
empenhos estejam liquidados ou pagos;

23.25.36 Gerar arquivos (INSS/IR) para o sistema do EFD-REINF conforme padronizagdo do
SPED;

23.25.37 Gerar arquivos (INSS/IR) para o sistema do EFD-REINF conforme padronizacdo do
SPED, com envio automatico sem a necessidade de inclusdo de dados manuais no eCAC;

23.25.38 Permitir controlar o prazo de vencimento dos pagamentos de empenhos, visando
o controle dos pagamentos em ordem cronoldgica por fonte de recursos, com publicacdo
automatica no portal da transparéncia.

23.25.39 O médulo devera dispor de controle de disponibilidade financeira por fonte de
recursos e subvinculagdo;

Disponibilizar a geracdo de Relatodrios:
23.25.40 Da Receita:

23.25.40.1 Balancete da receita, relacdo da receita, razdo da receita, resumo didrio da
receita e despesa, demonstrativo da receita e despesa extra;

23.25.40.2 Receita por recursos.
23.25.41 Da Despesa:
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23.25.41.1 Balancete da despesa, relacdo da despesa, razdo e saldo da despesa,
demonstrativo trimestral da despesa, resumo da despesa auto realizada, relacdo dos
créditos adicionais e reducdes, despesas por categoria com percentuais, projeto da despesa
com objetivos, relacdo da funcional programatica, relacdo reserva de dotacdo, relacdo por
projeto atividade, consolidacdo por categoria;

23.25.41.2 Despesa por recursos, além de analise de Projeto/Atividade ou de Categoria.
23.25.42 De Gastos:

23.25.42.1 Demonstrativo de gastos com educacao;

23.25.42.2 Demonstrativo da receita para educacao;

23.25.42.3 Demonstrativo de gastos com pessoal;

23.25.42.4 Demonstrativo de gastos com saude;

23.25.42.5 Demonstrativo bimestral de execucdo orcamentaria;

23.25.42.6 Restos a pagar para a educacgao.

23.25.43 Contabeis:

23.25.43.1 Balancete de verificacdo, balancete financeiro, didrio da tesouraria, diario de
caixa e bancos, didrio geral, razdo da contabilidade e plano de contas;

23.25.43.2 Bancos por recursos.
23.25.44 De Fornecedores:

23.25.44.1 Relacdo de fornecedores orcamentarios, fornecedores extras e fornecedores
restos;

23.25.44.2 Razdao de fornecedores orcamentdrios, fornecedores extras e fornecedores
restos;

23.25.44 .3 Relacdo de fornecedores - valor empenhado;

23.25.44 .4 Relacdo de fornecedores - valor comprado.

23.25.44.5 Relacdo de Didrias.

23.25.44.6 Relagdo de Fornecedores com CPF/CNPJ Invalido.

23.25.45 De Empenhos:

23.25.45.1 Relacdo de empenhos orcamentarios, empenhos extra, empenhos restos;

23.25.45.2 Razdo de empenhos orcamentarios, empenhos extra, empenhos restos e
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empenhos para balanco;

23.25.45.3 Empenho por recurso e por data (de emissdo ou de vencimento);

23.25.45.4 Empenhos por Categoria, por Modalidade de Licitagcdo, por Caracteristica

Peculiar, por Centro de Custo, e por Fornecedor.
23.25.46 De Ordem de Pagamento:

23.25.46.1 Relagdo por ordem numeérica;
23.25.46.2 Razdo da ordem de pagamento.
23.25.47 De Impostos:

23.25.47.1 Relagdo do INSS, ISSCN e IRRF;
23.25.47.2 Declaragdao de Rendimentos.
23.25.48 De Fontes de Recursos:

23.25.48.1 Analise de Saldos e de movimentacBes de Recursos levando-se em conta o saldo

de inicio de exercicio de bancos e as movimentacOes de receitas e de despesas no decorrer

do exercicio;

23.25.48.2 Analise de Saldos e de movimentacBes de Recursos levando-se em conta o saldo

atual de bancos e os valores a liquidar e a pagar de empenhos, no periodo atual.

23.25.49 De Contratos:

23.25.49.1 Relacdo de Contratos e de Empenhos;

23.25.49.2 Razdo de Contratos e de Empenhos.

23.25.49.3 Da Prestacdo de Contas:

23.25.49.4 Fluxo de Caixa;

23.25.49.5 Metas da Receita;

23.25.49.6 Metas da Despesa;

23.25.49.7 Relatorio para auxiliar o preenchimento do SIOPE;
23.25.49.8 Contribuicdo ao PASEP;

23.25.49.9 Relacdo de Adiantamentos / Prestacdo de Contas;
23.25.49.10 Razdo de Adiantamentos / Prestacdo de Contas.

23.25.50 De Anexos orcamentarios:
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Anexo 01 - Demonstrativo Receita e Despesa;
Anexo 02 - Resumo da Receita;

Anexo 02 - Resumo da Despesa;

Anexo 02 - Natureza da Despesa;

Anexo 02 — Créditos Adicionais;

Anexo 06 - Programa de Trabalho;

Anexo 07 — Programa por Funcgdes;

Anexo 08 - Demonstrativo Despesa/Vinculo;
Anexo 09 - Despesa por Orgdos e Funcdes;

Anexo 10 - Comparativo da Receita;

Anexo 11 - Despesa Autorizada e Despesa Realizada;
Anexo 12 - Balanco Orgcamentario.

23.25.51 De Anexos Contabeis:

Anexo 13 - Balanco Financeiro;

Anexo 14 - Balancgo Patrimonial;

Anexo 15 - Variacdes Patrimoniais;

Anexo 16 - Divida Fundada Interna;

Anexo 17 - Divida Flutuante.

23.25.52 E Relatdrios Auxiliares:

23.25.52.1 Gastos com Pessoal, Educacgdo e Saude;
23.25.52.2 Recursos aplicados no FUNDEB;
23.25.52.3 Comparativo Receita/Despesa;
23.25.52.4 Itens de empenho por Fornecedor;
23.25.52.5 Itens de empenho por Despesa;
23.25.52.6 Informacdes cadastrais de Fornecedores;
23.25.52.7 Movimentac®es de Fornecedores;

23.25.52.8 Razao de Fornecedores;
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23.25.52.9 Saldos de despesas com reservas de Saldo.
23.25.52.10 Relatodrios para Publicagao — TCU:
23.25.52.11 Tributos Arrecadados;
23.25.52.12 Orcamentos Anuais;

23.25.52.13 Execucdo de Orcamentos;
23.25.52.14 Balanco Orcamentario;
23.25.52.15 Demonstrativo Receita / Despesa;
23.25.52.16 Compras;

23.25.52.17 Recursos Recebidos.

23.25.52.18 Relatdrios para Publicacdo — RGF:
23.25.52.19 Despesa com Pessoal;
23.25.52.20 Divida Consolidada;

23.25.52.21 Garantias e Contra garantias;
23.25.52.22 Operagdes de Crédito;
23.25.52.23 Disponibilidade de Caixa;
23.25.52.24 Restos a Pagar;

23.25.52.25 Limites.

23.25.52.26 Relatorios para Publicagdo — RREO:
23.25.52.27 Balango Orcamentario;
23.25.52.28 Despesa por Fungdo / Sub funcao;
23.25.52.29 Receita Corrente Liquida;
23.25.52.30 Demonstrativo Regime RPPS;
23.25.52.31 Resultado Nominal;

23.25.52.32 Resultado Primario;

23.25.52.33 Restos a Pagar;

23.25.52.34 Despesa com Educacdo;
23.25.52.35 Operacdes de Crédito;
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23.25.52.36 Projecdo Atuarial;

23.25.52.37 Alienacdo de Ativos;

23.25.52.38 Despesa com Saude;

23.25.52.39 Demonstrativo Simplificado.
23.25.52.40 Relatorios para Publicacdo — Padrdo TCE/RS:
23.25.52.41 Receita Corrente Liquida;
23.25.52.42 Despesa com Pessoal — Modelo 02;
23.25.52.43 Despesa com Pessoal — Modelo 10;
23.25.52.44 Modelo 13 — | RREA;

23.25.52.45 Modelo 13 — Il Gastos Totais;
Matriz de Saldos Contabeis

23.25.53 Permitir cadastrar e manter registros de cadastro de Receitas Orcamentarias com
todas as caracteristicas necessarias para a geracdo da Matriz de Saldo Contabil;

23.25.54 Permitir realizar manutengdes em lote dos registros de cadastros de receitas que
possuam caracteristicas andlogas;

23.25.55 Permitir cadastrar e manter registros de cadastro de Despesas Orcamentarias com
todas as caracteristicas necessarias para a geracdo da Matriz de Saldo Contabil;

23.25.56 Permitir realizar manutencgdes em lote dos registros de cadastros de despesas que
possuam caracteristicas andlogas;

23.25.57 Permitir cadastrar e manter registros de cadastros de Contas Contabeis com todas
as caracteristicas necessarias para atender a geracdo da Matriz de Saldo Contabil;

23.25.58 Permitir realizar manutencGes em lote dos registros de cadastros de contas
contabeis que possuam caracteristicas analogas;

23.25.59 Permitir através da validacdo mensal de encerramento do periodo de
competéncia, identificar lancamentos inconsistentes com os padrdes de contabilizacdo;

23.25.60 Permitir ao usuario final, realizar a devida manutencdo do relacionamento De x
Para, entre o Plano de Contas adotado pelo TCE local e o Plano de Contas PCASP - Estendido
adotado pela Matriz de Saldo Contabil;

23.25.61 Permitir registrar e controlar a inscricdo de restos e suas movimentacdes para que
as informacgdes inseridas na geracdo da Matriz de Saldo Contabil estejam consistentes;
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23.25.62 Permitir gerar o conjunto de informacdes do periodo selecionado dentro do layout
exigido pela STN.

Do SIOPE

23.25.63 Prestacdo de Contas para o SIOPE (Sistema de Informacdes sobre Orcamentos
Publicos em Educacdo).

23.25.64 Preenchimento automatico da remuneracdo dos profissionais da Educacdo;
23.25.65 Preenchimento automatico Publico Alvo;

23.25.66 Preenchimento automatico das informacdes da pasta receita total;

23.25.67 Preenchimento automatico das informacdes da pasta despesa com Educacdo;

23.25.67.1 - Despesas Préprias custeadas com impostos e transferéncias (fontes: 500, 502 e
718);

23.25.67.2 - Despesas custeadas com Receitas do FUNDEB recebidas no exercicio +
superavit

23.25.67.3 - Despesas custeadas com receitas do FUNDEB recebidas no exercicio
23.25.67.4 - Despesas custeadas com outros recursos
23.25.67.5 - InformacgBes complementares

23.25.67.6 - Preenchimento automatico das despesas por fonte de financiamento separadas
por subfuncdo de Governo, Detalhamento e Cddigo da despesa com valores de dotacdo
atualizada, despesa empenhada, despesa liquidada, despesa paga e despesa orcada para o
exercicio seguinte (quando se aplica).

Do SICONFI

23.25.68 Prestacdo de Contas para o SICONFI (Sistema de Informacdes Contabeis e Fiscais
do Setor Publico Brasileiro).

23.25.69 Preenchimento automatico das planilhas eletrénicas (.xIs) dos Relatérios
Resumidos da Execucdo Orcamentaria (RREO e DCA) disponibilizadas pelo proprio sistema
do SICONFI de acordo com o periodo desejado dos seguintes anexos:

DCA
Anexo | AB - Balango Patrimonial;
Anexo | C - Demonstrativo de Receitas Orcamentarias;

Anexo | D - Demonstrativo de Despesas Orcamentarias por Natureza;
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Anexo | E - Demonstrativo de Despesas Orcamentarias por Funcao;

Anexo | F - Demonstrativo da Execucdo dos Restos a Pagar — Despesas Orcamentarias por
Natureza;

Anexo | G - Demonstrativo da Execucdo dos Restos a Pagar — Despesas Orcamentarias por
Funcgao;

Anexo | HI - Demonstrativo das Variacdes Patrimoniais;

RREO

Anexo | — Balanco Orcamentario;

Anexo |l — Demonstrativo da Execugdo das Despesas por Fungdo/Subfuncao;

Anexo Il — Demonstrativo da Receita Corrente Liquida;

Anexo IV — Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdencidrias do RPPS;

Anexo VI — Demonstrativo do Resultado Primario e Nominal;

Anexo VIl — Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Org3o;

Anexo IX — Demonstrativo das Receitas de Operacdes de Crédito e Despesas de Capital;

Anexo X — Demonstrativo da Projecdo Atuarial do Regime Préprio de Previdéncia dos
Servidores;

Anexo XI — Demonstrativo da Receita de Alienacdo de Ativos e Aplicagdo dos Recursos;
Anexo Xl — Demonstrativo das Parcerias Publico-Privadas;
Anexo XVI — Demonstrativo Simplificado do Relatério Resumido da Execucdo Orcamentaria;

23.25.70 Efetuar o preenchimento automatico das planilhas eletronicas (.xls) dos Relatdrios
de Gestdo Fiscal (RGF) disponibilizadas pelo préprio sistema do SICONF| de acordo com o
periodo desejado dos seguintes anexos:

Anexo | — Demonstrativo da Despesa com Pessoal;

Anexo || — Demonstrativo da Divida Consolidada Liquida — Municipios;
Anexo Il — Demonstrativo das Garantias e Contra-garantias de Valores;
Anexo IV — Demonstrativo das Operacées de Crédito;

Anexo V — Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar;
Anexo VI - Demonstrativo Simplificado do Relatdrio de Gestdo Fiscal.

Do SIOPS
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23.25.71 Gerar e importar informacdes relativas a execucdo orcamentaria através de
Relatdrios das Receitas oriundas de recursos de aplicagcdo na Saude do ASPS, convénios das
esferas Estaduais e Federais, com a identificacdo de:

23.25.71.1 - Previsdo Inicial e Atualizada da Receita por Fonte de Recurso;
23.25.71.2 - Execugdo da Receita por Fonte de Recurso;

23.25.71.3 - Orcamento previsto para o Exercicio seguinte quando requisitado e disponivel,
por Fonte de Recurso.

23.25.72 Gerar e importar informacdes relativas a execucdo orcamentaria através de
Relatdrios das Despesas oriundas de recursos de aplicacdo na Saude do ASPS, convénios das
esferas Estaduais e Federais conforme o vinculo, com a identificacdo classificada pela
funcional programatica, da:

23.25.72.1 - Previsdo Inicial e Atualizada da Despesa:

23.25.72.2 - Execucdo da Despesa de acordo com o estagio da execucdo (Empenhada,
Liguidada e Paga);

23.25.72.3 - Inscricdo e Execucdo dos Empenhos inscritos em Restos a Pagar oriundos de
exercicios anteriores;

23.25.72.4 - Orcamento previsto para o Exercicio seguinte quando requisitado e disponivel,
por Fonte de Recurso;

23.25.73 Gerar no formato digital, o conjunto de informacGes a serem importadas para o
aplicativo do Datasus, possibilitando a carga dos dados de forma automatizada, agilizando o
processo de transmissdao das informacdes ao Sistema de Informagdes sobre Orcamentos
Publicos em Saude, condicionado a disponibilidade de layout por parte do Orgdo
Controlador e tomador de contas do SIOPS/Datasus.

23.26 MODULO GERENCIAMENTO DE CUSTOS

O Sistema de Custos deve ter por objetivo gerir a eficiéncia e eficacia dos recursos
adquiridos e consumidos nos entes da Administracdo Publica. Portanto a informacdo de
custos se presta para o alcance e melhoria dos resultados, processos e analise de
alternativas, possibilitando melhores prestacdes de contas e transparéncia na gestao
publica, principalmente na qualidade do gasto publico, permitindo inclusive analise
gerenciais, enfocando aspectos como aperfeicoamento da gestdo estratégica e tomadas de
decisdo; melhorias na gestdo orcamentdrio-financeira; gestdo de desempenho; reducgdo e
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controle de custos.

23.26.1 Permitir cadastro de objetos de custeios;

23.26.2 Permitir cadastro dos sistemas de acumulagado;

23.26.3 Permitir cadastro de modelos de mensuracao;

23.26.4 Permitir cadastro de modelos de custeio;

23.26.5 Permitir especificar os objetivos a serem alcancados;

23.26.6 Permitir cadastrar uma data de inicio e fim de controle, caso seja necessario;
23.26.7 Permitir cadastro do parecer no final do periodo controlado;

23.26.8 Permitir cadastro de recomendacdes no final do periodo controlado;

23.26.9 Integracdo com sistema contabil, permitindo relacionar quais rubricas serdo usadas
no centro de custo especificado;

23.26.10 Permitir buscar valores empenhados, liquidados e pagos;
23.26.11 Integracdo com sistema de patriménio;

23.26.12 Integracdo com sistema de frotas;

23.26.13 Integracdo com sistema de licitagdes;

23.26.14 Integracdo com sistema de compras;

23.26.15 Permitir o cadastro de formulas para gerar os calculos de custos;

23.26.16 Emissdo do Relatodrio de Custos.

23.27 FUNCIONALIDADES DO MODULO DE CONTROLE INTERNO
23.27.1 Permitir o cadastro da estrutura administrativa.
23.27.2 Possuir integracdo com sistema Contabil, Compras e Recursos Humanos.

23.27.3 Permitir a emissdo de relatério gerencial mensal e anual, com indices
constitucionais, legais e gerenciais, consolidado ou por entidade gestora (educagdo, fundeb,
saude, pessoal, execucdo orcamentaria, etc.).

23.27.4 Permitir o cadastro de verificacOes (check List).
23.27.5 Permitir a execucgdo de auditorias com base em Check List.

23.27.6 Permitir geracdo de notificagBes, comunicados, oficios, pareceres, solicitacOes,
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Instru¢cdes Normativas.

23.27.7 Permitir encaminhar alertas para central de acGes e e-mail (correio eletrénico) para
o responsavel da drea setorial quando encerrar as respostas de todos os quesitos de exame
da drea, para poder proceder averiguacao dos itens e digitar o parecer setorial.

23.27.8 Permitir cadastro de Agenda de ObrigacgGes.
23.27.9 Possuir rotina de lancamentos para acompanhamento da agenda de obrigacdes.

23.27.10 Permitir geracdo de pareceres diversos, como atos de pessoal, compras,
transferéncias de recursos, dentre outros.

23.27.11 Possuir controle da execugdo orcamentaria por fonte de recurso.
23.27.12 Possuir cadastro de usudrios com permissdes definidas pelo administrador.

23.27.13 Possibilidade de geracdo dos relatdrios do sistema em diversas extensdes (ex.: PDF,
Doc).

23.27.14 Possuir geracao de ATA, de convite e lista de presenca.

23.27.15 Possuir Mdédulo de audiéncia publica com apresentacdo em modo texto e graficos
com no minimo os seguintes anexos:

23.27.15.1 Acompanhamento da Evolucdo da Execugcdo Orcamentarias dos Ultimos 5 anos;
23.27.15.2 Acompanhamento da Evolucdo da Receita Corrente Liquida dos Ultimos 5 anos;
23.27.15.3 Acompanhamento das Metas de Arrecadacdo;

23.27.15.4 Acompanhamento do Cronograma de Desembolso;

23.27.15.5 Acompanhamento do Resultado Nominal e Primario;

23.27.15.6 Acompanhamento dos indices e Educacdo, Satde, Fundeb;

23.27.15.7 Acompanhamento dos Gastos de Pessoal. (Executivo, Legislativo e Consolidado);
23.27.15.8 Acompanhamento dos Restos a Pagar, Alienacdo de Ativos;

23.27.15.9 Acompanhamento das A¢Bes previstas na LDO.

23.27.16 Possuir anexos possibilitando a emissdo mensal para acompanhamento da
administracdo:

23.27.16.1 Resumo Geral da Despesa;
23.27.16.2 Acompanhamento fisico e financeiro dos projetos/atividades previstas na LDO;

23.27.16.3 Acompanhamento das Metas de Arrecadacdo;
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23.27.16.4 Acompanhamento do Cronograma de Desembolso;
23.27.16.5 Demonstrativo Despesas por Fungdes, Subfuncdes;
23.27.16.6 Demonstrativo da Despesa por Org3os;

23.27.16.7 Comparativo da Receita Orcada com a Arrecadada;
23.27.16.8 Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada;
23.27.16.9 Demonstrativo de gasto de Pessoal — Executivo, Legislativo — Consolidado;
23.27.16.10 Demonstrativo de gasto de Pessoal por Org3o de Governo;
23.27.16.11 Demonstrativo de Gasto com Saude;

23.27.16.12 Demonstrativo de Gasto com Educacgao;

23.27.16.13 Demonstrativo de Gasto com FUNDEB 70%;

23.27.16.14 Demonstrativo de Gasto com FUNDEB 100%;

23.27.16.15 Demonstrativos diversos do Poder Legislativo;

23.27.16.16 Balanco Orcamentario;

23.27.16.17 Balanco Financeiro;

23.27.16.18 Balango Patrimonial;

23.27.16.19 Demonstracao das VariacGes Patrimoniais;

23.27.16.20 Demonstrativo da Divida Fundada Interna;

23.27.17 Possuir relatério de gestdo com graficos dos principais indices constitucionais,
receitas, despesas.

23.27.18 Permitir a disponibilizacdo do acompanhamento da rotina de verificacdes via web,
pelo Controlador e os responsaveis pelas informacdes prestadas.

23.27.19 Permitir a emissdo do relatdrio Controle Interno Mensal e Bimestral.
23.27.20 Permitir a geracdo do relatério de prestacdo de contas Anual (PCA).
23.27.21 Permitir a emissdo do relatdrio Circunstanciado. Parecer de Balanco.

23.27.22 Possuir avaliagdo dos controladores, com recurso para visualizar o histérico das
ocorréncias anteriores dos quesitos de exame.

23.27.23 Possuir painel para exibir as informagdes da avaliagdo do controle interno
segregado por area setorial, fornecendo dados estatisticos como: total de verificagdes no
exercicio, no més, total regulares, irregulares, ressalva e etc;

164

DIVISAO DE LICITAGOES | DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS
AVENIDA INDEPENDENCIA, N2 800, CENTRO, CAMPO BOM - RS
WWW.CAMPOBOM.RS.GOV.BR



MUNICiPIO DE CAMPO BOM
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

23.27.24 Permitir a importacdo de documentos digitalizados, relatorios, planilhas entre
outros.

23.27.25 Possuir Banco de dados multiexercicio e multi-entidades.

23.27.26 Possuir seguranca de banco de dados (confiabilidade) que roda tanto em Windows
quanto em Linux.

23.27.27 Permitir a configuracdes de Assinaturas de Relatérios que possam ser
parametrizadas pelos proéprios usuarios.

24. DA PROVA DE CONCEITO

Durante a fase de julgamento, conforme disposto no inciso IV do caput do art. 17 da
Lei n.2 14.133/2021, o érgdo ou entidade licitante podera realizar a andlise e avaliagdo da
conformidade da proposta apresentada pelo licitante provisoriamente vencedor. Essa
anadlise incluird homologacdo, exame de conformidade, prova de conceito e outros testes
gue atendam aos interesses da Administracdo, para verificar a aderéncia as especificacdes
estabelecidas no termo de referéncia e demais documentos do certame.

A empresa mais bem posicionada no certame, com base nos critérios de preco e
habilitagdo/documentos, serd convocada para a realizacdo de uma Prova de Conceito. Essa
etapa sera realizada em um local fornecido pelo Municipio, ficando a cargo do licitante
fornecer os equipamentos e infraestrutura necessarios para a execucao das apresentacgoes.

A avaliacdo serd realizada por comissdo formada de servidores que utilizam o
sistema atual na municipalidade. Serd objetiva, determinando SIM ou NAO para cada
caracteristica técnica dos moédulos e ao padrdo de tecnologia e seguranca constantes no
Termo de Referéncia. Em caso de duvida sobre o atendimento de determinado item,
poderdo os integrantes da comissao de servidores solicitarem que o item seja reexibido ou
solicitar alguma interacdo para confirmar a aderéncia do item. Todos os itens do descritivo
terdo peso igual e a soma dos itens apontados como SIM deverdo totalizar 85%.

A comissdo especial para avaliacdo dos sistemas propostos serd designada pela
Administracdo através de portaria Municipal da autoridade competente.

Durante a avaliacdo da prova de conceito, o atendimento dos itens constantes do capitulo
“Funcionalidade dos mddulos” devera ser de no minimo 85%, assim como para o capitulo
“Das funcionalidades gerais dos sistemas e padrdes de tecnologia”, que também devera ser
de 85%. Dentre os 15% ndo atendidos, ndo podem constar funcionalidades legalmente
obrigatdrias nem servicos essenciais ao funcionamento do municipio (ex.: prestacdes de
contas, obrigacdes contdbeis, lancamentos e arrecadacdo de tributos e taxas). Sendo, ainda,
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0s requisitos do topico “Requisitos Técnicos do Sistema” todos obrigatdérios em 100%. Deve
ainda a empresa estar ciente de que, dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias, devera
entregar os itens ndo atendidos na prova de conceito. Excepcionalmente, para
funcionalidades que a empresa vencedora precise desenvolver uma solucdo ou alterar
significativamente seu produto, a entrega podera ser estendida por mais 60 (sessenta) dias,
mediante acordo e ficando a cargo da CONTRATANTE definir novo prazo maximo. Neste
caso, deverd ser justificada a complexidade e necessidade deste prazo. E, quando a
funcionalidade for uma obrigacdo legal ou de alguma forma indispensavel, a empresa
precisara apresentar alternativas para a essas obrigacdes serem atendidas durante o
desenvolvimento.

A licitante convocada deverd demonstrar o sistema na data e hora aprazados. O
tempo de apresentacdo dos sistemas, bem como a data de realizacdo, deverd ser definida
pelo Pregoeiro/Agente de Contratacdo e equipe de apoio e dada a devida publicidade. Ndo
devera ultrapassar 4 dias, salvo necessidade de ampliacdo do prazo, que serd avaliada pelo
agente de contratacdo. A apresentacdo dos moddulos poderad ser realizada de forma
simultanea, desde que acordado com os demais participantes.

Os demais licitantes serdo formalmente comunicados do local, data e hora
designados, a fim de se fazerem presentes, por meio do seu representante credenciado,
para participacdo na prova de conceito, caso possuam interesse. Ndo serd permitido a
interferéncia dos proponentes credenciados durante a sessdo de demonstracdo dos
sistemas, tampouco o uso de aparelhos de celular, cdmeras filmadoras ou assemelhados, a
fim de preservar o direito de imagem da licitante em demonstracao.

As funcionalidades, de cada um dos moddulos, mesmo as que ndo forem
demonstradas na prova de conceito, deverdo ser entregues até a data final da implantacdo.
O prazo para a implantacdo do sistema que consta neste termo é de 120 dias corridos, a
partir da emissdo da ordem para inicio dos servicos.

25. DA SUBCONTRATACAO

Salvo a subcontratacdo de infraestrutura de data center ou nuvem, que ja foi
amplamente detalhada no capitulo “Da Infraestrutura de Hospedagem”, e da funcionalidade
de integracdo com WhatsApp, contanto que atenda as necessidades e a integracdo listadas
no capitulo “Do moddulo de comunicacdo automatizada whatsApp”, fica vedado qualquer
tipo de terceirizacdo.

Em observdncia a Lei n.2 14.133/2021, fica vedada a terceirizacdo, total ou parcial,
dos servicos e atividades relacionadas ao fornecimento, implantagdo, parametrizacdo,

166

DIVISAO DE LICITAGOES | DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS
AVENIDA INDEPENDENCIA, N2 800, CENTRO, CAMPO BOM - RS
WWW.CAMPOBOM.RS.GOV.BR



MUNICiPIO DE CAMPO BOM
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

treinamento, suporte e manutencdo do objeto deste contrato. A execucdo das atividades
deve ser realizada exclusivamente pelo préprio licitante vencedor, utilizando seus recursos
(técnicos, materiais e humanos), respeitando as especificacdes estabelecidas no termo de
referéncia, contrato e demais documentos. O descumprimento desta cldusula acarreta
penalidades previstas no contrato e na legislacdo vigente.

26. DO IN[CIO DA EXECUCAO DO OBJETO:

A prestacdo dos servicos deverd ser iniciada em até 5 (cinco) dias Uteis apds a
assinatura do contrato, de acordo com o cronograma fisico-financeiro previamente
acordado entre as partes. Caso a CONTRATADA ndo consiga iniciar os servigos dentro desse
prazo, ela devera notificar o Municipio com, no minimo, 2 (dois) dias Uteis de antecedéncia,
apresentando uma justificativa técnica para a eventual necessidade de prorrogacao.

A implementacdo do sistema sera coordenada pela equipe técnica do Municipio,
contando com a participacdo ativa dos departamentos envolvidos e com a supervisdo dos
fiscais designados. Igualmente, a CONTRATADA deverd adaptar-se a estrutura do Municipio,
seguindo rigorosamente os protocolos internos de seguranca e governanca estabelecidos.

Todas as etapas da execuc¢do deverdo seguir as etapas e prazos do cronograma, sob
pena da aplicagdao das sangdes.

27. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO:

O contrato deverd ser executado fielmente pelas partes, conforme as clausulas
pactuadas e as normas da Lei n? 14.133, de 2021, e cada parte responderd pelas
consequéncias de sua inexecucdo total ou parcial.

As comunicacBes entre o Municipio e a CONTRATADA devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrénica
para esse fim.

O o6rgdo ou entidade podera convocar representante da empresa para adocdo de
providéncias que devam ser cumpridas de imediato.

A execucdo do contrato deverd ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do
contrato, ou pelos respectivos substitutos, designados em cldusula especifica do contrato,
nos termos do caput do art. 117 da Lei n? 14.133, de 2021.

O fiscal do contrato acompanhara a execucdo do contrato, a fim de que sejam
cumpridas todas as condicGes estabelecidas no termo, objetivando os interesses da
Administracao.
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O fiscal do contrato anotara no histdrico de gerenciamento do contrato todas as
ocorréncias relacionadas a execucdo do contrato, com a descricdo do que for necessario
para a regularizacdo das faltas ou dos defeitos observados.

Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal do contrato emitird notificacdes
para a correcdo da execucdo do contrato, determinando prazos legais para a correcdo.

No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execucdo do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal do contrato comunicara o fato imediatamente ao seu superior ou gestor do
contrato.

O fiscal providenciara, em tempo habil, antes do término do contrato sob sua
responsabilidade, solicitacdo formal com vistas a renovacdo tempestiva ou a prorrogacdo
contratual.

O fiscal do contrato verificara a manutencdo das condi¢cdes de habilitacdo da
CONTRATADA, acompanhard o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalizacdo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatdrios pertinentes, caso necessario.

Caso ocorra descumprimento das obrigacGes contratuais, o fiscal atuara
tempestivamente na solucdo do problema, reportando ao superior imediato ou gestor do
contrato para tomar as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia.

O responsavel pela Secretaria, quando comunicado, acompanhard os registros
realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorréncias relacionadas a execucdo do
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior aguelas
gue ultrapassarem a sua competéncia.

O superior do fiscal ou gestor do contrato emitird documento comprobatdrio da
avaliacdo realizada pelo fiscal, sobre o cumprimento de obrigacbes assumidas pelo
contratado, com menc¢do ao seu desempenho na execugao contratual. As avaliacdes serao
baseadas em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaces.

Cabera ao fiscal, com o suporte de seu superior imediato, tomar as providéncias para
a formalizacdo de processo administrativo de responsabilizacdo para fins de aplicacdo de
sancdes. Serd conduzido pela comissdo de que trata o art. 158 da Lei n? 14.133, de 2021,
pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme cada caso.

O fiscal deverd, ainda, elaborar relatdrio final com informac®es sobre a consecucao
dos objetivos que tenham justificado a contratacdo e eventuais condutas a serem adotadas
para o aprimoramento das atividades da Administracdo.
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28. CRITERIOS DE MEDIGAO E DE PAGAMENTO:

Os servicos serdo recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega
da nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente, pelo responsavel pelo
acompanhamento e fiscalizacdo do contrato, para efeito de posterior verificacdo de sua
conformidade com as especificacdes constantes no Termo de Referéncia e na proposta.

Os servicos poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisorio, quando em desacordo com as especificagcdes constantes no Termo
de Referéncia e na proposta, devendo a CONTRATADA prestar esclarecimentos formais no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificacdo da CONTRATADA, sem prejuizo da aplicacdo
das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerd no prazo de até 30 (trinta) dias Uteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente pela Administracdo,
apos a verificacdo da sua prestacdo e consequente aceitacdo mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a
afericdo do atendimento das exigéncias contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execucdo do objeto, quanto a dimensdo, qualidade
e quantidade, deverd ser observado o teor do art. 143 da Lei n? 14.133, de 2021,
comunicando-se a empresa para emissdao de Nota Fiscal no que pertence a parcela
incontroversa da execucao do objeto, para efeito de liquidacdo e pagamento.

O prazo para a solucdo, pelo contratado, de inconsisténcias na execu¢ao do objeto,
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranca equivalente, verificadas pela
Administracdo durante a analise prévia a liquidacdo de despesa, ndo serd computado para
os fins do recebimento definitivo.

O recebimento provisério ou definitivo ndo excluird a responsabilidade civil pela
solidez e pela seguranca do servico nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execucdo do contrato.

O pagamento da locacdo e das horas técnicas utilizadas sera realizado no més
subsequente ao da prestacdo dos servicos, mediante correspondente emissdo da respectiva
nota fiscal dos servicos.

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranca equivalente, correrd o prazo de
até 15 dias Uteis para fins de liquidacdo, na forma desta secdo, prorrogaveis por igual
periodo.

Para fins de liquidacdo, o setor competente deverd verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobranca equivalente apresentado expressa os elementos necessarios e
essenciais do documento, tais como:
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O prazo de validade;

A data da emissao;

Os dados do contrato e do érgao CONTRATANTE;

O periodo respectivo de execucdo do contrato;

O valor a pagar;

Eventual destaque do valor de retengdes tributdrias cabiveis; e

Outros documentos exigidos para fins de mediacdo dos pagamentos relacionados no
contrato.

Havendo erro na apresentacdo da nota fiscal ou instrumento de cobranca
equivalente, ou circunstancia que impeca a liquidacdo da despesa, esta ficara sobrestada até
gque o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apds a
comprovacao da regularizacdo da situacdo, sem 6nus ao CONTRATANTE.

Ndo havendo regularizacdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o
CONTRATANTE deverad comunicar aos 6rgdos responsaveis pela fiscalizacdo da regularidade
fiscal quanto a inadimpléncia do contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o
recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverd adotar as medidas necessarias
a rescisdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

O pagamento serd realizado mediante verificacdo da regularidade fiscal da
CONTRATADA, caso esteja irregular, havendo a efetiva execucdo do objeto, os pagamentos
serdo realizados normalmente, até que se decida pela rescisdo do contrato, caso o
contratado ndo regularize sua situacao fiscal.

O pagamento serd efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias Uteis contados da

finalizacdo da liquidacdo da despesa, conforme item anterior.
No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao contratado serdo atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realizagao, mediante aplicagdo do indice de 0,2% ao més de juros de mora e corregao
monetaria com base INPC.

O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, crédito em banco, agéncia
e conta-corrente indicadas pelo contratado.

Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria
para pagamento.

Quando do pagamento, sera efetuada a retencdo tributdria prevista na legislacdo
aplicavel.
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Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serdo
retidos na fonte, quando da realizacdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislacdo vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n? 123, de 2006, ndo sofrerd a retencdo tributdria quanto aos impostos e
contribuicdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficard condicionado
a apresentacdo de comprovacdo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributdrio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

O pagamento referente ao contrato poderd ser realizado através do sistema de
pagamentos do Cartdo BNDES, conforme decisdo administrativa. Dessa forma, a empresa
vencedora deverd garantir que esteja devidamente cadastrada nesse sistema antes da
formalizacdo do contrato, assegurando que ndo haja impedimentos técnicos ou
administrativos para a efetivacdo do pagamento. A responsabilidade pelo cadastramento e
adequacdo aos requisitos do Cartdo BNDES recai integralmente sobre a empresa contratada,
ndo cabendo a Prefeitura qualquer obrigacdo quanto ao cumprimento dessa exigéncia por
parte da vencedora da licitacdo.

29. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR:

O fornecedor sera selecionado por meio da realizacdo de procedimento de
LICITACAO, na modalidade PREGAO, sob a forma ELETRONICA, com adocdo do critério de
julgamento pelo MENOR PRECO GLOBAL.

Para fins de habilitacdo no certame a empresa devera apresentar os seguintes
documentos:

29.1. RELATIVOS A HABILITAGCAO JURIDICA:

Relativos a Habilitacdo Juridica: No caso de empresario individual: inscricio no
Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

No caso de sociedade empresaria: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente inscrito no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatério de seus
administradores.

Os documentos acima deverdo estar acompanhados de todas as alteracdes ou da
consolidacdo respectiva.
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No caso de sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicacdo dos seus
administradores.

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto
de autorizacdo, e ato de registro ou autorizacdo para funcionamento expedido pelo érgdo
competente, quando a atividade assim o exigir.

29.2. DOCUMENTAGAO RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

Comprovante de inscricdo no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ).

Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico — FGTS.
Certiddo negativa (ou positiva com efeitos de negativa), expedidas pela Receita Federal.
Certiddo negativa (ou positiva com efeitos de negativa), pela Fazenda Publica Estadual.
Certiddo negativa (ou positiva com efeitos de negativa) municipal do domicilio ou sede da
licitante.

Certiddo Negativa de Débitos Trabalhista (conforme Lei Federal n2 12.440, de 7 de julho de
2011).

29.3. DOCUMENTAGAO RELATIVA A REGULARIDADE ECONOMICO-FINANCEIRA:

Certidao negativa de faléncia expedida pelo Oficio Judicial Distribuidor, da Comarca
da sede do licitante, com data de emissdo ndo superior a 90 (noventa) dias da data
designada para a apresentacdo do documento.

Balanco patrimonial, demonstracdo de resultado dos Ultimos 2 exercicios e demais
demonstracBes contabeis do uUltimo exercicio social, transcrito no Livro Didrio, registrado no
6rgdo publico competente e, para comprovacdo, devera ser anexado o termo de abertura e
encerramento do Livro Didrio. E vedada a apresentacdo de balancos provisérios ou
balancetes, quando encerrados ha mais de 3 (trés) meses da data de apresentacdo da
proposta, os balancos poderdo ser atualizados, tomando como base a varia¢do, ocorrida no
periodo, do INDICE GERAL DE PRECOS DE MERCADO — IGP-M, publicado pela Fundac3o
Getulio Vargas — FGV, ou de outro indicador que o venha substituir;

A verificacdo da situacdo financeira serd avaliada por uma das seguintes formas:

Ou pelos Indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Endividamento Total
(ET), resultante com a aplicacdo das férmulas descritas no edital; ou pela comprovacado de
capital minimo ou de patriménio liquido minimo, na proporg¢do de 10% (dez por cento) do
valor estimado da contratacao.

A licitante que utiliza a Escrituracdo Contdabil Digital — ECD deverd apresentar o
balanco patrimonial autenticado na forma eletrénica, pelo Sistema Publico de Escrituracdo
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Digital — SPED, acompanhado do termo de autenticacdo eletrénica da Junta Comercial dos
termos de abertura e de encerramento do Livro Diario.

Quando se tratar de sociedade constituida a menos de um ano, essa devera
apresentar somente o balanco de abertura, o qual deverd conter a identificacdo legivel e
assinatura do responsdvel contabil da empresa, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade — CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede, domicilio da licitante ou em outro érgdo equivalente.

29.4. QUALIFICAGAO TECNICO — PROFISSIONAL E TECNICO-OPERACIONAL:

Apresentacdo de atestado de Capacidade Técnica em nome do licitante, fornecido
por pessoa juridica de direito publico, em papel timbrado do emitente, com respectivo
endereco e CNPJ, contendo informacgdes que comprovem ter o licitante prestado servicos
de locagdo de Sistema de Gestdo para Administracdo Publica, bem como manutencdo
adaptativa e evolutiva, servicos de treinamento, conversdo de dados, customizagdo,
manutencdo corretiva, legal e atendimento técnico especializado.

Atestado de Capacidade Técnica de execucdo de servicos compativeis com os ora
solicitados, emitidos por érgdo/empresa que goze de reputacdo ilibada.

O fornecedor disponibilizard todas as informagdes necessarias a comprovacdo da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administracdo, copia do
contrato que deu suporte a contratacdo, endereco atual da CONTRATANTE e local em que
foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

Declaracdo da Licitante atestando que realizard o servico de implantacdo, treinamento e
migracao dos dados constantes no banco de dados atual, assegurando a integridade das
informacdes, instalacdo dos sistemas e treinamento dos usudrios de cada Secretaria.

Declaracdo de que possui todos os sistemas e acesso ao codigo-fonte, que permite
realizar as evolucBes legais sempre que necessario, ou, comprovacao de que é a
representante legal da desenvolvedora na regido, igualmente comprovando ter as condigdes
de garantir as manutencdes dos sistemas.

29.5. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

Poderd ser exigido outros documentos complementares conforme exigéncia
estabelecida no edital.

30. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO
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30.1. PODER EXECUTIVO:

O valor estimado mensal para locacdo de sistemas é de RS 87.571,85 (oitenta e sete
mil quinhentos e setenta e um reais e oitenta e cinco centavos) mensais, totalizando RS
1.050.862,16 (um milhdo cinquenta mil oitocentos e sessenta e dois reais e dezesseis
centavos) para o periodo de 12 (doze) meses.

O valor estimado para implantagdo do sistema é de RS 198.917,16 (cento e noventa
e oito mil novecentos e dezessete reais e dezesseis centavos).

30.2. PODER LEGISLATIVO:

O valor estimado mensal para locacdo de sistemas € de RS 19.806,83 (dezenove mil
oitocentos e seis reais e oitenta e trés centavos) mensais, totalizando RS 237.682,00
(duzentos e trinta e sete mil seiscentos e oitenta e dois reais) para o periodo de 12 (doze)
meses.

O valor estimado para implantagdo do sistema é de RS 45.172,42 (quarenta e cinco
mil cento e setenta e dois reais e quarenta e dois centavos).

30.3. IPASEM:

O valor estimado mensal para locacdo de sistemas € de RS 13.184,45 (treze mil cento
e oitenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos) mensais, totalizando RS 158.213,40
(cento e cinquenta e oito mil duzentos e treze reais e quarenta centavos) para o periodo de
12 (doze) meses.

O valor estimado para implantacdo do sistema é de RS 29.218,48 (vinte e nove mil
duzentos e dezoito reais e quarenta e oito centavos).

PARA TODOS OS ENTES:

O valor estimado para as 1.000 (mil) horas de customizacdes, desenvolvimento de
relatdrios e personalizag8es, solicitadas pelo contratante é de RS RS 211.666,67 (duzentos e
onze mil seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos) para o periodo de 12
(doze) meses, com pagamento proporcional ao uso por: Prefeitura Municipal, Camara
municipal de Vereadores e Autarquia IPASEM-CB.

A estimativa de rateio do uso é de: 725 horas para a Prefeitura municipal, 165 horas
para a Camara de vereadores e de 110 horas para a Autarquia IPASEM-CB.

Acerca da pesquisa de precos, apropriado destacar que foram utilizados os
parametros estabelecidos no art. 72 da Instrucdo Normativa n2 1, de 2023, em atendimento
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as regras estabelecidas. Buscamos contratos firmados e vigentes de servicos compativeis, na

plataforma do Licitacon, os quais serviram de parametro para composicao do valor estimado

da contratacdo.

31. ADEQUAGCAO ORCAMENTARIA

As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de recursos

especificos consignados no Orcamento do Municipio.
A contratacdo serd atendida pelas seguintes dotacOes:

Prefeitura municipal:

02.01.2.009.3.3.90.40.06.00.00.00 (25/2025)
04.01.2.019.3.3.90.40.06.00.00.00 (208/2025
04.01.2.019.3.3.90.40.07.00.00.00 (208/2025
04.01.2.019.3.3.90.40.99.00.00.00 (208/2025
04.02.2.029.3.3.90.40.06.00.00.00 (250/2025
04.04.2.033.3.3.90.40.06.00.00.00 (287/2025
05.02.2.038.3.3.90.40.06.00.00.00 (412/2025
05.04.2.042.3.3.90.40.06.00.00.00 (461/2025
05.06.2.302.3.3.90.40.06.00.00.00 (498/2025
07.04.2.155.3.3.90.40.06.00.00.00 (1798/2025)
Camara de Vereadores:

01.01.2.001.3.3.90.40.06
01.01.2.001.3.3.90.40.07
Autarquia IPASEM-CB:

Ent.3-11.01.2236.3.3.90.40.06.00.00.00
Ent.4-11.02.2355.3.3.90.40.06.00.00.00

_— — — — — — I

32. DA FISCALIZACAO
A fiscalizacdo do contrato estara a cargo dos seguintes servidores:
Celso Jacé Theisen, matricula 8311 - Prefeitura Municipal.
Gilmar Schacht — Camara Municipal de Vereadores.
Karini Pinheiro Cioccari — Autarquia IPASEM-CB.
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ANEXO I

PREGAO ELETRONICO N2 037/2025

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATON.2 __ /2025

CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS
QUE FIRMAM O MUNICIPIO DE CAMPO BOM
E autorizado
através do Processo n2 155/2025.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPO BOM, entidade de Direito Publico interno, inscrito
no CNPJ sob 0 n.2 90.832.619/0001-55, sediado na Avenida Independéncia, n® 800, Campo
Bom, RS, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Giovani Batista Feltes,
doravante designado simplesmente MUNICIPIO;

CONTRATADA: , pessoa juridica de Direito Privado, inscrita no
CNPJ sob n2 , com sede na Rua / Av. , nQ , Bairro

, , __, heste ato representada por seu representante legal,
Sr. , doravante designada simplesmente CONTRATADA.

Pelo presente, as partes acima qualificadas, doravante somente designadas MUNICIPIO e
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, tendo em vista o que consta no
Pregdo Eletrénico n? 037/2025, decorrente do Processo n? 155/2025, em observancia as
disposicdes da Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021, e demais legislacdo aplicavel, resolvem,

mediante as cldusulas e condi¢des a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente contrato a contratacdao de uma solugdo integrada de gestao
publica em ambiente web, compreendendo a licenca de uso, a implantacdo, a migracdo de
dados, a capacitacdo de usuarios, as manutencdes preventivas/corretivas, as atualizacdes
legais, a hospedagem em infraestrutura de alta disponibilidade e o suporte técnico
especializado. O escopo inclui o fornecimento de solucdo tecnoldgica em nuvem (web) para
automacdo de servicos publicos, abrangendo a licenca de uso, a migracdo de dados
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(aproximadamente 1 Terabyte), o suporte técnico, o treinamento para até 700 usuarios, a
manutencdo corretiva e evolutiva, além da hospedagem em ambiente de nuvem com
disponibilidade minima de 99,9% ao ano, comprovada por relatorios de desempenho. Este
sistema atendera a érgdos e entidades da Administracdo Publica Municipal, sendo a Prefeitura
Municipal, a Camara Municipal de Vereadores e a autarquia IPASEM de Campo Bom, nas
condicdes estabelecidas no Anexo | - Termo de Referéncia.
1.2. Vinculam esta contrata¢do, independentemente de transcrigao:

1.2.1. O Termo de Referéncia;

1.2.2. Edital da Licitagao;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA

2.1. O Contratado deve cumprir todas as obriga¢des constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execucdo do objeto, observando, ainda, as obrigacdes a seguir dispostas:

2.2. Executar o objeto contratado, fornecendo a prestagao de servicos, de acordo com as
especificacbes técnicas contidas no termo de referéncia e nos seus Anexos, bem como
aquelas contidas na Proposta Comercial da CONTRATADA.

2.3. Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, Il, da Lei n.2 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento
ou informacao por eles solicitados;

2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios,
defeitos ou incorrecdes resultantes da execucdo ou dos materiais empregados.

2.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugdao do objeto, bem como
por todo e qualguer dano causado a Administracdo ou terceiros, ndo reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizacdo ou o acompanhamento da execucdo contratual pelo
contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

2.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigacdes trabalhistas,
previdenciarias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislacdo especifica, cuja
inadimpléncia ndo transfere a responsabilidade ao contratante e ndo poderd onerar o
objeto do contrato.
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2.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local da execugdo do objeto contratual.

2.8. Paralisar, por determinacdo do contratante, qualquer atividade que ndo esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou
bens de terceiros.

2.9. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes
assumidas, todas as condi¢Bes exigidas para habilitagdo na licitagao.

2.10. Cumprir, durante todo o periodo de execugdo do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislacdo (art. 116, da Lei n.2
14.133, de 2021).

2.11. Caso seja solicitado, devera comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula
acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicagdo dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, paragrafo Unico, da Lei n.2 14.133, de 2021).

2.12. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do
contrato.

2.13. Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
guantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementd-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
nao seja satisfatorio para o atendimento do objeto da contratacdo, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, 1I, d, da Lei n? 14.133, de 2021.

2.14. Indenizar eventuais danos causados a imagem do MUNICIPIO e/ou a terceiros,
provocados por culpa ou dolo da CONTRATADA na execucdo do objeto contratado,
praticados durante a execugdo do mesmo.

2.15. Observar que o(s) item(ns) devera(do) atender aos padrdes exigidos pelo mercado e
estar de acordo com a descricdo técnica do termo de referéncia, sendo inteiramente novo,
jamais utilizado para qualquer fim, incluindo testes, e em perfeito estado de conservacao.

2.16. Os servicos serdo prestados por empresas especializadas no ramo, devidamente
regulamentada, em conformidade com a legislacdo vigente e padrdes estabelecidos no
presente termo de referéncia.
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2.17. O fornecedor, de uma maneira geral, deve cumprir com as normas técnicas especificas
dos servicos, assim como assegurar o emprego correto das praticas de sustentabilidade e a
disponibilizacdo de profissionais habilitados para executar as tarefas. E seu dever assegurar
o cumprimento das especificidades de cada servico a ser contratado, a saber:

2.18. Os servigos deverdo atender as quantidades e especificidades expostas no Anexo | —
Termo de referéncia.

2.19. Além das obrigagBes gerais acima descritas, a CONTRATADA devera observar as
responsabilidades previstas no Anexo | — Termo de Referéncia para a prestacao dos servicos.

CLAUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAGOES DO MUNICIPIO

3.1. Efetuar os pagamentos devidos pela execugao do objeto do Contrato, de acordo com o
disposto na Clausula referente ao pagamento do presente Instrumento.

3.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigacdes assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos.

3.3. Permitir o acesso do pessoal da CONTRATADA no local de execugdo do objeto
contratado, se for o caso, colaborando para a tomada de medidas necessarias a prestacdo
dos mesmos;

3.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorrecGes verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, as suas expensas.

3.5. Acompanhar e fiscalizar a execugao do contrato e o cumprimento das obriga¢des pelo
Contratado.

3.6. Comunicar a empresa para emissao de Nota Fiscal no que pertine a parcela
incontroversa da execug¢do do objeto, para efeito de liquidagdo e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execugdo do objeto, quanto a dimensdo, qualidade e
guantidade, conforme o art. 143 da Lei n2 14.133, de 2021.

3.7. Aplicar ao Contratado as sang¢des previstas na lei e neste Contrato;

3.8. A Administragdo ndo respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execug¢do do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
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CLAUSULA QUARTA — OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD

4.1. As partes deverdo cumprir a Lei n2 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razdo do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentacdo da
proposta no procedimento de contratacdo, independentemente de declaracdo ou de
aceitacdo expressa.

4.2. Os dados obtidos pelas partes somente poderdo ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 62 da LGPD.

4.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipdteses
permitidas em Lei.

4.4. A Administracao deverd ser informada no prazo de 5 (cinco) dias Uteis sobre todos os
contratos de suboperacdo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

4.5. Terminado o eventual tratamento dos dados a que o contratado teve acesso em vista
deste contrato, nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado elimina-los, com
excecdo das hipdteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentacdo para fins de comprovacdao do cumprimento de obrigacdes legais
ou contratuais e somente enquanto ndo prescritas essas obrigagdes.

4.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD.

4.7. O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua
observancia.

4.8. O Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa clausula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovacao
formulados.

49. O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel
justificadamente, quaisquer informacdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

4.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
gue se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastredvel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37),
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com cada acesso, data, hordrio e registro da finalidade, para efeito de responsabilizacdo, em
caso de eventuais omissdes, desvios ou abusos.

4.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a
fim de garantir a reutilizacdo desses dados pela Administracdo nas hipdteses previstas na
LGPD.

4.12. O contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por
meio de opiniGes técnicas ou recomendacdes, editadas na forma da LGPD.

CLAUSULA QUINTA — DOS PRAZOS

5.1. O prazo de vigéncia do presente contrato serd de 12 (doze) meses, contados da data da
assinatura do presente instrumento, podendo ser prorrogado, observadas as limitacdes
legais, a critério exclusivo do MUNICIPIO, mediante elaborac3o de regular aditivo contratual.

5.2. Os servicos deverdo ser executados conforme determinado no Anexo |, Termo de
Referéncia.

CLAUSULA SEXTA — DA DOTACAO/RUBRICA

6.1. As despesas decorrentes deste contrato correrdo a conta das seguintes Dotagles
Orcamentarias/Rubricas:

02.01.2.009.3.3.90.40.06.00.00.00 (25/2025)
04.01.2.019.3.3.90.40.06.00.00.00 (208/2025
04.01.2.019.3.3.90.40.07.00.00.00 (208/2025
04.01.2.019.3.3.90.40.99.00.00.00 (208/2025
04.02.2.029.3.3.90.40.06.00.00.00 (250/2025
04.04.2.033.3.3.90.40.06.00.00.00 (287/2025
05.02.2.038.3.3.90.40.06.00.00.00 (412/2025
05.04.2.042.3.3.90.40.06.00.00.00 (461/2025
05.06.2.302.3.3.90.40.06.00.00.00 (498/2025

07.04.2.155.3.3.90.40.06.00.00.00 (1798/2025)

)
)
)
)
)
)
)
)

6.2. As despesas decorrentes deste procedimento, a se vencerem no exercicio de 2025 e
2026, constardo da pertinente Lei de Orcamento.

CLAUSULA SETIMA — GARANTIA DE EXECUCAO
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7.1. Alicitante vencedora da licitagdo deverad, obrigatoriamente, apresentar comprovante de
prestacdo de garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total do
contrato, no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, apds a publicacdo da sumula do Contrato,
podendo optar por uma das modalidades abaixo:

7.1.1. Caugao em dinheiro ou titulo da divida publica, devendo essa ultima opgdo
observar o inciso | do § 12 do artigo 96 da Lei n® 14.133/21;

7.1.2. Seguro garantia;
7.1.3. Fianga bancaria.

7.2. Quando a opgdo escolhida for a de Seguro-Garantia a mesma devera incluir,
obrigatoriamente, a cobertura para a execucdo do contrato, bem como de todas as
obrigacdes contratuais assumidas, inclusive, obrigacdes trabalhistas, previdenciarias e fiscais
e ainda possiveis penalidades, tais como multas de carater punitivo.

7.3. A garantia, quando nao prestada em dinheiro, devera contemplar, no minimo, prazo de
3 (trés) meses superior ao da execugdo do objeto.

7.4. A garantia prestada pela contratada sera liberada ou restituida, mediante requerimento
da empresa; quando a garantia for prestada em dinheiro, serd atualizada monetariamente
pelo IGP-M divulgado pela Fundacdo Getulio Vargas — FGV.

7.5. Na ocorréncia de Termo Aditivo, a Contratada devera providenciar a garantia
complementar ao acréscimo, mantendo o percentual de 5% do valor atualizado contratado,
no prazo de 05 (cinco) dias Uteis a contar da publicacdo da sumula do referido Termo.

7.6. Havendo prorrogacgao de prazo contratual, na hipotese de a garantia ter sido prestada
na modalidade seguro-garantia ou fianca bancadria, as mesmas deverdo ser prorrogadas, de
acordo com a vigéncia contratual.

7.7. Ndo serdo aceitos titulos publicos nao reconhecidos como validos pelo Governo, ou com
validade questionada judicialmente.

7.8. A ndo apresentacdo da garantia contratual e de suas prorrogacdes ou refor¢os (caugdo)
acarretard, além das sancdes legais, a aplicacdo de penalidade na forma estabelecida no
contrato, sem prejuizo da sua rescisdo.

7.9. Em havendo rescisao contratual, o contratante podera recorrer a garantia contratual, a
fim de ressarcir-se dos prejuizos que lhe tenha acarretado a contratada, podendo ainda
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reter créditos decorrentes do contrato e promover a cobranca judicial ou extrajudicial por
perdas e danos.

7.10. A garantia assegurara, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

7.10.1. Prejuizo decorrente do ndo cumprimento do objeto do contrato e do nao
adimplemento das demais obrigacGes nele previstas;

7.10.2. Prejuizos causados ao contratante ou a terceiro, decorrentes, de culpa ou dolo
durante a execucdo do contrato;

7.10.3. ObrigagBes trabalhistas, fiscais e previdenciarias de qualquer natureza, nao
honradas pela contratada.

7.11. Sem prejuizo da responsabilidade por perdas e danos, a garantia sera revertida ao
Municipio de Campo Bom no caso de rescisdo contratual por culpa exclusiva da licitante
vencedora.

7.12. A garantia prestada pela contratada deverd se estender, obrigatoriamente, até o
recebimento definitivo dos servicos, quando entdo serd liberada ou restituida, mediante
requerimento.

CLAUSULA OITAVA — MODELOS DE EXECUGAO E GESTAO CONTRATUAIS

8.1. O regime de execugao contratual, os modelos de gestdao e de execugdo, assim como 0s
prazos e condi¢cGes de conclusdo, entrega, observacdo e recebimento do objeto constam no
Termo de Referéncia, anexo a este Contrato.

CLAUSULA NONA — SUBCONTRATACAO

9.1. Para atendimento do objeto licitado, a CONTRATADA poderd, caso seja necessario,
subcontratar os servicos de infraestrutura de hospedagem do provedor de Data Center e da
funcionalidade de integracdo com WhatsApp, desde que a empresa licitante mantenha
plena responsabilidade técnica, operacional e gerencial pelos servicos prestados a
CONTRATADA.

9.2. subcontratacdo ndo exime a CONTRATADA de suas obrigagdes contratuais,
permanecendo esta integralmente responsavel pela execucdo do objeto contratado,
inclusive por quaisquer falhas, prejuizos ou danos decorrentes de atos ou omissdes de seus
subcontratados.

CLAUSULA DECIMA — DO PRECO
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10.1. O prego total a ser pago pela CONTRATANTE, referente a execugao do objeto
especificado na Clausula | deste Instrumento, € de RS ( ).

10.2. No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas
decorrentes da execucdo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracdo, frete,
seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratacao.

10.3. O prego proposto pelos servicos somente sera passivel de reajuste decorrido um ano
do orcamento estimado, vinculado a data base do orcamento estimado, tomando-se entao
como base os indices estabelecidos pela variagdo do (ndice Nacional de Precos ao
Consumidor — INPC, fornecido pelo Instituto Nacional de Geografia e Estatistica — IBGE.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento da contraprestagdo devida dar-se-a em até 30 (trinta) dias apos a efetiva
entrega, na Tesouraria do Centro Administrativo Municipal, pela CONTRATADA, até o ultimo
dia util do més da competéncia, dos seguintes documentos:

11.1.1. Devera a empresa contratada emitir Nota Fiscal dos servigos para cada
entidade participante do processo (Executivo, Legislativo e Ipasem), que sera
responsavel pelo seu pagamento devido, sendo o Poder Executivo responsavel apenas
pelo pagamento dos mdédulos que lhe corresponde.

11.1.2. A pertinente nota fiscal, visada pelo Servigo de Fiscalizagao do Municipio;

11.2. Tendo sido impostas penalidades a CONTRATADA, em decisdo administrativa
transitada em julgado, o valor serd descontado do pagamento devido.

11.2.1. Em caso de pagamentos mensais, o limite maximo mensal de desconto sera de
10% (dez por cento) do valor da nota fiscal, a cada més, até que se liquide
integralmente.

11.3. Em caso de devolugdo da nota fiscal por alguma irregularidade, o prazo para
pagamento recomecara o respectivo curso a contar da data da reapresentacdo da nota
fiscal, escoimada de vicios, sem qualquer acréscimo a titulo de juros e/ou corregdo
monetaria.

11.4. Pelos débitos pagos em atraso, a Administracdo respondera perante a CONTRATADA
pelo que deu causa, sendo que o critério de atualizacdo monetadria terd por base o INPC, g, a
titulo de penalidade, juros de mora, a razdo de 0,2%, ao més.
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infracdo administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o contratado
que:
a) der causa a inexecugdo parcial do contrato;
b) der causa a inexecuc¢do parcial do contrato que cause grave dano a Administragdo ou
ao funcionamento dos servicos publicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa a inexecucao total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da contratagdo sem
motivo justificado;
e) apresentar documentacdo falsa ou prestar declaracdo falsa durante a execugdo do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execucdo do contrato;
g) comportar-se de modo iniddbneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n? 12.846, de 12 de agosto de 2013.

12.2. Serdo aplicadas ao contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes
sangoes:

12.2.1. Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecugdo parcial do contrato,
sempre que ndo se justificar a imposicdo de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n2
14.133, de 2021);

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alineas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que ndo se justificar a
imposicdo de penalidade mais grave (art. 156, § 49, da Lei n? 14.133, de 2021);

12.2.3. Declaragdo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alineas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alineas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposicdo de penalidade mais grave (art. 156, §59, da
Lei n2 14.133, de 2021).
12.3. Multa:
a) moratdria de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
b) moratéria de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato, até o maximo de 30% (trinta por cento), pela
inobservancia do prazo fixado para apresentacdo, suplementacdo ou reposicdao da

garantia.
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c¢) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administracdo a promover a extin¢cdo
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cldausulas,
conforme dispde o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

12.4. A aplicagdo das sangdes previstas neste Contrato ndo exclui, em hipdtese alguma, a
obrigacdo de reparacdo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §99, da Lei n?
14.133, de 2021).

12.5. Todas as san¢des previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §79, da Lei n? 14.133, de 2021).

12.6. Antes da aplicagdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimacdo (art. 157, da Lei n? 14.133, de 2021).

12.7. Se a multa aplicada e as indenizag¢des cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferenca sera descontada da garantia prestada ou serd cobrada judicialmente (art. 156, §8¢,
da Lein?14.133, de 2021).

12.8. Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa podera ser recolhida
administrativamente no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicacdo enviada pela autoridade competente.

12.9. A aplicagdo das sangdes realizar-se-a em processo administrativo que assegure o
contraditorio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e paragrafos do art. 158 da Lei n? 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.10. Na aplicagdo das sangles serdo considerados (art. 156, §19, da Lei n? 14.133, de
2021):

a) a natureza e a gravidade da infracdo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientac®es dos drgaos de controle.

12.11. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n? 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitacdes e contratos da Administracdo Publica que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n? 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
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referida Lei (art. 159).

12.12. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sangbes aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos aos seus administradores e
socios com poderes de administracdo, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo
ramo com relacdo de coligacdo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
andlise juridica prévia (art. 160, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.13. O Contratante deverd, no prazo maximo 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de
aplicacdo da sancdo, informar e manter atualizados os dados relativos as sanc¢des por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.14. As sang¢des de impedimento de licitar e contratar e declaragao de inidoneidade para
licitar ou contratar sdo passiveis de reabilitacdo na forma do art. 163 da Lei n? 14.133/21.

12.15. Os débitos do contratado para com a Administragao contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizacdes, ndo inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido érgdo decorrentes deste
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o
mesmo &rgdo ora contratante, na forma da Instrucdo Normativa SEGES/ME n@ 26, de 13 de
abril de 2022.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA EXTINGAO CONTRATUAL

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente
de terem sido cumpridas ou ndo as obrigacdes de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagBes nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n?
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa.

13.3. Nesta hipdtese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4. A alteracdo social ou a modificacdo da finalidade ou da estrutura da empresa nao

ensejard a rescisao se ndo restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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13.5. Se a operacgdo implicar mudanca da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado

termo aditivo para alteracdo subjetiva.

13.6. O termo de rescisdo, sempre que possivel, serad precedido:
13.6.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.6.2. Relacdo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;
13.6.3. Indenizagdes e multas.

13.7. A extingdo do contrato ndo configura dbice para o reconhecimento do desequilibrio
econdmico-financeiro, hipdtese em que serda concedida indenizagdo por meio de termo

indenizatdrio (art. 131, caput, da Lein.2 14.133, de 2021).

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DA FISCALIZACAO

14.1. O Municipio designard o Fiscal de contrato Sr. (a) ----------------- , devidamente

habilitado a tanto, para exercer ampla, cotidiana e rotineira fiscalizacdo dos servicos.

14.2. A Fiscalizagdo ora referida ndao eximira a CONTRATADA de qualquer responsabilidade,
seja relativamente aos bens e equipamentos do Municipio sob sua guarda, seja
relativamente a danos sofridos por empregados e/ou prepostos seus, integrantes da

Administracdo Municipal e/ou terceiros.

14.3. A CONTRATADA devera planejar a correta execugdo do contrato juntamente com a

Fiscalizacdo do MUNICIPIO, devendo acatar todas e quaisquer determinacdes da mesma.
CLAUSULA DECIMA QUINTA — ALTERACOES

15.1. Eventuais alteracBes contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e seguintes

da Lein?14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condicdes contratuais, os acréscimos

ou supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
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valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que ndo caracterizam alteragao do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebracdo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n?

14.133, de 2021.

CLAUSULA DECIMA SEXTA — PUBLICACAO

16.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
ContratacBes Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sitio oficial na Internet, em atencdo ao art. 82, §29, da Lei n. 12.527, de

2011, c/c art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLAUSULA DECIMA SETIMA — FORO (ART. 92, §19)

17.1. Fica eleito o Foro da Campo Bom/RS para dirimir os litigios que decorrerem da
execucdo deste Termo de Contrato que ndo puderem ser compostos pela conciliacdo,

conforme art. 92, §19, da Lei n2 14.133/21.

CLAUSULA DECIMA OITAVA — DAS DISPOSIGOES GERAIS

18.1. Todas as comunicagdes, relativas ao presente Contrato serdo consideradas como
regularmente feitas se entregues ou enviadas por carta protocolada ou fax, na sede dos

Contratantes ou no e-mail informado no procedimento licitatorio.

18.2. A CONTRATADA informa o e-mail ......ccccevvvrennn. para que o MUNICIPIO realize
intimacdes, notificacdes e comunicagBes sobre a execucdo contratual, devendo a

CONTRATADA manter o mesmo devidamente atualizado.

E, assim, por estarem de acordo com os termos do presente instrumento, apds lido e
achado conforme, ambas as partes o assinam, na presenca das testemunhas (dispensado
nos casos da lei 14.620/23), extraindo-se as copias necessarias a sua execugao, nos termos

previstos na legislacdo vigente.
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Campo Bom, de de

GIOVANI BATISTA FELTES CONTRATADA

Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:
Sabrina Diana Geib
Assessora Juridica Municipal
OAB/RS 86.725

Celso Jacd Theisen
Fiscal do contrato
Matricula 8311
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ANEXO I

PREGAO ELETRONICO N2 037/2025

MODELO DE DECLARAGAO DE NEGATIVA DE INIDONEIDADE E AUSENCIA DE FATO
IMPEDITIVO PARA LICITAR COM O PODER PUBLICO

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

DECLARACAO
A empresa , inscrita no CNPJ sob o n? , por intermédio
de seu representante legal, Sr(a) , portador(a) da Carteira de
Identidade n.2 e do CPF n.¢ , DECLARA, sob as penas

da lei, a negativa de inidoneidade e auséncia de fato impeditivo para licitar com o Poder
Publico.

Por ser expressao da verdade, firmamos a presente.

,em de de

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa
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ANEXO IV

PREGAO ELETRONICO N2 037/2025

DECLARAGAO DA PROPOSTA ECONOMICA

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)
DECLARACAO
Declaro, que a proposta econdbmica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convencdes coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas.

Por ser expressdo da verdade, firmamos a presente.

,em de de

Razdo Social:

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa
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ANEXOV

PREGAO ELETRONICO N2 037/2025

MODELO DE DECLARAGAO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP

DECLARACAO
A empresa , inscrita no CNPJ sob o n2 , por
intermédio de seu representante legal, Sr(a) , portador(a) da
Carteira de Identidade n2 e do CPF n? ,

DECLARA que se ENQUADRA como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, ndo
havendo nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 49 do art. 392 da Lei
Complementar n2 123/2006.

DECLARA, também, que esta apto a utilizar-se dos beneficios previstos nos artigos 42 a 45
da Lei Complementar n.2 123/2006.

DECLARA, ainda, estar ciente das SANCOES que lhe poderdo ser impostas, conforme
disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Cdédigo Penal, na hipdtese de falsidade da
presente declaracéo.

,em de de

Razdo Social:

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa
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ANEXO VI

PREGAO ELETRONICO N2 037/2025

MODELO DE DECLARAGAO REQUISITOS DE HABILITAGAO

DECLARACAO
A empresa , inscrita no CNPJ sob o n? , por intermédio de seu
representante legal, Sr(a) , portador(a) da Carteira de
|dentidade n.2 e do CPF n.2 ,

DECLARA que atende aos requisitos de habilitacdo, ainda, que respondera pela veracidade
das informacdes prestadas, na forma da lei.

,em de de

Razdo Social:

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa

194

DIVISAO DE LICITAGOES | DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS
AVENIDA INDEPENDENCIA, N2 800, CENTRO, CAMPO BOM - RS
WWW.CAMPOBOM.RS.GOV.BR



MUNICiPIO DE CAMPO BOM
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

ANEXO VI

PREGAO ELETRONICO N2 037/2025

MODELO DE DECLARAGAO RESERVA DE CARGOS

DECLARACAO
A empresa , inscrita no CNPJ sob o n? , por intermédio de seu
representante legal, Sr(a) , portador(a) da Carteira de
Identidade n.2 e do CPF n.e

’

DECLARA gue cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para
reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

,em de de

Razdo Social:

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa
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ANEXO VIl

PREGAO ELETRONICO N2 0XX/2025

MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS

A
Prefeitura Municipal de Campo Bom
Av. Independéncia, 800 - Centro — Campo Bom - RS

Referente: Licitacdo Modalidade Pregdo N2. /__,Abertura__de__

Proponente:
a) Razdo Social

b) Endereco

c) Telefone E-mail

de

d) CNPJ:
Assunto: PROPOSTA

MD Pregoeiro

lImos. Senhores da Equipe de Apoio

Vimos apresentar por intermédio desta, a

nossa proposta

para

fornecimento de:

DESCRICAO

Custo unitdrio de
uma hora RS

Custo Total. RS

1.000 horas de customizacdes, desenvolvimento
de relatdrios e personalizacbes solicitadas pelo
contratante.

MUNICIPAL

Custo Mensal da
SISTEMAS PARA PREFEITURA licenga de uso
RS

RS

Custo de 12 Migragao,
(doze) meses da| Implantagdo,
licenga de uso Conversao,

Treinamento

MODULO DE GESTAO DE TRIBUTOS
MUNICIPAIS

MODULO DE SERVICOS AO CIDADAO /
CONTRIBUINTE WEB /
AUTOATENDIMENTO
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MODULO DE ITBI WEB

MODULO DE PROTESTO ELETRONICO

MODULO DE CEMITERIO

MODULO DE FOLHA DE PAGAMENTO

MODULO DE GERENCIAMENTO DE
RECURSOS HUMANOS

MODULO DE PONTO ELETRONICO

MODULO DE SERVICOS AO SERVIDOR
MUNICIPAL

MODULO E-SOCIAL

MODULO DE COMPRAS E LICITAGOES

MODULO DE CONTROLE DE
ESTOQUE/ALMOXARIFADO

MODULO DE CONTROLE DE
PATRIMONIO

MODULO DE CONTROLE DE FROTAS E
VEICULO

MODULO LICITACON TCE-RS

MODULO PORTAL DO GESTOR

MODULO PROTOCOLO E PROCESSO
ELETRONICO

MODULO DE HABITACAO

MODULO DE URBANISMO
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MODULO DE COMUNICACAO
AUTOMATIZADA DO WHATSAPP

MODULO DE CONTABILIDADE PUBLICA

MODULO DE TESOURARIA

MODULO PORTAL DA TRANSPARENCIA

MODULO DE PLANEJAMENTO (PLANO
PPA /LDO / LOA)

MODULO DE CONTABILIDADE E
EMPENHOS

MODULO GERENCIAMENTO DE CUSTOS

MODULO DE CONTROLE INTERNO

APP’s PARA DISPOSITIVOS MOVEIS
(quando a empresa cobra estes valores
em separado dos mddulos)

SUBTOTAL PREFEITURA:

SISTEMAS PARA CAMARA MUNICIPAL
DE VEREADORES

Custo Mensal

RS

Custo Anual

RS

Migragao,
Implantagao,
Conversdo,
Treinamento

MODULO DE FOLHA DE PAGAMENTO

MODULO DE GERENCIAMENTO DE
RECURSOS HUMANOS

MODULO DE PONTO ELETRONICO
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MODULO DE SERVICOS AO SERVIDOR
MUNICIPAL

MODULO ESOCIAL

MODULO DE COMPRAS E LICITAGOES

MODULO DE CONTROLE DE
ESTOQUE/ALMOXARIFADO

MODULO DE CONTROLE DE
PATRIMONIO

MODULO LICITACON TCE-RS

MODULO DE CONTABILIDADE PUBLICA

MODULO DE TESOURARIA

MODULO PORTAL DA TRANSPARENCIA

MODULO DE PLANEJAMENTO (PLANO
PPA /LDO / LOA)

MODULO DE CONTABILIDADE E
EMPENHOS

MODULO GERENCIAMENTO DE CUSTOS

MODULO DE CONTROLE INTERNO

APP’s  PARA  DISPOSITIVOS MOVEIS
(quando a empresa cobra estes valores
em separado dos mddulos)

SUBTOTAL CAMARA DE VEREADORES
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MUNICiPIO DE CAMPO BOM
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

SISTEMAS PARA IPASEM-CB

Custo Mensal

RS

Custo Anual

RS

Migragao,
Implantagao,
Conversao,
Treinamento

MODULO DE FOLHA DE PAGAMENTO

MODULO DE GERENCIAMENTO DE
RECURSOS HUMANOS

MODULO DE PONTO ELETRONICO

MODULO DE SERVICOS AO SERVIDOR
MUNICIPAL

MODULO ESOCIAL

MODULO DE COMPRAS E LICITACOES

MODULO DE CONTROLE DE
ESTOQUE/ALMOXARIFADO

MODULO DE CONTROLE DE
PATRIMONIO

MODULO LICITACON TCE-RS

MODULO DE CONTABILIDADE PUBLICA

MODULO DE TESOURARIA

MODULO PORTAL DA TRANSPARENCIA

MODULO DE PLANEJAMENTO (PLANO
PPA /LDO/LOA)

MODULO DE CONTABILIDADE E
EMPENHOS
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MUNICiPIO DE CAMPO BOM
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MODULO GERENCIAMENTO DE CUSTOS

MODULO DE CONTROLE INTERNO

APP’s  PARA  DISPOSITIVOS MOVEIS
(quando a empresa cobra estes valores
em separado dos mddulos)

SUBTOTAL IPASEM-CB:

Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitacdo, inteirando-nos dos
mesmos para elaboracdo da presente proposta.

E em consonéancia aos referidos documentos, declaramos:

1 - Que estamos cientes e concordamos com os Termos do Edital em epigrafe e das cldusulas da
minuta do contrato em anexo;

2 - Que o prazo de validade da presente proposta, contados a partir da data de abertura do conjunto
proposta, é de 60 (sessenta) dias;

3 - Que nos precos apresentados ja estdo contemplados todos os encargos, principalmente os
impostos e ou descontos ou vantagens, e frete para a entrega dos materiais.

4 —Indicacdo do representante legal que assinard o contrato;

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretara a conformidade da proposta da licitante com
todas as caracteristicas do objeto e exigéncias constantes no Edital.

Local e Data.

Nome, Assinatura e Carimbo da Empresa.
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ANEXO IX

PREGAO ELETRONICO N2 037/2025

MODELO DE DECLARAGAO DE CUMPRIMENTO DA LGPD

DECLARACAO
A empresa , inscrita no CNPJ sob o n® , por intermédio de seu
representante legal, Sr(a) , portador(a) da Carteira de
Identidade n.2 e do CPF n.2 , DECLARA gue seus

empregados estdo capacitados e/ou firmaram termo de responsabilidade de cumprimento
da Lei Geral de Protecdo de Dados - LGPD.

,em de de

Razdo Social:

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa
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ANEXO X

PREGAO ELETRONICO N2 037/2025

MODELO DE DECLARAGAO DO ART. 72, XXXIII DA CF

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)
DECLARAGCAO
Declaro, sob as penas da lei, que ndo possuimos em nosso quadro funcional pessoas
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condicdo de aprendiz, a partir dos 14

(quatorze) anos.

Por ser expressdo da verdade, firmamos a presente.

,em de de

Razdo Social:

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa
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ANEXO XI

PREGAO ELETRONICO N2 037/2025

MODELO DE DECLARAGAO DE INEXISTENCIA DE SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL NO QUA-
DRO DE PESSOAL DA EMPRESA LICITANTE

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)
DECLARACAO

,pessoa juridica de direito Privado, inscrita

no CNPJ sob o n@ , inscricdo estadual/ Municipal sob o
ne , com sede na ,
Bairro , CEP , neste ato representado pelo (a) Sr (a)

, portador (a) do RG
ne e CPF n® DECLARA que:

a. Ndo possui administrador ou sécio detentor de mais de 05% (cinco por cento) do capital
social que seja funciondrio publico ou dirigente de érgdo ou entidade contratante, ou o res-
ponsavel pela licitacdo;

b. Ndo possuir como proprietario ou sdocio, pessoa que seja conjuge, companheiro ou paren-
te em linha direta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade até o se-
gundo grau, de funciondrios publicos ou dirigentes de érgdo ou entidade contratante, ou
responsavel pela licitacao.

Por ser expressdo da verdade, firmamos a presente.

,em de de

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa
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ANEXO XII

PREGAO ELETRONICO N2 037/2025

FICHA DA PROVA DE CONCEITO

DOCUMENTO DISPONIBILIZADO PARA DOWNLOAD
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	23.1.4.3 Cadastro de processos (número, vara, comarca), apensamento de processos relacionados e vinculação de dívidas ativas a execuções fiscais.
	23.1.4.4 Registro de trâmites (decisões, recursos, custas processuais) e anexação de documentos digitais (PDF, imagens, ofícios).
	Execução Fiscal e Cobrança Judicial:
	23.1.4.5 Geração automática de certidões executivas, termos de protesto e comunicação com cartórios para inscrição de dívidas.
	23.1.4.6 Alertas para processos ativos com dívidas quitadas/canceladas e bloqueio de envio duplicado de petições.
	Integração com Web Services dos Sistemas Judiciais:
	23.1.4.7 Comunicação bidirecional com sistemas do Tribunal de Justiça (ex.: consulta de andamento, envio de petições via webservice).
	23.1.4.8 Hiperlinks para acesso direto a processos no site do tribunal, com atualização automática de status.
	Controle de Prazos e Agenda:
	23.1.4.9 Agenda corporativa para registro de prazos judiciais (ex.: recursos, contestação), com alertas de vencimento e redistribuição de tarefas entre usuários.
	23.1.5 Integração com Sistemas Externos
	Integração Bancária e Arrecadação:
	23.1.5.1 Importação automática de arquivos de retorno bancário (CNAB) para baixa de pagamentos, com reconciliação de valores e tratamento de inconsistências. Permitir inclusive integração online com layout de sistema OBN, para os bancos que utilizam.
	23.1.5.2 Configuração de convênios bancários (cedente, carteira, código de barras) e emissão de boletos em conformidade com layouts FEBRABAN.
	Comunicação com Órgãos Públicos:
	23.1.5.3 Integração com sistemas da Receita Federal (ex.: validação de pendências de optantes do Simples Nacional) e cartórios (protesto eletrônico via webservice).
	23.1.5.4 Importação de dados do CNJ (movimentações de cartórios) e SEFAZ (transações com cartão de crédito/débito) para cruzamento com cadastros municipais.
	23.1.5.5 Integração com Junta Comercial.
	Interoperabilidade com Sistemas Municipais:
	23.1.5.6 Sincronização bidirecional com sistemas de contabilidade pública, obras (SisObra), garantindo consistência de dados (ex.: lançamentos tributários, plantas de valores).
	23.1.5.7 Compartilhamento de cadastros (ex.: atividades econômicas, contribuintes) entre sistemas de tributação, nota fiscal eletrônica e escrituração fiscal.
	APIs e Webservices:
	23.1.5.8 Disponibilização de APIs para consulta de débitos, emissão de certidões e autenticação de contribuintes, permitindo integração com portais de terceiros (ex.: imobiliárias, bancos).
	23.1.5.9 Comunicação em tempo real com centrais de cartórios e tribunais para consulta de protestos, tramitação de petições e atualização de processos judiciais.
	23.1.6 Emissão de Documentos e Certidões
	Emissão de Guias e Certidões:
	23.1.6.1 Geração de guias de pagamento de quaisquer débitos municipais (ex.: ITBI, ISSQN, taxas), certidões negativas, positivas e positivas com efeito negativo, com validação automática de débitos em todas as receitas.
	23.1.6.2 Segunda via de documentos com atualização de valores (juros, multa, correção) e nova data de vencimento.
	Modelos Personalizáveis:
	23.1.6.3 Edição de layouts de documentos pelo usuário (carnês, alvarás, notificações), com inclusão de campos dinâmicos (ex.: QR Code, código de autenticidade).
	23.1.6.4 Configuração de textos padrão para petições judiciais, termos de intimação e autos de infração.
	Automação e Integração:
	23.1.6.5 Emissão em lote de certidões de dívida ativa (CDA) e guias de pagamento, vinculadas a filtros por contribuinte, período ou tipo de crédito.
	23.1.6.6 Geração automática de documentos após eventos específicos (ex.: cálculo do ITBI, homologação de parcelamento).
	23.1.6.7 Em caso de contratação pela municipalidade de um Sistema de Georreferenciamento, a empresa vencedora deste edital deverá integrar-se a ele, garantindo a interoperabilidade entre os sistemas. Além disso, a empresa deverá receber e processar os dados gerados pelo sistema de georreferenciamento, que serão utilizados, entre outros fins, para cálculos tributários, como o IPTU 2026.
	Assinatura Digital e Validação:
	23.1.6.8 Assinatura eletrônica de documentos: por certificados digitais (A1/A3) e registro de autenticidade ou sistema equivalente.
	23.1.6.9 Consulta de autenticidade de guias e certidões via código único ou QR Code.
	23.1.7 Auditoria e Controle Interno
	Monitoramento Financeiro:
	23.1.7.1 Reconciliação bancária automatizada, com emissão de relatórios de arrecadação vs. lançamento e dívida ativa vs. prescrita.
	23.1.7.2 Auditoria de parcelamentos (histórico de alterações, usuários envolvidos) e controle de restituições/compensações.
	Conformidade Legal:
	23.1.7.3 Verificação automática de benefícios fiscais indeferidos, imunidades irregulares e isenções fora da vigência.
	23.1.7.4 Rastreamento de alterações cadastrais (contribuintes, imóveis) com histórico de IPs e usuários responsáveis.
	Relatórios Estratégicos:
	23.1.7.5 Emissão de mapas de risco (atividades econômicas, contribuintes) e gráficos de receita vs. dívida. Auditoria de fórmulas de cálculo tributário (ex.: alterações não autorizadas na alíquota do ISS).
	Integridade de Dados:
	23.1.7.6 Identificação de inconsistências (ex.: imóveis sem proprietário, CNPJs duplicados) e sincronização com sistemas externos (ex.: contabilidade).
	23.1.7.7 Reprocessamento de lançamentos tributários com erro e correção de registros prescritos.
	23.1.8 Cálculo Tributário e Parâmetros
	Configuração de Fórmulas Tributárias:
	23.1.8.1 Definição de fórmulas personalizadas para cálculo de tributos (ISS, IPTU, Taxas), incluindo base de cálculo, alíquotas, deduções e redutoras.
	23.1.8.2 Parâmetros para correção monetária (URM, SELIC, IPCA), juros de mora e multas (simples ou progressivas), com histórico de alterações.
	Benefícios Fiscais e Isenções:
	23.1.8.3 Cadastro de imunidades, isenções e incentivos fiscais por tipo de receita, atividade econômica ou contribuinte (ex.: MEI), com controle de vigência e motivação legal.
	23.1.8.4 Aplicação automática de benefícios durante o lançamento, com alertas para sobreposição indevida.
	Atualização de Valores e Índices:
	23.1.8.5 Ajuste em massa de plantas de valores (m²) por alfa/seção, loteamento ou tipo de imóvel, via percentual ou valor fixo.
	23.1.8.6 Importação de índices econômicos (ex.: IBGE, Bacen) para atualização de débitos e parcelamentos.
	Integração com Atividades Econômicas:
	23.1.8.7 Relacionamento entre CNAE e itens da Lista de Serviços (LC 116/2003), com alíquotas específicas por subitem.
	23.1.8.8 Classificação de risco das atividades (baixo, médio, alto) para cálculo de garantias em licenças.
	Controle de Parâmetros Operacionais:
	23.1.8.9 Configuração de dias não úteis para cálculo de vencimentos, tolerância para diferenças de arrecadação e limites para lançamentos insignificantes.
	23.1.8.10 Definição de valores mínimos/máximos para tributos, taxas de expediente e honorários advocatícios.
	23.1.9 Controle Financeiro e Arrecadação
	Gestão de Pagamentos e Baixas:
	23.1.9.1 Baixa automática de pagamentos via arquivos de retorno bancário (CNAB), com reconciliação de valores e tratamento de inconsistências (ex.: pagamentos duplicados, lançamentos cancelados), permitindo o controle dos registros dos títulos no Banco conveniado e o cancelamento automático, caso cancelado/eliminado no sistema tributário.
	23.1.9.2 Estorno de baixas em lote ou individualmente, com registro de motivo e vinculação a processos administrativos, permitindo o envio de títulos para registro bancário assim como o retorno dos pagamentos por API, podendo ser consultado o pagamento em tempo real pelo usuário, assim como possibilitar a emissão de CND.
	Controle de Arrecadação:
	23.1.9.3 Compensação de créditos (pagamentos a maior ou equivocados) com débitos em aberto, total ou parcialmente.
	23.1.9.4 Restituição de valores pagos indevidamente, com cálculo automático de correção monetária e emissão de ordem de pagamento.
	Conciliação Contábil:
	23.1.9.5 Envio automatizado de dados para o sistema de contabilidade pública, incluindo débitos, cancelamentos, prescrições e remissões.
	23.1.9.6 Geração de lotes de contabilização por receita, período e tipo de operação (ex.: lançamentos, isenções).
	Monitoramento Financeiro:
	23.1.9.7 Relatórios como o de arrecadação vs. lançamento, dívida ativa vs. prescrita e fluxo de caixa projetado e outros.
	23.1.9.8 Identificação de contribuintes com maior saldo devedor e geração de extrato financeiro individualizado.
	Instrumentos de Cobrança:
	23.1.9.9 Emissão de carnês unificados (débitos correntes e dívidas ativas) e segunda via com acréscimo de taxas.
	23.1.9.10 Configuração de convênios bancários (carteiras, códigos de barras) e controle de boletos emitidos.
	23.1.10 Benefícios Fiscais e Isenções
	Cadastro e Gestão de Benefícios:
	23.1.10.1 Registro de isenções, imunidades e incentivos fiscais por tipo (ex.: cultural, educacional), atividade econômica (CNAE) ou contribuinte específico (ex.: MEI), com vigência definida e justificativa legal.
	23.1.10.2 Anexação de documentos comprobatórios (ex.: processos administrativos, laudos técnicos) aos requerimentos de benefícios.
	Controle de Processos:
	23.1.10.3 Tramitação de solicitações (deferimento/indeferimento), com histórico de pareceres, prazos e notificações eletrônicas ao contribuinte.
	23.1.10.4 Reversão de benefícios indeferidos ou revogados, com recálculo automático de tributos retroativos.
	Validação Automática:
	23.1.10.5 Bloqueio de benefícios sobrepostos (ex.: isenção + imunidade) e alertas para vigências expiradas. Vinculação de benefícios a créditos tributários específicos (ex.: IPTU para imóveis públicos).
	23.1.11 Controle de Obras e Licenças
	Cadastro de Projetos e Obras:
	23.1.11.1 Registro de projetos de obras urbanas e rurais, incluindo dados técnicos, vínculo a imóveis ou contribuintes.
	23.1.11.2 Controle de responsáveis técnicos (engenheiros, arquitetos) com validação de CREA/CAU e ART (Anotação de Responsabilidade Técnica).
	Emissão de Licenças e Alvarás:
	23.1.11.3 Geração de Alvará de Construção, Habite-se com prazos de validade configuráveis e alertas para vencimentos.
	23.1.11.4 Emissão de renovação de alvará de construção.
	Vistorias e Fiscalizações:
	23.1.11.5 Agendamento de vistorias in loco (imóveis, empresas), com registro de laudos técnicos, fotos e não conformidades.
	23.1.11.6 Controle de obras irregulares, incluindo embargo automático e notificação eletrônica ao responsável.
	Integração com Sistemas Externos:
	23.1.11.7 Compatibilidade com sistemas de gestão de obras (ex.: SisObra) para sincronização de dados cadastrais e emissão de documentos.
	23.1.11.8 Importação de plantas técnicas e projetos de órgãos reguladores (ex.: prefeitura, órgãos ambientais).
	23.1.12 ITBI (Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis)
	Cadastro e Processamento de Transferências:
	23.1.12.1 Registro de transações de compra e venda, doações, adjudicações e usucapião, com vinculação a imóveis urbanos e rurais.
	23.1.12.2 Controle de fração ideal do imóvel e validação automática de limites de participação (ex.: soma ≤ 100%).
	Cálculo Automático do Imposto:
	23.1.12.3 Aplicação de alíquotas diferenciadas (à vista, financiado, benfeitorias) conforme legislação municipal.
	23.1.12.4 Comparação do valor declarado com o valor de mercado via integração com sistemas de inteligência artificial, sugerindo ajustes em caso de divergência.
	Integração com Cadastro Imobiliário:
	23.1.12.5 Busca automática de dados do imóvel (matrícula, histórico de transferências, áreas construídas) para preenchimento de guias.
	23.1.12.6 Permitir geração automática de cadastro de imóveis rurais não registrados durante a emissão do ITBI, com campos específicos (ex.: INCRA, planta de valores rural).
	Emissão de Documentos:
	23.1.12.7 Geração de avaliação, guia definitiva e certidão de ITBI, com numeração sequencial anual (ex.: "GUIA ITBI N° 0001/2024").
	23.1.12.8 Emissão de carnês unificados para múltiplos imóveis de um mesmo proprietário, mesmo com compradores diferentes.
	Controle e Auditoria:
	23.1.12.9 Consulta de autenticidade de guias via código único e bloqueio de transferências com débitos pendentes (IPTU, taxas).
	23.1.12.10 Relatórios por período, tipo de transmissão, contribuinte e imóvel, incluindo gráficos de arrecadação e histórico de transações.
	23.1.13 Simples Nacional e MEI
	Cadastro e Classificação de Optantes:
	23.1.13.1 Identificação de contribuintes como optantes do Simples Nacional ou MEI, com registro de datas de adesão, eventos (exclusão, alteração de atividade) e motivação legal.
	23.1.13.2 Classificação de risco das atividades econômicas (normal, baixo, médio, alto) para MEI e demais regimes, impactando emissão de licenças e fiscalização.
	Validação e Integração com Sistemas Federais:
	23.1.13.3 Importação automática de períodos e eventos do Simples Nacional (arquivo DAF607) para conferência de adimplência e atualização cadastral.
	23.1.13.4 Consulta de pendências na Receita Federal (Dívida Ativa da União) para bloquear emissão de certidões negativas a contribuintes irregulares.
	Cálculo e Cobrança de Tributos:
	23.1.13.5 Aplicação automática de alíquotas diferenciadas para MEI (ex.: ISS fixo) e cálculo do DAS (Documento de Arrecadação do Simples), conforme tabelas vigentes.
	23.1.13.6 Emissão de cobranças sobre valores de guias de pagamento unificadas (DAS) com os valores proporcionalizados por atividade do município.
	Controle de Alterações e Eventos:
	23.1.13.7 Registro de mudanças no enquadramento (ex.: exclusão do Simples por excesso de faturamento) e notificação eletrônica ao contribuinte.
	23.1.13.8 Vinculação de eventos do Simples Nacional (ex.: alteração de CNAE) ao cadastro econômico municipal.
	23.1.14 Configurações do Sistema
	Personalização de Campos e Layouts:
	23.1.14.1 Criação de campos complementares nos cadastros (texto, numérico, lista, data), permitindo reordenação dos campos.
	23.1.14.2 Edição de modelos de documentos (guias, certidões, petições) via ferramenta robusta para a criação e personalização, com inclusão de logos, textos padrão e variáveis dinâmicas.
	Parâmetros Tributários e Operacionais:
	23.1.14.3 Configuração de fórmulas de cálculo (tributos, juros, multas), moedas, indexadores (ex.: URM) e tolerâncias para diferenças de arrecadação.
	23.1.14.4 Definição de dias não úteis, prazos de validade de convênios bancários e regras para numeração sequencial de documentos (ex.: guias de ITBI).
	Segurança e Acesso:
	23.1.14.5 Controle de perfis de usuários (internos/externos), com restrição de acesso a módulos, relatórios e funcionalidades sensíveis.
	23.1.14.6 Possibilidade de configuração de autenticação de dois fatores (2FA) e integração com certificados digitais (ICP-Brasil).
	Integrações Externas:
	23.1.14.7 Cadastro de URLs para webservices (ex.: Tribunais de Justiça, Receita Federal), parâmetros de comunicação e formatos de arquivo (ex.: CNAB, XML).
	23.1.14.8 Configuração de APIs para geolocalização, consulta de CPF/CNPJ e autenticação de contribuintes.
	Gestão de Dados e Backup:
	23.1.14.9 Programação de backups automáticos, restauração de dados e limpeza de registros obsoletos (ex.: logs, dados temporários).
	23.1.14.10 Exportação/importação de dados em formatos padrão (ex.: CSV, XML, XLSx) para migração entre sistemas que não suportem ou quando não se deseje fazer por APIs ou WebServices.
	23.1.15 Relatórios e Consultas
	Relatórios Gerenciais:
	23.1.15.1 Emissão de relatórios por período, contribuinte, tipo de operação ou receita (ex.: arrecadação do IPTU, dívida ativa protestada, pagamentos compensados).
	23.1.15.2 Análise comparativa entre receita lançada e arrecadada x isenta, com gráficos de desempenho e tendências.
	Consultas Personalizadas:
	23.1.15.3 Busca avançada por nome, CPF/CNPJ, inscrição imobiliária, endereço, número da matrícula do registro de imóveis, bairro, quadra, lote ou situação fiscal (ex.: débitos em aberto, processos suspensos).
	23.1.15.4 Visualização unificada de histórico de pagamentos, documentos emitidos e imóveis vinculados a um contribuinte.
	Dashboards e Visualização de Dados:
	23.1.15.5 Painéis interativos com indicadores-chave (ex.: inadimplência por bairro, ocupação de cemitérios).
	23.1.15.6 Gráficos dinâmicos (barras, pizza, linhas) para análise de dados cadastrais e financeiros.
	Relatórios de Conformidade Legal:
	23.1.15.7 Emissão de relatórios de prescrição, relatórios de imunidades/isenções e certidões para órgãos de controle (ex.: TCE, MP).
	23.1.15.8 Listagem de processos judiciais ativos, com filtros por vara, assunto e valor da dívida.
	Exportação de Dados:
	23.1.15.9 Geração de arquivos em formatos editáveis (PDF, CSV, XLSX) para auditoria externa.
	23.1.15.10 Exportação estruturada e compatível com ferramentas de Business Intelligence (ex. CSV, Excel, JSON).
	23.1.15.11 Permitir a personalização de colunas e filtros antes das exportações.
	23.2 MÓDULO DE SERVIÇOS AO CIDADÃO / CONTRIBUINTE WEB / AUTOATENDIMENTO
	23.2.1 Emissão e Reemissão de Documentos de Cobrança
	23.2.1.1 Permitir a emissão de segunda via de carnês/guias (ex.: IPTU, ITBI, alvarás) via Internet;
	23.2.1.2 Emissão de guias de pagamento para débitos vencidos e não vencidos , inclusive com opção de PIX e cartão de crédito, incluindo: Atualização automática de valores para débitos vencidos; Geração de parcelas conforme legislação (ex.: parcela única ou múltiplas); Integração com dados cadastrais para cálculo dos valores.
	23.2.1.3 Permitir a remissão de dívidas vencidas com as respectivas correções dos velores.
	23.2.2 Certidões e Autenticações
	23.2.2.1 Emissão de certidões com consulta de autenticidade via código único, QR Code ou portal, incluindo: Certidão negativa, positiva com efeito negativo, de cancelamento, existência de imóvel e valor venal, Certidão de Dados Cadastrais de Imóveis, consultas tributárias, Autenticação centralizada de alvarás e certidões...
	23.2.3 Consultas Públicas e Cadastrais
	23.2.3.1 Consulta de dados cadastrais de imóveis, empresas e contribuintes;
	23.2.3.2 Consulta de sepultamentos no módulo cemitério, com filtros por: Dados do falecido; responsáveis por túmulos; Localização de terrenos.
	23.2.4 Serviços ao Contribuinte
	23.2.4.1 Solicitação de serviços municipais via portal (ex.: limpeza urbana, solicitação de isenção, denúncias, ouvidoria, ...), com: Acompanhamento de status (em aberto, em execução, cancelado); Pagamento digital de guias, com suporte a: PIX via QR Code e Cartão de crédito.
	23.2.4.2 Centralização ou solicitação das demais funcionalidades online descritas neste edital.
	23.2.5 Parametrização e Controle
	23.2.5.1 Personalização do portal do cidadão: habilitação/desabilitação de funcionalidades conforme necessidade do município;
	23.2.5.2 Controle de acesso às rotinas do sistema (ex.: emissões, consultas), com opção de exigir cadastro e senha.
	23.2.6 Listagens de Débitos
	23.2.6.1 Emissão de relatórios consolidados de débitos por cadastro (imobiliário, mobiliário, empresas), com filtros por contribuinte ou imóvel.
	23.3 FUNCIONALIDADES DO MÓDULO DE ITBI WEB
	23.3.1 Acesso e Controle de Usuários
	O sistema deve permitir:
	23.3.1.1 Solicitação e emissão de Prévia da Guia de ITBI para imóveis urbanos e rurais por usuários externos (cartórios, imobiliárias, corretores, bancos) e internos, com acesso mediante cadastro e senha.
	23.3.1.2 Consulta a dados cadastrais de imóveis e empresas por usuários internos e externos autorizados, conforme perfis definidos (ex.: cidadão/contribuinte, usuário interno).
	23.3.1.3 Autenticação de guias de ITBI exclusivamente por código de autenticidade para tabelionatos e registros de imóveis.
	23.3.2 Gestão de Processos e Documentação
	O sistema deve garantir:
	23.3.2.1 Geração online da Prévia de ITBI, contendo campos obrigatórios (matrícula do imóvel, partes envolvidas, dados cadastrais, tipo de operação, alíquota, valores calculados) e tramitação de documentos complementares (Declaração de Quitação, Avaliação Fiscal, Parecer Fiscal).
	23.3.2.2 Anexação e tramitação digital de documentos ao processo, incluindo retificação de prévias, assinatura online pelo Diretor de Fiscalização e aceite eletrônico de notificações pelo contribuinte.
	23.3.2.3 Emissão de certidões (negativas, positivas com efeito negativo) e declarações de quitação de ITBI, vinculadas aos cadastros imobiliário, rural e de contribuintes.
	23.3.3 Fluxo de Trabalho e Conformidade Legal
	23.3.3.1 Deve atender ao Código Tributário Municipal (Lei 2.397/2002), incluindo avaliação, homologação e emissão da Guia de ITBI para pagamento após análise fiscal.
	23.3.3.2 Possibilitar a alteração e readequação da prévia de ITBI, permitindo a devolução ao usuário externo, e este, poder modificar e reenviar dentro do processo de solicitação.
	23.3.3.3 Permitir solicitação de readequação cadastral pelo contribuinte, caso identificadas inconsistências durante a consulta.
	23.3.3.4 Todos os trâmites devem estar identificados com o usuário, não permitindo preenchimento manual.
	23.3.4 Relatórios e Monitoramento
	23.3.4.1 Permitir acompanhamento em tempo real do status do processo de ITBI pelo contribuinte.
	23.3.4.2 Ter opção de Emissão de relatórios personalizados por período de arrecadação, tipo de operação, solicitantes e débitos em aberto (com vencimentos vinculados aos cadastros imobiliário, rural e de contribuintes).
	23.3.5 Formatação e Rastreabilidade
	23.3.5.1 Usar a numeração municipal para guias de ITBI, no formato "GUIA ITBI / N° ------ / [ANO]", reiniciando a cada ano a partir do número 0001.
	23.4 FUNCIONALIDADES DO MÓDULO DE PROTESTO ELETRÔNICO
	23.4.1 Integração com Sistemas de Gestão Tributária
	23.4.1.1 Garantir integração bidirecional com o sistema de arrecadação e dívida ativa, permitindo sincronização automática de dados para controle de débitos, correção monetária conforme legislação vigente e visualização de valores atualizados.
	23.4.1.2 Permitir manutenção do cadastro de contribuintes, com funcionalidades para identificação, localização e gestão de dívidas.
	23.4.2 Gestão de Protestos e Documentos
	23.4.2.1 Permitir lançamento de remessas de protesto, incluindo inserção de CDAs (Certidão de Dívida Ativa) e guia de pagamento no fluxo, com emissão e impressão desses documentos.
	23.4.2.2 Possibilitar o rastreamento de CDAs por status (emitidas, enviadas, protestadas) e controle de envios de débitos/cobranças.
	23.4.2.3 Opção de geração e envio de correspondências eletrônicas ou físicas a munícipes com débitos em aberto.
	23.4.3 Comunicação com Centrais de Cartórios
	23.4.3.1 Assegurar o envio e o recebimento de dados via webservice para a central de cartórios, incluindo remessas de protestos.
	23.4.3.2 Permitir a consulta em tempo real da situação de títulos protestados.
	23.4.3.3 Permitir o envio de desistência e cancelamento por remessa indevida e autorização de cancelamento e desistência de protesto.
	23.5 FUNCIONALIDADES DO MÓDULO DE CEMITÉRIO
	23.5.1 Cadastros e Registros
	23.5.1.1 Cadastro de agentes funerários, falecidos, dados de sepultamento e informações do responsável pelo túmulo.
	23.5.1.2 Consulta detalhada por falecido, incluindo histórico de movimentações (sepultamento, remoção, translado).
	23.5.2 Gestão de Espaços e Sepulturas
	23.5.2.1 Possuir controle de gavetas, lotes e sepulturas da ocupação.
	23.5.2.2 Possuir vinculação de lotes cemitérios e gestão de operações específicas por cemitério cadastrado.
	23.5.3 Processos e Autorizações
	23.5.3.1 Permitir a emissão de documentos (guias de sepultamento, autorizações de manutenção de túmulos, termo de concessão de uso e a concessão de lotes/gavetas) por prazo determinado/indeterminado.
	23.5.3.2 Permitir o registro e a tramitação de processos como remoção, traslado e sepultamento, com geração automática de guias de movimentação.
	23.5.4 Relatórios e Monitoramento
	23.5.4.1 Possibilitar a emissão de relatórios por período, status de cobrança (abertas, pagas, vencidas), ocupação de vagas, etc. ...
	23.5.4.2 Possibilitar gerar listagens para controle de covas rasas e gavetas mortuárias (discriminando por adulto e infantil) para controle de ocupação e disponibilidade.
	23.5.4.3 Permitir geração de listagens por tipo de movimentação (ex.: traslados, sepultamentos) e cemitério.
	23.5.4.4 Nos contratos do módulo, é necessário coletar a assinatura do responsável, o sistema deve possuir recurso para receber a digitalização do documento ou, preferencialmente, coletar assinatura de forma eletrônica.
	23.5.5 Análise de Dados e Visualização
	23.5.5.1 Ter opção de visualização de dados estatísticos, como distribuição de óbitos por faixa etária, por período, outros.
	BLOCO 2 - FOLHA DE PAGAMENTO
	23.6 FUNCIONALIDADES DO MÓDULO DE FOLHA DE PAGAMENTO
	23.6.1 Processamento de Folha
	23.6.1.1 Centralizar cálculos de folha, lançamentos, consultas e fechamento em ambiente único, sem trancar os demais lançamentos.
	23.6.1.2 Permitir ajustar as fórmulas de cálculos de cada evento e que os mesmos sejam independentes.
	23.6.1.3 Não permitir o recálculo de folhas encerradas, permitindo cálculos de folhas complementares, adiantamentos, com possibilidade de consultar servidores não calculados.
	23.6.1.4 Realizar simulações de folha mensal, férias, adiantamento de 13º salário, 13º salário e rescisões.
	23.6.1.5 Efetuar cálculos rápidos de folha mensal, férias e rescisão em segundo plano, sem bloquear a seção de trabalho, devendo emitir alertas ao concluir o processo. Os cálculos não devem bloquear as atividades das outras rotinas do sistema de folha.
	23.6.1.6 Bloquear cálculo para matrículas demitidas ou com benefícios cessados.
	23.6.1.7 Permitir a consulta dos cálculos com todas as variáveis (ex.: proventos, vantagens, descontos) para conferência.
	23.6.1.8 Permitir a configuração dos proventos, fixando a base previdenciária mensal.
	23.6.1.9 Permitir configurar as bases dos cálculos de férias, rescisão, 13º salário e adiantamento, abono pecuniário e aviso prévio referentes às médias e vantagens percebidas pelos servidores, atendendo a legislação municipal e demais legislações.
	23.6.1.10 Possibilitar o lançamento em dias de proventos e descontos para determinado período do mês, permitindo o lançamento coletivo ou individual e que o sistema calcule automaticamente a proporcionalidade.
	23.6.1.11 Possuir rotina para processamento de cálculos de férias individuais e férias coletivas, independente do período aquisitivo estar completo/vencido.
	23.6.1.12 Permitir encerrar o período aquisitivo, criando automaticamente um novo, caso necessário, individual ou para grupos/lotes.
	23.6.1.13 No retorno de funcionários afastados por motivos de saúde, o sistema deverá iniciar novo período aquisitivo, após decorridos 180 (cento e oitenta) dias do afastamento.
	23.6.1.14 Controlar os afastamentos do funcionário, não permitido lançar afastamentos, atestados, férias concomitantemente.
	23.6.1.15 Permitir o lançamento de faltas e ausências para desconto em folha de pagamento e impactando no gozo das férias, caso necessário, em dias e horas.
	23.6.1.16 Permitir o lançamento de atestados e afastamentos mesmo o servidor estando com cálculo de férias no mês, não sendo concomitantes os dias.
	23.6.2 Parâmetros e Configurações Legais
	23.6.2.1 Configurar parâmetros da Previdência Social (RGPS/RPPS), códigos e percentuais em conformidade com a legislação municipal (regime RPPS).
	23.6.2.2 Definir tabelas de cálculo (ex.: INSS, IRRF, IPASEM, salário família, vale-alimentação, ...) e fórmulas em conformidade com a legislação.
	23.6.2.3 Vincular eventos a bases legais (IRRF, INSS, FGTS) para integração com eSocial.
	23.6.2.4 Cadastrar tipos de rescisão com verbas e códigos para RAIS, CAGED e SEFIP.
	23.6.3 Cadastro e Validação de Dados
	23.6.3.1 Validar dígitos de PIS/PASEP e CPF no cadastro de pessoas.
	23.6.3.2 Cadastrar dependentes (nome, CPF, parentesco, deficiências, endereço) e vincular a benefícios (salário família, IRRF).
	23.6.3.3 Registrar dados estrangeiros de pessoas e moléstias graves (CID) para isenção de IRRF.
	23.6.3.4 Manter histórico completo de cadastro de pessoas físicas, incluindo alterações retroativas.
	23.6.4 Gestão de Férias e Períodos Aquisitivos
	23.6.4.1 Controlar períodos aquisitivos de férias, suspensões e cancelamentos conforme estatuto.
	23.6.4.2 Lançar faltas e ausências em dias ou horas para desconto em folha de pagamento impactando no período de gozo das férias.
	23.6.4.3 Calcular pagamento antecipado de férias.
	23.6.4.4 Emitir relatório de escala de férias e processar férias coletivas.
	23.6.4.5 Permitir diferentes configurações de férias por cargo.
	23.6.4.6 Permitir a consulta e impressão do cálculo das médias e vantagens que o servidor recebeu em férias, 13º salário ou rescisão de contrato.
	23.6.5 Rescisões e Movimentações
	23.6.5.1 Automatizar cálculo de rescisão para contratos de prazo determinado, permitir renovar de forma individual ou coletiva.
	23.6.5.2 Permitir reintegração de servidores por decisão judicial/administrativa.
	23.6.5.3 Registrar tipos de movimentação (admissão, alteração salarial, exoneração) para envio ao TCE.
	23.6.5.4 Controlar histórico de alterações em eventos de folha e cadastro de servidores/cargos.
	23.6.5.5 Permitir a cópia de eventos de folha existente.
	23.6.6 Integrações e Sistemas Externos
	23.6.6.1 Integrar com eSocial (envio de dados cadastrais e folha).
	23.6.6.2 Permitir identificar eventuais divergências entre os cadastros internos, Cadastro de Pessoa Física e o cadastro nacional CNIS para os cadastros do eSocial.
	23.6.6.3 Gerar arquivos para GFIP, DIRF, RAIS, CAGED e MANAD conforme layouts oficiais.
	23.6.6.4 Exportar dados para TCE, Portal da Transparência e SIOPE/MEC, PAD e demais obrigações.
	23.6.6.5 Compatibilizar com sistema de contabilidade para empenhos, ordens de pagamento e encargos.
	23.6.6.6 Importar e integrar arquivo SISOBI, atendendo o convênio firmado entre o Ministério da Previdência Social e os governos.
	23.6.6.7 Fazer integração contábil de forma automatizada, sem necessidade de exportações e importação de arquivos entre os departamentos.
	23.6.7 Benefícios e Auxílios
	23.6.7.1 Gerenciar diárias (tipos, valores por cargo) e adiantamento salarial.
	23.6.7.2 Controlar planos previdenciários (matrículas, períodos de vinculação).
	23.6.7.3 Registrar autônomos (datas, valores de serviços) e ACTs (rescisão automática ao término).
	23.6.7.4 Controlar afastamentos e demais licenças.
	23.6.7.5 Permitir a integração, importação e exportação dos envios e retornos na folha de pagamento das empresas conveniadas com a municipalidade.
	23.6.8 Gestão Salarial e Planos de Carreira
	23.6.8.1 Automatizar progressão salarial (níveis, classes, referências), para ativos, inativos, dependentes e demais categorias.
	23.6.8.2 Cadastrar tipos de cargos e regimes jurídicos (estatutários, celetistas, comissionados).
	23.6.8.3 Configurar planos de cargos com percentuais mínimos e atos legais.
	23.6.9 Relatórios e Documentos Legais
	23.6.9.1 Emitir guias de INSS, IRRF e comprovantes de rendimentos.
	23.6.9.2 Gerar resumo da folha por período (proventos, descontos, totais).
	23.6.9.3 Exportar ficha cadastral de servidores e dados para órgãos fiscalizadores.
	23.6.9.4 Permitir a consulta e impressão do cálculo das médias e vantagens que o servidor recebeu em férias, 13º salário ou rescisão de contrato.
	23.6.9.5 Deverá oportunizar diversos relatórios legalmente exigidos, relatórios usuais, incluindo estes, mas não se limitando a:
	Todos os relatórios devem apresentar opções de filtros e ordenações independentes, trazer campos pertinentes e totalizadores, por organograma, por secretaria, por recursos, matrícula, nome, evento, valores, grupos funcionais, e demais vínculos. Ser possível gerar o relatório individual por servidor ou coletivo.
	23.6.9.5.1 Encargos patronais, por cargo, por secretaria, por eventos, por CPF, por organograma, e customização de filtros e campos conforme demandas municipais.
	23.6.9.5.2 Relatórios por Cargos, incluindo: comissionados, concursados, contratados, CLT, estagiários e demais vínculos.
	23.6.9.5.3 Relatório de férias. Ordenando e filtrando ao menos por: CPF, data de pagamento, início e final do gozo, matrícula, organogramas/secretarias, cargos, etc. ...
	23.6.9.5.4 Relatórios da base fixa de contribuição previdenciária, demonstrando separadamente os eventos fixos e variáveis, com totalizadores.
	23.6.9.5.5 Relatórios de previdência complementar.
	23.6.9.5.6 Relatórios de estagiários.
	23.6.9.5.7 Dos consignados, cedidos, adidos, permutados, com detalhamentos dos encargos e valores repassados.
	23.6.9.5.8 De cargos vagos e ocupados, ordenando e filtrando por vínculos e organogramas.
	23.6.9.5.9 De funcionários admitidos, exonerados, faltas, atestados, afastamentos.
	23.6.9.5.10 De servidores não calculados no mês.
	23.6.9.5.11 De servidores com margem do rendimentos total inferior a 20% (valor bruto recebido na folha do mês).
	23.6.9.5.12 Dos servidores ativos, conveniados/vinculados ao IPASEM.
	23.6.9.5.13 De linhas de transporte coletivo utilizadas de vale transporte, por empresas, com quantidades e valores unitários e totais, por secretaria, mensal.
	23.6.9.5.14 De comparativos de folha mensal, mês anterior com o atual.
	23.6.9.5.15 De integração contábil, resumo líquido da folha, liquido por servidores, por evento.
	23.6.9.5.16 De eventos fixos e variáveis (ex.: proventos, vantagens e descontos).
	23.6.9.5.17 De pensão alimentícia.
	23.6.9.5.18 De avanços, classes dos servidores que adquiriram o direito no mês.
	23.6.9.5.19 De vencimento de estágios e contratos temporários, permitindo filtros por período.
	23.6.10 Controle de Acesso e Segurança
	23.6.10.1 Restringir acesso por grupos funcionais, organogramas ou vínculos.
	23.6.10.2 Permitir redefinição de senha por usuários e criação de campos personalizados.
	23.6.10.3 Com auditoria das alterações nos mesmos moldes dos demais módulos.
	23.6.11 Funcionalidades Complementares
	23.6.11.1 Cadastrar feriados (fixos, variáveis, facultativos) com filtros por localidade.
	23.6.11.2 Controlar lotação física de servidores e códigos CBO.
	23.6.11.3 Gerenciar carga horária (ampliação/redução) e interrupção de férias em gozo.
	23.6.11.4 Permitir a configuração de quais proventos e descontos devem ser considerados como automáticos para cada tipo de cálculo (mensal, férias, complementar etc.) e adicionar as restrições para o cálculo.
	23.6.11.5 Possibilitar duplicar cadastros (ex.: funcionários, eventos) aproveitando informações já cadastradas na criação de novos.
	23.6.11.6 Reajuste salarial de ser realizado no salário dos cargos e eventos de proventos variáveis.
	23.7 FUNCIONALIDADES DO MÓDULO DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
	23.7.1 Organograma e Estrutura Organizacional
	23.7.1.1 Permitir cadastro de organogramas com inclusão de responsáveis titulares e temporários.
	23.7.1.2 Vincular servidores a locais de trabalho específicos no cadastro funcional, controlando informações como tipo do cargo, quadro de vagas, grau de instrução mínimo exigido, configuração de férias, CBO, inclusive mantendo histórico.
	23.7.1.3 Subdividir vagas por áreas de atuação e órgãos, com controle de disponibilidade.
	23.7.1.4 Registrar histórico de alterações hierárquicas e estruturais dos servidores, salarial, cargos e demais.
	23.7.2 Movimentações e Contratos
	23.7.2.1 Registrar substituições de servidores (substituídos e substitutos) com acompanhamento de períodos, permitir indicar para cada funcionário substituto, quem está substituindo.
	23.7.2.2 Gerenciar contratos temporários e de estagiários, incluindo prorrogação, alterações em lote e cálculos agendados.
	23.7.2.3 Cadastrar vínculos empregatícios com detalhamento de regime trabalhista, previdenciário, categoria e rescisões.
	23.7.2.4 Manter registro de períodos aquisitivos dos servidores para controle de períodos aquisitivos de licenças e de concessões, desde a admissão até a exoneração.
	23.7.2.5 Necessário dispor de campos que permitam cadastrar informações como matrícula, data inicial, data final, data retorno, duração, CID e o local de atendimento.
	23.7.2.6 Permitir manter a nomenclatura do cargo efetivo no cadastro funcional de servidor efetivo que exerça cargo em comissão ou função comissionada, incluindo o registro do cargo ou função, controlando a quantidade de vagas em ambos os cargos (efetivo e comissionado).
	23.7.2.7 Permitir informar no cadastro do funcionário, o local de trabalho.
	23.7.3 Saúde Ocupacional e Segurança
	23.7.3.1 Permitir cadastrar acidentes de trabalho conforme legislação.
	23.7.3.2 Controlar entrega de EPI e inspeções de segurança (extintores, visitas técnicas).
	23.7.3.3 Permitir registrar a divisão hierárquica dos setores, informando onde os servidores desempenham suas atividades laborais considerando os fatores de riscos.
	23.7.3.4 Registrar Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) e monitorar exames periódicos (admissionais, demissionais). O registro deve ser aplicado a todas as matrículas do funcionário.
	23.7.3.5 Gerenciar Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA).
	23.7.4 Benefícios
	Vale-Transporte:
	23.7.4.1 Cadastrar empresas fornecedoras (CNPJ, razão social, contatos).
	23.7.4.2 Definir rotas (empresa de transporte, meio, linha, valor unitário).
	23.7.4.3 Calcular despesas individual ou coletivamente.
	23.7.4.4 Emitir recibo individual com dados do funcionário dos vales-transporte retirados (ex.: quantidade, valor, linha, matrícula).
	Vale-Alimentação:
	23.7.4.5 Lançar valores individualmente ou em lote por grupos selecionáveis, com opção de desconto personalizado.
	23.7.4.6 Importar valores de sistemas externos.
	Planos de Saúde:
	23.7.4.7 Cadastrar tabelas por faixa etária, subsídios, adesão e cancelamento automático.
	23.7.4.8 Vincular a matrículas (funcionários, estagiários, aposentados).
	23.7.4.9 Permitir cadastrar as pessoas jurídicas e os planos de saúde.
	Empréstimos Consignados:
	Atualmente a prefeitura dispõe de empresa terceirizada para gerenciamento dos empréstimos consignados, cujos dados deverão ser integráveis com o sistema. A listagem de empresas pode ser encontrada no item “Sistemas em uso”.
	23.7.4.10 Registrar parcelamento, quitação antecipada, controle de parcelas, critérios cadastrais e consultas.
	23.7.4.11 Possibilitar cadastrar diárias de diferentes naturezas e valores.
	23.7.5 Licença-Prêmio e Afastamentos
	Licença-Prêmio:
	23.7.5.1 Configurar períodos aquisitivos, suspensões (por afastamentos ou cargo comissionado).
	23.7.5.2 Permitir múltiplos períodos de gozo, remodelagem automática e notificação de processamento.
	23.7.5.3 Emitir o encaminhamento para auxílio doença, contendo os dados do servidor, com modelos para RPPS e RGPS.
	23.7.5.4 Registrar concessão em pecúnia ou gozo.
	Afastamentos:
	23.7.5.5 Lançar licenças por doença, acidente de trabalho, férias ou horas médicas.
	23.7.5.6 Alertar sobre concomitâncias e manter histórico centralizado.
	23.7.6 Folha de Pagamento e Carreira
	23.7.6.1 Configurar tabelas salariais com progressões horizontais/verticais e adicionais por tempo de serviço.
	23.7.6.2 Implantar as vantagens dos planos de carreira (níveis, classes, avanços, referências salariais) de forma automática, parametrizado conforme legislação municipal.
	23.7.6.3 Registrar motivos de alterações salariais e vincular a legislação municipal.
	23.7.6.4 Manter registro histórico para conferência da evolução.
	23.7.7 Recrutamento e Seleção
	Concursos Públicos:
	23.7.7.1 Importar candidatos e dados dos arquivos recebidos da banca Examinadora para controle dos candidatos aprovados e controle de nomeações.
	23.7.7.2 Emitir relatórios para prestação de contas.
	23.7.7.3 Possibilitar o controle de nomeações, desistências e postergações (final da fila).
	23.7.7.4 Gerar modelo de desistência, postergação, vínculo com dados do candidato, cargo e classificação.
	Processos Seletivos:
	23.7.7.5 Controlar inscrições, aprovação e nomeação automática.
	23.7.7.6 Vincular candidatos a cargos específicos de cada processo.
	23.7.7.7 Para processos organizados por uma empresa externa, atender os itens da opção “Recrutamento e SeleçãoConcursos Públicos”.
	23.7.8 Capacitação e Desenvolvimento
	23.7.8.1 Cadastrar cursos, treinamentos e eventos (carga horária, instituição, área de atuação).
	23.7.8.2 Permitir solicitação de cursos por servidores (com cancelamento/recusa).
	23.7.8.3 Registrar formação acadêmica e experiências profissionais.
	23.7.9 Registros e Documentos
	Cadastro de Servidores:
	23.7.9.1 Dados completos (incluindo deficiências, histórico previdenciário).
	23.7.9.2 Validar escolaridade mínima para admissão.
	23.7.9.3 Campos personalizáveis e obrigatoriedade configurável, travas e alertas para campos obrigatórios não informados.
	23.7.9.4 Permitir o anexo automático da portaria do ano na ficha funcional do funcionário.
	Documentação:
	23.7.9.5 Emitir PPP, certidões de tempo de serviço, demais declarações e atestados.
	23.7.9.6 Registrar atos legais automaticamente anexando o documento (ex.: leis, portarias, decretos).
	23.7.10 Configurações e Integrações
	23.7.10.1 Personalizar campos cadastrais e regras de validação.
	23.7.10.2 Integrar com eSocial e sistemas externos.
	23.7.10.3 Gerenciar permissões de acesso e agendamento de tarefas.
	23.8 FUNCIONALIDADES DO MÓDULO DE PONTO ELETRÔNICO
	23.8.1 Integração e Configuração Geral
	23.8.1.1 Integrar cadastros com o sistema de folha de pagamento, garantindo sincronização automática dos registros de ponto, cálculo automático de horas extras, faltas e adicionais noturnos.
	23.8.1.2 Configurar envio de arquivos tratados para fiscalização, conforme padrões legais.
	23.8.1.3 Atender ao layout da Portaria 1510 para relógios de ponto físicos.
	23.8.1.4 Integração e importação dos relógios-ponto dos diversos prédios distribuídos pelo território municipal. Para informação das licitantes, atualmente a prefeitura dispõe de relógios-ponto da marca Control iD, modelo iDClass 373 Bio Prox.
	23.8.2 Gestão de Jornada e Escalas
	23.8.2.1 Cadastrar jornadas com múltiplos tipos, tolerâncias, horários alternativos (ex.: turno único, horário de verão) e escalas de sobreaviso.
	23.8.2.2 Permitir inclusão de jornadas adicionais para substituição de servidores sem alterar a jornada principal.
	23.8.2.3 Parametrizar escalas de trabalho diversificadas, incluindo escalas mensais de sobreaviso.
	23.8.2.4 Configurar regras de hora-extra e faltas por jornada ou vínculo empregatício, aguardando aceite do servidor responsável para posterior envio automático ao sistema de folha de pagamento.
	23.8.3 Feriados e Dias Não Úteis
	23.8.3.1 Cadastrar feriados fixos, variáveis e pontos facultativos (nacional, estadual, municipal).
	23.8.3.2 Vincular feriados específicos a jornadas personalizadas.
	23.8.4 Banco de Horas e Ajustes
	23.8.4.1 Gerenciar banco de horas com lançamento de créditos/débitos, compensações e pagamentos parciais.
	23.8.4.2 Permitir manutenção de batidas, ajustes manuais/automáticos e importação de registros de ponto (agendada ou manual).
	23.8.4.3 Realizar conferência de ponto por funcionário ou grupo.
	23.8.5 Solicitações e Aprovações
	23.8.5.1 Implementar rotina de aprovação de horas extras com anexo de documentos e fundamentação do gestor.
	23.8.5.2 Moderar solicitações (deferir/indeferir) via chefia, com abertura/fechamento de períodos para ajustes.
	23.8.6 Relatórios e Documentação
	23.8.6.1 Emitir espelho de ponto personalizável (com campos pré-definidos e opção de alteração).
	23.8.6.2 Gerar relatórios de controle, como histórico de registros e solicitações, conforme demanda.
	23.8.7 Acessibilidade e Registro Remoto
	23.8.7.1 Disponibilizar aplicativo móvel para marcação de ponto com geolocalização.
	23.8.7.2 Permitir registro de ponto via navegador web e impressão de ajustes pelo servidor.
	23.8.8 Cadastros e Consultas
	23.8.8.1 Cadastrar motivos de ponto, horários individuais/coletivos e relação de relógios por centro de custo ou funcionário.
	23.8.8.2 Registrar autorizações de hora extra e dispensas de registro de ponto.
	23.8.9 Controle de Processos
	23.8.9.1 Atualizar dados do espelho de ponto individualmente ou em lote.
	23.8.9.2 Garantir a integridade dos registros históricos e rastreabilidade de alterações.
	23.9 FUNCIONALIDADES DO MÓDULO DE SERVIÇOS AO SERVIDOR MUNICIPAL
	23.9.1 Portal do Servidor e Autenticação
	23.9.1.1 Disponibilizar portal exclusivo para acesso de servidores públicos via login (preferência por CPF ou matrícula) e senha ou por login Gov.Br.
	23.9.1.2 Permitir acesso a servidores ativos, demitidos e estagiários, com seleção de matrículas/contratos para servidores com múltiplos vínculos.
	23.9.2 Documentação e Relatórios Financeiros
	23.9.2.1 Emitir recibos de pagamento (folha, férias, 13º salário, rescisão) e comprovantes de rendimentos (IRRF).
	23.9.2.2 Consultar e gerar fichas financeiras detalhadas (bases de cálculo, exercícios, autônomos).
	23.9.2.3 Acessar histórico financeiro completo e contribuições previdenciárias.
	23.9.2.4 Possibilitar ao servidor enviar documentos autorizados pelo setor de RH.
	23.9.3 Solicitações e Aprovações
	Alterações Cadastrais:
	23.9.3.1 Solicitar mudanças em dados pessoais (endereço, cursos de aperfeiçoamento), com aprovação do gestor.
	23.9.3.2 Definir campos editáveis pelo administrador.
	Documentos Legais:
	23.9.3.3 Enviar Declaração Anual de Bens.
	23.9.4 Controle de Ponto e Jornada
	23.9.4.1 Visualizar e emitir registros de marcação de ponto (espelho de ponto).
	23.9.4.2 Permitir ajustes de faltas e registros de ponto ao longo do ciclo, com validação subsequente pelo responsável do setor e, posteriormente, pela chefia.
	23.9.4.3 Após o aceite da chefia, deverá integrar ao sistema de ponto/folha.
	23.9.5 Gestão de Margem Consignável e FGTS
	23.9.5.1 Emitir relatórios de margem consignável, com verificação de autenticidade e limite mensal de emissões.
	23.9.5.2 Consultar histórico de FGTS.
	23.9.6 Ficha Funcional e Dados Cadastrais
	23.9.6.1 Acessar ficha funcional com dados pessoais, contratuais e navegação entre matrículas.
	23.9.6.2 Consultar histórico de cargos, salários e movimentações.
	23.9.7 Segurança e Personalização
	23.9.7.1 Restringir acesso a informações sensíveis por nível hierárquico.
	23.9.7.2 Permitir customização de modelos de recibos e relatórios.
	23.10 FUNCIONALIDADES DO MÓDULO eSocial
	23.10.1 Cadastro e Configuração Inicial
	23.10.1.1 Realizar diagnóstico prévio da Qualificação Cadastral antes do envio ao eSocial, identificando inconsistências.
	23.10.1.2 Gerar arquivo de Qualificação Cadastral para envio ao Portal Nacional do eSocial e processar arquivos de retorno com relatório crítico.
	23.10.1.3 Cadastrar responsável pelo eSocial com dados exigidos pelo sistema nacional.
	23.10.1.4 Relacionar códigos de verbas internos às rubricas do eSocial.
	23.10.1.5 Parametrizar periodicidade de envio de eventos (diário, semanal, mensal).
	23.10.2 Validação e Diagnóstico
	23.10.2.1 Gerar relatórios de diagnóstico para:
	23.10.2.2 Empregador: Cargos, escalas, horários e inconsistências.
	23.10.2.3 Empregado: Dados pessoais, contratuais, formação e divergências.
	23.10.2.4 Validar XMLs recebidos conforme regras do layout do eSocial.
	23.10.2.5 Parametrizar rubricas com bases legais (IRRF, INSS, FGTS, IPASEM) e emitir relatórios de divergências.
	23.10.3 Gestão de Arquivos e XML
	23.10.3.1 Visualizar e salvar arquivos XML de eventos gerados.
	23.10.3.2 Assinar digitalmente XMLs com certificado A1 e enviar ao ambiente do eSocial.
	23.10.3.3 Armazenar protocolos de envio e reenviar eventos com inconsistências.
	23.10.3.4 Permitir identificação dos eventos não gerados para envio ao eSocial.
	23.10.3.5 Deverá receber e armazenar os protocolos referente ao envio dos eventos para o ambiente do eSocial.
	23.10.3.6 Emitir relatório dos eventos enviados ao governo e dos que retornaram com erro, identificando claramente o motivo.
	23.10.3.7 Emitir relatório de todos os envios à plataforma do governo, separados por regime RPPS e RGPS, apresentando de cada servidor, a base salarial, desconto de previdência (RPPS e RGPS) e IRRF.
	23.10.3.8 Deve ter relatório ou listagem para identificar os funcionários e eventos que o sistema ainda não gerou para enviar ao eSocial.
	23.10.3.9 Emitir relatórios de conciliação do que foi enviado de eventos/servidores para o governo e dos eventos/servidores lançados na folha de pagamento e não enviados (RPPS e RGPS).
	23.10.4 Conformidade Legal
	23.10.4.1 Incluir autônomos automaticamente no eSocial.
	23.10.4.2 Cadastrar processos judiciais e reclamatórias trabalhistas, gerando arquivos conforme exigências legais.
	23.10.4.3 Controlar arquivos validados para fechamento da competência da folha de pagamento.
	23.10.5 Segurança e Autenticação
	23.10.5.1 Utilizar mecanismo Token para habilitar novos campos do eSocial.
	23.10.5.2 Garantir assinatura digital de eventos com certificado A1.
	BLOCO 3 – COMPRAS E LICITAÇÕES
	23.11 FUNCIONALIDADES DO MÓDULO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
	23.11.1 Integração e Interoperabilidade
	O sistema deverá:
	23.11.1.1 Permitir integração nativa com sistemas de Contabilidade, Tributação, Almoxarifado, Patrimônio e Frotas, garantindo sincronização de dados como materiais, fornecedores e centros de custo.
	23.11.1.2 Interagir automaticamente com o Portal de Compras Públicas, PNCP, ComprasNet e Receita Federal, incluindo consulta de regularidade de fornecedores, importação de dados cadastrais (CNPJ/CPF, inscrições), importação de dados completos dos processos licitatórios (vencedores, participantes, valores, marca ofertada) e envio de dados para transparência, mediante disponibilização dos dados pelos portais.
	23.11.1.3 Gerar arquivos padronizados para integração com órgãos externos (ex.: TCE, PNCP, Portal da Transparência, Portal de Compras Públicas), garantindo compatibilidade com formatos como XML ou CSV/TXT.
	23.11.2 Gestão de Processos Administrativos e Licitatórios
	O sistema deverá:
	23.11.2.1 Cadastrar processos administrativos para compras, licitações, dispensas, inexigibilidades, Registro de Preços e outros conforme Lei 14.133/21, incluindo dados como objeto, modalidade, forma de julgamento, forma de pagamento, regime de execução, previsão de subcontratação e vinculação a solicitações de compra.
	23.11.2.2 Automatizar etapas licitatórias (publicação, lances, julgamento, recursos, homologação) conforme Lei 14.133/21, com critérios configuráveis (menor preço, técnica e preço, maior desconto) e classificação automática de propostas.
	23.11.2.3 Permitir licitações por lotes, com rateio proporcional de preços e controle de saldos por entidade participante.
	23.11.2.4 Gerar documentos automáticos (como editais, atas, ofícios de dispensa, pareceres jurídicos). Os modelos de documentos caso sejam alterados, não deverão alterar os documentos já gerados.
	23.11.3 Cadastro e Gestão de Fornecedores
	O sistema deverá:
	23.11.3.1 Cadastrar fornecedores com dados completos (CNPJ/CPF, endereço, porte, sócios, ramos de atividade) e histórico de fornecimento (ou permitir a busca).
	23.11.3.2 Vincular fornecedores a materiais específicos, possibilitando a integração via bases da Receita Federal.
	23.11.3.3 Permitir o bloqueio de fornecedores irregulares (com motivos e períodos de impedimento) e aplicar sanções administrativas, com registro de processos sancionatórios.
	23.11.4 Controle Contratual e Execução
	O sistema deverá:
	23.11.4.1 Cadastrar contratos e aditivos a partir de processos administrativos, sendo eles decorrentes ou não de procedimento licitatório, com bloqueio orçamentário automático até a emissão do empenho.
	23.11.4.2 Controlar saldos de itens (quantidade/valor) e vincular despesas orçamentárias por centro de custo, órgão ou entidade.
	23.11.4.3 Registrar alterações contratuais (aditivos, rescisões, apostilas) com histórico de modificações e motivação legal.
	23.11.4.4 Emitir alertas para vencimentos de contratos e bloquear autorizações de fornecimento após expiração.
	23.11.5 Cotação e Coleta de Preços
	O sistema deverá:
	23.11.5.1 Gerar coletas de preços a partir de planilhas ou dados do PNCP, com leitura automática de propostas e comparação de preços por item ou lote.
	23.11.5.2 Permitir cadastro manual ou importação de propostas de fornecedores, incluindo arquivos digitais (ex.: PDF, imagem) como comprovação.
	23.11.5.3 Automatizar a marcação de vencedores (menor preço global ou por item) e permitir substituição do fornecedor em caso de inadimplência.
	23.11.6 Transparência e Conformidade Legal
	O sistema deverá:
	23.11.6.1 Publicar automaticamente dados de licitações, contratos, aditivos e atas no PNCP e Portal da Transparência, seguindo padrões de abertura de dados.
	23.11.6.2 Vincular gravações audiovisuais de sessões de julgamento aos processos e armazenar documentos digitais (propostas, pareceres) para auditoria.
	23.11.7 Relatórios e Monitoramento
	O sistema deverá:
	23.11.7.1 Gerar relatórios dinâmicos de economicidade (valor previsto x realizado), saldos de contratos e atas de registros de preços, vencimentos, penalidades e desembolsos por órgão.
	23.11.7.2 Oferecer visão consolidada de contratos e atas de registro de preços em execução, cancelados ou encerrados, com filtros por período, fornecedor, objeto, fiscal de contrato ou entidade.
	23.11.8 Configuração e Segurança
	O sistema deverá:
	23.11.8.1 Permitir parametrização de numeração de processos, permissões de acesso por centro de custo/órgão e troca de exercício/entidade sem reinício de sessão.
	23.11.8.2 Cadastrar comissões licitatórias, pregoeiros e agentes de contratação com datas de designação, garantindo alinhamento com portarias oficiais.
	23.12 FUNCIONALIDADES DO MÓDULO DE CONTROLE DE ESTOQUE / ALMOXARIFADO
	23.12.1 Gerenciamento e Controle de Estoques
	23.12.1.1 O sistema deve permitir o gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes em diversos almoxarifados, garantindo controle preciso da localização física dos itens e endereçamento dos materiais.
	23.12.1.2 Deve utilizar centros de custo para a distribuição dos materiais, assegurando a correta apropriação e controle do consumo, bem como gerar relatório anual de consumo por centro de custo.
	23.12.2 Integração com Compras e Processos de Entrada
	23.12.2.1 Possibilitar a geração de pedidos de compra para o setor de licitações e integração online, em tempo real, com o sistema de compras e licitações, permitindo o cadastro único de produtos e fornecedores e a visualização dos pedidos.
	23.12.2.2 Vincular automaticamente a entrada de materiais ao respectivo pedido de compra vinculando os materiais a tão somente um centro de custo específico da secretaria geradora da compra. Garantindo controle do saldo a entregar e permitindo a geração de requisições físicas e/ou requisições de controle eletrônico (ex.: tablets, leitor de código barras, ...) com recibos de entrega.
	23.12.2.3 Deverá possibilitar baixa de estoque (ex.: quebra, sinistro, vencimento, ...) com campo de observação no mesmo.
	23.12.3 Controle de Requisições e Parametrização
	23.12.3.1 Manter controle efetivo das requisições de materiais, permitindo atendimento parcial e monitoramento dos saldos não atendidos.
	23.12.3.2 Possibilitar a parametrização da classificação e localização física dos materiais, por meio de máscaras configuráveis.
	23.12.3.3 A requisição impressa deverá apresentar junto ao cabeçalho o campo centro de custo, bem como, as informações completas do mesmo, para auxiliar na entrega. Buscar do cadastro do centro no sistema.
	23.12.3.4 O sistema deverá fazer reserva de itens requisitados, em tempo real, para que não ocorram duplicidades de pedidos de um mesmo item para várias requisições. Devendo assim garantir a reserva para quem solicitar primeiro.
	23.12.3.5 Em caso de desistência da solicitação requisitada e reservada o sistema deverá devolver ao estoque virtual os itens reservados, somente por meio de comando do funcionário autorizado do almoxarifado.
	23.12.3.6 As requisições deverão dispor de campo de observação.
	23.12.4 Cálculo, Monitoramento e Relatórios do Estoque
	23.12.4.1 Efetuar o cálculo automático do preço médio dos materiais e controlar, de forma individual, os estoques mínimos e máximos.
	23.12.4.2 Disponibilizar um histórico completo das movimentações de cada material no estoque, acessível por meio de consultas e relatórios analíticos.
	23.12.4.3 Permitir movimentação de materiais através da leitura de código de barras e elaboração de relatórios estratégicos, como Consumo Médio e Curva ABC, além de possibilitar o registro de inventário e relatório por conta contábil.
	23.12.5 Integração com Outros Módulos e Tratamento de Entradas Específicas
	23.12.5.1 Integrar-se ao sistema de administração de frotas, efetuando entradas automáticas nos estoques desse setor.
	23.12.5.2 Tratar adequadamente a entrada de materiais recebidos em aquisição, devolução ou doação, para aplicação imediata, apresentando o valor unitário de cada item.
	23.12.6 Segurança e Controle de Acesso
	23.12.6.1 Permitir o bloqueio de movimentações em períodos anteriores a uma data definida para cada almoxarifado.
	23.12.6.2 Possibilitar a restrição de acesso dos usuários, garantindo que possam visualizar e manipular somente almoxarifados específicos.
	23.13 FUNCIONALIDADES DO MÓDULO DE CONTROLE DE PATRIMÔNIO
	23.13.1 Gerenciamento e Cadastro Básico dos Bens Patrimoniais
	23.13.1.1 O sistema deve permitir o controle dos bens patrimoniais, abrangendo aqueles recebidos em comodato a outros órgãos da administração e os bens alugados pela entidade.
	23.13.1.2 Deve possibilitar o cadastro de itens patrimoniais por diversos tipos, como aquisição, doação, obras em andamento, entre outros, assegurando o controle preciso dos bens e o respectivo impacto na contabilidade.
	23.13.1.3 É necessário registrar integralmente o processo licitatório, bem como os dados de empenho e a emissão de notas fiscais referentes a cada bem.
	23.13.1.4 O sistema deve permitir a transferência de bens patrimoniais de forma individual, parcial ou global.
	23.13.1.5 Deve manter o controle dos responsáveis e da localização física dos bens.
	23.13.2 Depreciação, Avaliação e Registros Contábeis
	23.13.2.1 O sistema deve possibilitar a aplicação dos métodos de depreciação, amortização e exaustão (linear, taxa constante e/ou de unidades produzidas) em conformidade com a NBCASP.
	23.13.2.2 Deve registrar, de forma tempestiva e integrada online com o sistema contábil, todas as transações que envolvam avaliação patrimonial, depreciação, amortização, exaustão e demais fatos administrativos com impacto contábil.
	23.13.2.3 É imprescindível o armazenamento dos históricos de todas essas operações, incluindo dados sobre a vida útil, valor residual, metodologia e taxas utilizadas para cada classe do imobilizado, para elaboração das notas explicativas dos demonstrativos contábeis.
	23.13.2.4 O sistema deve permitir a avaliação patrimonial, registrando seu resultado, seja como reavaliação ou redução ao valor recuperável.
	23.13.2.5 Deve controlar os diversos tipos de baixas e desincorporações (como alienação, permuta ou furto/roubo) e possibilitar a realização de inventários que englobem dados de bens localizados, não localizados ou localizados em outros locais.
	23.13.2.6 Por fim, deve dispor de parâmetros configuráveis para depreciação, permitindo a definição do método de cálculo, da vida útil e do valor residual, vinculados à conta contábil do bem.
	23.13.3 Termos, Etiquetas e Identificação de Bens
	23.13.3.1 O sistema deve permitir a emissão e o registro do Termo de Guarda e Responsabilidade, individual ou coletivo, possibilitando que esse termo seja parametrizado pelo próprio usuário.
	23.13.3.2 Deve emitir etiquetas de controle patrimonial, incluindo a impressão de código de barras, com possibilidade de parametrização por parte do usuário (para seleção e disposição dos campos a serem impressos).
	23.13.3.3 É necessário que o sistema permita o acesso a um bem tanto pelo seu código interno quanto pela placa de identificação e, adicionalmente, permita a alteração da placa, registrando a data da alteração e mantendo o histórico de todas as placas utilizadas.
	23.13.4 Cadastro de Características e Situação dos Bens
	23.13.4.1 O sistema deve oferecer um cadastro único para os bens móveis e imóveis do órgão, permitindo que sejam informadas características como o processo licitatório, empenho e o fornecedor de aquisição, além do estado de conservação (classificado, por exemplo, como “péssimo”, “ruim”, “regular”, “bom” ou “ótimo”).
	23.13.4.2 Deve possibilitar o vínculo da conta contábil e natureza do bem e permitir a visualização do valor de aquisição, do total de depreciações, valorizações, incorporações e desincorporações.
	23.13.4.3 O sistema precisa permitir o armazenamento e a visualização da imagem atual do bem (em formatos como JPG, BMP e PDF) e exibir a situação do bem, indicadas como “ativo”, “baixado”, “comodato”, “locado” ou “cedido”.
	23.13.4.4 Permitir a inclusão de características personalizadas no cadastro (por exemplo, “Cor”, “Altura”, “Peso”, “Placa”, etc.).
	23.13.5 Transferências e Integração com Fornecedores
	23.13.5.1 O sistema deve possibilitar o controle de transferência de bens entre os diversos órgãos, responsáveis e contas da entidade, bem como de cessões e locações, permitindo a emissão de relatórios específicos e a geração de Termos de Transferência de Bens, registrando o usuário que realizou esta transferência.
	23.13.5.2 Deve contar com um cadastro único de fornecedores, integrado com os módulos de contabilidade, compras, licitações e estoque.
	23.13.5.3 Além disso, ao liquidar um empenho com categoria econômica patrimonial na contabilidade, o sistema de patrimônio deverá receber notificação para proceder com o tombamento dos respectivos bens constantes no empenho.
	23.13.5.4 Permitir a integração com os demais módulos.
	23.13.5.5 Permitir de forma simples a identificação de usuário responsável por cada ação dentro do sistema, em especial: baixas, transferências, cadastros e alterações.
	23.13.5.6 Permitir a criação e alteração de localizações físicas, centros de custos, órgãos, responsáveis, e contas contábeis, seguindo ordem numérica padrão da contabilidade.
	23.13.5.7 Permitir um inventário ágil/automatizado (ex: importar de dados CSV, tecnologias de código de barras ou RFID ou outra), a fim de agilizar os processos de inventário possibilitando utilizar leitores de código de barras, Qr Code, similares.
	23.14 FUNCIONALIDADES DO MÓDULO DE CONTROLE DE FROTAS E VEÍCULOS
	23.14.1 Controle Financeiro e Gastos Operacionais
	23.14.1.1 O sistema deverá gerenciar e controlar os gastos referentes à frota de veículos, máquinas e equipamentos, abrangendo despesas com combustíveis e lubrificantes, considerando tanto o abastecimento em estoque próprio (tanque) quanto em postos de terceiros.
	23.14.1.2 Deverá registrar os gastos com manutenções e emitir balancetes de gastos de forma analítica, seja por veículo ou de forma geral ou por centro de custo/secretaria.
	23.14.1.3 É necessário permitir o controle do abastecimento e do estoque de combustível, bem como calcular de forma exata o consumo médio de combustível por veículo.
	23.14.2 Gestão de Manutenção e Operação dos Veículos
	23.14.2.1 O sistema deve possibilitar o registro dos serviços executados por cada veículo, cadastrando os itens e peças consertados e/ou substituídos e a data de cada manutenção com o hodômetro/horímetro do veículo, para controle da garantia e da periodicidade de manutenção.
	23.14.2.2 Deve emitir e controlar a execução de planos de revisão periódicos e de manutenções preventivas para veículos, máquinas e equipamentos.
	23.14.2.3 Deverá registrar toda a utilização dos veículos, permitindo informar o motorista, o setor requisitante, o tempo de utilização e a distância percorrida e classificação do veículo.
	23.14.3 Controle de Documentos e Obrigações Legais
	23.14.3.1 Dispor de campos para cadastro dos motoristas, com dados pessoais, veículos utilizados e vencimento de CNH.
	23.14.3.2 O sistema deverá manter um controle efetivo sobre o vencimento das habilitações dos motoristas, bem como sobre os seguros e garantias incidentes diretamente sobre os veículos.
	23.14.3.3 Deverá permitir a anexação das apólices de seguros aos cadastros dos veículos, incluindo datas de vencimento, nome da seguradora e demais informações relevantes.
	23.14.3.4 É fundamental possibilitar o controle das obrigações dos veículos, como IPVA, seguros, licenciamento, DPVAT e multas, permitindo anexar comprovantes de pagamento e demais documentos pertinentes.
	23.14.4 Gestão de Componentes e Controle de Estoque de Peças
	23.14.4.1 O sistema deverá permitir o cadastro de eixos e de tipos de pneus dos veículos, registrando a movimentação de rodízio, troca, montagem, desmontagem, conserto e baixa dos pneus.
	23.14.4.2 Deverá manter o controle do estoque de peças e material de consumo destinado à frota.
	23.14.5 Registro de Ocorrências e Monitoramento
	23.14.5.1 O sistema deve permitir o registro das ocorrências envolvendo os veículos, como multas e acidentes, registrando as datas e os valores envolvidos.
	23.14.5.2 Deverá possibilitar a substituição de marcadores (ex.: hodômetros e horímetros), com campo para observação referente à revisão ou troca.
	23.14.5.3 É necessário permitir o controle de pontuação na habilitação dos motoristas, com emissão de relatórios de controle.
	23.14.6 Configuração de Veículo e Tipo de Combustível
	23.14.6.1 O sistema deverá permitir o cadastro e controle dos veículos de acordo com o tipo de combustível utilizado, possibilitando a classificação como bicombustível, gasolina, etanol ou diesel.
	23.14.7 Gestão de Rotas e Situação dos Veículos
	23.14.7.1 Deverá permitir o cadastramento e gerenciamento de roteiros da frota.
	23.14.7.2 O sistema deve controlar a situação dos veículos, identificando aqueles que foram leiloados, sinistrados, baixados ou que, por outro motivo, não podem ser movimentados, impedindo sua utilização.
	23.15 FUNCIONALIDADES DO MÓDULO LICITACON TCE-RS
	23.15.1 Geração de Arquivos para Envio
	23.15.1.1 O sistema deverá possibilitar a geração dos arquivos para envio do LicitaCon via e-Validador, organizados por entidade.
	23.15.1.2 Os arquivos gerados deverão obedecer ao layout padrão disponibilizado pelo TCE-RS e incluir dados referentes a licitações e contratos.
	23.15.1.3 Considerando que os layouts são frequentemente atualizados pelo TCE-RS, a empresa CONTRATADA deve assegurar a geração de arquivos sempre compatíveis com os layouts atualizados, garantindo que o envio das remessas pelo e-Validador ocorra dentro dos prazos estabelecidos.
	23.15.2 Gerenciamento e Filtros de Arquivos
	23.15.2.1 Deverá permitir a geração individual de cada arquivo, economizando tempo ao evitar a criação sistemática de todos os arquivos juntos.
	23.15.2.2 Dispor de recurso para envios ao LicitaCon permitindo desmarcar processo incompletos, que não devem ser enviados junto ao LicitaCon, por ainda estarem em produção.
	BLOCO 4 AO 7 – OUTROS MÓDULOS
	23.16 FUNCIONALIDADES DO MÓDULO PORTAL DO GESTOR
	23.16.1 Personalização e Transparência de Indicadores
	O sistema deverá:
	23.16.1.1 Permitir a customização de painéis temáticos, com seleção e ordenação de indicadores conforme preferência do gestor, incluindo fontes de dados claramente identificadas (ex.: sistemas integrados, IBGE).
	23.16.1.2 Exibir informações detalhadas de contribuintes jurídicos, como quadro societário (sócios, CPF/CNPJ, percentual de participação) e histórico de regularidade.
	23.16.1.3 Disponibilizar comparação de dados históricos entre exercícios vigentes e anteriores.
	23.16.2 Integração de Sistemas Municipais
	O sistema deverá:
	23.16.2.1 Efetuar integração bidirecional via APIs/webservice com sistemas setoriais:
	23.16.2.1.1 Gestão financeira: contabilidade, orçamento, patrimônio, frotas;
	23.16.2.1.2 Serviços públicos: saúde (tempo de atendimento), educação (ex.: matrículas, IDEB), arrecadação (ex.: IPTU, ISS, dívida ativa);
	23.16.2.1.3 Outros: licitações, pessoal, custos municipais.
	23.16.2.2 Efetuar integração bidirecional via APIs/webservice com os demais sistemas da municipalidade, sem necessidade de novas digitações ou importações manuais dos dados. Inclusive recebimentos de dados de contribuintes disponíveis em outros sistemas para complementar as análises de dados nos relatórios, dashboards, gráficos...
	23.16.2.3 Garantir segurança na troca de dados por um mecanismo de autenticação segura (ex.:Token) e formatos pré-definidos.
	23.16.3 Indicadores Estratégicos de Desempenho
	O sistema deverá exibir em destaque:
	23.16.3.1 Visão geral: valor total de investimentos em obras, patrimônio municipal, frota de veículos, saldo orçamentário e população (dados IBGE).
	23.16.3.2 Rankings comparativos: posição do município em custos unitários (ex.: merenda escolar, iluminação pública) frente a microrregiões, estados e nacional.
	23.16.4 na Educação
	O sistema deverá:
	23.16.4.1 Monitorar métricas educacionais:
	23.16.4.1.1 Vagas em creches (ex.: filas de espera vs. disponíveis).
	23.16.4.1.2 Cumprimento de metas constitucionais de gastos (previsto x realizado).
	23.16.4.1.3 Gerar rankings por unidade escolar: maiores/menores notas, custos de merenda.
	23.16.4.1.4 Possibilidade complementar os dados com informações recebidas de outros sistemas usados pela municipalidades.
	23.16.5 na Saúde
	O sistema deverá:
	23.16.5.1 Analisar eficiência do atendimento:
	23.16.5.1.1 Tempos médios de agendamento e atendimento por procedimento/unidade.
	23.16.5.1.2 Comparativo entre metas e resultados em despesas (previsto x realizado).
	23.16.5.1.3 Rankeamento de unidades por desempenho (melhores/piores tempos).
	23.16.5.1.4 Possibilidade complementar os dados com informações recebidas de outros sistemas usados pela municipalidades.
	23.16.6 na Gestão de Pessoal
	O sistema deverá:
	23.16.6.1 Controlar gastos com folha:
	23.16.6.1.1 Proporção de despesas com gratificações, horas extras e cargos comissionados.
	23.16.6.1.2 Aderência à Lei de Responsabilidade Fiscal (limites de gastos).
	23.16.6.1.3 Série histórica de afastamentos (dias/ano).
	23.16.7 na Finanças e Arrecadação
	O sistema deverá:
	23.16.7.1 Monitorar receitas e despesas em tempo real:
	23.16.7.1.1 Arrecadação por tributo (IPTU, ISS, alvarás) com comparação entre previsto x realizado.
	23.16.7.1.2 Situação da dívida ativa (valores protestados vs. pendentes).
	23.16.7.1.3 Despesas por fonte de recurso (livres x vinculados).
	23.16.7.1.4 Identificar os maiores contribuintes e devedores via rankings.
	23.16.8 Relatórios Dinâmicos e Comparativos
	O sistema deverá:
	23.16.8.1 Gerar visualizações gráficas para análise de:
	23.16.8.1.1 Custos unitários (coleta de lixo, iluminação pública).
	23.16.8.1.2 Estoque de materiais (valores, grupos mais relevantes).
	23.16.8.1.3 Bloqueios orçamentários (maiores/menores dotações).
	23.16.8.1.4 Licitações em andamento (valores totais e por processo).
	23.16.9 Funcionalidades Técnicas Críticas
	O sistema deverá:
	23.16.9.1 Garantir atualização automática de indicadores a partir de dados integrados.
	23.16.9.2 Oferecer navegação intuitiva entre rankings, gráficos e painéis customizáveis.
	23.16.9.3 Estar apto a receber dados dos demais sistemas da municipalidade (via API externa) para serem processados e incorporados aos relatórios gerados, garantindo informações atualizadas e precisas para a tomada de decisão baseadas no universo de dados disponíveis. Minimizando assim os efeitos das falhas nas análises de dados causados pelos fenômenos popularmente chamados de "visão compartimentada" ou "cegueira informacional", onde erra-se na tomada de decisões, mesmo tendo as informações, por os dados estarem segmentados em diferentes sistemas ou bases.
	23.16.9.4 O sistema, como um todo, deverá permitir acesso (exportação) de dados para serem usados por ferramentas externas de Business Intelligence (BI) controlada por servidores da prefeitura (Secretaria Geral e TI) na geração de estatísticas, dashboards, gráficos e relatórios diversos solicitados pela administração, preferencialmente por leitura via APIs/Webservices, ou exportações (ex.: CSV, XML).
	23.17 FUNCIONALIDADE DO MÓDULO PROTOCOLO E PROCESSO ELETRÔNICO
	23.17.1 Gestão de Usuários e Permissões
	O sistema deverá:
	23.17.1.1 Cadastrar e atualizar dados de usuários internos e cidadãos (nome, e-mail, telefone, senha).
	23.17.1.2 Definir permissões hierárquicas por cargo/função, incluindo acesso a processos, tramitação, pareceres, arquivamento e relatórios.
	23.17.1.3 Restringir visualização de pareceres e documentos sensíveis conforme perfil do usuário.
	23.17.2 Controle de Processos
	O sistema deverá:
	23.17.2.1 Criar, tramitar, arquivar e encerrar processos eletrônicos, com ações como:
	23.17.2.1.1 Juntamento de processos (anexação de documentos ou processos relacionados).
	23.17.2.1.2 Transferência entre organogramas (Secretarias, Departamentos).
	23.17.2.1.3 Emissão de documentos (etiquetas, capas, comprovantes de protocolo).
	23.17.2.1.4 Estorno de encerramento/arquivamento.
	23.17.2.2 Permitir personalização de campos e páginas para inclusão de informações adicionais, permitindo ao usuário parametrizações do envio de notificações automáticas por e-mail a cada tramitação, com opção de desativar o envio, por usuário ou geral.
	23.17.2.3 Permitir que os usuários possam excluir seus próprios trâmites/pareceres, ocultando assim o conteúdo (ex.: envio de documento ou parecer de outro protocolo), os trâmites devem ficar ocultos, mas disponíveis para auditoria.
	23.17.2.4 Permitir o controle de envios de assinatura e controle de assinaturas pendentes por assinar, além de permitir que seja solicitada a assinatura de forma sequencial (um usuário assina e só então solicita a assinatura do próximo)
	23.17.3 Integração e Interoperabilidade
	O sistema deverá:
	23.17.3.1 Integrar-se com sistemas tributários e de arrecadação para envio automático de dados (ex.: solicitações de transferência de imóveis).
	23.17.3.2 Cadastrar solicitações de ITBI para imóveis rurais, independentemente de prévio cadastro.
	23.17.4 Acesso e Interação do Cidadão
	O sistema deverá:
	23.17.4.1 Disponibilizar portal externo para:
	23.17.4.1.1 Protocolização de solicitações (com anexo de documentos e certificação digital).
	23.17.4.1.2 Consulta de processos, pareceres, taxas e requisitos de protocolo.
	23.17.4.1.3 Atualização de dados pessoais e inclusão de beneficiários.
	23.17.4.2 Permitir retorno de processos ao cidadão para complementação de documentos.
	23.17.5 Configuração de Organogramas e Fluxos
	O sistema deverá:
	23.17.5.1 Definir estrutura organizacional (Secretarias, Departamentos, Seções) e grupos de solicitações.
	23.17.5.2 Configurar organograma padrão para arquivamento automático de processos encerrados.
	23.17.5.3 Permitir transferência de processos arquivados entre setores.
	23.17.6 Documentação e Conformidade
	O sistema deverá:
	23.17.6.1 Anexar documentos digitalizados aos processos e validar obrigatoriedade na protocolização.
	23.17.6.2 Emitir comprovantes de protocolo (impressos ou por e-mail).
	23.18 FUNCIONALIDADES DO MÓDULO DE HABITAÇÃO
	23.18.1 Cadastro Imobiliário e Integração Legal
	O sistema deverá:
	23.18.1.1 Registrar dados imobiliários completos, incluindo:
	23.18.1.1.1 Matrícula do imóvel: Alinhada ao Código Civil (Lei 10.406/2002) e Lei de Registros Públicos (Lei 6.015/1973).
	23.18.1.1.2 Inscrição municipal: Conforme normas cadastrais locais.
	23.18.1.1.3 Vinculação ao Cadastro Único (CadÚnico): Integração automática para identificação de beneficiários de programas sociais.
	23.18.1.2 Gerenciar dados pessoais de proprietários (nome, CPF, contato) em conformidade com a LGPD (Lei 13.709/2018).
	23.18.1.3 Armazenar informações em banco de dados seguro, seguindo padrões ISO 27001 e políticas de privacidade.
	23.18.2 Gestão Financeira e Atualização de Débitos
	O sistema deverá:
	23.18.2.1 Automatizar a atualização de dívidas habitacionais com base em:
	23.18.2.1.1 Legislação municipal específica (ex.: leis de loteamentos populares).
	23.18.2.1.2 Permitir atualização dos débitos, correção monetária, juros, multas e demais encargos previstos em lei.
	23.18.2.2 Implantar débitos imobiliários, permitindo cadastro de cobranças, parcelamentos e quitações.
	23.18.2.3 Permitir parametrizações de débitos/descontos conforme legislação municipal.
	23.18.2.4 O sistema, na migração, deverá importar as cobranças considerando os diferentes períodos de reajustes e correções dos loteamentos, baseados nas leis que os regem.
	23.18.2.5 Possibilitar inclusão de campos adicionais para cadastro das condições de financiamento dos lotes habitacionais conforme necessidades da secretaria.
	23.18.3 Personalização e Comunicação
	O sistema deverá:
	23.18.3.1 Customizar etiquetas/envelopes para correspondências, com campos editáveis (ex.: nome do proprietário, endereço, código de débito).
	23.18.3.2 Permitir emissão em massa de comunicados (ex.: notificações de vencimento, avisos de regularização) para envio eletrônico ou por correspondência.
	As buscas deverão permitir localizar por dados adicionais, como endereço, quadra e lote, matrícula, outros, além de por nome e CPF.
	Dispor de controle dos campos e situação de pagamentos (ex.: pago, escriturados, inadimplentes, quitados, ...
	Para envio de correspondências e notificações, o sistema deverá possibilitar geração de etiquetas e envelopes, conforme filtros.
	23.18.4 Segurança e Auditoria de Dados
	O sistema deverá:
	23.18.4.1 Controlar alterações cadastrais e financeiras com:
	23.18.4.1.1 Permissões hierárquicas: Restrição de acesso por perfil de usuário.
	23.18.4.1.2 Rastreabilidade: Registro de histórico de alterações (ex.: quem modificou, quando e qual dado).
	23.18.4.2 Garantir auditoria integrada para conformidade com LGPD e transparência fiscal.
	23.18.5 Funcionalidades Específicas para Loteamentos Populares
	O sistema deverá:
	23.18.5.1 Oferecer módulo dedicado à gestão de loteamentos populares, abrangendo:
	23.18.5.1.1 Alocação de unidades habitacionais.
	23.18.5.1.2 Acompanhamento de regularização fundiária.
	23.18.5.1.3 Integração com políticas públicas municipais.
	23.18.5.1.4 Permitir inclusão de informações de acompanhamento do lote (ex.: escriturado, em retomada de posse).
	23.18.6 Relatórios, o sistema deverá disponibilizar relatórios, contendo, mas não se limitando a:
	23.18.6.1 De lote em loteamentos, com agrupamentos por escriturados, quitados, inadimplentes, refinanciados, etc.
	23.18.6.2 De inadimplência, histórico financeiro e por receita, ao menos por imóvel e por matrícula.
	23.19 FUNCIONALIDADE DO MÓDULO DE URBANISMO
	23.19.1 Gestão de Obras e Contratos
	O sistema deverá:
	23.19.1.1 Cadastrar obras públicas com dados essenciais: descrição, objeto, prazo de conclusão, centro de custo, classificação, tipo de execução, localização geográfica e endereço (logradouro, bairro, município).
	23.19.1.2 Vincular licitações e contratos à obra, incluindo datas de vínculo e dados do contrato (número, valor, aditivos).
	23.19.1.3 Classificar obras por tipo (ex.: infraestrutura, saneamento) e categoria (ex.: emergencial, planejada).
	23.19.2 Acompanhamento Financeiro e Físico
	O sistema deverá:
	23.19.2.1 Registrar orçamentos iniciais e atualizados, vinculando-os a responsáveis técnicos, planilhas de custos e atos administrativos.
	23.19.2.2 Controlar medições físicas e financeiras por período, com percentual executado, valores orçado x realizado e histórico de alterações.
	23.19.2.3 Permitir medições sem contrato formal (ex.: serviços emergenciais).
	23.19.3 Controle de Movimentações e Situações
	O sistema deverá:
	23.19.3.1 Registrar etapas críticas: início, paralisações (com motivo e data), reinício, cancelamento e conclusão da obra.
	23.19.3.2 Filtrar obras por situação (não iniciada, em andamento, paralisada, concluída) em painel unificado.
	23.19.3.3 Alertar sobre prazos de conclusão e inconsistências entre medições físicas e financeiras.
	23.19.4 Cadastro de Responsáveis Técnicos
	O sistema deverá:
	23.19.4.1 Cadastrar profissionais (engenheiros, arquitetos) com dados completos: nome, CPF, CREA, RG, contato e tipo de responsabilidade.
	23.19.4.2 Desativar responsáveis técnicos com registro de data e motivo, mantendo histórico para auditoria.
	23.19.5 Configuração e Estrutura Organizacional
	O sistema deverá:
	23.19.5.1 Definir organogramas por exercício (ex.: Secretaria de Obras, Departamentos) e categorias de obras (ex.: pavimentação, drenagem).
	23.19.5.2 Gerar códigos de obra automáticos ou manuais, conforme política municipal.
	23.19.5.3 Permitir ajustes na estrutura organizacional conforme mudanças institucionais.
	23.19.6 Relatórios e Auditoria
	O sistema deverá:
	23.19.6.1 Gerar relatórios personalizáveis sobre execução orçamentária, medições e situação das obras.
	23.19.6.2 Manter histórico auditável de todas as alterações (ex.: quem modificou um percentual físico, quando modificou e qual valor anterior).
	23.19.6.3 Oferecer filtros avançados para pesquisa por período, responsável técnico, tipo de obra ou localização.
	23.19.7 Conformidade Legal e Documental
	O sistema deverá:
	23.19.7.1 Anexar documentos digitais (contratos, CNOs, fotos, laudos) em formatos padrão (PDF, planilhas, imagens) a obras e movimentações.
	23.19.7.2 Enviar dados de obras ao Portal da Transparência, incluindo custos, prazos e situação atual.
	23.19.7.3 Registrar certidões negativas (CNOs) vinculadas a obras, com datas e validades.
	23.19.8 Conclusão e Regularização
	O sistema deverá:
	23.19.8.1 Oficializar a conclusão da obra com data, ato administrativo e assinatura do responsável técnico.
	23.19.8.2 Gerar relatório final comparando orçamento inicial x realizado e percentual de execução.
	23.20 DA FUNCIONALIDADE DO MÓDULO DE COMUNICAÇÃO AUTOMATIZADA ChatBot e WHATSAPP
	Justificativa para a Implementação de uma Ferramenta de Integração com o WhatsApp no Sistema de Gestão Pública (ERP), não somente um Chatbot integrado ao portal na internet:
	A razão da escolha da ferramenta de integração com WhatsApp no módulo de comunicação é fundamentada na necessidade de oferecer um canal de interação acessível, eficiente e amplamente utilizado pela população. Atualmente, o WhatsApp é a plataforma de comunicação mais popular e difundida no Brasil, sendo amplamente utilizada por cidadãos de diferentes faixas etárias e perfis socioeconômicos.
	Essa integração garante maior abrangência e aceitação por parte dos usuários, uma vez que o aplicativo já está consolidado como o principal meio de troca de mensagens no cotidiano. Os cidadãos já usam o WhatsApp para contato com diversas empresas, inclusive com a prefeitura que usa a ferramenta Whatsapp Business em diversas secretarias, mas de forma isolada em celulares, cada um com um número diferente. Alguns exemplos são Dívida Ativa nas negociações, Procon para protocolos online, Sala do Empreendedor informações e orientações aos empresários e o Departamento Pessoal para nomeação de concursados. Mas recursos como auto atendimento e geração de certidões ainda estão limitadas ao portal de internet.
	Por sua interface familiar e acessibilidade, o WhatsApp reduz barreiras tecnológicas, promovendo maior adesão e engajamento. E o uso desta tecnologia, aliado as tecnologias de Inteligência Artificial, de forma profissional, garante a guarda segura das informações, o autoatendimento, o atendimento pelo setor correto, o acesso por um número muito maior de pessoas, dentre outras vantagens.
	Alternativas como chats embutidos em sites ou outros aplicativos específicos são soluções complementares, mas usadas em conjunto, pois isoladas apresentam limitações significativas em termos de alcance e usabilidade. Essas plataformas exigem que os usuários acessem sistemas dedicados, o que muitas vezes pode ser um entrave devido a dificuldades de navegação, necessidade de registros adicionais ou até mesmo incompatibilidade com dispositivos menos avançados. Tais restrições impactam diretamente no alcance da comunicação e no atendimento às necessidades dos cidadãos.
	Portanto, a integração com o WhatsApp não só aprimora a comunicação entre a administração pública e os cidadãos, como também promove maior inclusão, eficiência e confiabilidade, sendo uma solução comprovadamente mais ampla e eficaz.
	23.20.1 Integração Básica e Comunicação
	23.20.1.1 Sincronização com WhatsApp/WhatsApp Business:
	23.20.1.2 Envio/recebimento de mensagens de texto, arquivos (imagens, áudios, documentos) nas conversas com atendentes.
	23.20.1.3 Uso da API oficial da Meta (WhatsApp Business API) para garantir conformidade e estabilidade.
	23.20.1.4 Quando a solução de ChatBot no portal pedir acesso/autenticação Web, ser por login único, seja para atendentes internos ou para solicitantes externos.
	23.20.1.5 Histórico de Conversas e exportação para auditoria (ex.: CSV, PDF).
	23.20.2 Gestão de Atendimento
	23.20.2.1 Vários atendentes usando o mesmo número de WhatsApp simultaneamente (Multiusuário).
	23.20.2.2 Setorização de atendimentos (ex.: finanças, cadastro imobiliário, obras...).
	23.20.2.3 Criação de fluxos de atendimento automatizados, menu interativo e subníveis (ex.: "Digite 1 para IPTU ; “Digite 1 para Gerar Guia").
	23.20.2.4 Respostas rápidas categorizadas por setor/assunto, com uso de Mensagens Pré-Definidas.
	23.20.2.5 Notificações em Tempo Real com alertas sonoros/visuais de novas mensagens para atendentes.
	23.20.2.6 Transferência de Conversas com encaminhamento entre setores sem perder o histórico.
	23.20.2.7 Protocolo Automático: Geração de código único para acompanhamento de atendimentos.
	23.20.2.8 Conformidade com regras de segurança e LGPD:
	23.20.3 Ferramentas para o cidadão/contribuinte (Acesso Externo):
	23.20.3.1 Conexão com o ERP e seus bancos de dados para a geração de todos os documentos, boletos, formulários, certidões e outras também disponíveis na lista de serviços ao cidadão, inclusive remissão dos vencidos.
	23.20.3.2 Abertura de solicitações via WhatsApp, anexo de documentos e consulta de status para demandas que não possam ser resolvidas com o autoatendimento, mesmo fora do horário de expediente.
	23.20.3.3 Pesquisa de satisfação pós-atendimento.
	23.20.3.4 Permitir o envio de notificação de débitos/vencimento/aviso de serviços/outros.
	BLOCO 8 - CONTABILIDADE
	23.21 FUNCIONALIDADES DO MÓDULO DE CONTABILIDADE PÚBLICA
	23.21.1 O módulo de contabilidade, como um todo, e os demais módulos que se relacionam com ele, devem sempre estar em conformidade com as normativas e regulamentações vigentes, ex.: Mcasp, NBC TSP, PCASP, Portarias e Resoluções do STN entre outras a que a contabilidade pública está submetida.
	23.21.2 Permitir a interação entre os sistemas Contábil e Folha de Pagamento, tornando possível a interação com o cadastro de empenhos da folha sem a necessidade de digitação, devendo permitir a geração prévia dos empenhos, com a liquidação e a geração da ordem de pagamento, possibilitando o ajuste dos registros antes da efetivação.
	23.21.3 Permitir iniciar os movimentos contábeis no novo exercício, mesmo que o anterior ainda não esteja encerrado;
	23.21.4 Permitir iniciar os movimentos contábeis no novo exercício, mesmo que o anterior ainda não esteja encerrado, possibilitando a atualização automática dos saldos contábeis do exercício já iniciado;
	23.21.5 Permitir efetuar prévia de encerramento do exercício, com a geração de lançamentos contábeis, a qualquer momento da execução orçamentária para a conferência dos relatórios.
	23.21.6 Efetuar antes do encerramento consistência da base de dados com emissão de relatórios de inconsistências;
	23.21.7 Efetuar automaticamente na abertura do exercício os valores de superávit na fonte de recurso correta, para cada conta bancária;
	23.21.8 Permitir a interação dos dados sem a necessidade de nova digitação entre os sistemas Contábil, Patrimônio, Licitações/ Compras, Almoxarifado e Frotas.
	23.21.9 Permitir integração com o Setor de Licitações e Compras, possibilitando o aproveitamento da descrição das Ordens de Compras para a emissão dos empenhos, além de possibilitar o controle de saldos de dotações utilizadas pelo sistema de compras (em solicitações de compras não ordenadas e em ordens de compras não empenhadas) e pelo sistema de contabilidade (dotações empenhadas);
	23.21.10 Permitir o cadastro de empenhos em atendimento ao fluxo operacional proporcionado pela Lei nº 4.320/64. O usuário deve ter a opção de iniciar imediatamente a fase de "Em liquidação" ou da "Liquidação", sem necessidade de percorrer outros menus. Entenda-se como: fases logicamente sequenciais.
	23.21.11 Permitir informar os valores dos componentes fiscais em cada período fiscal.
	23.21.12 Permitir a exibição das exigências legais incluídas no sistema, em formato de calendário, tendo como informação principal a data, prazo para atendimento da exigência.
	23.21.13 Permitir registrar os valores arrecadados decorrentes de venda de bens públicos, informação referente aos três últimos exercícios conforme artigo 4º, parágrafo 2ª alínea III da LRF.
	23.21.14 Permitir o cadastro de naturezas das receitas com suas respectivas características específicas e segundo o fato gerador. O cadastro deve informar seu Número: respeitando a formatação prévia na configuração de natureza de receita, seu Tipo (sintético ou analítico), sua Descrição e Marcadores vinculados.
	23.21.15 Permitir consultar a composição dos saldos da despesa, seja por: descrição do recurso, número da despesa, natureza da despesa, organograma, programa, ação ou função.
	23.21.16 Os relatórios e listagens deverão apresentar consultas com listagens de dados em tempo real, de forma dinâmica, atendendo as práticas contábeis modernas, com isso permitindo flexibilidade nos filtros e seleções, e a organização das informações conforme as necessidades do usuário.
	23.21.17 Controlar os saldos das dotações orçamentárias em tempo real, não permitindo bloquear ou empenhar dotações sem que exista saldo disponível, devendo ser controlado por dia, independente de ordem cronológica da data.
	23.21.18 Permitir a interação com os cadastros de Naturezas de receita, permitindo a edição, exclusão e o desdobramento das naturezas de receitas através da listagem.
	23.21.19 Propiciar ao usuário cadastrar naturezas de despesas por elementos analíticos, específicos a cada projeto/obras, conforme necessidade da entidade. O cadastro deve informar sua descrição, permitindo em um exercício, colocar em uso uma configuração, tornando naturezas da despesa válidas para utilização no exercício e nos próximos.
	23.21.20 Propiciar ao usuário interagir com os cadastros de naturezas de despesas, possibilitando realizar a edição, exclusão e o desdobramento de Natureza da despesa através da listagem.
	23.21.21 Permitir suplementações: Propiciar ao usuário cadastrar Despesas não previstas na LOA que objetivem registrar despesas que não tiveram seus gastos previstos na elaboração da LOA e que receberão recursos financeiros através de operações de alterações orçamentárias.
	23.21.22 Permitir gerar todas as despesas extras, inclusive as dos encargos.
	23.21.23 Permitir cadastrar despesas extras, cujo pagamento não dependa de autorização legislativa, ou seja, não integra o orçamento público. O cadastro deve permitir informar ao menos o número, data, credor, especificação, classificação, valor, vinculação de suas origens e vencimento. Permitindo a importação dos restos empenhos extras para o exercício seguinte mantendo o número original.
	23.21.24 Permitir a visualização e pesquisa de credores.
	23.21.25 Propiciar ao usuário interagir com os cadastros de despesas não previstas na LOA (Lei Orçamentária Anual), podendo realizar através da listagem, operações de edição e exclusão.
	23.21.26 Permitir consultar o saldo das despesas no ambiente de alteração orçamentária da despesa.
	23.21.27 Propiciar ao usuário cadastrar as Ações de governo conforme necessidade da entidade, consistindo em informar seu Número, seu Tipo, sua Descrição e Finalidade.
	23.21.28 Propiciar ao usuário interagir com os cadastros de Ações por meio da listagem, sem necessidade de relatório, podendo o usuário editar e excluir o registro de uma ação. Além disso, o usuário poderá visualizar as alterações da ação, bem como desfazer essas alterações.
	23.21.29 Propiciar ao usuário interagir com os cadastros das alterações orçamentárias de receitas. No ambiente da listagem, poderá realizar a edição e exclusão de uma alteração orçamentária desde que esta não esteja sancionada.
	23.21.30 Permitir o cadastro de alterações orçamentárias da receita que objetiva alterar o valor previsto da Receita ou até mesmo criar Receitas que por algum motivo não foram previstas na LOA. Esta alteração pode ocorrer por meio de algum ato autorizativo (Lei, Decreto, etc.). O cadastro deve informar o tipo de alteração, sua finalidade, a respectiva Receita, o Recurso da Receita, a Dedução, o Valor da dedução, seu Impacto da alteração (se aumenta ou diminui), e o respectivo Valor.
	23.21.31 Possibilitar a interação do cadastro de alterações orçamentárias da despesa através da listagem. Através da listagem o usuário poderá interagir com as etapas das alterações orçamentárias que podem ser: Proposta em elaboração, Proposta Concluída, No Legislativo e Sancionada.
	23.21.32 Propiciar ao usuário visualizar e pesquisar as alterações orçamentárias da despesa através de listagem, de modo dinâmico, sem necessidade da emissão de relatórios.
	23.21.33 Propiciar ao usuário a visualização e pesquisa dos bloqueios/desbloqueios através de listagem dinâmica com filtro, sem necessidade de relatório.
	23.21.34 Propiciar ao usuário desbloquear despesas já bloqueadas para a realização da execução orçamentária. Seu cadastro deve informar a Data, seu Valor, sua Finalidade e sua Fonte de recurso.
	23.21.35 Propiciar ao usuário interagir com o cadastro de bloqueios e desbloqueios através da listagem. Através da listagem o usuário poderá interagir com os filtros dos bloqueios, selecionando os registros por: "Todos", "Desbloqueados" ou "Desbloquear". Poderá realizar operações como: Desbloquear, editar ou excluir bloqueios. Poderá interagir com o histórico do bloqueio, que além de visualizar toda movimentação do registro, poderá, pelo histórico, editar ou excluir um registro.
	23.21.36 Permitir parametrizar o cadastro de bloqueios de despesas. O usuário poderá configurar o sistema para bloqueios automáticos, ou para autorizar previamente cada bloqueio vindo do departamento de compras em todos os processos, devendo ser notificado por mensagem no sistema, a cada novo pedido de bloqueio.
	23.21.37 Propiciar interação através de uma interface gráfica com os registros oriundos do serviço de interação do módulo Compras, possibilitando a efetivação do bloqueio e desbloqueio orçamentário individualmente, podendo recusá-lo e apontar o motivo.
	23.21.38 Permitir criar relatórios de bloqueios e desbloqueios das despesas, demonstrando os valores que foram bloqueados, desbloqueados e os saldos. Auxiliando a visualização dos saldos ainda bloqueados.
	23.21.39 Propiciar ao próprio usuário personalizar o registro do desbloqueio com informações complementares conforme necessidade da entidade utilizando informações adicionais.
	23.21.40 Permitir o cadastro de adiantamentos concedidos de suprimento de fundos e de diárias. Essa funcionalidade deve registrar todos os adiantamentos concedidos através do pagamento de empenhos que possuam identificadores de Adiantamento ou diária, possibilitando ao usuário interagir com listagem dinâmica que permita filtros por favorecido, ou como "Concedido", "Comprovado", "a prestar contas", "encerrados" ou "todos" em tela, sem necessidade de geração de relatórios.
	23.21.41 Propiciar ao usuário realizar a devolução de valores não utilizados no adiantamento, atendendo a necessidade da devolução dos valores de adiantamento ou de diárias que não foram utilizados. O usuário pode executar a devolução do saldo, o que desencadeia a anulação dos documentos de pagamento, liquidação, em liquidação (se existir) e empenho com o valor devolvido.
	23.21.42 Propiciar ao usuário visualizar e pesquisar os adiantamentos concedidos de suprimentos de fundos e de diárias através da listagem. Pesquisa os adiantamentos ao menos por: Nome do credor, CPF, CNPJ e pela Especificação do empenho. Possibilitar aos usuários interagir com os cadastros de Agências bancárias, realizando operações de edição e exclusão de agências por meio da listagem dinâmica.
	23.21.43 Permitir estorno total ou parcial tanto do saldo da liquidação quanto do valor das retenções, possibilitando a substituição ou alteração dos documentos fiscais.
	23.21.44 Permitir o cadastro de Anulação de liquidação, pagamento, prestação de contas de adiantamento e subempenho.
	23.21.45 Permitir ao usuário interagir com os cadastros de Atos, realizando operações de edição e exclusão, bem como ter a possibilidade de visualizar documentos em anexo a eles e fazer o download.
	23.21.46 Propiciar ao usuário interagir com os cadastros de Naturezas de texto jurídico, realizando operações de edição e exclusão de naturezas.
	23.21.47 Permitir ao usuário visualizar e pesquisar os tipos de atos pela listagem. A pesquisa pelos tipos de atos pode ser realizada pela descrição e pela classificação. Na listagem as informações da descrição e classificação devem ser visíveis ao usuário e passíveis de ordenação.
	23.21.48 Permitir a geração de liquidações de empenhos a partir da folha de pagamento, permitindo ao usuário interagir através de uma interface gráfica com os registros oriundos do serviço de interação da Folha, possibilitando a efetivação do empenho e liquidação.
	23.21.49 Propiciar ao usuário interagir com o cadastro de empenhos através da listagem. Por meio da listagem, o usuário poderá editar e excluir empenhos, além de poder realizar cópias de empenho, adicionar subempenho, adicionar liquidação, adicionar pagamento, adicionar anulação, emitir relatório e emitir nota. Poderá ainda realizar filtros por empenhos ou restos e empenhos a comprovar.
	23.21.50 Possibilitar a emissão da relação de empenhos a pagar.
	23.21.51 Através da listagem dinâmica de empenhos o usuário poderá efetivar as etapas do "em liquidação", "liquidação" e "pagamento", além de poder gerar um empenho complementar.
	23.21.52 Permitir o controle de qualquer tipo de retenção sobre empenhos orçamentários, empenhos extras ou empenhos de restos a pagar, tendo-se a opção de ocorrer a transferência bancária automaticamente de valores de retenções de um banco para outro no momento do pagamento do empenho. Além disso, permitir a geração de notas extras no momento da retenção e a vinculação das notas extras com o empenho que gerou as mesmas.
	23.21.53 Propiciar ao usuário realizar o cadastro de liquidação, conforme dispõe o art. 63 da Lei nº 4.320/1964.
	23.21.54 Propiciar ao usuário a opção de sugerir o texto da especificação do empenho no cadastro da liquidação, sem a necessidade de digitação (preenchimento inteligente).
	23.21.55 Efetuar os lançamentos automáticos das variações patrimoniais no momento da liquidação de empenho e arrecadação da receita.
	23.21.56 Propiciar ao usuário cadastrar regras contábeis específicas de planos de contas (PCASP) ou definições de descartes para aplicação nos documentos escrituráveis cabíveis. O cadastro deve informar sua descrição, seu Status, o Documento Escritural e sua Condição.
	23.21.57 Permitir cadastrar uma Solicitação de Diária, com Identificador no empenho, com isso, no momento de realizar um empenho utilizando o identificador "Diária", esse empenho ficará associado à solicitação da diária.
	23.21.58 Permitir utilizar marcadores nos cadastros, que serão utilizados nas listagens dinâmicas para agilizar as análises e pesquisas, conforme sua necessidade.
	23.21.59 Propiciar ao usuário cadastrar os ordenadores da despesa, para que possam emitir empenhos, autorizações de pagamento, suprimentos, ou dispêndios de recursos.
	23.21.60 Propiciar ao usuário cadastrar e interagir com os cadastros de organogramas, realizando operações de edição e exclusão de organogramas por meio da listagem dinâmica.
	23.21.61 Propiciar ao usuário realizar a configuração do momento que irá realizar as retenções da entidade, que pode ser: na liquidação, no pagamento ou individual por retenção.
	23.21.62 Propiciar ao usuário criar e configurar as classificações contábeis, permitindo a construção de relatórios e demais artefatos a partir das configurações estabelecidas.
	23.21.63 Permitir inscrever as contas contábeis automaticamente no sistema de compensação dos empenhos de adiantamentos, quando da sua concessão e o lançamento de baixa respectivo, quando da prestação de contas.
	23.21.64 Propiciar ao usuário efetuar a prestação de contas de adiantamento de suprimentos de fundos e de diárias. A prestação de contas do adiantamento deve ser realizada pela interação do usuário com o ambiente de listagem, sendo que na efetiva prestação de contas deverão ser informados o respectivo Número e Data da prestação, os comprovantes das despesas vinculadas e seus respectivos valores. Permitindo efetuar a devolução de valores não utilizados, caso existam.
	23.21.65 Permitir a realização de prestação de contas de contrato de rateio.
	23.21.66 Permitir o cadastro de Programas de governo conforme necessidade da entidade. O cadastro deve informar no mínimo o número e descrição, público-alvo, objetivos, justificativa, diretrizes, responsável, e horizonte temporal.
	23.21.67 Propiciar ao usuário no cadastro de contas bancárias cadastrar e alterar a administração de recursos e detalhamento, onde devem ser informados os recursos administradores e movimentadores.
	23.21.68 Permitir o cadastro das contas bancárias pertencentes à entidade.
	23.21.69 Propiciar ao usuário cadastrar os tipos de comprovantes que serão utilizados no cadastro de comprovantes para identificar o tipo de documento fiscal (Nota fiscal, Sentença Judicial, Guia de recolhimento, Outros, Recibo, Fatura, Bilhete de passagem, Cupom fiscal, Conhecimento), podendo o usuário interagir com o cadastro de tipos de comprovantes, realizando operações de edição e exclusão, através da listagem dinâmica.
	23.21.70 Propiciar ao usuário cadastrar e interagir com os cadastros de transações financeiras, podendo realizar, através da listagem, operações de edição e exclusão, bem como realizar a ativação de determinadas transações financeiras.
	23.21.71 Propiciar ao usuário interagir com os cadastros de unidades de medidas, realizando operações de edição e exclusão, através da listagem.
	23.21.72 Possibilitar estruturação da configuração de fases de encerramento de exercício.
	23.21.73 Propiciar ao usuário realizar o encerramento do período contábil, permitindo a reabertura do período mesmo após encerrado.
	23.21.74 Permitir o encerramento do período financeiro.
	23.21.75 Permitir a emissão do boletim diário da receita.
	23.21.76 Permitir a anulação de empenhos estimativos para que os mesmos não sejam inscritos em restos a pagar.
	23.21.77 Permitir a transferência dos saldos de balanço para o exercício seguinte, no encerramento do exercício.
	23.21.78 Bloquear a exclusão de lançamentos contábeis automatizados da execução orçamentária.
	23.21.79 Roteiros Contábeis: Permitir o cadastro de eventos contábeis objetivando configurar roteiros pré-definidos para a realização da escrituração contábil conforme particularidade de cada documento escritural. No Roteiro Contábil devem ser informadas as Contas contábeis integrantes do Roteiro, seu Tipo (Débito ou Crédito), seu Par e Desdobramento caso possua.
	23.21.80 Propiciar ao usuário configurar o plano de contas conforme determina a legislação aplicável, podendo interagir com o plano de contas através de planilha dinâmica.
	23.21.81 Assegurar que as contas só recebam lançamentos contábeis no último nível de desdobramento do Plano de Contas.
	23.21.82 Possuir ambiente de escrituração que permita interação, podendo selecionar os documentos por: "Todos", "Escrituráveis", "Descartado", "Atrasado", "Não escriturado", "Inconsistente" ou "Escriturado".
	23.21.83 Permitir o estorno de um lançamento contábil, que deve reverter a escrituração de lançamentos contábeis já existentes. Seu cadastro deve informar o lançamento contábil desejado, sua data de estorno, seu histórico e valor.
	23.21.84 Permitir o cadastro de lançamento contábil de forma manual, havendo a possibilidade de realizar os lançamentos contábeis que não são contemplados por rotinas do sistema, seja por motivos de ajustes ou por razões legais.
	23.21.85 Propiciar ao usuário descartar registros de interações nos serviços de empenhos, bloqueios/desbloqueios, arrecadações e escrituração.
	23.21.86 Propiciar ao usuário recepcionar/armazenar os documentos enviados pelos departamentos competentes para proceder com a escrituração contábil.
	23.21.87 Permitir a geração do balancete da receita.
	23.21.88 Propiciar ao usuário emitir o Balancete Dinâmico, permitindo controlar através de filtros a consulta aos lançamentos e movimentações das contas contábeis. Possibilitando visualizar os lançamentos das contas conforme o filtro, apresentando em forma de razão da conta, as movimentações da conta analítica em questão. Os filtros possíveis para emissão do balancete dinâmico devem ser ao menos por Período: anual, mensal e diário; grupo, conta, visão, apenas saldo atual, conta corrente, componente, registro contábil, totalizador por dia, saldos iniciais, abertura, diários, encerramento e documentos escriturados.
	23.21.89 Emitir balancete analítico por fonte, listando as contas do balancete e demonstrando a fonte de recursos, permitindo resumir por vínculo e selecionar conta, fonte de recursos e indicador de superávit.
	23.21.90 Permitir o controle de superávit financeiro por fonte de recursos demonstrando para cada fonte, os valores já utilizados e o saldo disponível para suplementação.
	23.21.91 Permitir ao usuário gerar arquivo para importar as receitas, despesas e remunerações dos profissionais da Educação para o gerar informações do sistema Contábil para a importação ao SIOPE, bem como gerar arquivos e relatórios de despesa e receita para conferência dos dados.
	23.21.92 Permitir ao usuário gerar de arquivo para importação dos dados necessário para o preenchimento adequado do sistema SIOPS, possibilitar gerar informações do sistema Contábil para a importação ao SIOPS, bem como a geração dos como arquivos e relatórios de despesa por subfunção e recurso, e receita, disponibilidade financeira por recurso, restos a pagar e demais relatórios para conferência dos dados.
	23.21.93 Permitir o envio dos dados, fechamento e reabertura dos eventos periódicos referente a contribuição previdenciária dos tomadores de serviço e produtores rurais a Receita Federal pelo EFD-REINF, bem como gerar relatórios específicos para conferência dos dados. Possibilitar gerar informações do sistema Contábil para a importação ao EFD-REINF e MIT, bem como arquivos e relatórios de despesa e receita para conferência dos dados.
	23.21.94 Permitir o envio dos dados, fechamento e reabertura dos eventos periódicos referente aos pagamentos/ créditos (imposto de renda) pessoa física e jurídica a Receita Federal pelo EFD-REINF, bem como gerar relatórios específicos para conferência dos dados.
	23.21.95 Permitir a emissão de notas e relatórios a partir do próprio ambiente do sistema.
	23.21.96 Propiciar ao usuário realizar a interação entre os sistemas Contábil e Compras, permitindo interagir com registros de empenhos, anulações de empenhos, em liquidação, anulações de: em liquidação, liquidação e anulações de liquidação.
	23.21.97 Propiciar ao usuário utilizar alterações contratuais do tipo "aditivo" ou "apostilamento" via interação com o compras; na emissão de empenhos; arrecadações, bem como na escrituração desses documentos.
	23.21.98 Propiciar ao usuário efetuar a interação de Empenhos do sistema Contábil com o Compras dispensando-o de informar um processo administrativo.
	23.21.99 Permitir que o usuário altere a entidade “logada” no sistema, de forma simples e rápida.
	23.21.100 Propiciar ao usuário realizar o registro dos tipos de certidões expedidas por órgãos, ao informar uma descrição, utilizadas no cadastro de certidões dos convênios.
	23.21.101 Propiciar cadastrar e realizar a interação do usuário com o cadastro de convenentes e concedentes, por meio da listagem dinâmica.
	23.21.102 Propiciar ao usuário realizar pesquisa dos convênios recebidos e cadastrados, ao informar o respectivo convênio, seu objeto, aditivo, sua justificativa ou situação, demonstrando-os e ordenando-os por meio de listagem.
	23.21.103 Propiciar ao usuário realizar a prestação de contas de convênios repassados de forma ágil, gerados de forma automática com base nos pagamentos de empenho de convênios, por meio de informações básicas como a data da respectiva prestação e os comprovantes.
	23.21.104 Propiciar que pessoas físicas ou jurídicas fornecedoras do município consultem os empenhos que estão pendentes de pagamento pelo município via portal transparência e/ou dispositivos móveis.
	23.21.105 Permitir registrar a destinação das receitas decorrentes da alienação de bens, referente aos três últimos exercícios, conforme artigo 4º, parágrafo 2ª alínea III LRF.
	23.21.106 Propiciar ao usuário a realização da prestação de contas para o Tribunal de Contas.
	23.21.107 Permitir geração de arquivos para o sistema do TCE referente aos atos administrativos, dados contabilizados, dados financeiros e dados do orçamento.
	23.21.108 Possuir relatório de saldo das contas por fonte de recurso, possibilitando sua emissão demonstrando apenas as fontes em que exista diferença de saldo.
	23.21.109 Permitir informar os responsáveis com seus dados pessoais vinculados às entidades.
	23.21.110 Permitir informar a publicidade dos relatórios de Gestão Fiscal e Resumido da Execução Orçamentária.
	23.21.111 Permitir a migração das informações de controle de Leis e Atos já existentes na entidade para o sistema de prestação de contas.
	23.21.112 Possibilitar ao usuário realizar o controle do código único de Leis e Atos, que visam atender a prestação de contas aos Tribunais.
	23.21.113 Permitir a construção de relatórios personalizados com base nos registros da funcionalidade, possibilitando sua configuração por meio da divisão dos dados em grupos, bem como a realização de cálculos e totalizadores, disponibilizando a informação conforme a necessidade da entidade.
	23.21.114 Permitir ao administrador definir as configurações de permissões para os acessos às funcionalidades do sistema da entidade, identificando se o usuário possui autorização para acesso, criação, edição ou exclusão de dados.
	23.21.115 Possibilitar o cadastro de leis e decretos conforme a necessidade da entidade, informando qual o tipo que o respectivo ato representa, a natureza do texto jurídico, a data da criação, publicação, o vigor e a revogação, destacando a ementa e a fonte de divulgação.
	23.21.116 Permitir o registro dos entes que são a representação jurídica da corporação, todos os seus símbolos e brasões.
	23.21.117 Permitir o registro e a consulta de certidões do convenente ou proponente, ao informar qual o nome do mesmo, o número e o tipo da certidão, bem como, a data da emissão e validade.
	23.21.118 Permitir a exclusão permanente de registros contábeis, empenhos, liquidações e ordens de pagamentos equivocados efetuados dentro do período mensal.
	23.21.119 Permitir a pesquisa dos responsáveis cadastrados ao informar um nome, CPF ou tipo de sua ocupação, demonstrando-os por meio de listagem.
	23.21.120 Permitir a pesquisa das modalidades de convênios cadastradas ao informar uma descrição, demonstrando-as por meio de listagem.
	23.21.121 Possibilitar a interação do usuário com o cadastro de certidões da entidade por meio da listagem, realizando operações de edições e exclusões dos mesmos.
	23.21.122 Possibilitar a pesquisa dos concedentes cadastrados, ao informar o seu nome, CPF ou CNPJ, demonstrando-os e ordenando-os por meio de listagem a informação da pesquisa, bem como, se é uma pessoa do tipo jurídica ou física.
	23.21.123 Possibilitar a inclusão de novos campos nos principais cadastros do sistema, podendo selecionar o tipo de dado que pode ser caixa de Texto, número, data ou outros.
	23.21.124 Possibilitar a prestação de contas de convênios recebidos de forma ágil, por meio de informações básicas como a data da respectiva prestação e o valor da mesma, o valor do rendimento da aplicação, bem como, o devolvido.
	23.21.125 Possibilitar a interação do usuário com o cadastro de convênios recebidos por meio da listagem, aplicando filtros conforme a necessidade, seja na opção por visualizar todos os registros, somente os convênios, somente os aditivos, em situação de prestação, já concluídos.
	23.21.126 Permitir realizar operações de edições e exclusões das prestações de contas, verificar e excluir as situações que o convênio apresentar.
	23.21.127 Possibilitar a interação com os cadastros de tipos de certidões por meio da listagem, realizando operações de edições e exclusões das mesmas.
	23.21.128 Possibilitar o cadastro de tipos de aditivos de convênios, informar sua classificação como decréscimo ou acréscimo, a configuração do seu tipo como prazo, valor ou prazo e valor, bem como, uma descrição para identificação cadastral.
	23.21.129 Possibilitar a gestão de permissões de acessos, funcionalidades e ações por usuários e grupos de usuários, a partir de uma ferramenta de acessos.
	23.21.130 Permitir a seleção de outra entidade sem necessidade de “logout” do sistema.
	23.21.131 Permitir o registro de concedentes ao informar o nome, o CPF ou CNPJ, bem como, a esfera administrativa a qual faz parte, seja Federal, Estadual, Municipal ou Não Governamental, integrando os dados cadastrais com o cadastro único de pessoas.
	23.21.132 Permitir ao usuário realizar o registro do tipo de situação dos convênios ao informar uma descrição.
	23.21.133 Possibilitar o cadastro de responsáveis, pessoas que podem assumir algum tipo de responsabilidade perante os convênios de determinado ente público.
	23.21.134 Permitir o registro dos tipos de certidões expedidas por órgãos, ao informar uma descrição, utilizadas no cadastro de certidões dos convênios.
	23.21.135 Possibilitar atualizações das situações que o convênio se encontra, de forma flexível ao permitir a definição do tipo da situação, data e observações ou motivos.
	23.21.136 Permitir o registro do tipo de repasse dos convênios, ao informar uma descrição e uma classificação que represente tal repasse.
	23.21.137 Possibilitar ao usuário realizar a pesquisa das certidões da entidade cadastradas, ao informar o seu número e o tipo, demonstrando-os e ordenando-os por meio de listagem, exibindo, ao menos, a data de emissão e validade.
	23.21.138 Possibilitar a pesquisa dos convenentes cadastrados, ao informar o seu nome, CPF ou CNPJ, demonstrando-os e ordenando-os por meio de listagem na informação da pesquisa, bem como, se é uma pessoa do tipo jurídica ou física.
	23.21.139 Permitir o registro dos tipos de comprovantes fiscais, permitindo a identificação e vinculação aos comprovantes, objetivando a identificação desse para a devida prestação de contas dos convênios recebidos e repassados, permitindo informar uma descrição e o tipo (nota fiscal, cupom fiscal, recibo etc.).
	23.21.140 Permitir ao administrador definir as configurações de permissões para os acessos às funcionalidades do sistema da entidade.
	23.21.141 Possibilitar a interação com cadastros de tipos de comprovantes por meio da listagem, realizando operações de edições e exclusões dos mesmos.
	23.21.142 Permitir ao usuário realizar o registro de certidões da entidade ao informar o número, o tipo da certidão, a data da emissão e validade.
	23.21.143 Possibilitar a pesquisa dos comprovantes cadastrados, ao informar o respectivo convenente, seu CPF ou CNPJ, bem como, o número, o tipo ou a finalidade do comprovante, demonstrando-os e ordenando por meio de listagem, exibindo, ao menos, o valor bruto e líquido.
	23.21.144 Permitir o cadastro dos convênios repassados e recebidos com os campos e informações referentes a ele.
	23.21.145 Permitir o registro das modalidades em que os convênios podem ser firmados, ao informar sua respectiva descrição.
	23.21.146 Possibilitar a interação com os cadastros de responsáveis, concedentes e comprovantes, por meio da listagem, realizando operações de edições e exclusões dos mesmos.
	23.21.147 Possibilitar a pesquisa dos tipos de situações dos convênios cadastrados, ao informar a descrição, demonstrando-os e ordenando-os por meio de listagem.
	23.21.148 Possibilitar a pesquisa das modalidades dos tipos de comprovantes cadastros ao informar uma descrição ou o tipo a que se refere, demonstrando-os por meio de listagem.
	23.21.149 Permitir controle de vigência dos responsáveis pela conta bancária.
	23.21.150 Permitir ao usuário filtrar, visualizar e gerenciar o cadastro de convênios repassados, em qualquer das fases, e também editar, excluir ou reabrir registros conforme necessário.
	23.21.151 Possibilitar a pesquisa dos tipos de repasses dos convênios cadastrados, ao informar a descrição, demonstrando-os e ordenando-os por meio de listagem.
	23.21.152 Possibilitar a interação com os cadastros de tipos de aditivos por meio da listagem, realizando operações de edições e exclusões dos mesmos.
	23.21.153 Possibilitar a inclusão de aditivos a convênios recebidos e dos repassados de forma ágil e flexível, ao informar o número e tipo do aditivo, a data da assinatura e do término, o valor decrescido no repasse e na contrapartida, bem como, o valor global do decréscimo e justificativa.
	23.21.154 Possibilitar a pesquisa dos convênios recebidos cadastrados ao informar o respectivo convênio, seu objeto ou a situação do mesmo, o aditivo, sua justificativa, demonstrando-os e ordenando-os por meio de listagem.
	23.21.155 Possibilitar a interação do usuário com o cadastro de tipos de repasses por meio da listagem, realizando operações de edições e exclusões dos mesmos.
	23.21.156 Possibilitar a interação do usuário com o cadastro de convenentes por meio da listagem, realizando operações de edições e exclusões dos mesmos.
	23.21.157 Possibilitar a interação com os cadastros de tipos de situação, ou seja, a situação ou posição em que o convênio se encontra, por meio da listagem, realizando operações de edições e exclusões dos mesmos.
	23.21.158 Pesquisar certidões cadastradas, o resultado deve exibir ao menos data de emissão e validade, e deve permitir buscar por número, tipo ou convênio.
	23.21.159 Pesquisar tipos de responsáveis cadastrados, deve permitir buscar, ao menos, por descrição.
	23.21.160 Permitir o cadastro de comprovantes que poderão ser vinculados a diversos cadastros do sistema.
	23.21.161 Possibilitar a interação do usuário com o cadastro de certidões de convenientes por meio da listagem, realizando operações de edições e exclusões dos mesmos.
	23.21.162 Possibilitar a interação com os cadastros de modalidades de convênios por meio da listagem, realizando operações de edições e exclusões das mesmas.
	23.21.163 Permitir a pesquisa dos tipos de certidões dos convênios cadastrados ao informar uma descrição, demonstrando-os por meio de listagem ordenada.
	23.21.164 Possibilitar ao usuário realizar o registro do tipo de responsável, ao informar uma descrição que o identifique.
	23.21.165 Possibilitar anexar arquivos no cadastro de convênios repassados.
	23.21.166 Possibilitar a prestação de contas de convênios repassados de forma ágil, gerados de forma automática com base nos pagamentos de empenho de convênios, por meio de informações básicas como a data da respectiva prestação e os comprovantes.
	23.21.167 Permitir o registro de certidões do convenente ou proponente, ao informar qual o nome do mesmo, o número e o tipo da certidão, bem como, a data da emissão e validade.
	23.21.168 Pesquisar sistemas administrativos cadastrados, deve permitir buscar, ao menos, por sua sigla ou descrição.
	23.21.169 Permitir o registro dos tipos de impactos para estimativa de aumento da despesa, sejam elas:
	23.21.170 Criação ou Aumento de despesa obrigatória de caráter continuado (art. 17 da LRF);
	23.21.171 Criação de ação governamental
	23.21.172 Aumento da despesa (art. 16 da LRF);
	23.21.173 Expansão e/ou aperfeiçoamento de ação governamental
	23.21.174 Permitir o registro de atos conforme a necessidade do município, informando qual o tipo de lei que o respectivo ato representa, a natureza de texto jurídico, a data da sanção, publicação, vigor e revogação, destacando ainda a ementa e a fonte de divulgação. Esta funcionalidade possibilita o controle e facilidade na identificação das alterações e revogações dos atos.
	23.21.175 Possibilitar a pesquisa dos tipos de conselhos cadastrados, ao informar a descrição, demonstrando-os e ordenando-os por meio de listagem.
	23.21.176 Possibilitar a interação com os cadastros de atos por meio da listagem, realizando operações de edições e exclusões dos mesmos.
	23.21.177 Permitir o registro de sistemas administrativos, ao informar uma sigla, bem como, sua respectiva descrição.
	23.21.178 Possibilitar a interação com os cadastros dos tipos de membros do conselho por meio da listagem, realizando operações de edições e exclusões dos mesmos.
	23.21.179 Permitir o registro de documentos com os planos de controle interno do ente por sistema administrativo, possibilitando a inclusão de arquivos anexos, percentual de execução mensal do respectivo plano, bem como, o período.
	23.21.180 Possibilitar a disponibilização de dados dos registros efetuados para a criação de relatórios, scripts e validações (Fonte de Dados), proporcionando amplas apresentações das informações para controle.
	23.21.181 Permitir o registro de conselhos municipais, informando uma descrição, o tipo de conselho e seu ato, o tipo de reunião (como entre gestores ou do conselho de educação, entre outros), bem como os membros participantes.
	23.21.182 Permitir o registro dos responsáveis pelo controle interno público de determinado ente, informando seus dados pessoais, entre eles: nome, CPF e RG, endereço, telefone, e-mail, descrição e tipo do cargo que ocupa, bem como o período de vigência como responsável pelo controle.
	23.21.183 Permitir a construção de relatórios personalizados com base nos registros da funcionalidade, possibilitando sua configuração por meio da divisão dos dados em grupos, bem como a realização de cálculos e totalizadores, disponibilizando a informação conforme a necessidade do ente.
	23.21.184 Possibilitar ao usuário interagir com os cadastros dos tipos de vínculos por meio da listagem, realizando operações de edições e exclusões dos mesmos.
	23.21.185 Permitir o registro de documentos referente às normas de controle interno do ente, por sistema administrativo, com a possibilidade de realizar inclusões de arquivos anexos, bem como, informar a qual sistema administrativo é pertencente, o assunto e data do registro.
	23.21.186 Permitir o registro dos tipos de bens, ao informar uma descrição, quando passíveis de declaração a se realizar por ocupantes de cargos eletivos.
	23.21.187 Possibilitar a interação com o cadastro de tomadas de contas especiais por meio da listagem, com as respectivas etapas, como instaurada, em andamento ou concluída. Nas fases instaurada e em andamento, ser possível adicionar o responsável, a publicação e documentos, bem como, tramitar as tomadas de contas para conclusão, informando assim, a data de conclusão, situação, número do processo TCE, valor e parecer. Na etapa em andamento, além de anexar documentos, deve permitir realizar o download e exclusão dos mesmos. E na etapa concluída, poderem ser realizados os filtros das tomadas de contas por procedente, improcedente ou todos, bem como, realizar a reabertura das tomadas de contas, visualizando e editando.
	23.21.188 Permitir o registro das unidades centrais de controle interno, informando data e ato.
	23.21.189 Possibilitar a interação com os cadastros de conselhos municipais por meio da listagem, realizando operações de edições e exclusões dos mesmos, bem como, alternando entre outros cadastros, como o de reuniões e de membros do conselho.
	23.21.190 Permitir o controle por meio do registro da estimativa de impacto do aumento da despesa, conforme determinações da LRF, ao informar a data da estimativa, o tipo de impacto, o ato autorizativo, bem como, possibilidade a inclusão de anexos.
	23.21.191 Pesquisar por reuniões cadastradas, ordenando na listagem, exibindo, ao menos, data de reunião.
	23.21.192 Permitir o registro de tipos de vínculos (ex.: setor, área), para identificação na declaração de bens de cargos eletivos.
	23.21.193 Possibilitar a pesquisa dos membros do conselho cadastrados, ao informar o nome do membro, demonstrando-os e ordenando-os por meio de listagem, exibindo a data da vigência do membro, o tipo e a data do início.
	23.21.194 Permitir o registro de membros dos conselhos municipais, ao informar seus dados, sejam eles, pessoas físicas ou jurídicas, qual o tipo de membro, a entidade representada e inserção de anexos.
	23.21.195 Possibilitar a interação com os cadastros de componentes fiscais por meio da listagem, realizando operações de edições e exclusões dos mesmos.
	23.21.196 Possibilitar a pesquisa das declarações de bens cadastradas, ao informar um responsável, o tipo de bem, sua descrição, a data de aquisição, o valor do bem, a data da declaração, o valor declarado, demonstrando-as e ordenando-as por meio de listagem.
	23.21.197 Permitir a interação com os cadastros dos saldos da dívida por meio da listagem, realizando operações de edições e exclusões dos mesmos.
	23.21.198 Possibilitar a utilização dos cadastros gerenciada por uma ferramenta de cadastro único, onde o usuário personaliza a forma como seus cadastros devem ser unificados, podendo ser geral ou por campo.
	23.21.199 Permitir controle por meio do registro de saldos das dívidas dos cargos eletivos, ao informar o respectivo responsável pela dívida, a data do saldo, bem como, uma descrição.
	23.21.200 Permitir visualização do saldo da dívida através do ambiente.
	23.21.201 Permitir o registro das reuniões dos conselhos municipais, ao informar qual o tipo da reunião e sua data de ocorrência, bem como, informar anexos.
	23.21.202 Permitir o registro dos tipos de membros dos conselhos municipais, ao informar sua respectiva descrição.
	23.21.203 Possibilitar a pesquisa dos tipos de impactos cadastrados, ao informar a descrição, demonstrando e ordenando por meio de listagem.
	23.21.204 Possibilitar a pesquisa da estimativa de impacto do aumento da despesa cadastrada, ao informar o seu tipo ou a data, demonstrando-as e ordenando-as por meio de listagem.
	23.21.205 Possibilitar a pesquisa dos tipos de reuniões cadastrados, ao informar a descrição, demonstrando e ordenando por meio de listagem, realizando operações de edições e exclusões dos mesmos.
	23.21.206 Permitir a seleção de outra entidade e/ou exercício sem a necessidade de “logout” ou troca de exercício no sistema.
	23.21.207 Possibilitar a interação com os cadastros de responsáveis por meio da listagem, realizando operações de edições e exclusões dos mesmos.
	23.21.208 Possibilitar a interação com os cadastros de normas por meio da listagem, realizando operações de edições e exclusões dos mesmos.
	23.21.209 Possibilitar a pesquisa dos tipos de membros cadastrados, ao informar a descrição, demonstrando e ordenando por meio de listagem.
	23.21.210 Possibilitar a interação com os cadastros dos tipos de conselho municipal por meio da listagem, realizando operações de edições e exclusões dos mesmos.
	23.21.211 Possibilitar a pesquisa das unidades centrais de controle interno cadastradas, ao informar a descrição, a data do cadastro e o ato autorizativo, demonstrando-as e ordenando-as por meio de listagem.
	23.21.212 Possibilitar a pesquisa dos tipos de bens cadastrados, ao informar a descrição, demonstrando-os e ordenando-os por meio de listagem.
	23.21.213 Possibilitar a interação com os cadastros de declarações de bens por meio da listagem, realizando operações de edições e exclusões dos mesmos.
	23.21.214 Possibilitar a pesquisa de atos cadastrados, ao informar o número ou ementa, demonstrando-os e ordenando-os por meio de listagem, exibindo também: o código sequencial, o número de cadastro, o tipo, a natureza do texto jurídico, a data de sua publicação, quando passou a vigorar e a situação que se encontra.
	23.21.215 Possibilitar a pesquisa dos componentes fiscais cadastrados, ao informar uma descrição, o tipo dos componentes, o ano, o período de referência ou a competência, demonstrando-os e ordenando-os por meio de listagem, exibindo também o valor do componente.
	23.21.216 Possibilitar a interação com os cadastros de planos referentes aos sistemas administrativos por meio da listagem, realizando operações de edições e exclusões dos mesmos.
	23.21.217 Possibilitar o cadastro de componentes relacionados com a LRF, ao informar sua respectiva descrição, objetivando a realização da gestão fiscal dos componentes fiscais.
	23.21.218 Permitir o controle do registro de declarações de bens dos cargos eletivos, conforme Lei 8.730/93, ao informar um responsável pelo bem declarado, a data e um complemento caso necessário, bem como, informar o(s) seu(s) bem(ns).
	23.21.219 Possibilitar a pesquisa de normas cadastradas, ao informar o assunto que se refere, demonstrando-as e ordenando-as por meio de listagem, exibindo também o sistema administrativo e data.
	23.21.220 Possibilitar a pesquisa dos saldos das dívidas cadastrados, ao informar uma descrição, um responsável pela dívida, a data do saldo, da apuração ou o valor da dívida, demonstrando-os por meio de listagem.
	23.21.221 Permitir o controle por meio do registro de componentes fiscais, ao informar o ano, o período de referência (mensal, bimestral ou semestral), a respectiva competência ou indicar algum dos componentes da LRF específicos ao registro elaborado.
	23.21.222 Acompanhamento e o cálculo de custos dos serviços públicos, identificando os custos diretos e indiretos.
	23.21.223 Permitir a classificação e a análise dos custos por unidades administrativas, programas ou projetos específicos.
	23.21.224 Os custos contábeis devem estar integrados aos demais módulos do sistema (ex.: finanças, orçamentos), para assegurar consistência e evitar redundâncias.
	23.21.225 Permitir a análise de desempenho financeiro considerando os principais indicadores de desempenho econômico.
	23.21.226 Possibilitar a pesquisa dos planos cadastrados, ao informar os sistemas administrativos, demonstrando-os e ordenando-os por meio de listagem, exibindo, ao menos, o mês, data e conclusão do plano.
	23.21.227 Permitir a pesquisa de conselhos cadastrados, com busca por diferentes informações.
	23.21.228 Possibilitar a interação com os cadastros dos tipos de responsáveis por meio da listagem, realizando operações de edições e exclusões dos mesmos.
	23.21.229 Possibilitar a interação com o cadastro da estimativa de impacto do aumento da despesa por meio da listagem, realizando operações de edições e exclusões dos mesmos.
	23.21.230 Permitir entrada de dados externos por meio de APIs.
	23.21.231 Permitir a geração do arquivo da Matriz de Saldos Contábeis em concordância com a Portaria nº 896 de 2017.
	23.21.232 Permitir a emissão de relatórios sem qualquer impedimento.
	23.21.233 Manter os mesmos códigos reduzidos da despesa e da receita de um exercício para o outro.
	23.21.234 Permitir o cadastro, alteração, inclusão, exclusão e a emissão de relatórios do registro pela ordem cronológica dos pagamentos de empenhos.
	23.21.235 Permitir a configurações de Assinaturas de Relatórios que possam ser parametrizadas pelos próprios usuários.
	23.21.236 Permitir a emissão de relatórios legais da LRF e Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária, da Gestão Fiscal e Demonstrações Contábeis com seus anexos de balanços, de acordo com a legislação vigente. Permitir a geração de arquivos para o SICONFI, a importação dos dados na plataforma e a publicação no Portal da Transparência, além de fornecer opções de período, entidade ou formato consolidado para fins gerenciais:
	23.21.236.1 Resumido da Execução Orçamentária:
	Anexo 1 - Balanço Orçamentário
	Anexo 2 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
	Anexo 3 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
	Anexo 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias
	Anexo 6 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
	Anexo 7 - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
	Anexo 8 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE
	Anexo 9 - Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
	Anexo 10 - Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime de Previdência
	Anexo 11 - Demonstrativo das Receitas de Alienação de Ativos e Aplicação de Recursos
	Anexo 12 - Demonstrativo das Receitas de Impostos e das Despesas Próprias com Saúde
	Anexo 13 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas
	Anexo 14 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
	23.21.236.2 Gestão Fiscal:
	Anexo 1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal - Estados, DF e Municípios
	Anexo 2 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida – DCL
	Anexo 3 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores
	Anexo 4 - Demonstrativo das Operações de Crédito
	Anexo 5 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar
	Anexo 6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
	23.21.236.3 DCA (Declaração Contábil e Fiscal):
	ANEXO I-AB - Balanço Patrimonial
	ANEXO I-C - Balanço Orçamentário - Receitas Orçamentárias
	ANEXO I-D - Balanço Orçamentário - Despesas Orçamentárias
	ANEXO I-E - Balanço Orçamentário - Despesas Por Função
	ANEXO I-F - Sub Quadro - Execução de Restos a Pagar
	ANEXO I-G - Sub Quadro - Execução de Restos a Pagar Por Função
	ANEXO I-HI - Demonstração das Variações Patrimoniais
	23.22 FUNCIONALIDADES DO MÓDULO DE TESOURARIA
	23.22.1 O sistema deverá ser Multe Entidade, permitindo acessar e trabalhar com várias entidades ao mesmo tempo, quando na mesma base de dados, ou trabalhar em base de dados separado e posteriormente fazer a consolidação dos dados para prestar contas ao TCE e outros;
	23.22.2 Deverá ser multi exercício, permitindo trabalhar em vários exercícios, para ajustes, e sem interferência entre os mesmos;
	23.22.3 Disponibilizar controles de acessos definidos por permissões individuais para cada usuário;
	23.22.4 Permitir à tesouraria registrar todas as movimentações de recebimento e de pagamento;
	23.22.5 Permitir a inclusão de novas receitas não previstas no orçamento, possibilitando sua utilização pelo módulo de tesouraria. Além disso, deve viabilizar o lançamento de devoluções de receitas, utilizando rubricas redutoras, em conformidade com o Manual de Procedimentos da Receita Pública da STN;
	23.22.6 Realizar lançamentos efetuados com garantia total da transação ser completa, evitando-se inconsistências em virtude de: quedas de energia elétrica, conexão de rede, conexão de internet, ou problemas diversos ligados a “hardware”.
	23.22.7 Garantir a transação completa de lançamentos efetuados, evitando-se inconsistências em virtude de: quedas de energia elétrica, conexão de rede, conexão de internet, ou problemas diversos ligados a “hardware”.
	23.22.8 Permitir conciliar os saldos das contas bancárias de forma manual ou automática, emitindo relatório de conciliação bancária, podendo para tanto configurar o formulário de acordo com as necessidades do município;
	23.22.9 Permitir a anulação parcial ou total de uma determinada receita;
	23.22.10 Permitir o controle de aplicação e resgate financeiro dentro de uma mesma conta contábil;
	23.22.11 Permitir o lançamento de investimento, aplicações e todos os demais lançamentos de débito/crédito e transferências bancárias;
	23.22.12 Permitir a identificação do contribuinte ou instituição arrecadadora para todas as receitas arrecadadas;
	23.22.13 Realizar o rateio automático dos Lançamentos da Receita por percentual da fonte de recurso, sendo este percentual configurado no cadastro do Orçamento da Receita. Permitindo a criação de documentos padrões para o lançamento das receitas.
	23.22.14 Permitir sempre o pagamento via APIs, salvo, na falta desta para algum banco, por arquivo para instituições bancárias, gerando o arquivo eletrônico padronizado contendo dados detalhados de todos os pagamentos a serem efetivados pelo sistema bancário para diversos bancos através do movimento de ordem bancária gerado, controlando o número de remessa destes arquivos por unidade gestora no padrão FEBRABAN. Neste caso, permitir inclusive integração online com layout de sistema OBN, para os bancos que utilizam.
	23.22.15 Realizar de forma automática o lançamento de transferência da receita orçamentária e extra orçamentárias de retenções no momento da baixa do pagamento do empenho.
	23.22.16 Permitir o estorno parcial de ordens de pagamentos sem influenciar nas retenções.
	23.22.17 Gerenciar o fluxo de caixa mensal tomando por base a previsão e a execução diária de entradas e saídas financeiras, inclusive saldos;
	23.22.18 Possuir total integração com o sistema contábil efetuando a contabilização automática dos pagamentos por lote bancário conforme banco e data do retorno bancário, bem como a contabilização automática dos arquivos retornos de arrecadação conforme banco e data do retorno bancário.
	23.22.19 Permitir o registro do pagamento da despesa e a anulação do registro de pagamento, fazendo os lançamentos necessários;
	23.22.20 Permitir controlar a movimentação de pagamentos (nas dotações orçamentárias, extraorçamentárias e restos a pagar) registrando todos os pagamentos efetuados contra caixa ou bancos, gerando recibos, permitindo anulações, efetuando os lançamentos automaticamente;
	23.22.21 Permitir a exclusão permanente de registros contábeis equivocados efetuados dentro do período mensal.
	23.22.22 Gerar receita automática a partir de descontos aplicados em pagamentos e liquidações, com registro contábil integrado;
	23.22.23 Permitir provisionar/agendar pagamento de fornecedores, convênios, adiantamentos, folha de pagamento, entre outras despesas a partir da Liquidação e Ordem de Pagamento;
	23.22.24 Realizar a quitação automática de várias liquidações, podendo as mesmas serem agrupadas por credor ou conta obrigação.
	23.22.25 Possibilitar o cadastro de recibo de pagamento onde o usuário poderá informar o empenho e os descontos efetuados para posterior impressão do recibo e assinatura do fornecedor;
	23.22.26 Efetuar a contabilização automática da receita na baixa de tributos, dívida ativa e demais arrecadações municipais por lote (arquivo bancário) ou individualmente;
	23.22.27 Permitir consultar, filtrar, alterar e incluir informações de tabelas e cadastros, a partir de qualquer tela que esteja sendo utilizada.
	23.22.28 Possibilitar o uso de autenticadoras, impressoras ou processadoras de cheques e leitores de código de barras;
	23.22.29 Permitir a integração on-line com o módulo de Contabilidade Pública, Cadastro de Fornecedores e Empenhos;
	23.22.30 Permitir lançamentos automáticos na atualização do cadastro financeiro dos contribuintes realizando a baixa dos débitos, como também, nas contas de caixa e bancos, contas extras e todos os lançamentos do PCASP, e a classificação da Receita;
	23.22.31 Permitir o controle on-line da movimentação do Caixa e Bancos, Conta, Código, Saldos, Debitado, Creditado, Valor, Autenticação e Operação.
	23.22.32 Processar a emissão do borderô eletrônico dos pagamentos.
	23.22.33 Nos Pagamentos que possuírem retenções deverá ocorrer o registro no caixa/banco, apenas do valor líquido a ser pago para o credor, permitindo no momento o registro do lançamento de transferência bancária referente ao valor de retenções extras e ao valor de retenções de receitas orçamentárias.
	23.22.34 Permitir consultar, filtrar, alterar e incluir informações de tabelas e cadastros, a partir de qualquer tela que esteja sendo utilizada.
	23.22.35 Possibilitar o uso de autenticadoras, impressoras ou processadoras de cheques e leitores de código de barras;
	23.22.36 Permitir a integração com a Arrecadação de Tributos para a contabilização automática dos tributos recebidos. Após o processamento dos arquivos magnéticos de retorno, recebidos da rede bancária credenciada, a contabilização ocorrerá diretamente nas contas de receita previstas no orçamento de cada Entidade, tendo como contrapartida a conta bancária ou a conta de receita classificada.
	23.22.37 Permitir integração com o departamento de Pessoal para a contabilização da baixa automática dos empenhos e ordens de pagamentos da folha de pagamento, com as respectivas retenções.
	23.22.38 Possibilitar a consulta, em tempo real, dos saldos das contas bancárias na data informada pelo usuário.
	23.22.39 Permitir a integração on-line com o módulo de Tributação Municipal, Cadastro Financeiro do Contribuinte, corrigindo instantaneamente no ato da cobrança, o valor dos débitos em atraso;
	23.22.40 Permitir utilizar uma classificação de contas, diferente entre tesouraria e contabilidade, para uma mesma conta, possibilitando agrupar várias contas contábeis em uma da tesouraria para facilitar o agrupamento nos relatórios financeiros.
	23.22.41 Permitir a integração on-line com o módulo de Contabilidade Pública, Cadastro de Fornecedores e Empenhos;
	23.22.42 Permitir lançamentos automáticos na atualização do cadastro financeiro dos contribuintes realizando a baixa dos débitos, como também, nas contas de caixa e bancos, contas extras e todos os lançamentos do PCASP, e a classificação da Receita;
	23.22.43 Permitir o controle on-line da movimentação do Caixa e Bancos, Conta, Código, Saldos, Debitado, Creditado, Valor, Autenticação e Operação.
	23.22.44 Processar a emissão do borderô eletrônico dos pagamentos.
	23.22.45 Permitir no mesmo lote de pagamento incluir empenhos, restos a pagar e notas extraorçamentárias;
	23.22.46 Permitir controlar o prazo de vencimento dos pagamentos, visando o controle dos pagamentos em ordem cronológica;
	23.22.47 Permitir importar arquivos de extrato bancário nas extensões TXT, OFC e OFX para a conciliação bancária;
	23.22.48 Permitir a inclusão de pendências da conciliação tanto para os lançamentos contábeis quanto para os registros do extrato;
	23.22.49 Permitir a conciliação de forma parcial, à medida que os valores vão sendo conciliados deverão ser ocultados da consulta de lançamentos a conciliar, facilitando a conferência dos valores que ainda não foram conciliados;
	23.22.50 Permitir gerenciar a conciliação bancária com o extrato, visualizando os lançamentos contábeis e movimentação bancária numa única tela;
	23.22.51 Permitir a inclusão de pendências da conciliação tanto para os lançamentos contábeis quanto para os registros do extrato;
	23.22.52 Permitir selecionar múltiplos lançamentos contábeis exibindo a soma dos mesmos e permitindo conciliar com um ou vários registros do extrato;
	23.22.53 Permitir conciliação de forma parcial. À medida que os valores vão sendo conciliados deverão ser ocultados da consulta de lançamentos a conciliar, facilitando a conferência dos valores que ainda não foram conciliados;
	23.22.54 Na tela de conciliação possuir os seguintes filtros para auxiliar o usuário na localização dos valores: data, valor;
	23.22.55 Na tela de conciliação nos registros contábeis mostrar as informações de lançamento que originou o mesmo;
	23.22.56 Permitir na conciliação ordenar a coluna de valor tanto no lado dos lançamentos contábeis quanto no lado do extrato bancário;
	23.22.57 Emitir os relatórios de pendência e conciliação bancária;
	23.22.58 Controlar e apresentar os saldos das contas correntes bancárias e aplicação, por fonte de recursos no momento das suas movimentações (depósitos, transferências, resgates e aplicações);
	23.22.59 Consultar saldo da conta bancária, na Inclusão de pagamentos;
	23.22.60 Possibilitar o pagamento em lote com diversas liquidações demonstrando suas respectivas retenções, caso houver, fazendo a baixa automaticamente.
	23.22.61 Possibilitar no momento dos pagamentos de empenho individuais a transferência de suas retenções para outras contas de forma automática com os respectivos registros contábeis, mantendo a integralidade dos registros atrelados ao empenho;
	23.22.62 Permitir na inclusão de pagamentos a consulta do saldo da conta bancária;
	23.22.63 Permitir por configuração o bloqueio de pagamento para contas com saldo negativo ou que o saldo não supra o valor a pagar;
	23.22.64 Permitir controlar a movimentação de pagamentos, registrando todos os pagamentos efetuados, permitindo estornos e efetuando os lançamentos contábeis automaticamente nas respectivas contas contábeis;
	23.22.65 Permitir que se possa filtrar os itens a pagar por credor, destinação/ fonte de recursos/ data vencimento;
	23.22.66 Permitir efetuar pagamentos totais ou parciais, bem como, estornos totais ou parciais de pagamentos;
	23.22.67 Permitir a consulta aos lançamentos tributários para conferência dos valores antes de efetuar a integração bem como a emissão de relatório de críticas caso haja inconsistências ou falta de configurações nas receitas;
	23.22.68 Possibilitar o recebimento nominal/por contribuinte das receitas dos arquivos de retorno do banco.
	23.22.69 Nos casos em que houver restituição de receita, integrar esses valores do tributário e permitir ao usuário gerar um empenho para restituir se o valor é de ano anterior e gerar uma dedução de receita se a restituição ocorrer no ano corrente da receita;
	23.22.70 Permitir após o pagamento envio de comprovante ao credor via e-mail;
	23.22.71 Nos Pagamentos que possuírem retenções deverá ocorrer o registro no caixa/banco, apenas do valor líquido a ser pago para o credor, permitindo no momento o registro do lançamento de transferência bancária referente ao valor de retenções extras e ao valor de retenções de receitas orçamentárias.
	23.22.72 No pagamento das retenções deverá realizar os lançamentos automáticos, inclusive a arrecadação da receita orçamentária e a baixa do crédito tributário, no caso da retenção por guia.
	23.22.73 Na arrecadação de Receitas, com utilização de guias de arrecadação, os valores deverão ser calculados, na sua totalidade, pelo sistema de tributos tanto no que se refere a descontos quanto no que se refere a multas, juros, correções e acréscimos, não possibilitando ao usuário efetuar qualquer alteração de valores. Se a guia estiver vencida, poderá o usuário utilizar a mesma ou emitir uma nova com a data de vencimento e valores atualizados;
	23.22.74 Permitir a Impressão de Guias Avulsas, utilizadas como documento base para todos os lançamentos e como documento base para determinadas arrecadações;
	23.22.75 Permitir a Geração da Remessa e Validação do Retorno de Borderô de Pagamentos. Além do arquivo de Remessa, também, deverá gerar o relatório da remessa.
	23.22.76 Nas consultas, disponibilizar recurso para realizar novas consultas sobre qualquer informação da consulta principal, de forma infinita e de acordo com a necessidade do usuário, bastando selecionar (clicar) na informação desejada.
	23.22.77 Gerar relatórios no formato PDF, TXT e em formatos de documento e planilha para o Libre Office e para Microsoft Office.
	23.22.78 O sistema deve permitir assinar digitalmente os relatórios, nos mesmos moldes das assinaturas dos outros módulos.
	23.22.79 Os relatórios devem ser gerados em conformidade com o Manual de Contabilidade Pública, com SIAFI/SNGPC ou outros regulamentos em vigor os quais o município deve seguir.
	23.22.80 Consultas Instantâneas de saldo e Movimento das Receitas, Despesas, Fornecedores, Empenhos, Ordens de Pagamento, Retenções, Contratos, Adiantamentos, Caixa, Bancos, Contabilidade e Contribuintes.
	23.22.81 Permitir e disponibilizar:
	23.22.81.1 - Cadastros de Entidades, Classificação Contábil, Bancos, Agências, Históricos de lançamentos;
	23.22.81.2 - Cadastros de Contas Contábeis;
	23.22.81.3 - Pagamentos: Empenhos Orçamentários, Restos a Pagar; Notas Extras;
	23.22.81.4 - Receitas: Receitas Orçamentárias e Extras, com Guias de Arrecadação (código de barras);
	23.22.81.5 - Lançamentos Contábeis, Transferências Concedidas e Recebidas;
	23.22.81.6 - Possibilitar consultar guias de arrecadação que foram autenticadas pela tesouraria;
	23.22.81.7 - Controle de Cheques: Cadastro do Talonário, Controle e Impressão de Cheques;
	23.22.81.8 - Conciliação Bancária: Lançamentos e Relatório da Conciliação;
	23.22.82 Relatórios Financeiros:
	23.22.82.1 - Boletim da Receita;
	23.22.82.2 - Razão da Receita;
	23.22.82.3 - Boletim da Despesa;
	23.22.82.4 - Boletim da Tesouraria,
	23.22.82.5 - Razão de Contas/Caixa/Bancos
	23.22.82.6 - Relação de Cheques/Ted,
	23.22.82.7 - Relação de Pagamentos;
	23.22.82.8 - Relação de Empenhos Pagos,
	23.22.82.9 - Resumo do Caixa,
	23.22.82.10 - Relação de Receitas, Dívidas e suas Taxas;
	23.22.82.11 - Conciliação Bancária.
	23.22.83 Gerar relatórios, incluindo os listados, mas não limitado a eles, além de prever a criação de novos, cumprindo os regulamentos e a legislação:
	23.22.83.1 - Diários necessários ao controle da tesouraria, classificados em suas respectivas contas;
	23.22.83.2 - Pagamentos efetuados por banco;
	23.22.83.3 - Boletim diário da tesouraria;
	23.22.83.4 - Demonstrativo financeiro do caixa;
	23.22.83.5 - Demonstrativo de movimento numerário por “destinação de recursos”;
	23.22.83.6 - Receitas próprias e de transferências em relação ao total arrecadado, detalhando por tributo e outras receitas;
	23.22.83.7 - Gerencial sobre o comportamento mensal da arrecadação em comparação com exercícios anteriores, inclusive por fonte de recursos das receitas;
	23.22.83.8 - Comparativo da receita orçada com a arrecadada por “destinação de recursos”;
	23.22.83.9 - Previsão atualizada da receita;
	23.22.83.10 - Movimento diário da receita – analítico, por “destinação de recursos”;
	23.22.83.11 - Movimento diário da receita – sintético, por “destinação de recursos”;
	23.22.83.12 - Balancete da receita mensal e anual;
	23.22.83.13 - Registro analítico da receita;
	23.22.83.14 - Receitas extraorçamentárias por “Destinação de Recursos”;
	23.22.83.15 - Livro caixa;
	23.22.83.16 - Termo de abertura e encerramento;
	23.22.83.17 - Termo de conferência de caixa;
	23.22.83.18 - Ordem bancária;
	23.22.83.19 - Ordem bancária por fornecedor;
	23.22.83.20 - Movimentação de pagamento;
	23.22.83.21 - Movimentação de pagamento por natureza de despesa;
	23.22.83.22 - Resumo de pagamentos diário e mensal ou por conta;
	23.22.83.23 - Pagamento por fornecedor;
	23.22.83.24 – Relatório da movimentação bancária por recurso e detalhamento;
	23.22.83.25 - Restos a pagar e seus pagamentos;
	23.22.83.26 - Gerencial de execução de despesas orçamentárias;
	23.22.83.27 - Gerencial de despesas empenhadas no exercício atual e no mínimo nos últimos 03 exercícios, para fins de análise comparativa;
	23.22.83.28 - Gerencial de empenhos a pagar e pagos no exercício, por credor;
	23.22.83.29 - Gerencial de restos a pagar processados e não processados, por credor;
	23.22.83.30 - Gerencial de notas extras a pagar e pagas no exercício, por credor; por fonte de recurso; e outros filtros contidos no lançamento;
	23.23 FUNCIONALIDADES DO MÓDULO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA
	23.23.1 Atender às leis complementares Nº 101/2000 e Nº 131/2009, aos anexos da lei Nº 9.755/1998, e aos preceitos e exigências da lei federal Nº 12.527/2011.
	23.23.2 Disponibilizar as informações contábeis no portal até o primeiro dia útil subsequente ao registro contábil, assegurando o desempenho e as rotinas de segurança operacional necessárias, conforme legislação vigente.
	23.23.3 Integrarão o sistema com todas as entidades da administração direta, as autarquias, as fundações, os fundos e as empresas estatais dependentes.
	23.23.4 Possibilitar receber dados de outros sistemas da municipalidade via APIs/WebServices para complementação de dados do portal de transparência, sem a necessidade de nova digitação das informações.
	23.23.5 Permitir a consulta de receitas, despesas, patrimônio, licitações, compras, contratos, pessoal, demonstrativos contábeis, convênios e obras públicas.
	23.23.6 Gerar as seguintes informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da execução orçamentária e financeira:
	23.23.7 Quanto às despesas e receitas, o sistema deve exibir informações detalhadas como valores empenhados, liquidados e pagos, previsão, arrecadação, além de:
	23.23.7.1 - A classificação orçamentária, especificando a unidade orçamentária, natureza da despesa e a fonte de recursos que financiam o gasto;
	23.23.7.2 - A pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, exceto no caso de folha de pagamento de pessoal e de beneficiários previdenciários;
	23.23.7.3 - O procedimento licitatório realizado, bem como à sua dispensa ou inexigibilidade, quando for o caso, com o número do correspondente processo;
	23.23.7.4 - O bem fornecido ou serviço prestado, quando for o caso.
	23.23.7.5 - Deverá permitir acesso em tempo real às informações de execução da receita e despesa, demonstrando ao cidadão a real situação.
	23.23.8 Exibir as receitas organizadas por natureza, permitindo navegar em cada nível de seus respectivos subníveis, exibindo o total dos seguintes valores, por nível: receita prevista, receita arrecadada.
	23.23.9 Exibir as despesas organizadas por natureza, permitindo navegar em cada nível de seus respectivos subníveis, exibindo o total dos seguintes valores, por nível: total de créditos, fixado, empenhado, liquidado, pago.
	23.23.10 Permitir visualizar os empenhos emitidos para cada fornecedor, os itens dos empenhos, a quantidade, o valor unitário e o valor total.
	23.23.11 Permitir visualizar o tipo, número, data de emissão e data de pagamento dos documentos fiscais ligados a cada empenho.
	23.23.12 Exibir os valores recebidos e/ou repassados de transferências financeiras por unidade orçamentária.
	23.23.13 Permitir consultar despesa por unidade gestora, por natureza da despesa, permitindo navegar em cada nível da natureza, exibindo seus respectivos valores empenhados, liquidados e pagos.
	23.23.14 Exibir informações detalhadas sobre diárias, tais como: número da diária, local de saída, local de retorno, data de partida, data de retorno, objeto, valor unitário, quantidade.
	23.23.15 Permitir visualizar as informações da nota de empenho, tais como: nº do empenho, programa, fonte de recurso, processo licitatório, modalidade, contrato, valor empenhado, liquidado, pago, retido, itens do empenho (descrição, valor unitário, quantidade, total) e documento fiscal (tipo, número, data de emissão e data de pagamento).
	23.23.16 Possuir uma seção específica que permita a exibição das licitações realizadas pela entidade, juntamente com as etapas do processo, modalidades, empresas participantes e ganhadoras, mercadorias com suas respectivas quantidades e cotações de cada participante, além dos responsáveis legais das empresas e a relação dos fornecedores impedidos de licitar. Possibilitar também a publicação dos documentos legais tais como editais, avisos, retificações e toda a documentação vinculada ao certame.
	23.23.17 Possuir uma seção específica que permita a exibição de todos os itens contratuais dos seus fornecedores de bens e serviços contratados pela entidade. Permitir também a publicação do contrato, na sua íntegra, para a visualização completa do documento, bem como aditivos e outros possíveis documentos adicionais, possibilitando também o download dos mesmos.
	23.23.18 Exibir informações detalhadas sobre os convênios, tais como: número, valor, data de assinatura, objeto, documentos e textos, participantes.
	23.23.19 Possuir uma seção específica que apresenta a relação dos cargos e salários dos servidores da entidade, os valores calculados da folha de pagamento, separando-os por entidade, secretaria, organograma, lotação e classificação, conforme seus respectivos planos de carreira.
	23.23.20 Disponibilizar acesso público a todos os atos da administração pública, tais como, portarias, leis, decretos, licitações, contratos, aditivos, convênios, resoluções.
	23.23.21 Permitir a recepção e a exibição das licitações com a situação “suspensa”.
	23.23.22 Possuir uma seção específica para exibição dos relatórios de gestão fiscal e o relatório resumido da execução orçamentária, ambos compostos de uma série de demonstrativos contábeis, publicados em bases mensais, bimestrais, quadrimestrais, semestrais e anuais, conforme princípio constitucional da publicidade, a lei de responsabilidade fiscal (LRF) e a lei nº 9.755/98.
	23.23.23 Possuir uma seção específica de acesso à informação que possibilite ao cidadão (ouvidoria) efetuar questionamentos através de um canal direto com a entidade. Esta solicitação deve ser digital, gerando número de protocolo e possibilitando uma futura consulta sobre o status do pedido de informação, sempre respeitando prazos e normas estabelecidas pela lei de acesso à informação.
	23.23.24 Possuir uma seção específica de acesso à informação que possibilite consultar um relatório com estatísticas dos pedidos de informação já solicitados, os atendidos, prorrogados, deferidos e indeferidos, conforme preconiza a lei de acesso à informação.
	23.23.25 Permitir que as informações consultadas pelo cidadão possam ser exportadas em diferentes formatos de arquivos, conforme os filtros disponibilizados nas consultas do sistema.
	23.23.26 Permitir que as consultas disponibilizadas possam ser incorporadas no portal transparência próprio da prefeitura.
	23.23.27 Permitir consultar tributos arrecadados, receitas orçamentárias e receitas extra orçamentárias.
	23.23.28 Permitir consultar empenhos emitidos, empenhos liquidados e pagamentos efetuados.
	23.23.29 Possibilitar a interação de dados para realizar a inserção/atualização/exclusão de dados de frotas junto aos sistemas estruturantes.
	23.23.30 Possibilitar parametrização da demonstração dos bens imóveis e também dos veículos, desde que estejam cadastrados no sistema de controle patrimonial da entidade e em situação ativa;
	23.23.31 Permitir a interação de dados para realizar a inserção/atualização/exclusão de dados de notas fiscais junto aos sistemas estruturantes.
	23.23.32 Atender a normas legais, disponibilizando o FAQ (perguntas mais frequentes) com as respostas, e também possibilitar ao usuário enviar seus questionamentos para um determinado setor e assunto. As perguntas e respostas do FAQ deverão ser registradas pelos administradores do sistema, os quais decidem através de critérios próprios, quais as questões são mais relevantes.
	23.23.33 Módulo para cadastro e gerenciamento aos menus dinâmicos do portal;
	23.23.34 Disponibilizar consulta padrão dos temas: notas fiscais, cargos e vencimentos e adiantamentos, ordem cronológica de pagamentos, folha de pagamento, servidores cedidos e recebidos, servidores públicos ativos, servidores e remunerações, servidores públicos, cargos e vencimentos, estagiários, servidores públicos ativos de educação, servidores, remunerações de educação e demais.
	23.23.35 Permitir a pesquisa de conteúdo do portal, redirecionando às consultas através dos resultados apresentados.
	23.23.36 Permitir consultar relatórios legais, gerados com base nos dados inseridos nos correspondentes sistemas de gestão.
	23.23.37 Permitir acesso às informações de forma consolidada e por entidade gestora municipal.
	23.23.38 Enviar notificação informando sobre a falta de atualização dos dados a mais de 24 horas.
	23.23.39 Permitir a busca por palavras-chave e redirecionamento às consultas e funcionalidades através dos resultados apresentados.
	23.23.40 Permitir a inserção/atualização/exclusão de dados de compras diretas junto aos sistemas estruturantes.
	23.23.41 Permitir a consulta padrão do tema relatórios da lei 4.320/64 e relatórios da lei 9.755/98.
	23.23.42 Permitir que nas consultas de informações disponibilizadas seja possível efetuar filtros por data (período), entidade e demais filtros pertinentes a cada consulta.
	23.23.43 Permitir que os usuários administradores ou usuários permissionados, façam upload de arquivos para publicação na sessão de relatórios inclusive de grandes tamanhos, em formatos comumente usados.
	23.23.44 Permitir também, que os usuários permissionados possam relacionar anexos aos registros das consultas de licitações, contratos, convênios e obras, os anexos devem suportar grandes tamanhos, em formatos comumente usados.
	23.23.45 Permitir a personalização da exibição de máscaras de CPF's e CNPJ's no portal.
	23.23.46 O portal da transparência deverá buscar essas informações diretamente no banco de dados do município, de forma automática, sem a necessidade de carga de dados pelos usuários do sistema.
	23.24 FUNCIONALIDADES DO MÓDULO DE PLANEJAMENTO (PPA / LDO / LOA)
	23.24.1 O sistema/aplicação deverá suprir todo processo de elaboração, desenvolvimento e manutenção das peças que compõem o planejamento no modelo orçamentário brasileiro: PPA, LDO e LOA, bem como permitir ao usuário, o procedimento das exportações de uma peça para a outra, até a execução orçamentária, facilitando assim a operacionalização dos processos nas entidades da Gestão Pública, com as seguintes permissões:
	23.24.2 Permitir cadastramento e manutenção de registros atendendo às características de multientidades, visando a condensação das informações no caso do PPA pela sua natureza e o fracionamento das informações no caso da LDO e LOA, também pelas suas naturezas como peças de planejamento orçamentário.
	23.24.3 Permitir a criação das peças do Planejamento Orçamentário individualmente, respeitando a hierarquia e interdependência predecessora entre elas existentes;
	23.24.4 Permitir cadastrar e manter os registros de Leis e Decretos regulamentares de aprovação e alteração das peças do Planejamento;
	23.24.5 Permitir cadastrar e manter registros identificadores de localizações onde serão executados os planos de ações previstos no Planejamento;
	23.24.6 Permitir cadastrar e manter as funcionais programáticas (órgãos, unidades, funções, subfunções, recursos e fontes de recursos), que servirão de estrutura para construção do planejamento plurianual e seguirão vigentes até a execução orçamentária;
	23.24.7 Possibilitar, na criação de um novo Plano Plurianual, copiar o PPA já existente, onde no decorrer do processo o usuário deve informar as opções a serem copiadas para novo PPA: parametrização, receitas e despesas.
	23.24.8 Permitir a reserva de dotação por meio da alteração orçamentária da despesa.
	23.24.9 Permitir atualizar o PPA/LDO a partir das alterações orçamentárias da despesa.
	23.24.10 Permitir registrar a evolução do patrimônio líquido.
	23.24.11 Permitir a importação dos planos de contas gerados pelos Tribunais de Contas Estaduais em suas mais variadas versões, para estruturação da Receita, Despesa e Contas Contábeis;
	23.24.12 Permitir a construção de relações (de/para) entre as versões dos planos de contas constantes nas construções das peças do PPA, visando atender às atualizações publicadas pelos Tribunais de Contas Estaduais;
	23.24.13 Permitir que a qualquer tempo, possam ser importados planos de contas atualizados pelos TCEs, atualizando as demais peças visando o correto ajuste das informações ao Tribunal de Contas;
	23.24.14 Permitir cadastrar e manter cadastros de papéis para os integrantes das Equipes de Planejamento, possibilitando assim que cada Ente da Gestão Pública tenha sua configuração específica;
	23.24.15 Permitir cadastrar Equipes de Planejamento, que elaborarão e acompanharão a mensuração e a execução das peças do planejamento, elaborando pareceres de forma integrada ao Cadastro Único de Pessoas, que identificará seus integrantes e seus respectivos papéis, data inicial e final de vigência e sustentação legal;
	23.24.16 Permitir registro e manutenção de cadastro de Orientações Estratégicas, identificando a justificativa e a equipe responsável pela mesma;
	23.24.17 Permitir cadastrar e manter registros de classificação de categorias e de sugestões, para que o cliente monte as suas classificações personalizadas;
	23.24.18 Permitir cadastrar e manter registro de Produto, a serem tratados na elaboração de planos de ação do Planejamento;
	23.24.19 Permitir cadastrar e manter registros de sugestões relacionadas às peças do Planejamento, identificando por tipos, categorias, produto do planejamento ao qual a sugestão é relacionada, detalhamento do problema e solução sugerida;
	23.24.20 Permitir relacionar sugestões às equipes de planejamento, à audiência, à pessoa vinculada ao Cadastro Único do Município, ou ainda à Orientação Estratégica;
	23.24.21 Permitir tramitar as sugestões encaminhadas às peças do Planejamento, identificando situações, avaliações e equipe responsável pela avaliação, bem como quanto à viabilidade também atrelada a uma equipe de Planejamento responsável;
	23.24.22 Permitir cadastrar e manter registro de Macro, objetivos governamentais, visando controlar os planos de ação do planejamento de forma mais agrupada com uma visão macro;
	23.24.23 Propiciar a interação dos cadastros de alterações orçamentárias das despesas por meio de interface de pesquisa com filtros, também permitir a ordenação e a navegação entre etapas (proposta em elaboração, concluída, em análise legislativa ou sancionada).
	23.24.24 Permitir cadastrar e pesquisar alterações orçamentárias da receita e interagir a partir de listagem dinâmica (consulta com resultados em tempo real).
	23.24.25 Permitir para todas as peças a geração de relatórios decorrentes da Lei 4.320/64, Lei Complementar 101/00, e mais relatórios comparativos entre a previsão estipulada no planejamento e a execução financeira e das metas físicas projetadas;
	23.24.26 Permitir cadastrar e manter tipos de audiências, vinculando-as às peças individualmente e classificando-as quanto às suas naturezas;
	23.24.27 Permitir o registro das audiências realizadas para elaboração do orçamento e/ou sugestões da sociedade, ao informar tema, ato autorizativo, data e hora, equipe de planejamento, situação, endereço, tipo de audiência, endereço da audiência, assunto, bem como, anexar documentos relacionados.
	23.24.28 Permitir o cadastro e pesquisa das ações de governo.
	23.24.29 Possuir integração entre os módulos PPA, LDO e LOA, com cadastro único das peças de planejamento como organograma, programa, ação, função, subfunção, naturezas da receita e despesa e recursos.
	23.24.30 Permitir registrar cenários macroeconômicos na LDO para aplicação nas receitas e despesas, informando: Variável, Método de cálculo (percentual ou valor) para o ano Atual e para os próximos. Além de possibilitar informar texto, para detalhar as premissas utilizadas.
	23.24.31 Propiciar a criação de uma configuração de organogramas personalizada, para que o registro seja realizado conforme a organização estrutural da entidade pública.
	23.24.32 Permitir o registro da configuração de função e subfunção conforme a necessidade do município, indicando que está em uso uma determinada configuração e validando as funções e subfunções para utilizá-las no exercício, bem como, informar alguma descrição.
	23.24.33 Permitir o cadastro e a pesquisa de dedução da receita por meio de interface de pesquisa com ordenação.
	23.24.34 Permitir que posterior a criação do PPA, seja possível importar dados estruturais e valores, já os corrigindo conforme o cenário macroeconômico escolhido, tanto de um PPA anterior, como de exercício específico da Contabilidade, replicando-os para os próximos exercícios, proporcionando ao setor de planejamento estrutura básica para iniciar o cadastramento do novo PPA;
	23.24.35 Permitir que posterior a criação das peças constantes do planejamento, que sejam importadas as informações relativas aos cadastros estruturais de receitas e despesas, bem como os valores previstos, seguindo o fluxo hierárquico entre elas;
	23.24.36 Permitir a criação/alteração incremental das despesas do PPA, LDO e LOA durante a elaboração ou alteração do orçamento, solicitando apenas informações obrigatórias e notificando pendências. Após o preenchimento, deve ser possível envio ao legislativo e sanção da peça.
	23.24.37 Permitir visualizar diferenças, inclusão, atualização ou exclusão de receitas e despesas da LOA em comparação a LDO.
	23.24.38 Permitir a emissão de relatório de acompanhamento e comparação da execução financeira (PPA/LDO e LOA)
	23.24.39 Permitir identificar ausência ou inconsistência de informações em registros de receitas/despesas, orientando o usuário sobre ajustes necessários.
	23.24.40 Permitir o registro das despesas do PPA, da LDO e da LOA.
	23.24.41 Permitir cadastrar e manter registros identificadores de indicadores que permitam estabelecer metas para os planos de ações que compõem o Planejamento, indicando referência, periodicidade da apuração, base geográfica, memória de cálculo e metas para o quadriênio do Planejamento, bem como o registro das apurações encontradas durante as aferições do andamento do planejamento e execução dos Programas de Governo;
	23.24.42 Permitir cadastrar e manter registros de ações de governo, indicando o orçamento que será atendido com esta ação, permitindo identificar se é uma ação de governo nova, substituição ou continuação;
	23.24.43 Permitir atrelar manutenções nas ações de governo à datas de alteração, onde é possível gerar demonstrativos com a estrutura projetada naquele momento;
	23.24.44 Permitir vincular e controlar sugestões com as ações de governo projetadas, permitindo assim mensurar e prover respostas às solicitações propostas;
	23.24.45 Permitir registrar em um cronograma com datas de revisões, situação atualizada da ação de governo e registro de observações;
	23.24.46 Permitir o registro de envio ao legislativo quando o orçamento estiver elaborado, possibilitando informar: data de envio ao legislativo e observações. Após o envio permitir retorno ao executivo para alterações ou sancionar. Além disso, quando estiver com status enviado ao legislativo não deve permitir que a peça orçamentária seja alterada, garantindo a integridade dos registros.
	23.24.47 Permitir o envio dos registros de receitas e despesas da LDO, LOA e PPA para escrituração contábil após a sanção das respectivas peças orçamentárias, com a funcionalidade de visualizar quais documentos já foram enviados para escrituração e, caso ocorram alterações no orçamento elaborado, permitir o reenvio dos documentos alterados.
	23.24.48 Permitir o cadastro e a pesquisa das equipes de planejamento previamente cadastrados ao informar a descrição e/ou seus os membros pertencentes, visualizando-as e ordenando-as por meio de listagem.
	23.24.49 Cadastrar a execução de metas físicas e realizar a avaliação, informando: Ação, Programa, Entidade, Produto, Unidade de medida, Localizador, Meta física estimada, Meta física executada e Observações da Situação (A executar, Em execução, Executada). Além disso, na listagem, permitir realizar uma pesquisa pelos registros do ambiente, permitindo filtrar por: Ação (número e descrição), Programa (número e descrição), Situação, Produto, Unidade de medida e Localizador.
	23.24.50 Permitir a pesquisa de metas fiscais da receita previamente cadastradas ao informar a natureza da receita ou organograma, visualizando-as e ordenando-as por meio de listagem.
	23.24.51 Permitir, na LDO, o registro de expansão das despesas e as suas respectivas compensações, uma descrição, o Ato regulamentar, o valor para o ano atual e para as projeções dos dois anos subsequentes.
	23.24.52 Permitir realizar as alterações legais no PPA.
	23.24.53 Permitir o cadastro e a pesquisa de naturezas das receitas cadastradas, ao informar total ou parcialmente a máscara, ou o texto da descrição da natureza, visualizando-as por meio de listagem.
	23.24.54 Permitir a visualização de todas as despesas do PPA por quadriênio, com inserção rápida (individual ou em lote) de registros na LDO, conforme Art. 165 da Constituição Federal.
	23.24.55 Permitir replicar os marcadores de receitas e despesas do PPA para LDO por meio da priorização da LDO.
	23.24.56 Permitir o cadastro de programas válidos para o quadriênio, não permitindo que sejam incluídos novos programas no PPA quando o status da peça orçamentária for diferente de “em elaboração” ou “em alteração” e impedir programas com o mesmo número.
	23.24.57 Permitir a pesquisa dos programas de governos cadastrados ao informar o número, a descrição, o público-alvo ou os objetivos por meio de listagem.
	23.24.58 Permitir o registro das projeções atuariais, no qual se projeta o fluxo anual de receitas, despesas e saldo do regime próprio de previdência social dos servidores públicos para um período de 75 anos. Este registro deve ser realizado para atendimento do Art. 4º da LRF.
	23.24.59 Permitir a identificação quando o valor da meta financeira da receita não está totalmente alocado nos recursos, confrontando valor da meta em comparação com o valor aplicado nos recursos, demonstrando a diferença a maior ou a menor.
	23.24.60 Propiciar informar apenas os recursos na dedução que estejam vinculados a receita, demonstrando nas deduções somente os recursos da receita para seleção e uso.
	23.24.61 Propiciar o registro dos recursos que representam as fontes financeiras, que sustentarão e assegurarão o desenvolvimento do plano de ação e atingimento do objetivo do governo. O registro deve ser possível por meio de informações como o número, conforme a formatação configurada dos recursos, o tipo ordinário ou vinculado, uma descrição, bem como, se é um recurso de superávit financeiro, também conforme a configuração.
	23.24.62 Permitir o registro das renúncias fiscais, ao informar a receita da LDO renunciada, o tipo, ou seja, se é uma redução, isenção etc., a localização, o Ato regulamentador, uma descrição e os valores para o exercício atual e os dois subsequentes. Permitir ainda registrar as compensações, informando as mesmas informações citadas, bem como, o setor beneficiário. Este registro deve ser realizado para propiciar a elaboração do relatório solicitado pela LRF, art. 4º, § 2º inciso V.
	23.24.63 Permitir a visualização mediante pesquisa das renúncias fiscais previamente cadastradas ao informar a natureza da receita, a descrição da natureza da receita e a respectiva descrição, visualizando-as e ordenando-as por meio de listagem.
	23.24.64 Permitir registrar os resultados nominais mensais de forma automática (dividir por 12). Além disso, caso o valor do rateio não feche com valor total do ano logado, o sistema avisa e indica a diferença a ser ajustada.
	23.24.65 Permitir os registros dos riscos fiscais ao informar o tipo de risco, a entidade pública, o organograma, o detalhamento e a providência, bem como, o exercício atual e os próximos dois. Este registro deve ser realizado para possibilitar a elaboração do relatório solicitado pela LRF, Art. 4º, § 3º.
	23.24.66 Permitir o registro da sanção da peça orçamentária e do ato autorizativo, bem como o seu envio ao legislativo, não permitindo que a peça orçamentária seja alterada, garantindo a integridade dos registros.
	23.24.67 Permitir após a sanção da LOA disponibilizar as receitas e despesas para execução orçamentária.
	23.24.68 Permitir o controle de alteração dos dados do plano plurianual para que, depois de aprovado, os dados não possam ser alterados.
	23.24.69 Permitir a pesquisa das sugestões realizadas para a elaboração do orçamento previamente cadastradas ao informar o seu assunto, a sugestão apresentada, a categoria, tipo, período e origem, visualizando-as por meio de listagem.
	23.24.70 Permitir o registro dos tipos de alterações da receita, conforme a necessidade do município e utilizá-los na elaboração da Lei Orçamentária Anual nos registros de alterações orçamentárias da receita.
	23.24.71 Permitir a visualização do saldo do orçamento por entidade (receitas (+) transferências recebidas (-) despesas (-) transferências concedidas) durante a elaboração da peça orçamentária, dispensando, por exemplo, realizar emissões de relatórios para conhecer o saldo planejado.
	23.24.72 Permitir a realização de filtros rápidos das entidades, dos recursos, das peças orçamentárias, entre outros, selecionando os saldos positivos ou negativos conforme a necessidade do usuário, listando-as somente os relacionados a esses.
	23.24.73 Permitir a realização de filtros rápidos na listagem da LOA por meio de seleção simplificada de registros vinculados a receita ou despesa.
	23.24.74 Propiciar a realização da prestação de contas para o Tribunal de Contas.
	23.24.75 Permitir a assinatura digital de documentos emitidos no sistema com certificados do Tipo A1 e A3 e possibilitando a aplicação de múltiplas assinaturas nos documentos.
	23.24.76 Permitir auditoria nos campos do cadastro da receita e despesas da LOA.
	23.24.77 Permitir a emissão dos seguintes relatórios:
	23.24.77.1 - Resumo por Órgão
	23.24.77.2 - Ações por Órgão/ Unidade Orçamentária
	23.24.77.3 - Recursos Aplicados MDE
	23.24.77.4 - Recursos Aplicados ASPS
	23.24.77.5 - Cálculo Limite Despesas Legislativo
	23.24.77.6 - Relatórios cadastrais (Cadastro de Unidades Orçamentárias, Cadastro de Órgãos, Cadastro de Programas e Cadastro Macro Objetivos)
	23.24.77.7 - Apuração Gastos Pessoal e Avaliação dos Recursos Disponíveis
	23.24.77.8 - Projeção Receita
	23.24.77.9 - Metodologia de Cálculo das Receitas e Despesas
	23.24.78 Permitir a emissão e utilização de relatórios e demonstrativos legais da LRF:
	Anexo I - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Receitas - Total das Receitas
	Anexo I.4 - Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas Fiscais de Despesas
	Anexo I.a - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Receitas
	Anexo II - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Despesas - Total das Despesas
	Anexo II.a - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Despesas
	Anexo III - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Primário
	Anexo IV - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Nominal
	Anexo V - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Montante da Dívida
	Anexo VI - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
	Anexo VII - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências
	Demonstrativo I - Metas Anuais
	Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior
	Demonstrativo III - Das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores
	Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido
	Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos
	Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS
	Demonstrativo VII – Estimativa e compensação da renúncia de receitas
	Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado
	23.24.79 PPA
	23.24.79.1 Permitir registrar avaliações periódicas e anuais dos Programas de Governo, identificando status e registrando os descritivos das situações encontradas, inclusive registrando possíveis sugestões de soluções;
	23.24.79.2 Permitir registrar nas avaliações anuais, resultados, justificativas e conclusões, situação quanto ao uso de Recursos Financeiros, Cumprimento de Metas e Recursos de Infraestrutura e respectivas justificativas.
	23.24.79.3 Permitir ao lançar a avaliação anual, atrelar estes registros de avaliação dos planos de ação, a uma equipe de planejamento, identificando os responsáveis para mensuração do desenvolvimento das ações;
	23.24.79.4 Permitir cadastrar distintas composições de cenários para correção anual dos valores de receitas, pela metodologia de cálculos estimada para correções, definindo também número de casas para arredondamento;
	23.24.79.5 Permitir cadastrar distintas composições de cenários para correção anual dos valores de despesas pela metodologia de cálculos estimada para correções, definindo também número de casas para arredondamento;
	23.24.79.6 Permitir cadastrar e manter registros de programação de valores previstos de arrecadação anual das receitas, para o Quadriênio do Plano Plurianual;
	23.24.79.7 Permitir cadastrar diferentes datas de alteração de programação de receitas, visando demonstrar diferentes cenários de acordo com as alterações propostas no planejamento;
	23.24.79.8 Permitir cadastrar e manter registros de programação de valores previstos de execução anual das despesas para o Quadriênio do Plano Plurianual, já identificando a funcional programática completa, localizador e metas físicas para cada exercício do quadriênio;
	23.24.79.9 Permitir cadastrar diferentes datas de alteração de programação de despesas, visando demonstrar diferentes cenários de acordo com as alterações propostas no planejamento;
	23.24.79.10 Permitir cadastrar e manter registros de restrições e providências a serem tomadas, decorrentes da necessidade de alterações ou correções efetuadas no planejamento, em virtude de inconsistências apontadas pelas avaliações realizadas. Este registro identificará o tipo da Restrição, qual programação de despesa afetada, datas e responsabilidades tanto pela restrição como pela providência;
	23.24.79.11 Permitir lançar por programação da despesa, identificando a data, qual o valor atualizado da meta física executada, com a respectiva descrição e justificativa quando for o caso;
	23.24.79.12 Permitir cadastrar e manter registros de avaliação do PPA, identificando a avaliação da Gestão de forma descritiva, a equipe responsável pela Gestão e a avaliação descritiva, por ano de cada macro objetivo, permitindo o acompanhamento da execução do planejamento;
	23.24.79.13 Permitir o controle de aprovação da peça do planejamento visando controlar a exportação para a LDO;
	23.24.79.14 Permitir a geração do modelo do projeto de lei do Plano Plurianual a ser enviado ao legislativo para análise e aprovação.
	23.24.80 LDO
	23.24.80.1 Permitir a importação das informações registradas na programação da receita e despesa do exercício correspondente, visando inicializar o cadastro das prioridades da LDO daquele exercício a partir do PPA;
	23.24.80.2 Permitir cadastrar e manter registros, identificando a previsão de arrecadação da Receita de forma individual pela categoria e recurso, bem como detalhamento da sazonalidade pelos doze meses do exercício e respectiva justificativa, quando for o caso;
	23.24.80.3 Permitir cadastrar e manter registros identificando a previsão de execução da Despesa de forma individual pela programação, estruturada na funcional programática para o exercício, bem como o detalhamento da sazonalidade pelos doze meses do exercício e respectiva justificativa, quando for o caso;
	23.24.80.4 Permitir cadastrar e manter registros de lançamentos de previsão de Transferências Financeiras Intraorçamentárias, identificando Entidade, Órgão e Unidades de Origem e Destino, bem como a caracterização do Recurso e Fonte de Recurso;
	23.24.80.5 Permitir cadastrar e manter registros de autorizações solicitadas ao legislativo para aumentos de despesas ou investimentos, bem como a projeção do impacto orçamentário ao longo do quadriênio do Plano Plurianual, indicando qual o tipo da medida compensatória adotada, qual o impacto da compensação também no quadriênio;
	23.24.80.6 Permitir cadastrar e manter registros de lançamentos de previsão de renúncia ou frustração de receitas, bem como a projeção do impacto financeiro e orçamentário ao longo do quadriênio do Plano Plurianual, indicando qual o tipo de renúncia, e qual o tipo de compensação aplicada para manter o equilíbrio fiscal e orçamentário também ao longo do quadriênio;
	23.24.80.7 Permitir cadastrar e manter registros com as informações sobre os Resultados Nominais abordando tipo e valores que compõem o histórico;
	23.24.80.8 Permitir cadastrar e manter registros que identifiquem as características e valores encontrados e analisados para fins de gestão de Riscos Fiscais para o quadriênio do Plano Plurianual;
	23.24.80.9 Permitir que em todas as rotinas onde é feita a previsão das prioridades e metas de arrecadação, seja possível identificar a data de alteração vinculada a esse registro, possibilitando em momento futuro gerar relatórios que demonstrem o cenário em cada momento, mantendo assim um histórico de todas as alterações realizadas;
	23.24.80.10 Permitir uso integrado dos cadastros de localizadores, indicadores, produtos, programas de governos e planos de ação, bem como os demais cadastros de funcional programática do PPA, mantendo a integridade dos cadastros e geração de informações em tempo real para mensuração da execução do planejamento realizado;
	23.24.80.11 Permitir o controle de aprovação da LDO, visando controlar a exportação para a LOA;
	23.24.80.12 Permitir gerar o Projeto de Lei para envio ao legislativo para análise e aprovação deste.
	23.24.81 LOA
	23.24.81.1 Permitir a importação das informações registradas na programação da receita e despesa do exercício correspondente, visando inicializar o cadastro das prioridades da LOA daquele exercício a partir da LDO;
	23.24.81.2 Permitir o cadastro e manutenção dos registros relacionados à previsão de arrecadação de Receita para o Orçamento do Ente da Gestão Pública, permitindo também as previsões de sazonalidade do fluxo de caixa no exercício;
	23.24.81.3 Permitir o cadastro e manutenção dos registros relacionados à previsão da execução da Despesa para o Orçamento do ente da Gestão Pública, permitindo também as previsões de sazonalidade e fluxo de caixa suportado pela receita;
	23.24.81.4 Permitir o uso integrado dos cadastros de localizadores, indicadores, produtos, programas de governos e planos de ação, bem como os demais cadastros de funcional programática do PPA, mantendo a integridade dos cadastros e geração de informações em tempo real para mensuração da execução do planejamento realizado;
	23.24.81.5 Permitir o controle de aprovação da LOA, visando controlar a liberação para exportação para o módulo - Contabilidade, que realiza a execução orçamentária;
	23.24.81.6 Permitir a geração de projeto de lei da LOA para que seja encaminhado ao legislativo para análise e aprovação.
	23.25 MÓDULO DE CONTABILIDADE E EMPENHOS
	23.25.1 O sistema deverá ser Multe Entidade, permitindo acessar e trabalhar com várias entidades ao mesmo tempo, quando na mesma base de dados, ou trabalhar em base de dados separado e posteriormente fazer a consolidação dos dados para prestar contas ao TCE e outros;
	23.25.2 Deverá ser Multi Exercício, permitindo trabalhar em vários exercícios ao mesmo tempo, sem interferência entre os mesmos;
	23.25.3 Permitir a importação de restos a pagar e extraorçamentários para o próximo ano, mantendo a mesma numeração do ano de origem.
	23.25.4 Permitir emitir empenhos orçamentários através de ordem de compras, possibilitando alterar a despesa secundária neste momento conforme necessidade da entidade.
	23.25.5 Controlar os fornecedores utilizando a base única;
	23.25.6 Acompanhar instantaneamente os saldos de receitas, despesas, fornecedores, empenhos, caixa, bancos e contabilidade;
	23.25.7 Realizar lançamentos automáticos na criação e execução de contratos, criando as contas de forma automática com o nome do credor na descrição.
	23.25.8 Permitir a elaboração do orçamento do próximo exercício, podendo iniciar os trabalhos sem o fechamento do exercício anterior;
	23.25.9 Permitir a operacionalização de vários exercícios simultaneamente;
	23.25.10 Contabilizar tarefas diárias compreendendo a emissão, fase em liquidação, liquidação, pagamento de empenhos, suplementações e reduções, arrecadação da receita e todos os lançamentos contábeis;
	23.25.11 Transferir automaticamente de um exercício para outro, os cadastros da contabilidade e fornecedores.
	23.25.12 Contabilidade com seus respectivos relatórios legais, conforme Lei 4320/64 e exigências do Tribunal de Contas do Estado;
	23.25.13 Possuir integração automática com o software da Tesouraria com todas as operações financeiras lançadas sem necessidade de integração manual;
	23.25.14 Possuir integração com o Setor de Licitações e Compras, possibilitando o aproveitamento da descrição das Ordens de Compras para a emissão dos empenhos, além de possibilitar o controle de saldos de dotações utilizadas pelo sistema de compras (em solicitações de compras não ordenadas e em ordens de compras não empenhadas) e pelo sistema de contabilidade (dotações empenhadas);
	23.25.15 Permitir configurar nas despesas e receitas, as contas de débito e crédito para lançamento de controle peculiar da entidade, podendo escolher a fase da liquidação ou pagamento no caso da despesa, que efetuarão lançamento junto com os demais obrigatórios.
	23.25.16 Gerar automaticamente em meio magnético as informações semestrais para o TCE, exigidas a partir do Balanço de 1999;
	23.25.17 Compartilhamento com o Cadastro Único;
	23.25.18 Gerar relatórios previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal;
	23.25.19 Gerar arquivo com os dados da RREO e RGF, para a importação no SICONFI;
	23.25.20 Gerar arquivo com os dados da contabilidade, para a importação do SIOPE;
	23.25.21 Disponibilizar consultas de razão da receita, da despesa, das contas contábeis, de fornecedor orçamentário, extraorçamentário, restos a pagar e ambos, de empenhos orçamentários, extraorçamentários e restos a pagar, saldo da despesa e da receita por categoria.
	23.25.22 Permitir a integração entre os dados contábeis da prefeitura, do IPASEM e da Câmara de Vereadores através de uma base de dados única para todas as entidades, ou através de arquivo em formato texto, o qual pode ser importado mensalmente, da base de dados da Câmara para a base de dados da Prefeitura – Caso a Câmara processe a sua Contabilidade, separadamente;
	23.25.23 Permitir o controle de qualquer tipo de retenção sobre empenhos orçamentários, empenhos extras ou empenhos de restos a pagar, tendo-se a opção de ocorrer a transferência bancária automaticamente de valores de retenções de um banco para outro no momento do pagamento do empenho. Além disso, permitir a geração de notas extras no momento da retenção e a vinculação das notas extras com o empenho que gerou as mesmas.
	23.25.24 Permitir informar, na liquidação, a guia de arrecadação como tipo de retenção.
	23.25.25 Permitir a geração do arquivo em formato TXT da DIRF automaticamente com base nos pagamentos de empenhos orçamentários e de restos de fornecedores e com base nas retenções de IRRF ocorridas no sistema de contabilidade.
	23.25.26 Permitir a geração de relatórios consolidados ou por entidade, além de demonstração de fontes e de notas explicativas para os relatórios.
	23.25.27 Permitir o encerramento do balanço e a geração do balanço de verificação do exercício devidamente encerrado e a geração do balancete de verificação sem a visualização do encerramento efetuado.
	23.25.28 Permitir a composição automática dos valores de metas de receitas e de metas de despesas através da leitura de valores de exercícios anteriores, além da impressão destas informações por categoria de receitas/despesas ou por fontes de recursos.
	23.25.29 Na emissão ou na liquidação de empenhos orçamentários, informar sobre débitos existentes do respectivo fornecedor.
	23.25.30 Possuir na liquidação ao informar no documento fiscal uma nota Danfe-e a consulta da nota no site da Receita Federal;
	23.25.31 Possuir a consulta integrada à SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA para busca de notas fiscais eletrônicas emitidas contra a entidade;
	23.25.32 Possuir ferramenta de soma, onde ao consultar os lançamentos contábeis de determinada conta, ao selecioná-los o sistema demostre em tela o número de registros selecionados, o valor a débito, o valor a crédito e a diferença;
	23.25.33 A consulta dos empenhos da folha deverá demonstrar possíveis irregularidades, como dotação sem saldo, relacionamentos não cadastrados, etc., e não permitir empenhar até que as irregularidades sejam resolvidas;
	23.25.34 Integrar com a folha de pagamento para lançamento das provisões de férias e de 13º salário, bem como de seus encargos, fazendo a baixa dos valores quando do pagamento. Permitir liquidar automaticamente os empenhos da folha, gerando automaticamente as notas extras orçamentárias das retenções;
	23.25.35 Permitir desfazer a movimentação de uma competência da folha para possibilitar uma nova geração. O sistema deverá validar a desmovimentação e não permiti-la caso os empenhos estejam liquidados ou pagos;
	23.25.36 Gerar arquivos (INSS/IR) para o sistema do EFD-REINF conforme padronização do SPED;
	23.25.37 Gerar arquivos (INSS/IR) para o sistema do EFD-REINF conforme padronização do SPED, com envio automático sem a necessidade de inclusão de dados manuais no eCAC;
	23.25.38 Permitir controlar o prazo de vencimento dos pagamentos de empenhos, visando o controle dos pagamentos em ordem cronológica por fonte de recursos, com publicação automática no portal da transparência.
	23.25.39 O módulo deverá dispor de controle de disponibilidade financeira por fonte de recursos e subvinculação;
	Disponibilizar a geração de Relatórios:
	23.25.40 Da Receita:
	23.25.40.1 Balancete da receita, relação da receita, razão da receita, resumo diário da receita e despesa, demonstrativo da receita e despesa extra;
	23.25.40.2 Receita por recursos.
	23.25.41 Da Despesa:
	23.25.41.1 Balancete da despesa, relação da despesa, razão e saldo da despesa, demonstrativo trimestral da despesa, resumo da despesa auto realizada, relação dos créditos adicionais e reduções, despesas por categoria com percentuais, projeto da despesa com objetivos, relação da funcional programática, relação reserva de dotação, relação por projeto atividade, consolidação por categoria;
	23.25.41.2 Despesa por recursos, além de análise de Projeto/Atividade ou de Categoria.
	23.25.42 De Gastos:
	23.25.42.1 Demonstrativo de gastos com educação;
	23.25.42.2 Demonstrativo da receita para educação;
	23.25.42.3 Demonstrativo de gastos com pessoal;
	23.25.42.4 Demonstrativo de gastos com saúde;
	23.25.42.5 Demonstrativo bimestral de execução orçamentária;
	23.25.42.6 Restos a pagar para a educação.
	23.25.43 Contábeis:
	23.25.43.1 Balancete de verificação, balancete financeiro, diário da tesouraria, diário de caixa e bancos, diário geral, razão da contabilidade e plano de contas;
	23.25.43.2 Bancos por recursos.
	23.25.44 De Fornecedores:
	23.25.44.1 Relação de fornecedores orçamentários, fornecedores extras e fornecedores restos;
	23.25.44.2 Razão de fornecedores orçamentários, fornecedores extras e fornecedores restos;
	23.25.44.3 Relação de fornecedores - valor empenhado;
	23.25.44.4 Relação de fornecedores - valor comprado.
	23.25.44.5 Relação de Diárias.
	23.25.44.6 Relação de Fornecedores com CPF/CNPJ Inválido.
	23.25.45 De Empenhos:
	23.25.45.1 Relação de empenhos orçamentários, empenhos extra, empenhos restos;
	23.25.45.2 Razão de empenhos orçamentários, empenhos extra, empenhos restos e empenhos para balanço;
	23.25.45.3 Empenho por recurso e por data (de emissão ou de vencimento);
	23.25.45.4 Empenhos por Categoria, por Modalidade de Licitação, por Característica Peculiar, por Centro de Custo, e por Fornecedor.
	23.25.46 De Ordem de Pagamento:
	23.25.46.1 Relação por ordem numérica;
	23.25.46.2 Razão da ordem de pagamento.
	23.25.47 De Impostos:
	23.25.47.1 Relação do INSS, ISSQN e IRRF;
	23.25.47.2 Declaração de Rendimentos.
	23.25.48 De Fontes de Recursos:
	23.25.48.1 Análise de Saldos e de movimentações de Recursos levando-se em conta o saldo de início de exercício de bancos e as movimentações de receitas e de despesas no decorrer do exercício;
	23.25.48.2 Análise de Saldos e de movimentações de Recursos levando-se em conta o saldo atual de bancos e os valores a liquidar e a pagar de empenhos, no período atual.
	23.25.49 De Contratos:
	23.25.49.1 Relação de Contratos e de Empenhos;
	23.25.49.2 Razão de Contratos e de Empenhos.
	23.25.49.3 Da Prestação de Contas:
	23.25.49.4 Fluxo de Caixa;
	23.25.49.5 Metas da Receita;
	23.25.49.6 Metas da Despesa;
	23.25.49.7 Relatório para auxiliar o preenchimento do SIOPE;
	23.25.49.8 Contribuição ao PASEP;
	23.25.49.9 Relação de Adiantamentos / Prestação de Contas;
	23.25.49.10 Razão de Adiantamentos / Prestação de Contas.
	23.25.50 De Anexos orçamentários:
	Anexo 01 - Demonstrativo Receita e Despesa;
	Anexo 02 - Resumo da Receita;
	Anexo 02 - Resumo da Despesa;
	Anexo 02 - Natureza da Despesa;
	Anexo 02 – Créditos Adicionais;
	Anexo 06 - Programa de Trabalho;
	Anexo 07 – Programa por Funções;
	Anexo 08 - Demonstrativo Despesa/Vínculo;
	Anexo 09 - Despesa por Órgãos e Funções;
	Anexo 10 - Comparativo da Receita;
	Anexo 11 - Despesa Autorizada e Despesa Realizada;
	Anexo 12 - Balanço Orçamentário.
	23.25.51 De Anexos Contábeis:
	Anexo 13 - Balanço Financeiro;
	Anexo 14 - Balanço Patrimonial;
	Anexo 15 - Variações Patrimoniais;
	Anexo 16 - Dívida Fundada Interna;
	Anexo 17 - Dívida Flutuante.
	23.25.52 E Relatórios Auxiliares:
	23.25.52.1 Gastos com Pessoal, Educação e Saúde;
	23.25.52.2 Recursos aplicados no FUNDEB;
	23.25.52.3 Comparativo Receita/Despesa;
	23.25.52.4 Itens de empenho por Fornecedor;
	23.25.52.5 Itens de empenho por Despesa;
	23.25.52.6 Informações cadastrais de Fornecedores;
	23.25.52.7 Movimentações de Fornecedores;
	23.25.52.8 Razão de Fornecedores;
	23.25.52.9 Saldos de despesas com reservas de Saldo.
	23.25.52.10 Relatórios para Publicação – TCU:
	23.25.52.11 Tributos Arrecadados;
	23.25.52.12 Orçamentos Anuais;
	23.25.52.13 Execução de Orçamentos;
	23.25.52.14 Balanço Orçamentário;
	23.25.52.15 Demonstrativo Receita / Despesa;
	23.25.52.16 Compras;
	23.25.52.17 Recursos Recebidos.
	23.25.52.18 Relatórios para Publicação – RGF:
	23.25.52.19 Despesa com Pessoal;
	23.25.52.20 Dívida Consolidada;
	23.25.52.21 Garantias e Contra garantias;
	23.25.52.22 Operações de Crédito;
	23.25.52.23 Disponibilidade de Caixa;
	23.25.52.24 Restos a Pagar;
	23.25.52.25 Limites.
	23.25.52.26 Relatórios para Publicação – RREO:
	23.25.52.27 Balanço Orçamentário;
	23.25.52.28 Despesa por Função / Sub função;
	23.25.52.29 Receita Corrente Líquida;
	23.25.52.30 Demonstrativo Regime RPPS;
	23.25.52.31 Resultado Nominal;
	23.25.52.32 Resultado Primário;
	23.25.52.33 Restos a Pagar;
	23.25.52.34 Despesa com Educação;
	23.25.52.35 Operações de Crédito;
	23.25.52.36 Projeção Atuarial;
	23.25.52.37 Alienação de Ativos;
	23.25.52.38 Despesa com Saúde;
	23.25.52.39 Demonstrativo Simplificado.
	23.25.52.40 Relatórios para Publicação – Padrão TCE/RS:
	23.25.52.41 Receita Corrente Líquida;
	23.25.52.42 Despesa com Pessoal – Modelo 02;
	23.25.52.43 Despesa com Pessoal – Modelo 10;
	23.25.52.44 Modelo 13 – I RREA;
	23.25.52.45 Modelo 13 – II Gastos Totais;
	Matriz de Saldos Contábeis
	23.25.53 Permitir cadastrar e manter registros de cadastro de Receitas Orçamentárias com todas as características necessárias para a geração da Matriz de Saldo Contábil;
	23.25.54 Permitir realizar manutenções em lote dos registros de cadastros de receitas que possuam características análogas;
	23.25.55 Permitir cadastrar e manter registros de cadastro de Despesas Orçamentárias com todas as características necessárias para a geração da Matriz de Saldo Contábil;
	23.25.56 Permitir realizar manutenções em lote dos registros de cadastros de despesas que possuam características análogas;
	23.25.57 Permitir cadastrar e manter registros de cadastros de Contas Contábeis com todas as características necessárias para atender a geração da Matriz de Saldo Contábil;
	23.25.58 Permitir realizar manutenções em lote dos registros de cadastros de contas contábeis que possuam características análogas;
	23.25.59 Permitir através da validação mensal de encerramento do período de competência, identificar lançamentos inconsistentes com os padrões de contabilização;
	23.25.60 Permitir ao usuário final, realizar a devida manutenção do relacionamento De x Para, entre o Plano de Contas adotado pelo TCE local e o Plano de Contas PCASP - Estendido adotado pela Matriz de Saldo Contábil;
	23.25.61 Permitir registrar e controlar a inscrição de restos e suas movimentações para que as informações inseridas na geração da Matriz de Saldo Contábil estejam consistentes;
	23.25.62 Permitir gerar o conjunto de informações do período selecionado dentro do layout exigido pela STN.
	Do SIOPE
	23.25.63 Prestação de Contas para o SIOPE (Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação).
	23.25.64 Preenchimento automático da remuneração dos profissionais da Educação;
	23.25.65 Preenchimento automático Público Alvo;
	23.25.66 Preenchimento automático das informações da pasta receita total;
	23.25.67 Preenchimento automático das informações da pasta despesa com Educação;
	23.25.67.1 - Despesas Próprias custeadas com impostos e transferências (fontes: 500, 502 e 718);
	23.25.67.2 - Despesas custeadas com Receitas do FUNDEB recebidas no exercício + superávit
	23.25.67.3 - Despesas custeadas com receitas do FUNDEB recebidas no exercício
	23.25.67.4 - Despesas custeadas com outros recursos
	23.25.67.5 - Informações complementares
	23.25.67.6 - Preenchimento automático das despesas por fonte de financiamento separadas por subfunção de Governo, Detalhamento e Código da despesa com valores de dotação atualizada, despesa empenhada, despesa liquidada, despesa paga e despesa orçada para o exercício seguinte (quando se aplica).
	Do SICONFI
	23.25.68 Prestação de Contas para o SICONFI (Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro).
	23.25.69 Preenchimento automático das planilhas eletrônicas (.xls) dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária (RREO e DCA) disponibilizadas pelo próprio sistema do SICONFI de acordo com o período desejado dos seguintes anexos:
	DCA
	Anexo I AB - Balanço Patrimonial;
	Anexo I C - Demonstrativo de Receitas Orçamentárias;
	Anexo I D - Demonstrativo de Despesas Orçamentárias por Natureza;
	Anexo I E - Demonstrativo de Despesas Orçamentárias por Função;
	Anexo I F - Demonstrativo da Execução dos Restos a Pagar – Despesas Orçamentárias por Natureza;
	Anexo I G - Demonstrativo da Execução dos Restos a Pagar – Despesas Orçamentárias por Função;
	Anexo I HI - Demonstrativo das Variações Patrimoniais;
	RREO
	Anexo I – Balanço Orçamentário;
	Anexo II – Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção;
	Anexo III – Demonstrativo da Receita Corrente Líquida;
	Anexo IV – Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS;
	Anexo VI – Demonstrativo do Resultado Primário e Nominal;
	Anexo VII – Demonstrativo dos Restos à Pagar por Poder e Órgão;
	Anexo IX – Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital;
	Anexo X – Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores;
	Anexo XI – Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos;
	Anexo XIII – Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas;
	Anexo XVI – Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária;
	23.25.70 Efetuar o preenchimento automático das planilhas eletrônicas (.xls) dos Relatórios de Gestão Fiscal (RGF) disponibilizadas pelo próprio sistema do SICONFI de acordo com o período desejado dos seguintes anexos:
	Anexo I – Demonstrativo da Despesa com Pessoal;
	Anexo II – Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida – Municípios;
	Anexo III – Demonstrativo das Garantias e Contra-garantias de Valores;
	Anexo IV – Demonstrativo das Operações de Crédito;
	Anexo V – Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar;
	Anexo VI - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal.
	Do SIOPS
	23.25.71 Gerar e importar informações relativas à execução orçamentária através de Relatórios das Receitas oriundas de recursos de aplicação na Saúde do ASPS, convênios das esferas Estaduais e Federais, com a identificação de:
	23.25.71.1 - Previsão Inicial e Atualizada da Receita por Fonte de Recurso;
	23.25.71.2 - Execução da Receita por Fonte de Recurso;
	23.25.71.3 - Orçamento previsto para o Exercício seguinte quando requisitado e disponível, por Fonte de Recurso.
	23.25.72 Gerar e importar informações relativas à execução orçamentária através de Relatórios das Despesas oriundas de recursos de aplicação na Saúde do ASPS, convênios das esferas Estaduais e Federais conforme o vínculo, com a identificação classificada pela funcional programática, da:
	23.25.72.1 - Previsão Inicial e Atualizada da Despesa:
	23.25.72.2 - Execução da Despesa de acordo com o estágio da execução (Empenhada, Liquidada e Paga);
	23.25.72.3 - Inscrição e Execução dos Empenhos inscritos em Restos a Pagar oriundos de exercícios anteriores;
	23.25.72.4 - Orçamento previsto para o Exercício seguinte quando requisitado e disponível, por Fonte de Recurso;
	23.25.73 Gerar no formato digital, o conjunto de informações a serem importadas para o aplicativo do Datasus, possibilitando a carga dos dados de forma automatizada, agilizando o processo de transmissão das informações ao Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde, condicionado à disponibilidade de layout por parte do Orgão Controlador e tomador de contas do SIOPS/Datasus.
	23.26 MÓDULO GERENCIAMENTO DE CUSTOS
	O Sistema de Custos deve ter por objetivo gerir a eficiência e eficácia dos recursos adquiridos e consumidos nos entes da Administração Pública. Portanto a informação de custos se presta para o alcance e melhoria dos resultados, processos e análise de alternativas, possibilitando melhores prestações de contas e transparência na gestão pública, principalmente na qualidade do gasto público, permitindo inclusive análise gerenciais, enfocando aspectos como aperfeiçoamento da gestão estratégica e tomadas de decisão; melhorias na gestão orçamentário-financeira; gestão de desempenho; redução e controle de custos.
	23.26.1 Permitir cadastro de objetos de custeios;
	23.26.2 Permitir cadastro dos sistemas de acumulação;
	23.26.3 Permitir cadastro de modelos de mensuração;
	23.26.4 Permitir cadastro de modelos de custeio;
	23.26.5 Permitir especificar os objetivos a serem alcançados;
	23.26.6 Permitir cadastrar uma data de início e fim de controle, caso seja necessário;
	23.26.7 Permitir cadastro do parecer no final do período controlado;
	23.26.8 Permitir cadastro de recomendações no final do período controlado;
	23.26.9 Integração com sistema contábil, permitindo relacionar quais rubricas serão usadas no centro de custo especificado;
	23.26.10 Permitir buscar valores empenhados, liquidados e pagos;
	23.26.11 Integração com sistema de patrimônio;
	23.26.12 Integração com sistema de frotas;
	23.26.13 Integração com sistema de licitações;
	23.26.14 Integração com sistema de compras;
	23.26.15 Permitir o cadastro de fórmulas para gerar os cálculos de custos;
	23.26.16 Emissão do Relatório de Custos.
	23.27 FUNCIONALIDADES DO MÓDULO DE CONTROLE INTERNO
	23.27.1 Permitir o cadastro da estrutura administrativa.
	23.27.2 Possuir integração com sistema Contábil, Compras e Recursos Humanos.
	23.27.3 Permitir a emissão de relatório gerencial mensal e anual, com índices constitucionais, legais e gerenciais, consolidado ou por entidade gestora (educação, fundeb, saúde, pessoal, execução orçamentária, etc.).
	23.27.4 Permitir o cadastro de verificações (check List).
	23.27.5 Permitir a execução de auditorias com base em Check List.
	23.27.6 Permitir geração de notificações, comunicados, ofícios, pareceres, solicitações, Instruções Normativas.
	23.27.7 Permitir encaminhar alertas para central de ações e e-mail (correio eletrônico) para o responsável da área setorial quando encerrar as respostas de todos os quesitos de exame da área, para poder proceder averiguação dos itens e digitar o parecer setorial.
	23.27.8 Permitir cadastro de Agenda de Obrigações.
	23.27.9 Possuir rotina de lançamentos para acompanhamento da agenda de obrigações.
	23.27.10 Permitir geração de pareceres diversos, como atos de pessoal, compras, transferências de recursos, dentre outros.
	23.27.11 Possuir controle da execução orçamentária por fonte de recurso.
	23.27.12 Possuir cadastro de usuários com permissões definidas pelo administrador.
	23.27.13 Possibilidade de geração dos relatórios do sistema em diversas extensões (ex.: PDF, Doc).
	23.27.14 Possuir geração de ATA, de convite e lista de presença.
	23.27.15 Possuir Módulo de audiência pública com apresentação em modo texto e gráficos com no mínimo os seguintes anexos:
	23.27.15.1 Acompanhamento da Evolução da Execução Orçamentárias dos últimos 5 anos;
	23.27.15.2 Acompanhamento da Evolução da Receita Corrente Líquida dos últimos 5 anos;
	23.27.15.3 Acompanhamento das Metas de Arrecadação;
	23.27.15.4 Acompanhamento do Cronograma de Desembolso;
	23.27.15.5 Acompanhamento do Resultado Nominal e Primário;
	23.27.15.6 Acompanhamento dos Índices e Educação, Saúde, Fundeb;
	23.27.15.7 Acompanhamento dos Gastos de Pessoal. (Executivo, Legislativo e Consolidado);
	23.27.15.8 Acompanhamento dos Restos a Pagar, Alienação de Ativos;
	23.27.15.9 Acompanhamento das Ações previstas na LDO.
	23.27.16 Possuir anexos possibilitando a emissão mensal para acompanhamento da administração:
	23.27.16.1 Resumo Geral da Despesa;
	23.27.16.2 Acompanhamento físico e financeiro dos projetos/atividades previstas na LDO;
	23.27.16.3 Acompanhamento das Metas de Arrecadação;
	23.27.16.4 Acompanhamento do Cronograma de Desembolso;
	23.27.16.5 Demonstrativo Despesas por Funções, Subfunções;
	23.27.16.6 Demonstrativo da Despesa por Órgãos;
	23.27.16.7 Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada;
	23.27.16.8 Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada;
	23.27.16.9 Demonstrativo de gasto de Pessoal – Executivo, Legislativo – Consolidado;
	23.27.16.10 Demonstrativo de gasto de Pessoal por Órgão de Governo;
	23.27.16.11 Demonstrativo de Gasto com Saúde;
	23.27.16.12 Demonstrativo de Gasto com Educação;
	23.27.16.13 Demonstrativo de Gasto com FUNDEB 70%;
	23.27.16.14 Demonstrativo de Gasto com FUNDEB 100%;
	23.27.16.15 Demonstrativos diversos do Poder Legislativo;
	23.27.16.16 Balanço Orçamentário;
	23.27.16.17 Balanço Financeiro;
	23.27.16.18 Balanço Patrimonial;
	23.27.16.19 Demonstração das Variações Patrimoniais;
	23.27.16.20 Demonstrativo da Dívida Fundada Interna;
	23.27.17 Possuir relatório de gestão com gráficos dos principais índices constitucionais, receitas, despesas.
	23.27.18 Permitir a disponibilização do acompanhamento da rotina de verificações via web, pelo Controlador e os responsáveis pelas informações prestadas.
	23.27.19 Permitir a emissão do relatório Controle Interno Mensal e Bimestral.
	23.27.20 Permitir a geração do relatório de prestação de contas Anual (PCA).
	23.27.21 Permitir a emissão do relatório Circunstanciado. Parecer de Balanço.
	23.27.22 Possuir avaliação dos controladores, com recurso para visualizar o histórico das ocorrências anteriores dos quesitos de exame.
	23.27.23 Possuir painel para exibir as informações da avaliação do controle interno segregado por área setorial, fornecendo dados estatísticos como: total de verificações no exercício, no mês, total regulares, irregulares, ressalva e etc.;
	23.27.24 Permitir a importação de documentos digitalizados, relatórios, planilhas entre outros.
	23.27.25 Possuir Banco de dados multiexercício e multi-entidades.
	23.27.26 Possuir segurança de banco de dados (confiabilidade) que roda tanto em Windows quanto em Linux.
	23.27.27 Permitir a configurações de Assinaturas de Relatórios que possam ser parametrizadas pelos próprios usuários.
	24. DA PROVA DE CONCEITO
	25. DA SUBCONTRATAÇÃO
	26. DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO:
	27. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:
	28. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
	29. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
	29.1. Relativos à Habilitação Jurídica:
	29.2. Documentação Relativa à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
	29.3. Documentação Relativa à Regularidade Econômico-Financeira:
	29.4. Qualificação Técnico — Profissional e Técnico-Operacional:
	29.5. Documentos Complementares

	30. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
	30.1. PODER EXECUTIVO:
	30.2. PODER LEGISLATIVO:
	30.3. IPASEM:
	PARA TODOS OS ENTES:

	31. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	Prefeitura municipal:
	Câmara de Vereadores:
	Autarquia IPASEM-CB:

	32. DA FISCALIZAÇÃO

